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ASSUNTO : IMÓVEIS FUNCIONAIS - REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO
DEVEDOR
EMENTA As prestações e o saldo devedor decorrentes da venda a prazo de im6veis
funcionais efetuada de acordo com o prescrito no Dec. n. 172, de 8.7.1991,s6 se atualizam por
oaasião da recomposição do poder de compra de vencimentos e salários.

PARECER

A Lei n. 8.025,de 12.4.1990,autorizou o Poder Executivo a alienar os denominados
itudveis fincionais aos legítimos ocupantes a preço de mercado (ao. 6°). Ao 'regulamentá-la,
prescreveu o Dec. n. 99.266.de 28.5.1990,para o caso de venda a prazo, correção monetária dos
saldos devedores e de cada uma das prestações mensais; o saldo devedor, segundo o BTN -
Bónus do Tesouro Nacional (an. 14, V); as prestações mensais, ou pelo BTN, ou de acordo com
o reajuste salarial (art. 14, V/).

Pouco mais de um ano após, o Dec. n. 172, de 8.7.1991,em nova redação dada a
esses dois incisos, estipulou que, tanto o saldo devedor como as prestações mensais, seriam
atualizados pelos mesmos índices, acrescentando que as prestações mensais seriam revistas 'no
mesmo percentual e na mesma periodicidade dos reajustes, inclusive antecipações, de vencimentos
ou salários, da categoria filncional ou profissional do adquirente, a partir do mês subsequente à
sua concessao" (arr. 14, VI).

2. A clamza das disposições legais não permitia dúvida. A questão surgiu quando
foram criadas algumas gratificações permanentes, em percentuais díspares para a mesma
categoria, através das Leis Delegadas de os. 12 c 13, respectivamente, de 7 e de 27.8.1992.A
Caixa Económica, a quém a Lei n. 8.025, de 12.4.1990, 'cometera o encargo de represéntar a
União na celebração e administração dos contratos de venda-e-compra, entendeu que, de acordo
com o contrato, havia de atualizar as prestações e os saldos devedores de todos os funcionários
alcançados pelas gratificações das leis delegadas. Já a Secretaria da Administração Federal -
SAF, dizendo que a gratificação institufda a título de isonomia não constitui reajuste de
vencimento ou de salário, nega que as leis delegadas possam influir no reajuste das prestações ou
dos saldos devedores.

É para a solução desse impasse que se pede a intervenção da AGI).

3. Das muitas moedas de conta de que dispunha nossa economia até há pouco mais
de sessenta dias, optou o Govemo, ao modificar o índice instituído pelo Dec. n. 99.266, de
28.5.1990,pelo que poderia ser tido como o menos indicado - o reajuste dos vencimentos do
funcionalismo. Isso porque salta aos olhos que transformar índice de reajuste 'salarial' e	 'es
de correção monetária implica certa distorção. Como quer que seja, hmãe razões de	 pai'
que assim agisse. E tal foi feito.

..

4. O ceme da questão, ponanto, está em apreender o significado do teimo reajuste
utilizado pelo decreto regulamentador.

É patente que a Caixa Económica viu o termo em seu significado mais amplo:
ajustar de novo. Já a SAF, buscando um enfoque mais jurídico, distingue o reajuste do aumento.
Reajuste, para a Secretaria da Administração Federal, é apenas o que decorre da recomposição
dos vencimentos (salários etc.) em decordncia da desvalorização da moeda. Já -o aumento,
representa o que excede o percentual da desvalorização monetária. Se a inflação 6 de 10% e os
vencimentos são acrescidos de 15%, dez pontos percentuais representam reajuste e os cimo
pontos restantes equivalem a aumento.

5. Doía discrepancia de entendimento: Para a Caixa, desde que haja alteração pesa
mais do valor dos vencimentos, incide a regra insculpida co Decreto e o percentual dessa
alteração deve provocar alteração do valor da prestação e do saldo devedor. A SAF
contra-argumenta: O Decreto emprega o termo reajuste, ponanto a repercussão das alterações
nos vencimentos sd ocorre se houver reajuste, não se houver aumento. Assim, diante das duas
Leis Delegadas acima citadas, diz a Caixa: houve alteração para mais nos vencimentos, logo
devem atualizar-se o saldo devedor e a prestação. Não - insiste a SAF -- as Leis Delegadas
concederam apenas aumento de vencimentos a categorias isoladas, logo não repercute ele no
valor das vendas de imóveis; se o caso tivesse sido de reajuste, não haveria dúvida de que a
prestação e o saldo devedor seriam afetados.

6. O dicionarista mais popular no Brasil - AURÉLIO BUARQUE DE HOLANDA
FERREIRA, Novo Dicionário da Línçúa Portuguesa, 2 edição, verbete reajuste - registra, ao
lado de 'tomar a ajustar, uma segunda acepção, apontada como brasileirismo: 'tomar
(vencimentos, ordenado, preço, etc.), proporcionados à elevaçao do custo de vida: reajustar os.
vencimentos do funcionalismo.•

GERALà£NAGELA DÁ CRUZ 'QUITOCO
• -Ad gado-Gera/ da União	 - . 7	 HELY LOPES MEIRELLES (Direito Administrativo Brasileiro .,100,1az pli.
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394) também registra a diferença entre o que seja aumento real de vencimentos e a simples
recomposição do valor de compra dos venvimentos, mas prefere temeologia diversa, que ele
denomina de "aumento de vencimentos*. *genérico' e "específico'. A recomposição dos
vencimentos decorrente da perda de poder aquisitivo da moeda, denoriea a de "genérica ou
"aumento impróprio". A forma 'específica é reservada para os aumentos reais

8. Talvez não se possa ainda dizer que o termo reajuste, empregado no Decreto,
tenha sentido preciso, exato, quer nas leis, quer na Doutrina, quer na Jurisprudência. Mas parece
inegável que cbmeça a assumir um sentido que poderíamos dizer constante.

9. É verdade que a própria Constituição federal não foi fiel a uma terminologia
Quando usou da expressão revisão geral (art. 37, X), a Doutrina divergiu acerca do significado
CELSO RIBEIRO BASTOS, ohm escrita em conjunto com 'YES C 1ND111 (Comentários à
Constituição do Brasil, 3° vol.,Tomo III, pág. 105) ensina que:

'Por revisão geral deve-se entender aquele aumento que é concedido em razão da
perda do poder aquisitivo da moeda. Não sisa a corrigir situaçOes de injustiça ou de
necessidade de revalorização profissional de determinadas carreiras mercê de alteraoes
ocorridas no próprio mercado de trabalho, nem objetiva contraprestar pecuniariamente
níveis superiores de responsabilidade advindes de reestruntraçOes ou reciassi.ficaçOes
funcionais.'

Para CELSO BASTOS, portanto, 'revisão geral' tem o significado h* ; o
dicionarista e a SAF emprestam ao termo reajuste.

SÉRGIO DE ANDRÉA FERREIRA dissentiu da lição e, de seu lado, doutrinou:

'O novo texto constitucional contém inovaçoes relevantes. Mo alude, apenas, à
revisão ene função da perda do poder aquisitivo da moeda, mas à revisão em geral, por
qualquer motivo (awnento real de estipêndio, par.).'

10. Mas, o art. 7°, IV, da Constituição federal, a sufragar o entendimento da SAF,
empregou o termo reajuste para designar a recomposição decorrente da perda de poder
aquisitivo da moeda:

'Art. 70. São direitos dos trabalhadores urbanos e tarais, além de outros que
visem à melhoria de Sua condição social:

IV - salário mínimo, finado esn lei, (.1 carareajustes periódicos que lhe preservem
o poder aquisitivo" ...

No mesmo sentido o termo é empregado no art. 202 da Constituição.

11. . Na legislação, especialmente na que se segue à edição de Planos Econômicos,
embora vário o sentido do termo reajuste, parece haver predominância da acepção de

• atualização em decorréncia da desvalorização da moeda. Veja-se, a propósito, e
eiremplificativamente, os consideras& que precedem o Decreto-Lei n. 2.302, de 21.11.1986; o
texto do Doe.-Lei n. 2.335, de 12.6.1987; a Medida Provisória n. 154, de 15.3.1990; e
especialmente a Medida Provisória 0.342, de 30.6.1994.

12. Na Jurisprucacia, o Supremo Tribunal Federal foi palco de interessante
divergéncia especificamente sobre o temo. A Emenda Constitucional n. 11, promulgada pela
Assembléia Legislativa de Minas Gerais, acrescentou parágrafo único ao art. 164 da Constituição
mineira, do seguinte teor:

'O valor do subsidio poderá ser reajustado, a cada ano. naforrna da lei
complementar estadual.'

Por sua vez, a Lei Complementar ai prevista, dispôs:

'Poderão as.Cdmaras Municipais, na legislatura em curso, atualizar o subsídio do
Precito segundo os critérios desta kl.•

Invocando dispositivo constitucional que prevê a faxação do subsídio para vigorar na
legisla:ira seguinte, a Procurador .Gera: da República ajuizou a Representação n. 1.108 a fim de
que o STF decretasse a inconstitucione/dade tia Emenda constitucional n. 11. E o Supremo se

O 1 lin_ Décio M.rancio, F.elator, julgou improcedente a representação c foi secundado
peloá Min. Francisco Rezek, Oscar Corrêa, Oelávio Galotti e Sydney Sanches. Vencidos ficaram
os Min. Aldir Passarinho, Néri da Silveira, Rafael Mayer, Djaci Falcão e Moreira Alves.

Na voto, consignou o relator:

'Se é certo que, assim regulada a matéria, não poderá haver [oração de subsídios, dentro
da mesma legislatura, para itera preponderar, tal regra, por isso mesmo que garantidora de
ame renUaleraçáO sordveí e innucetível de majoração ou diminuição em termos de seu jpnder
aquisitivo, exige, para garantia de suas próprias finalidades, não esteja excluída ou
a simples atualização de valores, em atenção a varWçOes consideráveis no poder aq
dos parâmetros primitivamente fixados' (1271, 14214)0).

13. Ainda na Jurisprudéncia, em segurança concedida, dispôs o Tribunal de Justiça do
Rio de Janeiro, conforme transcrito no Despacho do Min Sepálveda Pertence, no Ag. de Inato.
n. 134.259 .5 (Dl, 1°.7.1994,pág. 17509):

...'reajustar não é aumentar os ganhos do servidor. É tão-somente corrigir os
efeitos da inflação. (...) distinguem-se aumentos dos reajustes pela diversidade de causas
que a uns e a outros animam: enquanto os primeiros podem ser restritos a grupos de
servidores, em percentuais ou em Valores (iguais, OU não, uns c outros), os althnos, os
reajustes, serão sempre gerais e uniformes'. .

14. Embora registrando divergências, as leis, a Doutrina e a Jurisprudência parecem
tender para o emprego do termo reajuste, usado no Decreto n. 172, de 8.7.4991, como se
referindo apenas à recomposição em razão da desvalorização da moeda. Mas outro argumento
há que, unido aos demais, pode reforçar esse entendimento: é o de que, se posto em prática o
entendimento da Caixa, teríamos o mais absoluto descompasso no preço dos imóveis. Em outras
palavras, teríamos chegado ao absurdo. Imóveis vizinhos, apartamentos do mesmo edifício,
poderiam chegar a gritantes disparidades, se certa categoria conseguisse substanciais aumentos de
vencimentos. Nessas hipóteses, os preços poderiam tomar-se proibitivos, até mesmo para o
reconhecidamente elevado mercado de Brasilia-DF. Em outras palavras: o preço dos imóveis, já
garantido colina a inflação pela recomposição dos vencimentos, passaria a flutuar nas hipóteses
de aumentos reais de vencimentos, podendb gerar grandes lucros. Ora, segundo a lição de
CARLOS MAXIMILIANO (Hermenêutica e Aplicação do Direito, 9' ed.,Eorense, 1979,1 179):

'Deve o Direito ser interpretado Inteligentemente: não de modo que a ordem legal envolva
absurdo, prescreva Inconveniências, vá ter a canchtsões inconsistentes ou impossíveis.

Desde que a interpretação pelos processos tradicionais conduz a injustiça flagrante,
incoerências do legislador, contradição ,consigo mesmo, impossibilidades ou absunks,
deve-se presumir que foram usadas expressOes Impróprias, inadequadas, e buscar une
sentido eqaitativo. lógico, e acorde com o sentir geral e o bem presente e flingo da
comunidade.'

15. De todo o exposto, entendo que a melhor interpretação, a mais consentinea com
os fatos, a que evita o "Iter in absurdum", 6,0 adotada pela .5AP:

imanna,,I1 de agosto cà.J994

mláua Aht E OLIVEIRA FURTADO
Cdosedtar da Unilo
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"Aro. '7° - São direitos do advogado

("')IX - sustentar oralmente as razões de qualquer recurso ou processo, nas sessões de
julgamento, após o voto do relato, em instância judicial ou administrativa, pelo prazo de
quinze minutos, salvo se prazo maior for concedido,'

•
Aduz o ilustre Procurador-Geral da República, como suporte do seu pedido de

inconstiiucionalidade, que a disposição transcrita afronta os incisos LV e LVI do art. 5 0 da
Constituição Federal, porque estabelece o contraditório não em face das alegações da parte, mas
do voto do relator, acrescentando ser ainda inconciliável com o art. 96, letra a, da Constituição,
que atribui competéncia privativa aos Tribunais para elaborar seus regimentos internos e dispor
sobre o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos.

Finaliza acrescentando que, em sessão realizada em 30 de novembro de 1956, o
egrégio Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionblidade da Lei n° 2.970,
de 24.11.56, que dava nova redação ao ao. 875 do Código de Processo Civil, determinando ao
Presidente do Tribunal que, após o voto do Relator, concedesse a palavra, sucessivamente, ao'
recorrente e ao recorrido, pelo prazo de quinze minutos a cada um, para a sustentação das
respectivas conclusões.

Essas são as razões do autor da ação e que levaram a Suprema Corte, por maioria
• de votos, a conceder liminar para suspender, até decisão final, a eficácia do inciso IX do art. 70,

da Lei 8.906,de 04.7.94. •

2, DA NATURFZA DA SUSTENTACÃO ORAI., ATO PROCIFSSUA1 OU ATO DF 
' REGIMENTO? 

Para o deslinde da presente controvérsia há que se estabelecer, de início, qual a
natureza da mittentação oral.

Frise-se, desde logo, que o processo tem sua génese na Constituição Federal, mais
precisamente- no inciso LIVi, do ao. 5 0 da Carta Magna vigente, segundo o qual ninguém será
privado da liberdade -ou de seus bens sem o devido processo legal. E o processo, segundo a
doutrina corrente, é um complexo de atos destinados a compor o litígio, vale dizer, é um
encadeamento de atos que vão desde o início, com a petição inicial, até a sua extinção, com a
decisão terminativa ou definitiva, passando, ames, por inúmeros outros atos, todos visando a
assegurar às panes a mais ampla defesa. Também essa ampla defesa tem origem na mesma

Constituição, no mesmo art. 5", inciso LV, reputado infringido pelo ilustre autor da ação, que
estabelece que aos litigantes. em processo judicial ou administrativo. e aos acusados em geral
são assegurados o contraditório e mala defrsa COM 0, 111C10{ e recursos a ela inerentes.

Durante o tramitar processual, as panes praticaras . inúmeros atos na defesa de seus
interesses, entre os quais puder-se-lana elencar a petição inicial, que é o primeiro deles, a
contestação, a réplica, requerimentos de produção de provas, memoriais, recursos impugnativos
de decisões interlocutórias ou de sentenças, defesas escritas ou orais - entre estas últimas a
sustentação oral -, etc. E o que é a sustentação oral, senão um dos meios de ampla defesa
previsto nó referido inciso LV, do art. 5° do Texto Çonstitucional, assegurado aos litigantes, em
processo judicial ou administrativo...? Note-se bem, meio de defesa assegurado aos litigantes em
PROCESSO.

Ora, se a sustentação oral é meio de defesa assegurado aos litigantes no processo,-
rama-se indisputável que ela é, exclusivamente, ATO PROCESSUAL, regulado pela lei
processual, sobre a qual somente a UNIÃO tem competência para legislar, por força do que
estatui o art. 22, inciso 1 da vigente Constituição Federal. A respeito do tema, o saudoso
SEABRA FAGUNDES, com a sua sapiência e ponderação, expendeu a seguinte lição:

Mas, data ténia se a sustentação oral é um ato do processo, cabe ao legislador
siniti•lo no curso da causa e lhe demarcar o conteúdo e extensão. Não é o ocorrer em
sessão que o descaracteriza, para deferir-se aos tribunais a sua regulação. Assim como à
lei fica designar o prazo e a oportunidade processual das alegaçães escritas, a ela há de
ficar, igualmente, dispor sobre o momento próprio e a duração das razões orais, que
acompanham os julgamentos. A defesa oral e as razões escritas se identificam, em seu
conte:Mo, conto atas de sustentação .do . direito do litigante (RF 1701463).

Talvez tudo o rjbe falaciosa exposto ,já bastasáe para espancar qualquer dúvida a
respeito da natureza processual da sbstefitação oral e' dacompetência privativa da UNIÃO para
dela tratar. Todavia, convém traçar, também, algumas considerações a respeito de "regimento
interno' e quais os limites de seu.regramento.	 •

5.00 REGIMENTO INTERNO 

Como o próprio nome expressa, o regimento interno tem eficácia na regulação da
economia interna de um determinado ente. Segundo PONTES DE MIRANDA, o Regimesto
Interno é a lei interna do corpo legislado, judiciário, ou adthinistrativo, a que se destino lia
Comentários à Constituição de 1967, com a Emenda n. I, de 1969, Tomo 111, pg. 593). Como
mero regulamento interno, ainda que se o considere lei em sentido material, de eficácia
circunscrita, o regimento não pode se sobrepor nem à legislação comum e nem à Constituição,
salvo se deva tiver recebido o necessário aval para poder ultrapassar aquela. Merece virO baila
importante lição do insigne Ministro JOSÉ CELSO DE MELLO FILHO, um dos mais brilhantes
que hoje têm assento no Supremo Tribunal Federal, do seguinte teor:

"... os regimentos internos estão formalmente subordinados à lei, cujos preceito
mio podem vulnerar. SM, atos normativos infralegais, que têm, na lei, o seu pressuposto
imediato de validade e de eficácia. A lei, portanto, constitui o limite dessa espécie jurídica,
que os tribunais editam no concreto exercício de uma atividade administrativa, de contèádo
normativo (Constituição Federal Anotada, 2" ed., Saraiva, 1986, pág. 335).

E prossegue o insigne Ministro, asseverando que:

Os regimentos internos dos Tribunais são por eles próprios editadas, em
decorrência do exercício concreto da garantia constitucional de autogoverno que a • Cana
Federal, em seu art. 115, 111, lhes outorga. Não podem contrariar as normas constitudortais
ou as leis.

Observe-se que os ensinamentos acima foram exarados pelo insigne Ministro
quando vigente a Constituição anterior que, em seu aos. 115, 111, ao estabelecer a competéncia
privativa para os tribunais formularem seus regimentos internos, não continha as restrições que o
ao. 96,1 da atual Carta Política hoje impõe, conforme se verá mais adiante.

O mestre FREDERICO MARQUES, que chegou a endossar a declaração de
inconstitucionalidade da Lei 2.970/56, que trazia dispositivo semelhante à da Lei 8.906 194, ora
enfocado • valendo notar que, na ocasião, vigia a Constituição de 1946 que não impunha limites
aos Tribunais na elaboração de seus regimentos, como a atual impõe - leciona que:

Primeiramente, cumpre deixar assinalado que existe tuna zona imprecIsa e cor de
cinza, em que, havendo lacuna legal, o regimento pode preenchi-1a. AlIds, em algum
passos, a própria lei abre o claro, com menção expressa ao regimento para cobri-lo. Ern
tais casos, como é óbvio, a lei processual posterior corta a norma regimental: ,em sendo
promulgado braecpum lerás ma contrário ao que dispõe o regimetuo, a norma deste
considerar•se-á revogada.

• •
Percebe-se, assim, sem maiores esforços, que o regimento até pode suprir

determinadas lacunas da lei; jamais contrariá-la. E, se sobrevier preceito legal que colida com a
norma regimental, esta fatalmente estará revogada.

Na caso em apreço, sobrevindo o art. 7°,da Lei 8.906/94, de cnntrildo privwni41 
estabelecendo novo rito para a sustentação oral, diverso daquele previsto nos regimentos internos
dos tribunais, estes últimos é que ficaram revogados quanto àquele aspecto, porquanto, repita-se,
somente a UNIÃO pode legislar em matéria processual, conforme assediado pelo aos. 22, 1 da
Constituição Federal. Por isso, data vênia, o ilustre autor desta ação deveria, na verdade, haver
intentado ação direta de inconstitucionalidade não contra o dispositivo da lei 8.906(94, mas
contra os regimentos internos dos diversos tribunais - que são atos normativos - em face da
insisténcia em se os manter em vigor, no que conceme ao tema ora tratado.

4. COMPFTÊNCIA PRIVATIVA DOS TRIBUNAIS PARA r1 ARORARFM SMIS
•1 • .1 'LI 	 ti	 .	 1.	 ••	 É	 1	 a	 •	 1

O ilustrado Procurador-Geral da República, em sua peça preambular, afama que o
art. 7°,1X da Lei 8.906/94 é inconciliável com o art. 96, 1, letra a da Constituição, que atribui
competência privativa aos Tribunais para elaborar seus regimentos intentas e dispor sobre o
fracionamento dos respectivos órgãos jurisdicionois e administrativos.

Observe-se, primeiramente, que a Constituição anterior, em seu art. 115, II,
disciplinava que compete aos Tribunais elaborar seus regimentos internos—, 1C/11 impor nenhuma
restrição em tal atividade: A atual, contudo, em seu art. 96, I, deixou expresso, de . faree
peremptória, que compete privativamente aos tribunais ... elaborar seus regimentos Miemos. ou
ohçervánria do normas de procetro e dor garantias prO”tillait dat pallet .. (original atm

grifos).

Ora, não há necessidade de muito -esforço intelectivo pana se perceber que a
matéria foi tratada de forma absolutamente distinta em uma e outra Constituição. Na primeira,
já revogada, o legislador constituinte não impôs, de forma explícita, qualquer restrição, aos
tribunais, na formulação de seus regimentos, o que, ainda assim, não os permitia tratar de regras
processuais próprias da legislação específica - competéncia privativa AI União - salvo a
autorização então concedida ao Supremo Tribunal Federal pelo parágrafo 1° do irl. 119. Agora,
a situação é bem diversa, pois o mencionado inciso I, do art. 96 do Texto Constitucional em
vigor impõe aos tribunais a obrigação de respeitarem as normas de processo e as garantias
processuais das panes, na ordenação de seus regimentos.

Deflui disso, que, com a superveniência da Lei 8.906194,regulando o procedimento •
da sustentação oral, todo e qualquer regimento interno de tribunal que com ela colidir estará
revogado, porquanto, repita-se, a competência para legislar sobre processo é privativa da União.
Nem o Supremo Tribunal Federal, em face da Carta Política vigente, pode comer CM RU

regimento qualquer preceito de caráter legislativo-processual.

Portanto, a alegação do douto Chefe do Ministério Público Federal é destituída,
, data vrnia, de qualquer fundamento jurídico .constitucional, já que, hoje, inconstitucionais são os

regimentos internos dos tribunais que, ao tratar de norma processual, estão a invadir 'seara
privativa da União i .no que tange ao seu poder exclusivo de legislar sobre a matéria.

5 N? CONTRADITÓRIO NÃO EM FACIF. DAS ALÉGACÕFC DA PARTE MAS DO VOTO 
RF1 ATOR" 

O títi'do deste item ,estampa mais urna alegáção do autor da presente ação.
Entende ele que se for adotado o procedimento previsto na lei em foco, estabelecer-se4
contraditório entre as alegações da pane e o voto do relator.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
DESPACHO DO ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Em 6 de setembro de 1994

PROCESSO N. 00003.002544/94-94
ORIGEM .4 Mensagem STF n . 97, de 9 de agosto de 1994.
ASSUNTO. Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 1105-7/600.

ADOTO, para os finseefeitos do art. 4 0 , inciso da
Lei Complementar n. 73, de 10 de fevereiro de 1993, as anexas
INFORMAÇUS N. AGU/3F/01/94, elaboradas pelo eminente Adjunto do
Advogado-Geral da União, Doutor JURANDIR FERRARDES DE SEUS?,.

GERALDO MAGELA DA CRUZ QUINTA()

INFORMAÇÕES N° AGU/JF-0I194
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 1105-7/600
REQUERENTE a Procurador-Geral da República
REQUERIDOS : Presidente da República e Congresso Nacional

O Exm° Sr. Procurador-Geral da República intentou a presente ação, argüindo a
inconstitucionalidade do art. 7°,inciso IX da Lei 8.906,de 04 de julho de 1994, que assim dispõe:
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Saliente-se, de plano, que não existe contraditório entre pane e juiz. O
contraditório se assenta, unicamente, em relação às paries e significa que, ao longo do processo.
autor e réu devem ter as mesmas oportunidades processuais, cabendo ao juiz obediencia a tal
tratamento isonõmico.

Ademais, no curso do processo o debate entre as partes, muitas vezes, se
estabelece em função de determinadas decisões proferidas pelo juiz Assim, por exemplo, quando
o juiz profere determinada decisão interlocutória, as partes agravam e contra-minutain. Quando o
magistrado profere sentença julgando o mérito, as panes apelam e contra-arrazoam esgrimindo
argumentos em face da decisão judicial. Não se tem notícia de recurso interposto que, em vez de
atacar a decisão recorrida, se limitasse apenas a se referir aos argumentos da parte ex_aduzsa..
Dessarte, nenhuma novidade há no fato de o advogado, quando na tribuna, impugnar
determinados aspectos do voto do relatar, antes de os outros ministros proferirem o seu voto. A
medida, na verdade, é das mais salutares, dentro do princípio constitucional de ampla_Uksz..

6. pFcisÃo pRoFERinA PELO 'PLENÁRIO 1)0 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM 
LÉU.

O Sr. Procurador-Geral da República empresta muita ênfase à decisão proferida
pela Colenda Suprema Cone, em sessão plenária realizada no dia 30 de novembro de 1956, que
declarou inconstitucional a Lei 2.970, de 24.11.56, que continha regramento semelhante ao ora
debatido, mencionando voto do Ministro EDGAR COSTA, do seguinte conteúdo:

'A Lei tá, 2.970 realmente subverte a ordem que, tradielonahnente, por todos os
tribunais, tem sido abservada no exame dos feitos submetidos ao seu julgamento.

Essa ordem diz respeito mais à economia interna dos trabalhos do que
propriamente O forma processual do julgamento. Matéria, por isso mesmo, essencialmente
regimental não importava que sobre ela dispusesse, como o fiz, o Código do Processo,
editando a regra do art. 875 jó adotada em iodos os regimentos internos dos tribunais, e
que continuou a sê-lo não por força dele.

Baralhando, porém -- com manij?sto prejuízo para a boa ordem dos trabalhos, --
ao fases do julgamento, - a da discussão da causa pelas panes, com a da discussão --
votação pelos Juizes -- contraria a lei it . 2.970, frontalmente, não apenas aquela tradição

provimento por este fonnalizado. Indaga-se: a protocolaçâo de um recurso, a manifestação
de inconfonnismo diante de uma sentença essas-gere como consubstanciadoras de crítica
imprópria ao autor do ato atacado ? A resposta é, desenganadamente, negativa. Como,
então, dizer que a palavra falada, com as peias da inibição da presença, o é?

Por todas as razões supra alinhadas, não se vislumbra nenhuma n6doa de
inconstitucionalidade no art. 7°, IX da Lei 8.906. Ao contrário, referido dispositivo é
absolutamente constitucional, por ser norma processual, a cujo respeito somente pode legislar a
Onda, como o fez quando editou a mencionada lei. Inconstitucionais serão todos os regimentos
internos de tribunais que, porventura, insistam em continuar a viger após a promulgação da Lci
8.906/94.

Essas, Entoo. Sr. Advogada-Geral da União, as informações que penso devam ser
prestadas ao Egrégio Supremo Tribunal Federal pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da
República, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 1105-7/600.

Brasília, 6 de setembro de 1994

JURANDIR FERNANDES DE SOUSA
Adjunto

lof .n9 3.932/941

Corregedoria-Geral
PORTARIA 99 22, DE 6 DE SETEMBRO DE 2,994

O CORREGEDOR-GERAL DA ADVOCACIA DA 89t20, no uso dez atribuições
cravistas no artigo 81, da Lei Complementar na 73, de /O da fevereiro de 1993,
~alva:

Art. 10. Determinar a realização yrIq Correição Ordintria nas
Procuradorias da União noa Estados do Mato Orogen ido SUL Maranhão • Paraíba,
nos dias 12,13, 14, 15 • /5 de setembro de 1994.

dos julgamentos coletivas, mas a própria autonomia interna dos Tribunais, no que diz
respeito à sua compaência privativa para intahchwer as nornua a seguir na marcha do,
seus trabalhos, através dos seus regimentos, cuja elaboração, por preceito conniniciona;
(arr. 97), lhes cabe, livres da inteiferência de outros poderes.

Inicialmente, pondere-se que tradição não induz inconstitucionalidade de
determinada lei que alterou certo procedimento. Outrossim, não se pode olvidar que a decisão
acima transcrita foi proferida quando em vigor a Constituição Federal de 1946 que, reitere-se,
nãO continha preceito semelhante à de hoje, segundo o qual na elaboração de seus regimentos os
tribunais devem respeito às normas de processo e às garantias processuais. E, não obstante a
renegada. Conttituição não conter tal limitação, ainda assim, mesmo àquela época, os Tribunais
não podiam legislar sobre processo, uma vez que essa competéncia já era da União es vi do art.
5°, inciso XV, alínea 'a' daquela Carta Publica. Foi por isso que os saudosos Ministros LUIZ
GALOTTI e HAHNEMANN GUIMARÃES, vencidos na ocasião, entenderam que a matéria
não é regimental mas processual.

Aliás, se ainda se entender que a matéria é regimental, chegar-se-ia ao absurdo de
termos cada tribunal do País traçando procedimentos diversos para a sustentação oral, podendo
até aboli-la. Seda Ússo possível? Se ela fosse excluída do processo, aliás, do regimento, não
haveria nulidade processual par ofensa ao mandamento constitucional que impõe aos litigantes a
mais ampla defesa?

E piar que até hoje não foi declarado inconstitucional o Capítulo VII, Título X do
Código de Processo eivil,que cata DA ORDEM nos PROCESSOS NO TRIBUNA1.2_

7. CONSIOFRACõES . FINAIS 
• A sustentação oral feita após o votoado relatar vem ao encontro da mais ampla

defesa prevista no art. 5 0 , LV da Constituição Federal. Os advogados que atuam em tribunais
sabem que, vez ou outra, o voto do relatar vem divorciado dos parámetros já traçados na causa,
não se ensejando mais a eles, dentro da sistemática em em vigor, nenhuma outra oportunidade
de impugná-lo. Admitido o procedimento estabelecido pela lei em discussão a situada seda
diferente: o advogado poderia, no ato do julgamento, tecer considerações acerca do voto do
relatar, Possibilitando aos demais Juízes que ainda 'não proferiram seus votos maiores reflexões.
Afinal de contas, não é o Poder Judiciário o maior interessado na entrega da prestação
jurisdicional de forma a mais justa possível?

Muitos tem argumentado que a susteinação oral feita quando já iniciado o
julgamento traria indesqgvel subversão Processual. Também isso não é verdadeiro. Afifid de
contas, não 841 nenhuma diferença, para os fins pra analisados, ser a sustentação oral realizada
iates Ou dePoiii do voto do relator porquanto, feito o pregão às panes e lido o relatório o
julgamento já está em curso. .

• Pelas bens colocadas ponderações,, merece ser transcrita parte do: voto do Ministro
MARCO .AURÉLIO, proferido quando do/julgamento da liminar da presente ação, como se
segue:

Senhor Presidente, vejo cám simpatia-a, possibilidade de o advogado falar após o
voto do Relatar. Não receio qualquer atrito, qualquer incidente considerado esse fato. Muito
menos ,posso dizer que se 0gal:oura o,oarstraditório a participação do Juiz, porque na

. relação processual ele ocupa . espaço próprio, distinto daquele resenndo às panes e aos
represemantes processuais. Que diferença faz a concessão da palavra, logo após o relatório
e antes do voto do Relatar ou após esse último, além de elastecer o campo reservado ao
exercfcio do direito de defesa? Em qualquer hipótese, o advogado falarouma vez iniciado o
Julgamento com a efetividade do pregão e a prática de ato por integrante do Colegiada.

E . conclui o eminente Ministro afirmando que:

MO vejo diferença malar nem, multo menos, empecilho constitucional no
deslocamento da oportunidade conferida para sustentapão das medes recuada e das

" -i0fifrequetksr”-Pcm •tarris...que-~e• esforce,- rde-eoruige—idisoirrgetisrArture—a-irsiturrodo 	
homenageante da oralidade e aquela da palavra escrita revelada na interposição de um
recurso, no que voltado n4o a infirmar o ..wo isolado de um integrante da órgão, mas o

JOSE SAMPAIO DE LACERDA

(Of. n9 44 /941

SECRETARIA DE l'IJINEXIAIIDEr(), ORÇAMENTO E
COORDENAÇÃO

Fundação Instituto Brasileiro ele Geografia e Estatística
Departamento de Recursos Materiais

DESPACHOS
Ratificação dos procedimentos adotados p elo Sr. Chefe da DIPEO/RS,

referente a autorização de desp esa e dispensa de licitação, processo n.
438221/94 - DERES/AS. DEMAT. Autorizo a despesa no valor de R$ 2.442.11g
tdols mil, quatrocentos e quarenta e dois reais) com base no inciso I
da artigo 1. da R.PR-52/93. Outrossie solicito que nos termos do artigo
26 da Lei. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, a competente
ratificação pela autoridade su perior co. a consequente publicacão na
lep rensa Oficia/.

Porto -Alegre, 22 de -agosto de 1994
JOSS RENATO BRASA DE ALMEIDA

Chefe da DIPEO/RS
Co. base na instrução da DIPEOIRS as fls. 59, e de

acordo coe o art. 26 da Lei 8.666/93, ratifico os procedimentos
adotados pelo Sr. Chefe da DIPEO/RS, referente a autorização de d 	
e disp ensa da licitação no valor de R$ 8.442411 (dois mi) 5 quatrocentos
e quarenta e dois reais), para o fornecimento de combustiveis aos
veiculas que servem • D/PEO/RS situada à cidade de Porto Alegre/RS.

Em 5 de setembro de 1994
THAIS MOREIRA DE D. GATA

(Of. 09 805/94)	 Chefe do Departamento

ESTATUTO

DA' CRIANÇA

E DO ADOLESCENTE. 

Preço: R$ 1,60
NO incluídas despesas com remessa.

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000

CEP 70604-900 Brasília, DF
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Ministérios
EMinistério da Justiça

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NO 702, DE 8 DE SETEMBRO DE 1994

O Ministro de Estado da Justiça, no uso de suas atribuições,
resolve(

Art. lo Ficam aprovados os modelos de requerimento de natu-
ralização constantes dos Anexos I e II desta Portaria.

Art. 20 O. pedidos deverão ser instruídos com os documentos
constante. dos Anexos III e IV, conforme a modalidade da naturalizacão
pretendida.

ALEXANDRE DE PAULA DUPEYRAT MARTINS

AMUO I

NATURALIZACAO COMEI - Modelo de Requerimento

Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça

	  CPF nO 	 	  .seno 	
(nome por extenso)

natural de 	  de nacionalidade 	  nascido a
(local de nascimento)
	  filho de 	 • e'cle 	
(dia, mós e ano)	 (nome do pai)	 (nome da mãe)
	  reaidente 	
(estado civil)	 (profissão)	 (endereço completo)

no Estado de 	  pretendendo adquirir a nacionalidade bra-
sileira e renunciar ã atual, vem declarar a Vossa Excelência, SOB AS
PENAS DA LEI, que;
a) está no pleno exercício de sua capacidade civil, segundo a lei bra-
sileira, não sofrendo interdições ou tutelas e tem estada permanente no
Território Nacional;
b) residência continua, no Brasil há mais de 	 . (anos e
manes);
c) desde que chegou ao Brasil, residiu na. seguintes Unidade. da Fede-
ração	 (mencionar os Estados e Territórios em que residiu, bem
como os respectivo. período.);
21) no exterior residiu nos seguinte. Países 	
e) afastou-se do Pais, nos seguintes períodos com a finalidade de 	
	  (indicar cs periodos de entrada e Balda e a finalidade da
viagem ao exterior);
E) sabe ler e escrever a língua portuguesa;
g) exerce a profissão de 	  e aufere renda suficiente para
manter-as e a familia;
h) tu( bom procedimento inaxistindo registro que desabone o seu compor-
tamento social;
1) não responde a'processo crime, nunca foi denunciado ou pronunciado
no Brasil ou no exterior (ss respondeu ou responde á processo crime,
foi ou está sendo denunciado, pronunciado ou condenado por crime culpo-
so ou doloso cuja pena mínima abstratamente considerada seja superior •
01 (um) ano, explicitar • comprovar em anexo);
O tem boa saúde,"
1) nada deve ao Imposto da Renda;
a) 	 (não/eia) desejá traduzir ou adaptar o ipau nome ã língua
portuguesa que passará a ser 	

(explicitar a pretensão em caso afirmativo)
.) que 	 (é ou não) cagado com brasileira a 	 (possua ou
nio), prole brasileira.

Nestas condições, requer a Vossa Excelência lhe seja concedida a natu-
ralização prevista no artigo 12, inciso II, alínea da Constituição
~feral, de acordo com as disposições da Lei no 6.815, de 19 de agosto
d. 1980.

Local, data
Assinatura

ANEXO II
anuaarazacao eXTIO.ORDIININIA

Modelo de Maquarimento

Excelentíssimo Senhor Ministro da Justica

	  CPF nO 	
(nome por extenso)

sexo 	  natural de 	  de naciona-
(local de nascimento)

/idade 	  nascido a 	  filho de
(dia, más e ano)

	  e de 	  estado civil 	
(nome do pai(	 (nome da mãe)	 (profissão)
residente 	

(rua, no, bairro, cidade, CEP)
no Estado de 	  pretendendo adquirir a nacionalidade bra-
sileira e renunciar a atuai, vem declarar a Vossa ,Excelência, SOB AS
PENAS DA LEI que,

a) tem estada permanente no Pais e residência continua e ininterrupta,
pelo prazo de 	

(mínimo de 15 anos)
b) não está sendo processado ou pronunciado, não responde a processo
crime e jamais foi condenado no Brasil ou no exterior.

Nestas condiçõe., requer a Vossa Excelência lhe seja concedida a natu-
ralização prevista no artigo 12, inciso I/, alínea da Constituição
Federa/.

les.citàttla

AMUO III

NATORALIZACRO COMEM

=LACA° me DOCUMENTOS

01 - cópia autenticada da cédula de identidade para estrangeiro parma-
nente;
02 - certidão dos distribuidores da Justiça do /oca/ de'residincia re-
ferente a interdições e tutelas;
03 - comprovação da residência atuai (conta de luz, telefone, água •
esgoto, pagamento de condomínio, etc);
04 - certidão de entrada e salda do País, fornecida pela Policia Fede-
ral;
05 - prova do exercício de profissão ou documento hábil que =aprove a
posse de bens suficientes a manutenção própria e da família (copia au-
tenticada da carteira de trabalho, contrato social e autorizaçao para
funcionamento com declaração de contador de retirada mensal), certidão
do R,I, comprobatório da propriedade do imóvel.

Ter-se-á como satisfeita a exigincia supra se o naturalizando;

a) receber proventos da aposentadoria, comprovados por documento hábil;
b) sendo estudante, até 25 anos de idade, viver na dependência de as-
cendente, irmão ou tutor; (documento de matricula em estabelecimento de
ensino e declaração do pai, irmão ou tutor, com a comprovação da origem
dos recursos);
c) se for cônjuge ou tiver a sua subsistência provida por ascendente ou
descendente (declaração do ascendente ou descendente, com a comprovação
da origem doo recursos financeiros para arcar com o sustento do natura-
lizando;

06 - Atestado oficial de sanidade titica • mental, no caso de residia-
cia por prazo inferior a (02) dois anos;
07 - certidões ou atestados que comprovam quando for o caso, as condi-
ções do art. 113, da Lei na 6.815/80, a albor:

a) ter filho ou cônjuge brasileiro;
b) ser filho de brasileiro;
c) haver prestado ou poder prestar serviços relevantes ao Brasil, a
juizo do Ministro da ~Beiça;
d) recomendar-me por sua capacidade profissional, cientifica cai artie-
Uca;
a) ser proprietário, no Brasil, da bem imóvel, de valor expressivo ou
ser industrial que disponha de fundos de igual expressão; ou possua co-
ta ou ações integralizadas de montante expressivo, *a sociedada comer-
cial ou civis, destinada, principal • permanentemente, a arPloraPão do
atividade industrial ou agrícola;

08 - certidão negativa de Imposto de Renda;

08 - certidão dos cartórios de distribuição de ações cíveis e criminais
da comarca de residência e da Justiça Federal, bem como dos Cartório.
de Protestos de Títulos • da. Fasanda. Públicas estadual • *municipal;
10 - atestado de antecedentes criminais expedido pelo Instituto de

'Identificação da Secretaria de Segurança Pública do Estado de resiein-
ciai
11 - comprovante de que o requerente não responde ou respondeu a pro-
cesso crime no meu paio de origem e nos países onde residiu;
12 - comprovante do recolhimento da taxa estipulada, código 1361, no
original.

.. 	 ,	 •.	 .	 ,	 ,
vi .• 0 	 N.,54 ••••	 •
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ANEXO IV

NATURALIZAÇÁO EXTRAORDINÁRIA

RELACÁO DE DOCUMENTOS

01 - cópia autenticada da cédula de identidade para estrangeiro perma-
nente;

02 - comprovação da residência atual (conta de luz, telefone, água e
esgoto, pagamento de condomínio, etc.);

03 - certidão de entrada e saída do Pais, fornecida pela Policia Fede-
ral;

04 - atestado de antecedentes criminais expedido pelo Instituto de
Identificação da Secretaria de Segurança Pública do Estado de residên-

05 - certidóes dos cartórios de distribuição de açOes criminais da co-
marca de residência e da Justiça Federal;

06 - comprovante de que o requerente não responde ou respondeu a pro-
cesso crime no seu pais de origem e nos países onde residiu;

07 - comprovante do recolhimento da taxa estipulada, código 1361, co
original.

(Of. no 140/94)

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÓMICA

ATA DA 68 SESSAO ADMINISTRATIVA
REALIZADA EM 31 DE AGOSTO DE 1994

Aos 31 dias do mês de agosto de um mi/ novecentos e noventa
e quatro, As quatorze horas, em sua sede, no Minietério da Juatica, em
Braollia-DF, o Plenário do Conselho Adminietrativo de Defesa Econômica
- CADE, em nesteão administrativa, resolveu levar ao conhecimento do
Ministro da Justiça os seguintes fatos: 1) o Procurador-Geral do CADE,
Dr. Marcello Augusto Dinis Cer queira não reassumiu suas funções, depois
de indeferido sou pedido da afastamento, pelo Ministro da Justiça, para
disputar cargo eletivo; 2) o Cologiado, no uso de suou atribuições
legais, adotou ao providências de nua competência, indicando o
substituto eventual do Procurador-Geral, na conformidade do disposto no
art. 59, da Medida Provisória n2 566, de 29.07.94, o que permitiu a
continuidade de nuas atribuieDee legais; 3) o Dr. Marcollo Augusto
Diniz Cerqueira não se manifestou perante o Cologiado, em relação ao
seu afastamento; 4) o Presidente, ou Conselheiros e o Procurador-Geral
eão membros do CADE, inexintindo poder hierárquico de um sobre os
outros, o que afasta a possibilidade legal do se instaurar inquérito
administrativo para apurar eventuais faltae; 5) o CADE não dispõe de
uma Corregedoria ou órgão similar para questões. disciplinares que
envolvam seus membros, inclusive o Procurador-Geral; 6) o Colegiada
reafirma seu posicionamento de que, com a entrada em vigor da Lei no 8.
884, de 11 de junho de 1994, aos ocupantes dose cargos de Presidente.
Conselheiro e Procurador-Geral do CODE é vedado o exercício de
atividade politico-partidária, ex vi do disposto no art. 62, inciso VI,
combibado com o art. 11, 8 22. Nada mais havendo a tratar, o Senhor
Presidente deu por encerrada a acesso.

RUI COUTINHO DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

(Of. n9 194/94)

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO
ATA NO 3.673, DA 18a. REUNIA°

REALIZADA EM 23 DE AGOSTO DE 1994

As nove horas e trinta minutos do dia vinte e três do mós de
agosto de mil novecentos e noventa e quatro, no Edifício Anexo II • do
Ministério da Justiça, Brasília, Distrito Federal, apõs constatar a
existência de "Quorum" regulamentar o Senhor Presidente deu inicio à
presente Reunião com as presenças dos Senhores Conselheiroise LUIZ
GONZAGA QUITADA, ALFREDO PERES DA SILVA, JOSE ~CIO RESENDE, CARLOS
EDUARDO CRUZ DE SOUZA LEMOS, ELINGER SOBREIRA DE ALMEIDA e MARCELO
PERRUPATO IS SILVA. ASSUNTOS GERAIS: 0 Conselho acusa o recebimento do
Boletim ne 022/94-DETRAN/SP, e o parabeniza pela edição sistemática do
Boletim e especialmente com referência ao de n. 22 com a publicação em
boa hora do artigo de capa sob o titulo "O Marketing induzindo
acidentes", que representa exatamente o pensamento do Plenário no
tocante A publicidade inadequada sobre veículos automotores. Nesta
oportunidade resolve o Plenário chamir de volta o Processo n.
062/93-DENATRAN para, juntamente com outras informações, adotar
providências mais enérgicas sobre o tema. 0 Conselho toma conhecimento
do Oficio 1420/94 - GECONV do DETRAN/DF no qual informou que veículos
registrados junto ao DETRAN/DF foram multados em São Paulo pelo
Departamento de Estradas e Rodagem daquele Estado sob alegação de que
as expressões "IPVA pago" e "Seguro Obrigatório pago" no anverso do
CRLV não tinham valor, exigindo-as a autenticação mecânica co verso do
documento. Apreciando o assunto o Conselho decide que tal procedimento
dos agentes de trânsito é ilegal e constitui-em em desrespeito, talvez
por desconhecimento, ao expresso no art. 10, 5 /. da Resolução 664/86.
Assim sendo, decide o Conselho.: a) Anular o auto de infração 756266

lavrado pela PMSP/DERSP contra o veículo 5W3009/DF por falta de
assentamento legal; 6) encaminhar ofício ao Senhor Diretor do
Departamento de Estradas e Rodagem/SP e ao Senhor Comandante do Comando
da Policia Rodoviária e da Policia Militar de São Paulo solicitando de
Suas Senhorias a devida orientação a seus comandados. Dê-se ciéncia ao
DETRAN/SP e ao Senhor Proprietário do veiculo autuado. Observa ainda o
Conselho que esta decisão já foi objeto de análise anterior pelo
Plenário. QRDEM DO DIA . PRZISSQ : 247/94; ;NTERESS49Q: DENATRAN;
ASSUNTO: Dispõe sobre a realização de vistoria em veículos e institui a
inapeçao de segurança veicular . RELATOR: Senhor Conselheiro LUIZ
GONZAGA QUIXADA; o Relator apkesentou o Parecer CENTRAR 080/94. O
Conselho apreciando minuta de Resolução que dispõe sobre a realização
de vistoria em veicules debateu o assunto durante várias horas e da
minuta apresentada polo DESAMAR foram aprovados vários itens, porém
face ao pedido de vistas do assunto pelos Senhores Conselheiros
representantes da Confederação Nacional dos Transportes áreas de Carga
e Passageiros, respectivamente, ficou a matéria para ser finalizada na
próxima reunião do CONTRAN. pRQIUM: 211/94; IUTERESSADO: Adenilten da
Silva; Aug922, Recurso contra ato de apreensão de motocicleta;
RELATOR . Senhor Conselheiro ELINGER SOBREIRA DE ALMEIDA; O Relator
apresentou o Parecer CONTRAN n . 081/94. Após apresentação do Parecer e
dO voto do Senhor Conselheiro Re/ator foi o mesmo aprovado à
unanimidade pelos Pares. Resolve o Plenário que os dispositivos da
legislação de trânsito invocados pelo recorrente não têm nenhuma
consonância com o caso em exame, vez que a apreensão do veículo resulta
de eer ele produto de furto. Assim sendo, o CONTRAN é incompetente para

conhecer do apelo que, desta forma é rechaçado. Informe-se ao
interessado e à autoridade de trânsito. ERQ)=Qe 264/93; INTERESSADO:
Rodoviário Borborema Ltda; ASSUNTO: Consulta quanto à extensão da
eficácia da Resoluçao 568/80 - CONTRAN, no tocante à Defesa Prévia
quanto a Auto de Infração. REDATOR: Senhor Conselheiro ELINGER SOBREIRA
DE ALMEIDA O Relator apresentou o Parecer CONTRAN n . 082/94. Após
apresentação do Parecer e do voto do senhor Conselheiro, foi o mesmo
aprovado a unanimidade, decidindo o Conselho esclarecer ao Consulente
que e Resolução 568/80 diz respeito tão somente às infrações de
transito previstas no CNT e nen Regulamento, e que o disposto co art.
139 do Regulamento Estadual de Transporte Intermunicipa/ não fere
qualquer norma legal, pois está adstrito às infrações alusivas à
situação de permissionárias de um serviço público. PROCESSQ: 132/94;
INTERESSADO: ABS AMRO BANK; ASSUNTO: Instrumento de liberação por
chancela eletrônica; RETATOR: Senhor Conselheiro MARCELO PERRUPATO E
SILVA; O Relator apresentou o Parecer CONTRAS n . 083/94. O Conselho não
entendeu estar em condições de decidir a matéria, em razão do que,
decide verificar a possibilidade junto aos notários públicos de
reconhecer chancela eletrônica. Ficando o assunto paia sessão futura.
pRocesso, 228/94; INTERESSADO: Bruno Weiler Siqueira; ASSUNTO . Pedido
de autorização especial para aplicação de películas refletivas em
veículos automotor; RELATOR: Senhor Conselheiro LU/2 GONZAGAQUIXADA; O
Relator apresentou o Parecer CONTRAS n . 84/94. Após apresentação do
Parecer e do voto do Senhor Conselheiro Relator foi o mesmo aprovado à
unanimidade, concluindo o Plenário pelo indeferimento do pedido por
falta de amparo legal, lembrando porém ao requerente que existe a
possibilidade prevista no item 91 sub-item 5.3.2 da Resolução 463,
mantida tal possibilidade pela Resolução 784/94. Envie cópia dos
pareceres ao requerente. ERQÇgââQ: 242926/94; INTERESSADO: Louriva/
Condido . ASSUNTO: Recurso; RELATOR: Senhor Conselheiro KLINGER SOBREIRA
DE ALMEIDA; após apresentação do Parecer e do voto do Senhor
Conselheiro, decide o Conselho tendo em vista não estar o recurso
apresentado pelo recorrente devidamente formalizado pela autoridade
recorrida na forma da Resoluçãç 774/93, e não estando respeitados os
prazos de remessa, resolve o Plenário: 1 . ) converter o julgamento em
diligência para atendimento da Resolução pré-falada. 2 5 ) Conceder, de
ofício, efeito suspensivo à punição do recorrente, devendo a autoridade
recorrida de imediato, devolyer-lhe Sua CNH, independentemente do
resultado do julgamento futurd. A comunicação deverá ser feita através
de telex ou fax. Tendo em vista, que estas falhas julgadas estão se
tornando corriqueiras, decide o Plenário ainda, como jurisprudência
administrativa, que em casos semelhantes, futuramente, conceder efeito
suspensivo idêntico. Para orientação das autoridades de trânsito
determina o Conselho que o DESAMAR neste .sentido expeça circular sobre
o assunto. Informe-se ao interessado e à autoridade recorrida. Esgotada
a Pauta da presente Reunião o Senhor Presidente a encerra, determinando
a /avratura desta' Ata, que, após aprovação, será assinada por Sua
Senhoria e por mim Secretária.

ORESTES %URZE BASTOS	 " MAR/LENE SANTOS DA SILVA
Presidente do Conselho	 Secretaria Ad hoc.

SECRETARIA DE DIREITO ECONÓMICO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO .

Em 9 de setembro de 1994

NO 071/94. Ref Processo Administrativo ng 141 Representante DPDE .00
OFFICIO" Re presentado. SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO
DISTRITO FEDERAL Advogado JOSé MANOEL mENDONEA - OAB/OF 1 311/E
Decssão Adotando como razão de decidir a nota de Ais 175/102, tenho
por configurada a infracão á ordem econômica Encaminhe-se ao CADE para
julgamento.

NO 07d/94 He4 Processo Administrativo n2 008 Representante
TSUNEHIKO HIGUCH1 Re presentada. GUABI SUL MINEIRA ALIMENTOS S/A e
PUNIAS NUTRIMENTOS LIDA, Advogado VALDOM100 ALAIN' BURIGO - OAB/SP 59
362 Decisão Adotando como razão de decidir os pareceres técnicos de
lis d44/363 e 364/371, tenho por insubsistente a conduta imputada ás
representadas DETERMINO, cals, o ar quivamento do presente , Recorro de
oficia ao CADE

N2 073/94. Ref. Processo 	 Administrativo n2	 09000 01.1634/94-07
Representante, Comissão de Defesa do Consumidor, ,Meio , Ambiente . e
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Minorias da Câmara dos De putados. Representados. Hibon S/A e IAS -
Indústrias Allmenticias Gerais S/A. Advo gado. José Dei Chiara Ferreira
da Rosa, Decisão; Por tais motivos, não vero razão para anular o
Processo Administrativo, ou para convertê-lo em Averi guada Preliminar
De ressaltar que num ponto razão assiste à representada. A autuacão foi
feita incorretamente, fazendo-se constar como representante o Sr. Paulo
Roberto T.R. Ribeiro, e não a Comissão do Consumidor, Meio Ambiente e
Minorias da Câmara dos Deputados, pelo que determino sua retificação.
Isto posto, a pós retificada a autuacão, encaminhe-se os autos ao DPDE
para os ulteriores de direito.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

(Ofs. 990. 609 e 611/94)

SECRETARIA DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA

Departamento de Classificação Indicativa
PORTARÉAS DE 19 DE SETEMBRO DE 1994

O Diretor do De partamento de Classificação Indicativa da Se-
°reteria dos Direitos da Cidadania e Justiça do Ministério da Justice,
no oco desses atribuições, e tendo em vista o dis posto nos arti gos 21,

inciso XVI, • 220, parágrafo 3., inciso I, da Constituição Federal, re-
solve classificar, o filme:

Mo 935 - A CRIATURA DO CEMITÉRIO (GRAVEYARD SHIFT, EUA - 19909. Produ-
tor. William J. Dons. Distribuidor: Columbia 'Cri-Star Files of Brasil,
Ice. Gênero: terror. Classificação: televisão (longa metra gem e Irai-
ler) - desaconselhivel a exibição antes das 21 horas. Impropriedade.
tensão e sus pensa. Processa MJ Xe 00000-013681/94-50. Re querente. Ti-
quinto Serviços de Escritório Ltda.

Ma 936 - JUSTICA EM PARTICULAR (THE ECOS, EUA - 1991). Produtor: Ri-
chard Complon, Distribuidor: OCA Filmes do Brasil Ltda. Genero:
drama/aventura, C/assi(ioação: televisão (lon ga metrag em e trailer) -
desaconselhável a exibição antes das 20 horas. Impro priedade: violência
moderada. Processo NJ Na 08000-013692/94-76. Requerente: Ti quinho Ser-
viços de Escritório Ltda.

Me 937 - MEU PRIMEIRO AMOR (11Y 0101, EUA - 1991). Produtor: Howard
Zieff. Distribuidor. Columbia Tri-Star Files of Brasil, Inc. Ganerot
drama. Classificaelo. televisão (longa metragem e trailer) - veiculação
em qual quer horário. Processo MJ Me 08000-013693/94-39. Requerente: Ti-
quinho Serviços de Escritório Ltda,

Na 938 - NA ALEGRIA E NA TRISTEZA (HEARTS OH CISE, EUA - 1992). Produ-
tor; Allied Communications Inc. Direção: Jeff Bleckner. Distribuidor:
Mega - Distribuidora de Filmes Ltda. Gênero. drama. Classificação. te-
levisão (lon ga ...tragam e trailer) - desaconselhava' a exibição antes
das 20 horas. Impro priedade: conflitos psicoló g icos. Processo HJ Xe
08000-013696/94-27. Requerente. Ti quinho Serviços de Escritório Ltda.

Na 939 - NAS RODE DE UM ESTRAMHO (IX A STRAMGER'S HAXD, EUA - 1991).
Produtor: Allled Communications Inc. Direção: David Green. Distribui-
dor( Rena - Distribuidora de Filmes Ltda. Gênero: draaa/sus pense. Cias-
sifiCaÇão. televisão (longa metragem e trailer) - desaoonselhável a
exibieão antes das 20 horas. Impropriedade: sus penso. Processe° MJ No
08000-013697/94-90. Requerente: Tieulnho Serviços de Escritório Ltda.

No 940 - NOSSOS FILHOS (DUO SONS, EUA - 1991). Produtor. Allied Commu-
nications Inc. Direção: John Erman. Distribuidor. Me ga - Distribuidora
de Filmes Ltda. Gênero: drama. Classificação: televisão (longa metragem
e traller) - desaconselhável a exibição antes das 20 horas. Im proprie-
dade. conflitos psicológicos. Processo MJ Ne 08000-013698/94-52 . Reque-

rente: Ti quinho Serviços de Escritório Ltda.

Na 941 - IMTRUSO (INTRUSO, ESPANHA - 19931. Produtor: Enrique Comece,
Pedro Costa 8 Carlo Vasallo. Direção: Vicente Aranda. Distribuidor: 'Cor

,Ta pe Audio e Video Lida. Género: drama. Classificação: cinema (longa
metragem) - desaoonselhável para menores de 12 anos, (traller) - livre.
Impropriedade: tensão psicológica. Processo MJ No 00000-014400/94-02.
Requerente: Ti quinho Serviços de Escritório Ltda.

Ma 942 - WYATT EARP (WYATT CORP. EUA - 1994). Produtor: Laurance Kasdan
Kevin Costner. Direção. Lawrence Kasdan. Distribuidor. Warner Oras.

(South) Inc. Gênero: drama/western. Classificação: cinema (longa metra-
gem) desaconselhivel para menores de 12 anos. Im propriedade( violên-
cia moderada. Processo MJ Na 08000-014401/94-67. Requerente. Tiquinho
Services de Esdritórto Ltda.

Na. 943 - FERIAS ARDENTES (HOT CHILI, EUA - 19859. Produtor: Menahem Ce-
lan A Verem Globos. Direcão: 911110. Saohs. Distribuidor. Viacom Video
Audio Coeunicasões Ltda. Género: comédia. Classificação: televisão
(1 acne metragem e trailer) - deseconselhável a exibição antes das 20
horas. Im propriedade. tensão. Processo MJ Na 08000-014532/94-35. Re que-
rente: Via.. Video Audio Comunicacões Ltda.

Xe 944 - QUATRO POR QUATRO (BRASIL - 1994). Telenovela. Produtor, TV
Globo:Ltda. Direção. Ricardo Waddin g lon. Distribuidor: TV Globo Ltda.
Gênero. drama. elassifioacão, televisão - veiculaçãe em qual quer horá-
rio. Processo MJ Na 08000-014678/94-81. Re querente: TV Globo Ltda.

Ma 945 - DESAFIO MO BROMO (A BROX% TALE, EUA - 19939. Produtor: Robert
de Rira A Jane Rosenthal. Direção: Robert de Miro. Distribuidor: Pla-
verte Pictures Cinema, Video e TV Ltda. Gênero: drama. C)assificação:
cinema e video (lon ga metragem) - desaconselhável para menores de 12
anos, (traller) - livre. Processo NJ Ho 08000-015167/94-77. Requerente:
Tkeeinhe.S9eviças.de Esornthrin . Ltda.	 ;.

Na 946 - PERIGO REAL E IMEDIATO (CLEAR AND PRESENT DAXGER, EUA - 19941.
Produtor. Clear And Present Dan ger. Direção: Mace Xeufeld a Robert Reh-
me. Distribuidor. United International Picture* Distribuidora de Filmes
Ltda. Gênero: susponselação. Classificação: cinema 41on ga meIragee) -
desaconselhável para menores de 12 anos, (traller) - livre. Impro prie-
dade. vioiência moderada e suspense. Processo MJ ye 08000-015170/94-81.
Requerente: Tlquinho Serviços de Escritório:Ude:

No 947 - QUANDO UM HOMEM AMA UMA MULHER (UNEM A MAN LOVES A WOMAX, EUA
- 1993). Produtor: Jordan Kerne, Direção. Luis Nandoki. Distribuidor;
Warner Bros (South) Ido. Minero: drama. Classifloação, cinema (longa
metragem • iraller) - desmoonselhável para menores de 12 anos. le pra-

priedade. conflitos psicológicos. Precate° MJ Na 08000-015171/94-44.
Requerente: Tlquinho Services de Escritório Ltda.

JOSé MAZAREMO SAMTAMA DIAS
(Of. n9 53/94)

Departamento de Estrangeiro.

Divisão de Permanencia de Estrangeiras

DESPACHOS DO CHEFE
Permanências definitivas deferidas

PROCESSO NO 8437-01.060193-59 - MARY MARSOT PASCAL RODRIGUEZ
PROCESSO NP. 8505-3/.887/93-27 - CORINE HARTE SOARES FONTENELLE
PROCESSO NO 8505-32.565/93-96 - MICHELE VITOBELLO
PROCESSO NO 8505-32.636/93-52 - FATIME DERBAS CHAFIGU1
PROCESSO NO 8505-33.145/93-36 - JOANNE TERESA BLANEY
PROCESSO NO 8505-36.050/93-38 - TERUTANE HUHI
PROCESSO NO 8506-01.867/93-49 - JOSE RAUL VERA ALVEAR
PROCESSO NO 8506-03.160/93-59 - IRENE ANDREA VELASOUEZ ALEGRE CARVALHO
PROCESSO. NO 8509-02.994/93-26 - OYVIND ATLE ELIASSEN
PROCESSO N2 8520-03,935/93-17 - ARANZAZU ANDRES BARBOSA
PROCESSO NO 8230-000040/94-40 - IDER ABDELHRIM
PROCESSO NO 8255-09.358/94-17 - MICHAEL BRYAN OTT
PROCESSO NO 8256-0004081/94-72 - OLGA DEL ROSARIO NISHIMOTO
PROCESSO NO 8270-000117/94-09 - PETER SIEBER
PROCESSO NO 8352-000028/94-59 - OVIDID CADON1
PROCESSO NO 8354-000131/93-24 - BAGINDA HUBERTUS NADAPDAP
PROCESSO NO 8386-000138/94-97 - MARIA DA CONCEIC/50 COLOCO FONTANA

Permanências definitivas deferidas por reunião familiar,
nos termos da Resolução n2 22/91 do Conselho Nacional de Imigração •
Portaria MJ n2 606.

PROCESSO NO 8441-000705.93-77 - ROSA SHIRLEY MULATTIERE RUIZ
PROCESSO NO 8460-11.624/93-29 - MARIA RAMOS GARCIA
PROCESSO NO 8505-24.728/93-01 - LAUREANO CLAROS RAMOS e LAUREANA ESPI-

NAL DE CLAROS
PROCESSO NO 8505-26.079/93-93 - Hee NAM HIM
PROCESSO NO 8505-28.068/93-49 - ANA BEATRIZ RIOS ALEGRE
PROCESSO NO 8505-28.190/93-41 - JUNO OH RIM
PROCESSO NO 8505-28.373/93-11 - RAUL DUARTE e MARIA AMELIA DA CRUZ

DUARTE
PROCESSO NO 8505-29.844/93-81 - CHU SOONG CHIES
PROCESSO NO 8505-31.548/93-31 - MANUEL MARIA e DELMIRA ROSA GUIOMAR
PROCESSO NO 8000-06.501/94-56 - ROBERTO REATEGUI REATEGUI

Permanênciaa definitivas indeferidas

Indefiro os presentes pedidos de permanéncias definitivas,
tendo em vista que não sendo loca/ixados os interessados nos endereces
fornecidos nos autos, restaram prejudicadas as instruções dos processos
co tocante à guarda e dependência econômica das proles brasileiras.

PROCESSO NO 8505-09.477/89-13 - LU YUNG SOA, PAN SU COES CHANG e JOSE
YIZEN LU

PROCESSO Ne 8240-04.454/92-11 - GERMAN AUGUSTO MURRIETA CABREJOS
PROCESSO Ne 85052/.398/93-94 - SE XINXIONG e SU Y/NFENG

Indefiro os presentes pedidos de permanências definitivas,
tendo em vista a falta do cumprimento das exigãncias formuladas.

PROCESSO Ne 8509-000255/91-10 - MILADY KATHER/NE LAMA REYES
PROCESSO N4 8240-03.326/92-04 - MARC COUCHMAN e PAULETTE COUCHMAN HERCU

LES

Indefiro os presentes pedidos de transformações de vistos
temporãrios em permanentes, tendo em vista a falta do cumprimento das
exigências formuladas.

PROCESSO NO 8280-03.079/92-25 - PHZLIP KENNETH ELLROTT, KIM DARWIN ELL-
ROTT, KYLE PHILIP ELLROTT, TRAVIS DAR-
WIN ELLROTT e JARED CHRISTOPHER ELLROTT

PROCESSO NO 8354-000780/92-45 - DIETMAR WOLFGANG BAUERSACHS e MINOUSH
CHIMEH BAUERSACHS

Indefiro, jd que a prole brasileira não se encontra sob a
guarda e dependência econômica do estrangeiro.

PROCESSO Ne ,S240-02.125192-17 -.CARLOS JHONNY GRIPPA GUERRA

1
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Indefiro, já que da
do estar a prole brasileira sob
trangeiro.
PROCESSO Ne 8505-29.764/93-44 -

Indefiro o prejáente
em vista a falta do cumprimento

PROCESSO NO 8000-14.765/92-11 - FRANCOIS JOSEPH

Transformações de prOySSOrio para permanente deferidas
PROCESSO NO 8505-42.097/92-03 - MANUEL GILBERTO PUCH VALVERDE e ELIANA

DEL CARMEN CASTILLO ARAVENA Dg PUCH
PROCESSO NO 0505-43.379-92-92 - LI TU SAI, LI WU RIA, LI XIAN LIANG e

LI SINO LIRAS
PROCESSO Ne 8505-43.592/92-40 - NORMA DEL CARMEN ORTEGA CASTILLO
PROCESSO NO 8506-03.102/92-71 - MANEI OU SHENG, TE CHE HEI e ZHANG VI

LINS
PROCESSO NO 8286-000007/93-87 - OU HUNG HSUEH CHIAS
PROCESSO NO 8361-000340/93-06 - POISES CRONEMBOLD ORIAS
PROCESSO NO 83E19-000605/93-12 - JAMEIL SLEIBI e MANDA ANAD SLEIBI
PROCESSO_NO'8434-000103/93-08 - MANUELA SAAVEDRA GONZALEZ DE LORENZO
PROCESSO.NO 8441-000411/93-36 - ROBERTO GONZALEZ GOMEZ, MODESTA CELIA

FERREIRA DA SILVA DE GONZALEZ, JOSE DA-
NIEL GONZALEZ FERREIRA e MARIA FATIMA
GONZALEZ FERREIRA

PROCESSO NO 8460-01.589/93-01 - LIU DER TONS 	 •
PROCESSO., NO 8492-00000B/93-57 - LIDERATA ROSATI
PROCESSO, N112 B505-000542/93-31 - GINETTE PENARES LOPEZ e MARIA INES LO-

PEZ RETAMAL
PROCESSO NO 8505-01.528093-67 -,GUILLERMO ORDENES HERMOSILLA
PROCESSO. NO 8505-01 797/93-57 - ZHNO MAI TARO, SUMAN CHENG e ZHENG SI

MIN
PROCESSO_NR 0505-01.884/93-50 - HYUN UH LEE e MYUNG BUN LEE RIM
PROCESSO_N2 8505-03.837/93-41 - PATRICIA ELIANA ARIAS ABORTO
PROCESSII_NO 8505-04.009/93-84 - PAN SUA
PROCESSO. NO 8505-04.244/93-74 - NORMA GLADYS SOTO GODDY e EXEOUIEL HAG-

8E0 MUNOZ SOTO
PROCESSO_NO 8505-21.554/93-93 - SIMONETTA BADIAL/ e VITALIA BADIALI
PROCESSO NP 8505-21.561/93-73 - ROGEL/O FLAVIAN DILLON GEYMONAT
PROCESSO NB 13505-33.339/93-22 - SUSANA FERNANDES DE MATOS

rransformaçãO de Provisório para permanente indeferida

Indefiro o pedido de transformação do registro provisório
em permanente, tendo em vista que no momento em que foi solicitado já
se encontrava o estrangeiro em situação irregualr no Pais.

PROCESSO NO 8485-000459/93-00 - SEELOCHNIE SOOKRAD

Indefiro, já que diante da condenação criminal não preenche
o estrangeiro o requesito contido no Art. 50, /II da Lei n0 7.685/88.

PROCESSO NO 8490-01.073/93-38 - ALIO DANIEL FABBRONI

RETIFICACAO

No Diário Oficia/ da União, Seção I, páginas
no 10.110, de 05 de julho de 1994, ne 12.846, de 26 de agosto de 1994,
ng 12.847, de 26 de agosto de 1994 e ne 13.055, de 30 de agosto de 1994.

Leia-se:
PROCESSO NO 8000-06.452/94-42 - LAURENT =AME e ISABELLE REGINE CLAUDE

MOURRE TIMMERMANS, até 09/10/95
PROCESSO No 8475-03.099/88	 - SANTOS GUARENA CAMPI
PROCESSO NO 8000-09.793/94-70 - COES HUICHANG, TAN GOLAS, COES QIANYU

CHEN ZIYAN e CHEN JIAXIN, até 25/07/96
PROCESSO No 8280-000217/94-12 - BASSAM MAHMOUD ITANI, RIMA BASSAM ITANI

e MAHMOUD BASSAM ITANI
PROCESSO Ne 8286-000166/94-32 - RICOBERTO GUILHERMO ESPINOSA PICOS, até

03/01/95
PROCESSO NO 8354-000977/94-91 - ZAIDA MARLENE EGUSQUIZA SOTOMAYOR, até

07/07/95
PROCESSO NO 8390-01.047/94-19 - KHALIFA ABDALLA GRASNAI, até 01/06/95
PROCESSO No 8505-10.694/94-96 - HIDEKI TOGASHI, até 13/06/95
PROCESSO NO 8485-01.720/93-35 - AVICKRAM SOOKWAH

(06.09 150/94)

SECRETARIA DE POLICIA FEDERAL
Departamento de Assuntos de Segurança Pública

PORTARIA NO 762, DE 26 DE JULHO DE 1994 .
O Diretor do De p artamento de Assuntos de Seguranca Pública da

Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuicães que lhe são conferidas pelo arti go 111 do Decreto no
99.244, de 10 de maio de 1990, e atendendo solicitação por parte do
interessado, e decisão prolatada no Processo n9 11455-11301/94, resolve:
conceder autorizacão à em p resa APOLLO VIGILANCIA E SEGURARIA LTDA, CGC
n g 40.317.99210001-08, sediada no Estado do R/0 DE JANE/RO, para
adquirir, em estabelecimento comercial autorizado eelo Departamento de
Material Bélico do Ministério do Exército, armas de fabricação
nacional, na seguinte quantidade e natureza: 27 revólveres calibre 38.

EURO BARBOSA DE BARROS

(N9 128-2 - 22-8-94 - R$ 48.55)

• PORTARIA 59 763, DE 26 DE JULHO DE 1994

O Diretor do De p artamento c".i.e Assuntos de Seguranca Pública da
Secretaria de Policia ,Federal do Ministério da Justice, no uso das
atribuicóes que lhe elo conferidas pelo artigo 111 do Decreto reg
99.244, de 10 de maio de 1990, e atendendo solicitação por parte do
interessado, e decisão p rotelada no Processo n g 0455-11299/94, resolve:
conceder autorizacào à emp resa APOLLO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CGC
n g 40.317.992/0001-08, sediada no Estado do RIO DE JANEIRO, para
ad q uirir, em estabelecimento comercial autorizado p elo De p artamento . de
Material Bélico do Ministério do Exército, armas ' de fabricação
nacional, na seguinte quantidade e natureza: 01 revólver calibre 30.

instrução dos autos não restou comprova
a guarda e dependência económica do es-

FRANCOS EZEOBA ONUZULIKE

Rdi:,:iiegt:cp:rzi2isWefinitiva, tendo
1

EURO BARBOSA DE BARROS
Prorrogações de prazos indeferidas	

(09 133-6 - 22-8-94 _ R$ 48,55)

Indefiro pois no momento da solicitação já se encontrava o
estrangeiro em situação irregular no País.

PROCESSO NO 8000-08.595/94-71 - ALEJANDRO'SARON BARTOLO
PROCESSO NO 8000-08.597/94-04 - JERRY JACKSON GILLEY III
PROCESSO NO 8435-000334/94-10 - AXEL HORST MORWINSKI
PROCESSO No 8435-000335/94-74 - KERSTIN MORWINSICI

Indefir0 diante da absoluta falta de aproveitamento esco-
lar, nos termos do parágrafo único .do Art. 14 da Lei no 6.815/80.

PROCESSO NO 8420-000829/94-54 - MARCOS EVON LENIS VASQUEZ

Otorrogações de prazos arquivadas
Determino o arquivamento, já que o estrangeiro obteve novo

visto temporário.

PROCESSO Ne 8461-000086/94-36 - SOROS HUT RIESE
PROCESSO NO 8461-000170/94-41 - M/CHAEL GERHARD MAAS
PROCESSO NO 8461-000218/94-75 - VIRGILIO ALDAMA DABUET

Determino o arquivamento consoante solicitação da empresa
empregadora.

PROCESSO NO 8000-08.594/94-16 - BISES KR/SHNA BOSE

Determino o arquivamento do presente pedido de prorrogação
de registro provisório por jã ter decorrido prazo superior ao solicita
do.

PROCESSO NO 8505-14.723/91-91 - ECILDA COMEI •
LUIZ PAULO TELES FERRE/RA BARRETO

PORTARIA 59 764, DE 26 DE JULHO DE 1994
O Diretor do Departamento de Assuntos de Se g urança Pública da

Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuicties que lhe sào conferidas peto artigo 111 do Decreto no
99.244. de 10 de maio de 1990, e atendendo solicitação por parte do
in)eressado, e decisão prolatada no Processo n g 8455-7200/94, resolve:
conceder autorizacão à empresa DINÂMICA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA,
CGC ng 02.730.45090002-75, sediada no RIO DE JANEIRO, p ara ad quirir, em
estabelecimento comercial autorizado p eto Departamento de Material
Bélico do Ministério do Exército, armas de fabricação nacional, na
se g uinte quantidade e natureza: 60 revólveres calibre 38.

EURO BARBOSA DE BARROS"

(59 115-8 - 22-8-94 - R$ 48,55)

PORTARIA 99 768, DE 26 DE JULHO DE 1994
D Diretor do De p artamento de Assuntos de Seguranca Pública da

Secretaria de Policia Fedéral do Ministério da Justice, no uso das
atribuições q ue lhe são . conferidas p elo arti g o 115 do 'Decreto ng
99.244, de 10 de maio de 1990, e atendendo solicitacão por parte do
interessado, e decisão p rolatade no Processo ne 8455-10811/94, resolve:
conceder autorizacão à em p resa SEPRO SEGURANÇA PATRIMONIAL LIDA, CGC
66.643./54/0001-35, sediada no Estado do RIO DE JANE/RO, p ara adquirir,
em estabelecimento comercial autorizado p elo Departamento de Material
//ótico do Ministério do Exército, de fabricação nacional, na seguinte
q uantidade e natureza: 03 carabinas de re petido calibre 38.

EURO BARBOSA DE BARROS
(59 113-1 - 22-8-94 - R$ 48,55)

PORTARIA 59 786, DE 4 DE AGOSTO DE 1994
0 Diretor do De p artamento de Assuntos de Segurança PUblica da

Secretaria de Policia Federal do Ministá tria , da , Jutica, ,eo, no, das
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atribuicries que lhe são conferidas p elo artigo 111 do Decreto ng
99.244, de 10 de maio de 1990, e atendendo solicitarão p or parte do
interessado, e decisão prolatada no Processo nO 08280-3425/94, resolve:
conceder autorizarão à empresa FIEL - SERVIÇOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LIDA, CDC n4 37.066.434/0001-33, sediada no Estado do
DISTRITO FEDERAL, para ad quirir, em estabelecimento comercial
autorizado p eto De partamento de Material Bélico do -hinis 1é. ic. do
Exército, armas e mon/cães de 	 fabricarão nacional,	 na	 'seguinte
q uantidade e natureza: 16 REVOLVERES CAL/88E 38 e 120 CARTUCHOS CALIBRE
38.

EURO BARBOSA DE BARROS

1119 101-8 - 24-8-94 - 109 45,861

PORTARIA N9 794 DE 5 61 AGOSTO DE 1994.
O Diretor do De p artamento de Assuntos de Se g urança Pública da

Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justice, no uso das
atribuicães que lhe são conferidas p elo artigo 111 do Decreto n2
99.244, de 10 de maio de 1990, e atendendo solicitação por parte do
interessado, e decisão prolatada no Processo na 08500-4437/94, resolve:
conceder autorização à em p resa CENTRO DE FORMACAO DE VIGILANTES -
VIGESC 5/C LIDA, CGC n g 58.925.371/0001-64, sediada no Estado de 590
PAULO, para adquirir, em estabelecimento comercial autorizado pelo
Departamento de Material Bélico do Ministério do Exército, municires de
fabricação nacional, na se guinte quantidade e natureza: 30.000
CARTUCHOS CALIBRE 22.

EURO BARBOSA DE BARROS

(N9 112-3 - 24-8-94 - DE 49,021

PORTARIA 09 799, DE 8 pn AGOSTO DE 1994
O Diretor do De p artamento de Assuntos de Seguranca Pública da

Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuiçães que lhe elo conferidas pelo artigo 111 da Decreto no
99.244, de 10 de maio dq 1990, e atendendo solicitarão p or parte do
interessado, e decisão Prolatada no Processo ne 08375-2048/94, resolve.
conceder autorização à empresa PROTEGE VIG/LANCIA PATRIMONIAL LIDA, CGC
no 09.332.180/000/-85, sediada no estado da PARAiBA, para adquirir, em
estabelecimento comercia/ autorizado pelo 'Departamento de Material
Bélico do Ministério do Exército, armas de fabricarão nacional, na
se g uinte q uantidade e natureza: 32 REVOLVERES CALIBRE 38.

EURO BARBOSA DE BARROS

(59 76-3 - 24-8-94 - R$46,55)

PORTARIA 59 802, DE 10 DE AGOSTOICE 1994
O Diretor do iié p artamento de Assuntos de Seguranca Pública da

Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, co uso das
atribuides que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto ng
99.244, de 10 de maio de 1990, e atendendo solicitação por parte do
Interessado, e decisão p rolatada co Processo n g 08455-7471/94,reeolve:
conceder autorização à emp resa AURORA S/A SEGURANÇA, VIGILiNCIA E
TRANSPORTE DE VALORES, CGC n g 76.719.715/0000-94, sediada no estado do
RIO DE JANEIRO, p ara ad q uirir, em estabelecimento comercial autorizado
p elo De partamento de Material Bélico do Ministério do Exército, armas
de fabricarão nacional, Ra se guinte q uantidade	 e	 natureza:	 8
ESPINGARDAS CALIBRE TIPO . PUMP ACTION . , COM CORONHA	 CURTA OU
EMPUNHADURA TIPO PISTOLA, .0 .10KE . C/LiNDRICO.

EURO BARBOSA DE BARROS

(N9 80-1 - 25-8-94 - RI 48.551

PORTARIA' 99 821, DE 12 DE AGOSTO DE 1994.

O Diretor do Da partamento de ~unto. de Sa gurança Pública da
Secretaria da, Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribulamo que lha do conferidas pelo artigo 111 do Decreto n:
99.244, de 1• doe maio de 1990, • Mandando aolicttação par parte do
interessado, • decisão prolatada no Processo n: 08480-5404/94, resolve:
conceder autorizado à aa przma PRESERVE TRANSPORTEE DE VALORES LTDA.
COC ri: 11.179.264/010t-70, =adiada no estado do PERNAMBUCO, para
adquirir, em estabe/ecimanto comarcial autorizado pelo Departamanto de
Material Bélico do Ministério do Exército, armes de fabricação
nacional!, na seguinte nuantidad. • natureza: 34 REVOLVERES CALIBRE 38;
• 118 ESPINGARDAS CALIBRE 12 TIPO .PUMP ACTION . , COM CORONHA CURTA OU
EMPUNHADURA TIPO PISTOLA, "CHORE . CILiNDRICO.

(59 67-4 - 6-9-94 - R$ 48,55)
	 EURO BARBOSA DE BARROS

PORTARIA 119 841, DE 19 DE AGOSTO DE 1994

O Diretor do De partamento de Assuntos de Se gurança Pública da
Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuiçães que lhe são conferidas Pelo artigo 111 do Decreto n:
99.244, de 00 de maio de 1990, e atendendo solicitado por parte do
interessado, e decisão prolatada no Processes: 08430-4925/94, resolve.
conceder autorlzacão à em p resa VIGIMAX - EMPRESA DE VIGILÂNCIA SIC
LIDA, CGC n: 92.004.142/0001-45, sediada no estado do RIO GRANDE DO
SUL, para adquirir, em estabelecimento comercial autorizado pelo
Departamento da Material Bélico do Ministério do Esército, arcano

•

municSes de fabrzcarão nacional, na seguinte quantidade e natureza: 62
REVOLVERES CALIBRE 38 E 720 CARTUCHOS CALIBRE 38.

EURO BARBOSA DE BARROS

1119 33-X - 6-9-94 - R$ 48,55)

7ORTARIA 169 870, DE 2 DE SETEMBRO DE 1994

O Diretor da Departamento de Assuntos de Se gurança Pública da
Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, co imo das
atribuíras% que lhe ala conferidas pela artigo 111 do Decreto n:
99,244, de 10 de maio de 1990, • atendendo solicitação por parte do
interessado, e deciaão prolatada no Processo n: 00295-2951/94,resolvet
conceder autorização à sm p resa LIDEM SEGURANÇA LIDA, COC n:
37.884.574/000i-80, sediada no Estado de DOIAS, para adquirir, em
astabelecimanto comercial autorizado pelo Departamento do Mataria/
Bélico do Ministério do Exército, armas de fabricação nacional, na
seguinte quantidade • natureza, 29 REVOLVERES CALIBRE 38 DA EMPRESA JF
DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

EURO'BARBOSA DE BARROS

(119 5-4 - 22-9-94 - RR 48,551

Ministério do Exército

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E COMUNICAÇÕES
. DESPACHOS

Reconheço a Inesigibllidade de Licitado. fundamentada no
(Caput) do Art 2C da Lei mR 0.666/93, para o pagamento das inscrides
de zune Oficiais da Diretoria de Informática (D Inferi, na "CONDES
SUCESU - SP/SOUTH AMgRICA'.94", promovida pela SUCESU - Sociedade . dos
Usuário. de Informática • Te/ecomunicadee de São Paulo - SP, de_agging•
com o Processo Administrativo 52 00000/94-SLC.

DrasIlia-DF, 2 de setembro de 1994

Cal LAÉRCIO DE OLIVEIRA E SILVA
Ordenador de Despesa da Diretoria de Informática

Ratifico • decisão do OS da D Infor, e garada no Processo
Administrativo ne 0001515/94-SLC, referente o, Inseigibilidade de
Licitado iCinia caracterizada nos termos do Art_gá da LEI ,11.64b/93,

Braallize-DE, 6 de eetembro de 1994

Gen Ex JOSÉ CARLOS LEITE FILHO 	 .
Chefe do Departamento

101.09 288/94)

.COMANDO MILITAR DO SUL
3! Regilo Militar

DISPACHOS

Reconheço a Inexigibilidade de Licita-
ção fundamentada no Caput do Art 25 da Lei 8666 de 21 de junho de 1993r
para a aquisição de 02 (dois) Terminais Telefônicos não Residenciais,
junto à Companhia Riograndense de Telecomunicações, no valor total clfs
R$ 2.014,14 (dois mil e quatorze reais e quatorze centavos), de acordo
com o processo nv 0C042/94- CPL, do 29 de agosto do 1994, da 005165/3.

Porto Alegre-RS, 31 de agosto de 1994

Cel ALFREDO JOSB COELHO DOS SANTOS
ordenador de Despesas

Ratifico a decisão do OS do Cedo da 18
RM, azarada no processo nv 00042/94-CPL, de 29_de agosto de 1994, da S-
SRM2/8, referente à Inexigibi]idade de Licitaçao aeima caracterizadr,.
nos termos do Ari 26 da Lei 8666/91.

Porto Alegre-PP, 31 de agosto de 1994
Gen Div JOÃO CARLOS ROTTA

Comandante

(Of. n9 28/94)
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Ministério das Relações Exteriores

SECRETARIA-GERAL
Subeecretaria-Geral do Serviço Exterior

Departamento Consular e Jurídico
Divisão de Atos Internacionais

BRASIL/SENEGAL
PROTOCOLO DE INTERCAMBIO CULTURAL PARA 94/96

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
República do Senegal celebraram em Domar: em /Q de julho de 1994: o
seguinte Protocolo de Intercâmbio Cultural para os anos de 1994, 1995 e
1996, o qual entrou em vigor naquela data:

•

PROTOCOLO DE INTERCÂMBIO CULTURAL ENTRE O GOVERNO DA REPOBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPOBL/CA DO SENEGAL 

PARA OS ANOS 1994-1995-1996 

Conforme Acordo Cultural' firmado em Brasília em 23 de
setembro de 1964, o Governo da República Federativa do, Brasil e o
Governo da República do Senegal estabeleceram o seguinte:

I NO CAMPO DA CULTURA
ARTIGO 1 

Cada parte se compromete a organizar no território da outra
manifestações destinadas a ilustrar certos aspectos da sua cultura, por
intermédio de representações teatrais, projeções de filmes,
conferências, concertos, exposições de obras de arte e de artesanato,
de livros e de fotografias.

ARTIGO 2
• As duas partes estim=0-1,77 intercâmbio de críticos de arte

e de escritores.

• ARTIG0.3
A parte brasileira erWiCan- a possibilidade de organizar no,

Brasil estágios de formação nos campos da música, dança, teatro e
animação cultura], em beneficio dos estudantes do Conservatório Nacional
Douta Seck.

ARTIGO 4
As duas partes esWaraFao o intercâmbio de grupos

artísticos.

ARTIGO 5 
A parte senega/esa apresentara um projeto de restauração de

um edifício público em Gorée para que a parte brasileira possa estudar
as possibilidades de participação nos trabalhos.

ARTIGO 6
As duas partes estudarão realização de intercâmbio de

especialistas nos campos do patrimOnio, das bibliotecas, dos museus e
da administração cultural, com o objetivo de determinar co eixos de
cooperação nos referidos setores. As formas e as atividades desta
cooperação serão objeto de acordos entre as instituições homOlogas dos
dois países.

ARTIGO 7
As duaa partes examinarão a possibilidade de estabelecer uma

cooperação por intermédio de contatos diretos entre a Galeria Nacional
de Arte e a Escola Nacional de Belas Artes do Renegai e as instituições
brasileiras similares.

ARTIGO 8
A parte senegalesa dWieTi".Erli a participação do Brasil na

próxima Bienal de Arte Contemporânea Africana de Sacar. A parte
brasileira se esforçará, por intermédio de suas instituições públicas e
privadas, para atender a esse desejo.

ARTIGO 9
A parte 'brasileira eatt—rdaWas moia/idades de participação de

instituições brasileiras públicas ou privadas na realização do projeto
Memorial Gorée-Almadies, assim como as atividades que objetivam
.reforçar capacidade operacional,,do Comité Brasileiro da Fundação
Mundial Gorée-almissies.

II - NO'CAMPO DA EDUCAÇAO
ARTIGO 10 

As duas partes- favorecer16 o intercâmbio de informações e de
documentos sobre a organização do sistema educativo entre os dois
países, com vistas a uva melhor conhecimento reciproco neste cam06. Elas
estimularão igualmente o intercâmbio de especialistas em educàçao.

ARTIGO 11
As duas partes favor=a= relações entre suas estruturas

de ensino e de forma'cão e entre suas instituições de pesquisa
cientifica e técnica.
•razioon 97 ,141p. o	 03 5, 0Dad .5 é..., .(	 ....J...., a.

ARTIGO 12
A parte brasileira estudara a possibilidade de organizar

estágios de aperfeiçoamento para professores senegaleses de língua
portuguesa e literatura brasileira.

ARTIGO 13 
A pedido da parte senegalesa, a parte brasileira colaborará

com o Departamento de Língua e Civilização Romanicas da Universidade
Cheikh Anta non de Dacar por meio do envio de documentos e publicações
relativos à civilização brasileira e se esforçará também para a
nomeação de um leitor de português pra o dito Departamento.

ARTIGO 14 
Felicitando-se pelo dinamismo da cooperação entre os dois

países, em conseqüência da criação da Seção de Língua Portuguesa na
Faculdade de Letras e Ciências Humanas da Universidade Cheikh Anta Diop
de Sacar, as duas partes se comprometem a estimular a continuidade e a
intensificação desta cooperação

ARTIGO 15
As duas partes conti=5--Sara a conclusão de convénios de

cooperação entre as instituições de ensino superior dos dois países.

III - NO CAMPO DOS ESPORTES 
ARTIGO 16

1. As duas partes toraRFW-aa medidas necessárias para a
realização de intercâmbio de técnicos e treinadores de diferentes
categorias esportivas.
2. A parte brasileira levará especialmente em conta o interesse
senegalês na modalidade luta olímpica.

/V - NO CAMPO DA COMUNICAÇAO 
ARTIGO 17 

1. A Rádio e Televisão Senegalesa (RTS) e as emissoras públicas
brasileiras estudarão a possibilidade de estabelecer intercâmbio de
programas e de pessoal com vistas A realização de co-produções
radiofónica° e televisivas.
2. A pedido da delegação senegalesa, a parte brasileira estudará
também possibilidade de garantir a formação de quadros nas áreas de
administração e assessoria à produção audio-visual.
3. As duas partes estimularão a RIS e as emissoras públicas
brasileiras a iniciar cooperação com o intuito de asSinar acordo nessa
área.

V - DISPOSIÇOES GERAIS 
ARTIGO 18

As questaes financeiEW-rijadas à execução do presente
Protocolo, no caso da ausência de arranjos especiais, serão acordadas
com base na reciprocidade explicitada a seguir:

- a parte que envia delegações será responsAve/ pelas
despesas com o transporte de ida e de volta;

- a parte que recebe custeara as despesas de estada
(alojamento, alimentação, deslocamentos locais e assistência medica).

ARTIGO 19
O presente Protocolo nãoa execução de outras Medidas

julgadas oportunas pelas duas Partes.

ARTIGO 20 
O presente Protocolo entrará em vigor na data de sua

assinatura e será válido por um período de três anos, a não ser que
haja denúncia por escrito de uma das partes.	 '

Em caso de denúncia, os programas em curso serão regidos
pelas disposições do Protocolo até a sua completa realização.

Feito em Bazar em 10	 de julho de 1994, nas línguas-
portuguesa e francesa, tendo os dois textos igualmente fé".

Pelo Governo da República Federativa do Brasil

Ministro de Estado das
Relações Exteriores

CELSO L. N. AMORIM
Ministre de Ratado,
Ministro dos NegOclos
Estrangeiros g , dos
Senegaleses no Exterior

MOUSTApHA MIASSE.

Pelo Governanda Rei:alteado Denega].

BRASIL/PNUMA	 ,
SISTEMA DE INTERCÂMBIO DE INFORMAÇOES AMBIENTA2S,

Foi firmado em Brasília, em 29 de Julho de 19 '4', ' o seguinte
Convênio entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Escritório Regional para a América Latina e o Caribe do Programa das
Nações Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA), com Vistas A ' Instalação de
um Nó Sá-Regional do Sistema Eletranico para, o Intercâmbio de
Informações Ambientais (UNEPNET-ALC), o qual entrou em vigor naquela
data:

CONVÊNIO, ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FOSERATIVA-DO BRASIL E O 
ESCRITORIO REGIONAL PARA A AMÉRICA LATINA E O CARIBE DO PROGRAMA
DAS NAÇOES UNIDAS PARA O MEIO AMBIENTE, COM VISTAS A INSTALAÇA0
DE UM NO SUE-REGIONAL DO SISTEMA ELETRONICO PARA O INTERCAMBIO 

DE INFORMAÇOES AMBIENTAIS (UNEPNET-ALC) 

O Governo da República Federativa do Brasil

O Escritório Regional para a América Latina e o Caribe do
Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente,,

CONSIDERANDO:
Que o Plano de Ação para o Meio Ambiente na América Latina e

sdptsdo ., pslos Governos da região na Sétima Reunião

1
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CELSO L. N. ?.MORIM
Ministro de Estado das

Re/ações Exteriores:
Pelo Coveiro da Rsública Federativa do Brasil I

(Of. à/n9)

MIGUEL ARGEL BURELLI RIVAS
Pelo Ministério das Relações
Exteriores da 9Cd,liça da

Venezuela

Ministério da Fazenda
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Ministerial do Meio Ambiente, celebrado em Port-of-Spain, Trinidad e
Tobago, em 22 e 23 de outubro de 1990, salienta a particular
importância do intercambio de informação em questões ambientais, de
modo a facilitar a implementação de programas prioritários do referido
Piano;

Que a citada reunião solicitou ao Escritório Regional para a
América Latina e o Caribe do Programa das Nações Unidas para o meio
Ambiente (doravante denominado PNUMA-ERAIC), em sua condição de
Secretariado do Plano de Ação, que começasse a estabelecer um sistema
eletrônico para o intercãmbio de informações ambientais (doravante
denominado UNEPNET-ALC);

Que, dando seguimento a essa solicitação, o PNUMA-ERALC
aprovou um projeto para pôr em operação a primeira fase da UNEPNET-ALC;

Que essa fase consiste no estabelecimento de um nó primário,
operado pelo PNUMA-ERALC, e de vários nós sub-regionais selecionados
com base nos seguintes critérios:

i) o interesse do país em ter um nó sub-regional;
ii) a capacidade técnica do sistema de coMunicações do país

(incluindo uma rede pública de transmissão de dados);
iii) a distribuição eqtlitativa dos nós; e
iv) o compromisso, por parte do pais recebedor, de manter e

de operar o sistema em bases contínuas, fornecendo serviços para outros
países da sub-região que se interligarem ao nó, nos termos de quaisquer
acordos devidamente concluídos com esse propósito;

Que, pela análise dos critérios acima e pela aceitação, por
parte do Governo da República Federativa do Brasil, foi decidido
estabelecer um nó sub-regional no ambito do Ministério do Meio Ambiente
e da Amazônia Legal, pelo que o PNUMA-ERAIC, por meio do
Representante-Residente do Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento e Coordenador do sietema das Nações Unidas em Brasília,
por um lado, e o Governfida República Federativa do Brasil (doravante
denominado "o Governo"), pelo outro,

Convêm no seguinte:
muaGo 1

O PNUMA-ERALC fornecerá aoo seguinte equipamento
hardware, programas de comunicação e de processamento de dados
IETEW,Tu um computador pessoal (PC) com um processador 486; um modere
Fru-iFITV32 (9.600 BPS); uma placa de comunicação em pacote X.25; e um
programa integrado de comunicações. Esse equipamento e esses programas
merco entregues assim que o Governo tiver cumprido as disposições do
artigo 4.

ARTIGO 2
O PNUMA-ERALC instalara um programa integrado de comunicações

no computador pessoal; fornecerá treinamento Por. não mais do que uma
semana ao pessoal do Governo que se encarregará dele; e fornecerá apoio
técnico enquanto o presente Convênio permanecer em vigor. Além disso,
também fornecerá ao Governo um manual do usuário, que incluirá a
estratégia de operação do sistema, seus objetivos e suas regras de
operação.

ARTIGO 3
O PNUMA-ERALC fornecera, igualmente, cópias de seus bancos de

dados, especialmente aqueles de interesse para a sub-região a ser
coberta pelo nó, além de cópias dos catálogos do usuário, e manterá um
serviço um-tine de apoio técnico para o sistema.

ARTIGO 4
Para as operações do--E67-77 Governo fornecerá: uma linha de

telefone para as conexões 1.25 entre o /oca/ em que o nó for instalado
e a rede de transmissão de dados públicos; duas, linhas de telefone
comutáveis e dois modeles síncronos, devidamente autorizados pela
autoridade nacional competente, com capacidade de transmissão de dados
de 9.600 bits por segundo com 149P5.

BRASIL/VENEZUELA
COOPERACÁO NA FORMAM DE PESSOAL DIPLOMÁTICO

O Ministério das Relações Exteriores da República Federativa
do Brasil e o Ministério das Relações Exteriores da República da
Venezuela celebraram em Caracas, em 29 de julho de 1994, o seguinte
Memorandum de Entendimento sobre Cooperação na Formação de Pessoal
Diplomático, através do Instituto Rio Branco e do Instituto de Alto.
Estudos Diplomáticos "Pedro Gual", o qual entrou em vigor naquela data:

MEMORANDUM DE ENTENDIMENTO ENTRE O MINISTERIO DAS RELAÇOES EXTERIORES 
DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O MINISTÉRIO DAS RELAÇOES 

EXTERIORES DA REPOBL/CA DA VENEZUELA SOBRE COOPERAÇÁO NA
FORAMO DE PESSOAL DIPLOMÁTICO, ATRAvEs DO INSTITUTO 

RIO BRANCO E DO INST/TUTO DE ALTOS ESTUDOS
DIPLOMÁTICOS "PEDRO GUAL" 

O Ministério das Relações Exteriores da República Federativa
do Brasil

(e) Ministério das Relações Exteriores da República da
Venezuela,

Conscientes da importância da constante formação de pessoa/
diplomático nos dois países;

Tendo presentes os contatos já existentes entre o Instituto
Rio Branco, do Ministério das Relações Exteriores da República
Federativa do Brasil, e o Instituto de Altos Estudo. Diplomáticos
"Pedro Gual", do Ministério das Relações Exteriores da República da
Venezuela;

Desejosos de estabelecer vínculos mais permanentes entre as
duas instituições, que permitam tua crescente intercâmbio de alunos e
professores e a realização de atividades de mútuo interesse;

Convieram no seguinte:
ARTIGO 1

Promover a cooperação entre o instituto Rio Branco e o
Instituto de Altos Estudos Diplomáticos "Pedro Gual".

ARTIGO 2 
Dar prioridade, no ambito do presente Memorandum,

seguintes atividades
a) intercâmbio de informações sobre seus respectivos

programas de estudos, cursos, seminários e demais atividades académicas
que desenvolvam ambas as instituições;

b) intercâmbio de pkofemsores e especialistas;
c) cursos de curte duração sobre temas eapecificos relevantes

para a formação de pessoal diplomático;
d) intercãmbio de alunos para participarem dos curso.

regulares ou especiais de formação para diplomata.;
e) qualquer outra atividade relativa	 capacitação de

funcionários diplomáticos.
ARTIGO 3

Ambas as instituições procurarãorealizar reuniões
periódica., no nível de Diretores, com a finalidade de avaliar as
atividades previstas no presente Memorandum.

ARTIGO 4
O presente Memorandum entrará em vigor na data de sua

assinatura e terá validade até que um dos Governos comunique ao outro,
por via diplomãtica e com seis meses de antecedência, soa decisão de
suspendê-lo.

Concluído em Caracas, aos vinte e nove dias do mis de julho
ARTIGO 5

Dentro de 30 (trinta) dias o recebimento do equipamento
e do programa referidos no artigo 1, o Governo designará um Coordenador
de Informação Ambiental em tempo integral, que tenha conhecimento dos
problemas ambientais da sub-região onde estará localizado o nó, assim
como um técnico, em iegime de tempo parcial, Para a manutenção e o
gerenciamehto do nó, o qual trabalhará ao menos 20 (vinte) horas por
semana.

ARTIGO 6 
O Governo se compromete a fornecer serviços a indivíduos e a

instituições (doravante denominadas "usuãrios"), de conformidade com o
PUUMA-ERALC; a usuãrios aprovados pelos respectivos Governos em países
cobertos pelo nó sub-regional; e a quaisquer usuários que o PNUMA-ERALC
e o Governo brasileiro considerem pertinentes.

ARTIGO 7
0s custos de transmis=finiados ficarão cobertos nos termos

a serem estabelecidos em contratos entre o PNUMA-ERALC, o Governo
brasileiro e Os usuários.

ARTIGO 8
Este Convênio peYmanecer em vigor até 31 de dezembro de

1996, data em que os artigos acima serão revistos. Se qualquer das
Partes desejar anu/ar este, .Convénio, deverá enviar notificações por
escrito á outra Parte com 90 (noventa) dias de antecedência.

Feito em Brasilia,.em 29 de julho de 1994, em dois exemplares
originais, nas línguas portugueia e inglesa, sendo ambos os textos
igualmente autênticos.

GABINETE IN) MINISTRO
PORTARIA NO 487, DE 9 DE ' SETEMBRO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe
é conferida pelo art. 87, Parágrafo tnicO, inciso II, da ConstitU100
Federal, e de acordo com o art. 16, 	 alíneas .b . e "h", e

 28 d Lei 5 8 490 de 19 d 	 d 1992 ate 	 do aindao art.	 , a e n	 .	 e novembro e,	 ; acor

HENRIQUE BRANDÀ0 CAVALCANTI
Ministro do Meio Ambiente e

da Amazônia Legal
Pelo Governo da 'República Federativa do Brasil

com o disposto no art. 3 5 , alínea . a . da , Lei ne 3.244, de 14 de
agosto de 1957, alterado pelo art. 12 do DecietoLei n°2.162, de 19

ELIZABETH DOWDESWELL. 	 de setembro de 1984, e no artigo 54 do Decreto-Lei n . 63, de 21 de
novembro ,de 1966, e considerando ter o nível . tarifário do produtoDiretora Executiva	 objeto desta Portaria se revelado inadequado' ao cumprimento dosPelo Essitõrio Regicmal para a	 objetivos da Tarifa Aduaneira do Braeil, resolve:-Zvrérica Latina e o Caribe do

'Programa das Nações Unidas para 	 Art. 14 Fica alterada, para dois por cento',A allquota "ad
oNeloAnbiente(9NUMA-DRALC) 	 valorem' do imposto de importação incidente sobre o seguinte produto:
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MERCADORIA

2924.10.1400	 Aspartame e seus sais

Art. 22 Fica excluída da Portaria 112 308, de 30 de maio de
1994, deste Ministério, a seguinte mercadoria:

2924.10.1400	 "Ex 	 001 - Cloridrato do éster metilico de N-L-
a/fa-aspartil-L-fenilalanina.

Art. 32 É assegurado o tratamento tarifário de ai/quota
zero, como previsto na Portaria n2 308/84, para a mercadoria excluída
pelo artigo anterior, desde que acompanhada por Guia de Importação e
comprovado o efetivo embarque da mercadoria até dez dias da data de
publicação desta Portaria.

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União, podendo ser revogada,a qualquer
tempo, se assim o recomendar o interesse nacional.

CIRO FERREIRA GOMES

(Of. 09 307/94)

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

3! Câmara

Pauta de julgamento dos recursos das Sessoes Ordinarias a serem
realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, 10 andar, em Brasi/ia-DF.
OBSERVACAO: Serem julgados na primeira Sessao Ordinaria subsequente,
independente de nova publicacao, os recursos cuja decisao tenha sido
adiada em radad de pedido de vista de Conselheiro ou Procurador da
Fazenda Nacional, nao comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de
tempo na ~o marcada, eer feriado ou ponto facultativo ou por outro
motivo objeto de decisao do Colegiado.

DIA 20 DE SETEMBRO DE 1994, AS 14:00 HORAS

RECURSO - RELATOR SANDRA MARIA FARONI
116.607 Proc o 10880-030319/93-55

Recto: MICROSERVICE M/CROFILMAGENS E REP. TECNICAS LIDA
Recda: /RF/SAO PAULO/SP

116.663 Proc
	

10831-002014/93-01
Recta: DO PONT DO BRASIL S/A
Recda: ALF/VIRACOPOS/SP

RECURSO - RELATOR DIONE MARIA ANDRADE DA FONSECA
116.389 Proc : 10480-015580/92-39

Recto: TELEVISA° PARA/BA LIDA
Recda: ALF/PORTO DE RECIFE/PE

RECURSO - RELATOR ROMEU BUENO DE CAMARGO
115.155 Proc	 10611-000613/91-96

Recta: TRATE% TAXI AEREO LIDA
Recda: IRF/TAN/MG

116.506 Proc : 12689-000623/93-42
Recto: POLIBRASIL COMPOSTOS S/A
Recda: ALF/PORTO DE SALVADOR/BA

DIA 20 DE SETEMBRO DE 1994, AS 17:00 HORAS

RECURSO - RELATOR SERGIO SILVEIRA MELO
116.440 Proc : 10920-001097/93-77

Recta: JOAO CANDIDO DA SILVA NETO
Recda: DRF/JOINVILLE/SC

116.662 Proc 0 10831-002013/93-30
Recta: DO PONT DO BRASIL S/A
Recda: ALF/VIRACOPOS/SP

DIA 21 DE SETEMBRO DE 1994, AS 09:00 HORAS

RECURSO - RELATOR JOAO HOLANDA COSTA
116.488

Recda: DRF/SANTOS/SP

Proc 0 10845-001816/93-91
Recta: UNION CARBIDE DO BRASIL LIDA

116.580 PrOc o 10711-006534/93-D6
Recto: 5 13 DO BRASIL EXPORTADORA E IMPORTADORA LIDA
Recda: ALF/PORTO/RJ

RECURSO - RELATOR SANDRA MARIA ,FARONI
113.897 Proc 0 10845-001464/91-93

Recto: PORCHER DO BRASIL TECIDOS DE VIDRO LTDA
Recda: DRF/SANT,08/SP

,	 e

116.434 Proc : 10280-'0U1051/92-16
Rache: NOVAMAXON/A COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Recda: ALF/PORTO DE BELEM/PA

RECURSO - RELATOR FRANCISCO RITTA BERNARDINO
115.878 Proc : 104E0-007933/91-09

Recta: PHILIPS ELETRONICA DO NORDESTE S/A
Recda:, ALF/PORTO DE RECIFE/PE
VISTA AO CONSELHEIRO ROMEU BURRO DE CAMARGO

	

116.147	 Proc : 10711-003571/92-25
Recto: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL
Recda: DRF/VOLTA REDONDA/RJ
VISTA AO CONSELHEIRO CRISTOVAM COLOMBO SOARES DANTAS

	

116.527	 Proc	 10711-009528/93-08
Recto: MINERACOES BRASILEIRAS REUNIDAS S/A MOR
Recda: ALI/PORTO/IR
VISTA AO CONSELHEIRO DIONE MaEIA ANDRADE DA FONSECA

DIA 21 DE SETEMBRO DE 1994, AS 12:00 HORAS

RECURSO - RELATOR FRANCISCO RITTA BERNARDINO

	

116.374	 Proc	 10814-005846/93-98
Reate: CANADIAN AIRLINES INTERNACIONAL LTD.
Recda: ALP/AISP/SP
VISTA AO CONSELHEIRO SANDRA MARIA FARONI

	

116.443	 Proc	 10814-012334/93-04
Recto: FUND. P.ANCHIETA CENTRO PAUL.DE RADIO TV EDUCATIVA
Recda: ALF/AISP/SP
VISTA AO CONSELHEIRO ROMEU BUENO DE CAMARGO

	

116.457	 Proc O 10983-001430/93-11
Recta: FUNDACAO DO ENSINO DA ENG. EM SANTA CATARINA-FEESC
Recda: DRF/FLORIANOPOLIS/SC
VISTA AO CONSELHEIRO CRISTOVAM COLOMBO SOARES DANTAS

	

116,566	 Proc	 10283-004611/93-24
Reate: WILSON SONS S/A COM. IND. E AG. DE NAVEGACAO
Recda: ALF/PORTO DE MANAUS /AM
VISTA AO CONSELHEIRO DIONE MARIA ANDRADE DA FONSECA

DIA 22 DE SETEMBRO DE 1994, AS 09:00 HORAS

RECURSO - RELATOR SANDRA MARIA FARONI
115.121 Pr00 : 10831-000415/92-91

Recta: CARBORUNDUM DO BRASIL LIDA
Recda: IRE/VIRAMPOS/SP

116.175 Proc o 10711-001455/92-53
Recta: MIEI COMERCIO INPORTACAO E EXPORTACAO LISA
Recda: ALF/PORTO/RJ

RECURSO - RELATOR CRISTOVAM COLOMBO SOARES DANTAS
115.836 Proc : 10830-004167/91-12

Reste: TEXAS INSTRUMENTOS ELETRONICOS DO BRASIL LTDA
Recda: DRF/CAMPINAS/SP

•

	116.175 Proc	 10711-001455/92-53
Recto: AJIEX COMERCIO INPORTACAO E EXPORTACAO LIDA
Apoda: ALF/PORTO/RJ

RECURSO - RELATOR CRISTOVAM COLOMBO SOARES DANTAS

	

115.836 Proc	 10830-004167/91-12
Recto: TEXAS INSTRUMENTOS ELÉTRON/COS DO BRASIL, LTDA
Recda: DRF/CAMPINAS/SP

116.063 Proc : 10921-000049/93-05
Reste: BERNECX AGLOMERADOS S/A
Recda: DRF/JOINVILLE/SC

RECURSO - RELATOR ROMEU BURRO DE CAMARGO
116365 Proc : 10814-007829/92-69

Recta: SULFABRIL S/A
Recda: ALF/AISP/SP

116.466 Proc : 10120-001824/92-59
Reste: SISTEMA CANCELLA DE COMUNICACAO LIDA

	

Recda: DRF/UBERLAND/A/MG	 •

	

116.562 Proc
	

11075-003865/92-44
Reste: TAS REPRESENTACOES E COMERCIO LIDA
Recda: DRE/URUGUAIANA/RS

DIA 22 DE SETEMBRO DE 1994, AS 12:00 HORAS

RECURSO - RELATOR FRANCISCO RIFA BERNARDINO

	

114.869 Proc	 11050-000278/91-82
Reste: INTRA EXPORTACOES LTDA
Recda: ORE/RIO GRANDE/RS

RECURSO - RELATOR DIONE MARIA ANDRADE DA FONSECA
116.676 Proc : 10715-006386/93-33

Reste: XEROX DO BRASIL LTDA
Recda: ALF/AIRJ1'R7

RECURSO - RELATOR ROMEU BURRO DE CAMARGO
114.638 Proc : 11059-000107/91-90

Reste: INTRA EXPORTACOES LTDA
Recda: DRF/RIO GRANDE/RS
VISTA AO CONSELHEIRO JOAO HOLANDA COSTA

DIA 23 DE SETEMBRO DE 1994, AS 09:00 HORAS

RECURSO - RELATOR CRISTOVAN COLOMBO SOARES DANTAS

	

115.788 Proc	 10831-000474/93-31
Reste: ABC REAL MICROELETRONICA S/A
Recda: ALF/VIRACOPOS/SP
VISTA AO CONSELHEIRO DIONE MARIA ANDRADE DA FONSECA

	

116.454 Proc	 10283-003440/93-06
Reste: AGENCIAS MUNDIAIS LIDA
Recda: ALE/PORTO DE MANAUS/AM

1
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RECURSO - RELATOR DIONE MARIA ANDRADE DA FONSECA

	

114.208	 Proc : 10945-002881/90-35-
Rente: PANAMERICANA TRANSPORTES SRL
Renda: DRF/FOZ DO IGUACU/PR
VISTA AO CONSELHEIRO SANDRA MARIA FARONI

	

116.186	 Proc : 11050-001636/91-56
Rente: CEVAL ALIMENTOS S/A
Renda: DRF/RIO GRANDE/RS
VISTA AO CONSELHEIRO SANDRA MARIA FARONI

DIA 23 DE SETEMBRO DE 1994, AS 11:00 HORAS

RECURSO - RELATOR CRISTOVAM COLOMBO SOARES DANTAS

	

116.631	 Proc : 10814-007931/93-36
Recto: VARIG S/A VIACAO AEREA RIOGRANDENSE
Recda: ALF/AISP/SP

SILVIA MARA MALHEIROS BABEITAS
(Of. n9 1/94)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Coordenação Geral de Serviços Gerais

DESPACHOS

PROCESSO N . : 10783.005592/94-85
INTERESSADO: 55519/ES e Edições Aduaneiras Ltda.

Reconheço a inexigibilidade de licitação para assinaturas
anuais das Coletâneas CLCE, NESH, RIA e TAB editadas pela Edições
Aduaneiras Ltda., no valor total de R$ 8.551,20 (oito mil, quinhentos
e cinquenta e um reais e vinte centavos), com fundamento no "caput",
art. 25 da Lei n . 8.666/93, atendido ao disposto no parágrafo único do
art. 26 do mesmo diploma legal, e tendo em vista o constante do
presente processo, o qual foi submetido a exame da Douta Procuradoria
da Fazenda Nacional, que emitiu parecer favorável.

À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SAG, para ratificação.

ALCEMIR JOÂO GAVA
Delegado-Substituto no Espírito Santo.

Tendo em vista o constante do processo, e, para efeito do
art. 26 da Lei n° 8.666/93 e art. 2 . da Portaria SAG n . 025, de 22 de
janeiro de 1991, ratifico a decisão de fls. 23, do Delegado-Substituto
de Administração deste Ministério no Espírito Santo.

Brasília, 6 de setembro de 1994

ARLINDO PEREIRA DA SILVA
• Coordenador-Geral de Serviços Gerais

PROCESSO N . : 10983.004950/94-31
INTERESSADO: DAMF/SC e Doralino Boareto

Reconheço a dispensa de licitação para a locação de área
para instalação da Garagem da Delegacia da Receita Federal em
Joaçaba/SC, no valor mensal de R$ 160,00 (cento e sessenta reais), com
fundamento, no inciso X, art. 24, da Lei 11 . 8.666/93, 'atendido ao
disposto no parágrafo único do art. 26 do mesmo diplomo legal, tendo
em vista o constante do presente processo, o qual foi submetido a exame
da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional, que emitiu parecer
favorável.

À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SAG, para ratificação.

ROSANA RIBEIRO LIMA
Delegada-Substituta em Santa Catarina

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
Coordenação-Geral do Sistema de Tributação

ATO DECLAMATÓRIO N9 150, DE 29 DE AdoSTO DE 1994
CNM 02.60.70.20

Decreto-lei a' 1.248, de 29 de novembro de 1972.
Cancelamento de Registro Especial para operar como empresa comercial

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso de
suas abibuições, conferidas pela Portaria SRF n• 510, de /3 de setembro de 1982, e com base na
Informação da Divisão de Tebutos sobre a Produção e a Cfraeação DITIP br 26 f/9 A •

Declara CANCELADO o Registro Especial para operar corno eriwi
comercial exportadora (Decreto-lei e 1.248, de 29 de novembro • de 1972), concedido a
MARTINS nADING S.A, COO e 35.764.430/000144, com sede à Rua Mayrink Veiga, 9-5' andar,
Parte, Centro, Rio de Janeiro, RI, já cancelado, a pedido da interessada, pela Secretana de Comercio
Exterior - SECEX, do Minigério da Indústea, do Comércio e do Turismo, conforme Circular SECEX
36, de 07 de junho de 1994, aau. de 09 seguinte.

ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA

ATO DECLARATORIO 59 159, DE 29 DE AGOSTO DE 1994
C554,016,0.70.20

Decreto-lei if 1.248, de 29 de novembro de 1972.
Cancelamento de Registro Especial para operar como empresa cornaria&
exportadora

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso de
suas atribuições, conferidas pela Portaria SRF e* 510, de 13 de setembro de 1982, e com base na
Informação da Divisão de Tributos sobre a Produção e a Circulação - DMP N562 /94

Declara CANCELADO o Action, Especial para operar como ern_preaa
comercial exportadora (Decreto-lei ri* 1.248, de 29 de novembro de 1972), concedido a ASTRAL
TRADDIG S,A, COO MF 60.823.432/0001-24, com sede Av. Nove de Julho, 5435 - 3' andar,
Jardim Paulista, São Paulo, SP, já canelado pela Secretaria de Comércio Exterior- SECEX, do Mnietério
da Indústria, do Comércio e do Turismo, em virtude de não haver sido comprovada a adequação de soe
capital social ao mínimo estabelecido no artigo 4' da Resolução BACEN e' 1.928, de 26 doerias de 1992,
confonne Circular SECEX n. 35 de 07 de junho de 1994. ao.u. de 09 seguinte.

ARISTOPANES FONTOURA DE HOLANDA

ATO DECLARATORIO NO 160, DE 29 DE AGOSTO DE 1994

CNIN:02.60.70a0

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso de
suas atribuições, confaidu pela Portaria SRF re 5/0, de 13 de setembro de 1932, e com base na
Informação da Divido de Tributos sobre a•Produção e Circulação - DITIP N'263/ 94 •

Declara CANCELADO o Registra Especial para operar como =presa
comercial exportadora (Decreto-lei ti* 1.248, de 29 de novembro de 1972), concedido a BOZZO
BRASIL S.A COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, COO N. 33.297.169/0001-04, com sede
A Rua Teófilo Otoni, 52 - Conj. 301 a 303/306 a 310, 4 . e 5' andar, Centro, Rio de Janeiro,. RI, 5)
cancelado pela Secretaria de Comércio Exterior - SECEX, do Mmistério da Indústria, do Consenso e do
Turismo, em virtude de não haver sido comprovada a adequação de seu capital social. ao mínimo
estabelecido no artigo 4' da Resolução BACW1 e 1.928, de 26 de maio de 1992, conforme Circular
SECEX n°35 de 07 de junho de 1994, aau. de 09 seguinte.

ARISTÓFANES FONTOURA DE HOLANDA

ATO DECLAMATÓRIO NO 161, DE 29 DE AGOSTO DE 1994'

C1,0.1:0/60.7020
•Decreto-lei if 1.248, de 29 de novembro de 1972.
Cancelamento de Registro Especial para operar como empresa comercial
exportadora.

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no I/I0 de
suas atribuições, conferidas pela Portaria SRF 510, de 13 de setembro de 1982, e com bue na
informação da Divisão de Tributos sobres Produção e Circulação - DMP Ir264/ 94 •

Declara CANCELADO o Registro Especial para opaar como empresa
comercial exportadora (Decreto-leis' 1.248, de 29 de novembro de 197.2), concedido a FCM TRADING
S.A., COO 5)' 31.966.385/0001-70, com sede à Rua Visconde de Inhauma, 38/12, Paste, Rio de Janeiro,
RJ, já cancelado pela Secretaria de Comércio Exterior - SECEX, do Ministério da Indústria, do Comércio
e do Turismo, em virtude de não haver sido comprovada a adequação de uma capital social ao miares
estabelecido no artigo 4° da Resolução BACEN 1.928, de 26 de maio de 1992, conforme Circular
SECEX n°35 de 07 de junho de 1994, aau. de 09 seguinte,

ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA

Decreto-lei ri. 1.248, de 29 de novembro de 1972..
Cancelamento de Registro Especial para operar como empresa comercial
exportadora.

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso de
suas atribuições, conferidas pela Portaria SAN 510, de 13 de setembro de 1982, e com boa na
Informação da Diviskde Tributes 'Orna Produção e OrculrAo DMP N* 265/ 94 •

• -NO.,

Declara CANCELADO o Retine° Especial para operar como empresa
comercial exportadora (Decreto-lei ri. 1.248, de 29 de, novembro 1972), concedido a DdEXBRA
TRADING S.A . CGC N' 30.858.104/0001-00, com sede à Rua do Acre, 83, salas 501 a 506, Cen Ritro, o
de Janeiro, RJ, já cancelado pela Secretaria de Comercio Exterior . SECEX, do Ministério da Industrie, de
Comércio e do Turismo, em virtude de não haver sido comprovada a alegue,* de ssa capital social ao
minimo estabelecido no artigo da Resolução BACEN n• 1.928, de 26 de maio de 1992, conforme
Circular SECEX if 35 de 07 ele junho de 1994, aau. de 09 seguinte.

"AlifST6F,AnES FONTOURA :DE HOLANDA -

Tendo em vista o constante do processo, e, para efeito do
art. 26 da Lei n° 8.666/93 e art. 2° da Portaria SAG n . 025, de 22 de
janeiro de 1991, ratifico a decisão de fls. 16, da Delegada-Substituta
de Administração deste Ministério em Santa Catarina.

Brasília, .6 de setembro de 1994

' ARLINDO PEREIRA DA SILVA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

.,-~-na-,-4(061~~-1O,Vie,-2I3&1110/11 Barne-. 	 r,7,-

Decreto-lei s' 1.248, de 29 de novembro de 1972.
.Cancedamento de Registro Especial para operar como emorna comercial
exportadora.

ATO DECLARATORIO N9 162, DE 29 DE AGOSTO DE 1994
CW:01605020



- V

2.25.05.10
2.25.10.28

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso de
suas atribuições., contendei pela Portaria SRF 11. 510, de 13 de setembro de 1982, e com base na
Informação da Divido de Tributos sobre aProdução e Circulação - DMP W2 6 8/ st. • Divulga taxas de cámbio para fins de

eIabaraçâo de balanço.

Of~ Mi Defeito
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ATO DECLARATORIO 99 163, DE 29 DE AGOSTO DE 1994

CNM: 02.60.70.20

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso de
suas atribuições, conferidas pela Panaria SE? n° 510, de 13 de setembro de 1982, e com base na
Informação da Divisão de Tributos sobre a Produção e Circulação - DITIP ht2 6 6 /9 4

Declara CANCELADO o Registro 'Especial para operar como empresa
comercial exportadora (Decreto-lei n° 1.248, de 29 de novembro de 1972), concedido a PAMPA S.A
EXPORTADORA E IMPORTADORA, CGC N' 92.791.441/0001-77, com sede à Av. Farrapos, 3601,
Navegantes, Porto Alegre - RS, já cancelado pela Secretaria de Comércio Exterior - SECEX, do
Ministério da Indústria, do Comércio ,e do Turismo, em virtude de não haver sido comprovada a
adequação de seu capital social ao minimo estabelecido no artigo 4° da Resolução BACEN tf 1 928, de 26
de maio de 1992, conforme Circular SECEX n°35 de 07 de junho de 1994, D O U. de 09 seguinte.

ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA

ATO DECLARATORIO 09 164,  DE 29 DE AGOSTO DE 1994

CNM: 0260.70.20
Decreto-lei n° 1.248, de 29 de novembro de 1972.
Cancelamento de Registro Especial para operar como empresa comercial
exportadora.

comercial exportadora (Decreto-lei n° 1.248, de 29 de no r7embro dei 1972); concedido a LUNDGREN
~OS TECIDOS S.A- CASAS PERNAMBUCANAS, COO MF rr 07.209.61210001-38, com sede à
Rua Dom Gerardo, 35 - 7°, 8°, (Parte), 1 I°, 12 . Pav,, Centro, Rio de Janeiro, RI, já cancelado pela
Secretaria de Comércio Exterior - SECEX,' do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo, em
virtude de não haver sido comprovada a adequação de seu capital social ao mínimo estabelecido no artigo
4° da Resolução BACEN a° 1.928, de 26 de mero de 1992, conforme Circular SECEX n° 35, de 07 de
junho de 1994, D.O.U. de 09 seguinte.

ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA

ATO DECLARATORIO 119 168, DE 29 DE AGOSTO DE 1994
CNA1: 02.60.70.20

Decreto-leis' 1.248, de 29 de novembro de 1972.
Cancelamento de Registro Especial para operar como empresa comercial

,exportadora.

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso de
uras atnbuições, conferidas pela Portaria SRF n°510, de 13 de setembro de 1982, e com base na
Infonnação da Divisão de Tributos sobre a Produe,lo e Circulação - DITIP N°27 11 /9 4

Declara CANCELADO o Registro Especial para rapou como empresa
comercial exportadora (Decreto-leis'n° 1.248, de 29 de novembro de 1972), concedido a MADEIREIROS
EXPORTADORES BRASILEIROS MADEBRAS SÃ, COO N . 76.891.332/0001-75,. com sede à Rua
Paula Gomes, n° 968, Curitiba, PR., já cancelada pela Secretaria de Comércio Exterior - SECEX, do
Ministério da Indústna, do Comércio e do Turismo, em virtude de não haver sido comprovada a
adequação de seu capital social ao mínimo estabelecido no artigo 4° da Resolução BACEN n" 1.928, de 26
de meio de 1992, conforme Circular SECEX n°35, de 07 de junho de 1994, D.o.u. de 09 seguinte.

ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA

Decreto-lei n°1.248, de 29 de novembro de 1972
Cancelamento de Registro Especial para operar como empresa comerciai
exportadora.

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso de
nau atribuiçiies, conferida pela Portaria SRF n • 510, de 13 de setembro de 1982,0 com base na
Informação da Divisão de Tributos sobre a Produgo e Chalaçar,- DITIP blt 6 7 19 4

ATO DECLARATORIO N9 174, DE 8 DE SETEMBRO DE 1994

Declara, CANCELADO o Regras, Especial para operar COI110 =MU
comercial(D=eto-lei n. 1.248, de 29 de novembro de 19'72), concedido a TRACE
TRADING OMPZ( S.A, CGC bi• 55.698:559/0001-29 com sede à Rua Pedroso Alvarenga, 1208 -
4. andar - Ruim - São Paulo - SP, já cancelado. pela Secretaria de Comércio Exterior - SECE7ê, do
Ministério da Indústna, do Comércio e do Turram, em virtude de não haver sido comprovada a
adequação de seu capital apoiai ao minirno estabelecido no artigo 4° da Resolugo BACEN n • 1.928, de 26
de maio de 1992, contorne Circular SEGEX 35„de 07 de Junho de 1994, 0.0.11 de 09 seguinte.

ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA

ATO DECLARATORIO 09 165, DE 29 DE AGOSTO DE 3.994
CNMO2.60.70.20

Decreto-lei a° 1.24, de 29 de novembro de 1972.
Cancelamento de Registro Especial para operar como empresa comercial
exportadora.

01.01.15.35
Divulgas taxa média mensal do dólar dos Estados
Unidos para os efeitos do art. 27 da Lei 61 7,7,13/89,

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso" de soai
atribuigles, e tendo em Viga o disposto no art. 27 da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 199i, e no 45*
do m. 1° da Medida Provisória n° 596, de 26 de agosto de 1994,

Declara, que pano mês de agosto de 1994,0 tura média mensal do dólar doa Estado*
Unidos fixada para compra ride RS 0,8969.

ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA .

ATO DECLARATORIO 09 175, DE 8 DE SETEMBRO DE 1994

teclara CANCELADO o Registra Especial para operar como empresa
comercial exportadora (Decreto-lei n• 1.248, de 29 de novembro de 1972), concedido a SOCIEDADE
COMERCIAL AMAZONENSE DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO SÃ, CGC
61.522.835/0001-04, com sede à Via das Megnólias, 234, Moinho Velho, Cotia, SP já cancelado pela
Secretaria de Comércio Exterior - SECFJC, do hfinistério da Inclinaria, do Comércio e do Turismo, em
virtude de Mo haver sido comprovada a adequação de seu capital social ao mlnimo estabelecido no artigo
4* da Resolução BACEN tf 1.928, de 26 de maio de 1992, conforme Circular SECEX n• 35 de 07 de
junho de 1994, D.O.U. de 09 seguinte.

ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA

ATO DECLARATORIO N9 166, DE 29 DE AGOSTO DE 1994
CNM: 02.60.70.20

Decreto-lei n°1.248, de 29 de novembro de 1972.
Cancelamento de Registro Especial para operar como empresa comercial
exportadora.

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso de
suas atribuições, conferidas pela Portaria SRF 590, de 13 de setembro de 1982, e com base na
Informação da Divisilo de 'Is/bulas sobre *Produção e Circulaçio DITIP N° 26 9

Declara, CANCELADO o Registro Especial para operar como empresa
comercial exportadora (Decreto-lei n° 1.248, de 29 de novembro de 1972), concedido a EXCOM
'TRADING EXPORTAÇÃO E COMERCIO S.A, CGC 55.263.669/0001-68 com sede à Alameda
Santos, 1.800 - 6° andar - Cegueira César, São Pauto, SP, já cancelado pela Secretaria de Comércio
Exterior - SECEX, do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo, em virtude de Mo haver sido
comprovadas adequação de seu capital social ao mínimo estabelecido no artigo 4° da Resolução BACEN
c' 1.928, de 26 de maio de 1992, confonr,e Circular SECEX 35, de 07 de junho de 1994. D.O.U. de 09
seguinte.

ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA

ATO DECLARATORIO 09 167, DE 29 DE AGOSTO DE 1994
CNM: 02.60.70.20

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso de
suas atribuições, conferidas pela Portaria SRF n° 510, de 13 de setembro de 1982, e com base na
Informação da Divisão de Tributos sobre a Produção e Circulação DITO? N°2 70/ 99

Declara. CANCELADO o Registro Especial para operar como empresa

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos aos, 3°,. , 4°, 23 e 25 da Lei n° 8.541, de 23 de derembro de
1992, declara:

1. Para fins de determinação do lucro real, no reconhecimento das variações monetárias
decorrentes de atualizações de créditos ou obrigações em moeda estrangeira, quando da elaboraçãcido
balanço relativo ao mis de agosto de 1994, na apuração do imposto de renda das pessoas jurldicas em
geral, serão utilizadas as taxas de compra a de venda disponíveis no Sistema de Informações Banco
Central - SISBACEN, em 31 de agosto de 1994.

2. As cotações das principais moedas a serem utilizadas nas condições do item 1 deste Ato
Declaratório sào:

Agosto/94
Moeda
	 Cotação Compra , 	 Cotação Venda

RS	 RS
Dólar dos Estados Unidos
	 0,8871100	 0,889900

Franco Frutas	 0,163421	 0,164256
Franco Suíço
	 0,664584	 ' 0,667252

iene Japonês	 0,0088347	 0,0088723
Libra Esterlina
	 1,36060	 1,36592

Marco Alemão
	 0,560120	 0,562299

ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA

10E. 09 416/941

Divisão de Tributos sobre o Comércio Exterior
ATO DECLARATORIO 09 176, DE 9 DE SETEMBRO DE 1994

O CHEFE DA DIVISÃO DE TRIBUTOS SOBRE O COMÉRCIO EXTERIOR, no uso da
competência de que tratam 000. 147, inciso VI, do Regimento Interno dê Secretaria da Receita Federal e
o subirem I.VIII da Portaria CST o° 25, ae 26 de outubro de 1988, resobie:

FiXar, para efeito de ei/culo do imposto de importação, nos' termos do parágrafo único do art
:cgr:Decreto-ler a° 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pelo art. 1° da Lei n°7.683, de
2 de dezembro de 1988, as seguintes taxas de eimbio a vigorarem no periodo de 12 a 18 de setembro de

Decreta-leio' 1.248, de 29 de novembro de 1972.
Cancelamento de Registro Especial para operar como empresa comerciá
exportadora.
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Delegacia da Receita Federal em Caxias do SulMOEDAS CODIGO RS

BathTailandès 015 0,0352680 DESPACHO DO DELEGADO
Bolívar Venezuelano 025 0,0052059 Processo 09 11020.001649/94-43
Coroa Dinamarquesa 055 0,1432000 COMPANHIA APOIO DE SUPERMERCADOS
Coroa Norueguesa 065 0,1289350 Soliciteclo de eutorizaclo	 para	 di ntribuiçio gratuita dm
Coroa Sueca 070 0,1150990 premio.. atediaste sorteio. a titulo de propaganda.
Coroa Tcheca 075 0,0311950 Deferido.	 ao amo da delegado de cospetéacia .coaferide

pela	 Portaria	 DEST	 ea 1314/92.
DirhandeMarrocos 139 0,0980280
DidundosEmimdosÁrabes 145 0,2403530 DIGNES CARLOS GRADASCHI

Substituto
DólarAudndarm 150 0,6586130 1169 28.726	 - 9-9-94	 5$ 33,601
Dólar Canadense 165 0,6432020
DólarConvêdo 220 0,8810000
DérlardeCingapum 195 0,5889830
Dólardelifong4Cong 205 0,1142300 SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO
Dólardosatadoslinidos 220 0,8810000
Dólar Neozelandês 245 0,5343360 DESPACHOS

Dracma Grego 270 , 0,0036820 PROCESSO N. 12845.000062/94-59
EscudoPonuguês
FlorimHolandis

315
335

0,0055506
0,5050070 AUTORIZO a dispensa de licitação para locação de imóvel 	 não

residencial à Rua Curitiba, 561 - 70 e 80 andar, em Belo Horizonte-MG,
Forint 345 0,0082001 no período de 1 (um) ano, no valor de R$ 7.592,64 (sete mil,	 quinhen-
Frasco Belga 360 0,0274760 tos e noventa e dois reais e sessenta e quatro centavos), em favor 	 da
FnuondaComunidadeFinanconneAfirimma
FrancoFrancles

370
395

0,0016474
0,1652190

Federação do Comercio do Estado de Minas Gerais, com fundamento previs
to no inciso X do art. 24, da Lei n. 8.666/93, de acordo com o constan
te no processo n. 12845.000062/94-59, o qual foi submetido a exame	 da

FmmooLuxeMburguês 400 0,0275410 Douta Procuradoria Regional, que emitiu parecer favorável.
Franco Suíço 425 0,6778750 Em face do que dispõe o art. 26 da Lei n . 8.666/93,	 submeto
Gummi
lallapads

450
470

0,0004628
0,0088498

o assunto à elevada consideração do Senhor Superintendente	 da SUMAS,
solicitando a ratificação da dispensa em causa.

LibraE0p0a 535 0,2663100 Em 8 de setembro de 1994
LbraEdedha 540 1,3622600 JOSE ARNALDO LIMA DA, SILVA
Likaldandma 550 1,3454200 Delegado Regional em Minas Gerais
Libra Libanesa 560 0,0005284
limItalkaa 595 0,0005565 RATIFICO a decisão do Delegado Regional da SUMAS em	 Nina.
MancrAlenáo 610 0,5661150 Gerais, referente à dispensa de licitação para o pagamento de 	 locaeio
MarmsFinlandès 615 0,1744250 de imóvel não residencial, nos termos do art. 24, inciso X, da Lei 	 n.
Novo Dólar, de Fonnosa 640 0,0336290 8.666/93.

Novo Peso Ikedom 615 0,2611730 DETERMINO que se publique no Diário Oficial, os despacho. de
Peseta Espuma
Peso ArgeMitio

700
706

0,0068049
0,8828010

autorização e ratificação na integra e em conjunto, no prazo de 5 (cin
co) dias, conforme preceitua,o art. 26 da Lei n. 8.666/93.

Pelo Chileno 715 0,0020928 .	 Em 9 de setembro de 1994
Fm, Uruguaio 745 0,1727530 EDUARDO LAGO
Rende da África do SW 785 0,2480380 Superintendente Substituto
Remninbi 795 0,1020410 (Of.	 n9 92/94)
Riallenteniu 810 0,0294260
Ringgit 828 0,3464690
Rublo 830 1,5473500 SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PENADOS
Miga Indicia 860 0,0281380
Rúpia Paquistanesa 875 0,0288300 Departamento de Controle Econômico
Shekd	 • 880 0,2914480 1JETARIA N9 101, DE 23 DE AGOSTO DE 1994
Uádade Monetária Européia 918 1,0804700
Vim Sul Comam
Xelim ~trinco

930
940

0,0011028
0,0804570

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE ECONÔMICO, usando da
competõncia delegada pela Portaria SUSEP no 	 054,	 de 16 de março de
1994,	 do Superintendente da Superintendendo de Seguros Privados,	 e

Zloty 975 0,0000396 tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-lei ne 73, de 21 de
novembro de 1966 e o que consta do processo SUSEP 60001-2009/94, 	 re-
solve:NIVALDO CORREIA BARBOSA

1

(Of. n9 4161941

Swerinteridências Regionais da Receita Federal

8! Região Fiscal
Delegacia da Receita Federal em São Paulo/Leste

DESPACHO DO DELEGADO
Processo 60 13802.000247/94-12 - Int ..... &do, TREVO DE TIOUATIRA
8ERVIÇO8 AUTOMOTIVOS LTDA. Solteltaceo de distribuicto gratuita de
presto*, mediante concurso. INDEFIRO, no uso da subdelegageo de
compettncia conferida pela Portaria SRRF/811 R.F. N2 20, dm 22.08.94,
publicada no D.O.0 de 29.08.94.

.1084 LODOVICO DE ALMEIDA
(Of n 9 1.654/941

ICC Região Fiscal
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

Processo n9 11020.001164/94-12
ASSO PALAVRO 5 CIA LTDA

SolicitaCão de autorização para distribuição gratuita de
prêmios, mediante sorteio, a titulo da propaganda.

Deferido, no uso da delegado de competência conferida
pela	 Portaria	 do	 SRF	 o'	 533/87.

ADMIR DA SILVA OLIVEIRA
Substituto

(NO 28.727 - 9-9-94 - R$ 33,601

Aprovar a alteração introduzida no artigo 50 do Estatuto
Social da VERA CRUZ SEGURADORA S/A, com sede na cidade de São Paulo -
SP, relativa ao aumento de seu capital social de
CR6343.140.400,02(trezentos e quarenta e trõs milhões, cento e quarenta
mil, quatrocentos cruzeiros reais e dois centavos) para
CR$6.329.886.038,45(seis bilhõe'S, trezentos e vinte e nove milhões,
oitocentos e oitenta e seis mil, trinta e oito cruzeiros reais e
quarenta e cinco centavos) mediante o aproveitamento de parte da
correção moneteria do capital, conforme deliberação de seus acionistas
em Assembleia Geral Ordinaria realizada em 30 de março de 1994.

ARMANDO BARBOSA JOBIM
Substituto

VERA CRUZ SEGURADORA S.A.
C.G.C. 61.074.175/0001.39

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
DATA, HORA e LOCAL: Realizada no dia 30 de março de 1994, as 11:00 horas, Rasado social, na Av. Maria
Coelho Aguiar, 215 . Bloco 'Cr • 3° andar, São Paulo-Capital. INSTALAÇÃO: Na forma estatutária, o Presidenta
do Conselho de Administração, Sr. Manuel Sebastião Soares Povoas, declarou Instalada a Assembléia Geral
Ordinária. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Dr. Ordélio Azevedo Sette e Secretária: Dra. Hildegerd
~Horta. OUORUWPRESENÇAS: Presentes: a) Acionistas representando mais de dois orçou do Capital
com direito anelo, conforme assinaturas do Livro de Presença de Acionistas; b) Representante da 'Priée
Waterhouse Auditores Independentes'. PUBLICAÇÕES PRÉVIAS: a) Edital de Convocação nâo publicado.
Formalidade suprida com o comparecimento da totalidade dos acionistas à presente Assembléia (artigo 124,
parágrafo 4° da Leio' 6.404/761; b) Relatódo ida Administração, Demonstraçóes Financeiras e Parecer doe
Auditores Independentes, relativos ao exercido social encerrado em 31/12/93, publicados no 'Diário Oficial
do Estado de São Paulo' no dia 26/02/94 (Os. 25, 26 e 1201e no jornal '01666 40 Comáruie ((ls. 10 11) nos
dias 260 2842/94; e c) Dispensados publicação do Aviso aos Srs. Acionistas, conforme disposto no ares°
133, parágrafo 5° da Lei na 6.404/76. LEITURA DOS DOCUMENTOS: Não foi requerida a leitura dos
documentos referidos no artigo 133 da Lei 006.454/76, DELIBERAÇÕES: Por unanimidade, abstendo .** de
votar os legalmente impedidos, foram aprovados, sem qualquer restrição: 1) o Relatório da Admintstraçâo,
as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Auditores Independentes, referentes ao exerddo encerrado
em 31/12/93:2) a Correção da Expressão Monetária do Capital Social, no valor de CR$ 5.987.205.874,13,
levados à conta de Reserva de Correção Monetária do Capital; 3) Remuneração dos Administradores: a
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ratificação os valores pagos no exercício findo e fixada nova remuneração global anual para a Administração,
sendo para o Conselho do Administração, de atõ 15 000 DA V's a para a Diretoria, do ató 320 000 U R V's,
verbas essas que serão distribuídas, respectivamente, em reuniões do Conselho de Administração e da
Diretoria; 4) a elevação do Capital Social de CR$ 343.140400,02 para CR$ 6.329.806.038,45, sem
modificação do número do ações representativas do Capitai Social, mediante a incorporação de parto da
Reserva do Correção Martelada do Capital no montante de CR$ 5.986.745.638,43; 5) Alteração Estatutária:
em consequência das deliberações anteriores, a 	 do "capar de Adiria 52 do Estatuto Social, que,
mantidos Inalterados os seus parografos, possas viger come seguinte redação: "Artigo 5 .: O Capital Social
é de COO 6.329.886.038,45 (seis bilhões, trezentos adob e novo milhões, oitocentos o oitenta o seis mil,
trinta e oito cruzeiros reais e quarenta e cinco centavos), dividido eis 76,679.419 (setenta e seis milhões,
seiscentas o setenta e novo mi, quatrocentas e dezenove) ações nominativas, som valor nominal, sendo
25.559.806 (vinte e cincp milhões, quinhentas o cinquenta o nove mil, oitocentas o seis) ações ordinárias o
51.119.613 (cinquenta e um milhões, cento o dozonovo mi, seiscentas e treze) ações grei °rondais, sem
direito a voto. E facultada a conversão de ações de ulmo espécie em outra, respeitadas, sempre, as
disposições legais aplicovols." ESCLARECIMENTOS: Eeclaracou o Sn Presidente da Mesa que: a) os
membros da Diretoria, com prazo de mandato de • (hum) ano. serão eleitos após a Assembtém, em reunião
do Conselho de Administração; b) não 'muco parecer do Cersetho Fiscal, em razão de não se encomiar
Instalado, c) por não ter sido requerido, diDxa.a da nar instalado a Cdnselho Fiscal paras somente eiterc._io,
d) as Declarações de Desimpedimento dos Administradoras eleltos foram apresentarias a Assembléia Cerol,
nos termos do artigo 147 da Lol no 6.404,76 e da instrução Normativa ao 29/91 do D N.R.C., e) os documentos
apresentados foram numerados e autenticados pala More, ficai do arcAavadus na Companhia para lodosos
fins de direito. APROVAÇAO E ASSINATURA DA ATA. Lavrada e lida, foi apresenta Ata aprovada por
unanimidade e assoada por todos os acionistas presentes. a) Ordeiro Azevedo Se ga- Presidente da Mesa,
Hildegard Goto Horta • Secretária; S.A. Moinho Santista indústaas Gerais a) Corto Filippo Massimiono.
Lovatelli e Milton Notrispe; Moinho Fluminenso S.A. Indústrias Gerais p.p. S.A. Moinho Santista Indústrias
Gerais a) CarM Filippo MassImillano Lovateilt o Milton Notrispe; Mapfre Internacional S.A. p.p. Ordélio
Azevedo Seita; S.J. Tadeu ParicIpações p.p. Flávio Olímpio de Azevedo; Gunther Wolfgang Gottschalk,
Manuel Sebastião Soares Povoas; Trioodorus Antonius Zwitnenberg; Daniel Anibal Ucciardi; Josó Dias do
Macedo p.p. Hildegard Guio Hona e Juan Enrique Speyer. Esta é Cópia fiel da Ata que elogiou competenta
Livro. a) Fidologard Guta Horta • Socret3iia

(N9 28.666 - 9-9-94 - 0$ 184,80

BANCO CENTRALCENTRAL DO BRASIL
Diretoria

ATO NO 02, DE 9 DE 0E1E01002 DE 1994

O Prosidente do BANCO CENTRAL DO BRASIL, no uso de suas
atribuições, com bano no art. 41 da Lei n . 6.024, de 13.03.74, r000lso:
nomear, para compor a comiosão que procede a INQUÉRITO no BANCO
GARAVELO S.A., moro nede em São Paulo (SP), ora sob regias de Liquidação
Extrajudicial, o Sr. JOSÉ BENEDITO DE PAULI (matricula n . 5.314.096.-2)
em . subatituição ao Sr. LUIZ CARLOS SALES (matricula n . 6.445.248-41,
amima funciOnários do Banco Central do Dranil, lotados na Delegacia
Regional em São Paulo (SP).

PEDRO SAHPAIO MALA))

ATO 59 81, DE 9 DE SETEMBRO DE 1994
O Presidente do BANCO CENTRAL DO BRASIL, no uno de nuas

atri),uições, com bane no art. 44 da Lei n . 6.024, de 13.03.74, resolve:
arquivar o Inquérito a que procedeu na PADRÁO S.A. DISTRIBUIDORA DE
TiTULOS E VALORES NOBILIÁRIOS, sob intervenção, tendo em vista ao
conclusões dos parecerea que o apreciaram.

PEDRO SANPAIO MALAN

ATO N9 84, DE 9 DE SETEMBRO DE 1994
O Presidente do BANCO CENTRAL DO BRASIL, no uso de suas

atribuições, com base no art. 19, alinea od", da Lei n . 6.024, de
13.03.74, e tendo em vista que, por oentença do MR. Juiz de Direito da
16 . Vara eivai de Silo Paulo (SP), de 17.08.94, publicada no Diário
Oficial do Estado de São Paulo de 23.08.94, foi decretada a falência
da captaram FINANCON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA., situada em São
Paulo (SP), submetida ao regime de liquidação extrajudicial, conforme
ato de 09.11.93, publicado no Diário Oficial da União, de 10.11.93,
resolve:
dispensar o Si. WILSON JANUÁRIO IENO das funções de /1quidanta.

PEDRO SAMPAIO MALAR
(Of. no 3.006/94)

CIRCULAR N . 2.477, DE 9 DE SETEMBRO DE 1994
Eatabelece li.lt. da isenção para a in-
cidência do recolhiaento compulsório so-
bre ~óbitos a prazo, recursos doe acei-
tos cambiai. • da cedu/as pignoraticiaa
de oh:tinturas de que trata • Circular n.
2.447, de 13.07.94.

A Diretoria do nanico Central do Brasil, em missão reali-
zada em 08.09.94, tendo em vista o disposto no art. 10, inclem III. e
IV dá Lei n . 4.595, de 31.12.64, com a redaçfo que lhe foi dada pelos
arte. 19 a 20 da Lei n . 7.730, da 31.01.89 • no. arte. 66 • 67 da Madi-
da Provisória n" 596, de 26.08.94, decidiu:

Art. 1 . O recolhimento'compulaerio aobre o:apósitos a
prazo, recursos de aceita. cambiais ede cédulas pignoraticiaa de da-
l:gatuno' de que trata a Circular n . 2.447, de 13.07.94, co. as *lb: pra-
ça/as Introduzidas pela CircUlar n . 2.474, de 31.08.94, incide aponta
gabbro o valor que exceder a R$ 10.000.000,00 (dez milha*, oh: mia),
apurado conforae o campo 21 (vinte e um) do "Demonstrativo do Saldo
lrigivel - Depósitoa a Prazo".

Art. 2. Esta Circular entra em vigor na data de eus
publicaçáo, surtindo efeito a partir do ajuste a ser efetuado ea
16.09.94.

ALKIMAR RIBEIRO MOURA	 CLÁUDIO NESS RAUCE
Diretor de Política Monetária 	 Diretor. de Normas e Organização

do Sistema Financeiro
(Of. 09 3.009/941

Departamento de Câmbio

CARTA-CIRCULAR 142 2.494, DE 8 DE SETEMBRO DE 1994
Presta eoclarecimento a respeito dos va-
lorou objeto de depósito em "escroe ao-
count° nos moldes da Carta-Circular na
2.464, do 06.06.94 (Memorando de Entendi-
mento Brasil/Cuba).

Por solicitação do Comitê de Avaliação de Créditos ao Exte-
rior - -2MACE, da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenaçâo
da Preu-Ja.,,la ia RepaLlica, levamos ao conhecimento dos interessados
sue o valo: a cor transferido para a conta de que trata o parágrafo 12,
Inciso I, alínea "b", da Carta-Circular no 2.464, de 06.06.94, refere-
re tão-somente ao valor da yercadoria, nâo se incorporando os valores
referentes ao frete e ao seguro.
2	 Esta Car,a-Circular entra em vigor na data de sua publicaçâo.

ALCIND,WErEfEA
1011.09 953/94)

Departamento de Organização do Sistema Financeiro
PROCESSOS aPEOVADOS

- Pelo Chefe de Divisão da DESPA/REORF, em 06.09.94
9400371733 - EL IMPETENDIMENTO3 S/C LTDA. (COO 60.150.776) - Reciassi-
Limão do nivel 1 para o eivei 2 da atuação, para fins de constituição
de grupos da consórcios referenciados oro automóveis, camionetas, utili-
tários e notoctcletas, de acordo com o disposto no art. 1 . , inciso III,
g 2 . , da Clecul,' n • 2.195/92.
- Polo Chefe J a Subdivisão da DESPA/REORF, em 06.09.94
9400376374 - CmOPEENTIVA DE CED/TO RURAL COONAI LTDA. - Reforma estatu-
tária (AGE Cu 21.07.94).
- Polo Cheio de Nucleo dar DEREC/NUORF, em 06.09.94
9400366a98 - PERFIL - CORRETORA DE CÂMBIO, T/TULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS LTDA. - Aumento do capital de R$ 17.762,18 para R$ 42.000,00; al-
teração contratual (:n.vcruronto do 04.07.94).

- Pelo Chefe Aojunto do D£OPY, en 08.09.94
9400338017 - 252110 HULTIPL/C S.A. - Correção da expressão nonetária do
capita/ realizado de ÇR$ 1.440.000.000,00 para CR$ 54.400.000.000,00;
incorporação da parcola cindida do património da MULTIPLIC NEGÓCIOS
CORPORA1IVOS LTDA.; reforma estatutária (ACO/E de 29.04.94).
- Pelo Chefe de Divisão da DEBHO/REORG, em 08.09.94
9400362978 - BANCO BMG S.A. - Autorizaçao para instalar 02 (duas) de-
pendóncias, 01 (uma) om Curitiba-PR e dl (uma) co Porto Alegre-RS COCA
de 12.07.94).

SANDRA DZATRIZ BAIRROS TAVARES
Chefe

RETIF/CAÇÁO
No Diário Oficial de 23.08.94, Seção I, página 12659, coluna 01, linha
09, referente ao Pt. 9400304828. Onde se lê: Pelo Chefe Adjunto do
DEORF, em 17.08.94. Leia-se: Pelo Chefe Adjunto do DEORF, em 18.08.94.
10f.n9 953/941

BANCO DO BRASIL S/A
Conselho de Administração

(2.W.00.000.1~9001.91
ATA . DA REUNIA0 ORDINÁRIA

REALIZADA EM 29 DE JULHO DE 1994
Aos virem inova Mu do rola de Julho do mw de mil novecholos e noventa e quem às nova hena, sob a

preaklencia do Co. Clovis de Barros Canraftio, rens:ou-se ~Mio Minada do Conselho de Administração,
encontrando-se prosearas os Conselheiros DM Aldr AugustMho COM OnosPneradanro. Calso Abano Chata,
Hendque P12201WO, MudM Podugal Filho e Raul Betem Jungnrann Pinto, e, no seixDada dos trabalhos, o Chefe
do Gabinete do PresideMe do &In W, Sr. Emedo Hu8000n Mann CationM

Estavam presentes também os Membros do Conselho Fiscal, Dna . Clero:tino Manoel de Albuquerque
(Presidente). Gados Aftwdo de Araújo, lide Canos Pontual de Lemos e devera° Roberto Can, ausente, por
molho justificado, o Conselheiro Dl. lulas Custódio.

A.heda a reonMe foram apreciados os assuntos trazidos pelo St Vicie-Pratdenra, sobre os mura o
Conselho de Administração mim ~dite
1.dedarmde deMe do e:mediante AUDIT/ATESP 1 - 3283, de 13.07.24, contendo os raratidos
acompanhamento do Programa de Oesimoditzação de Bens Móveis e Imóveis, inclusive Partroçaçaes
Adonadas, Motivos aos meses de mido e junhonN;
2.anhdzar a alienação de Mê 100% das eçdes do COBRA Computadores e Shdernas Brasileiros ',ah, de
propriedade do Broco, atribulado ao Conselho Diretor o esratelecimeMo das conddes para a efetivação de
relendo venda:
3.aprovar proposta do Conselho Curador da Fumado Banas do Brasil, da 290.44, de roftwma do Estietuld
Social da Brotada com as abades sugeddas pela Sn wee.Pm,sidede do Conselho de Adi:Migração, Dr. Ndr
eatousen6s GRUM, nos ens. te, 61 ., e lo. O rava texto semestres, consolidado, é transatto a saguie
'ESTATUTO DA FUNDAÇÃO BANCO DO BRASIL
CAPITULO!
DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, FINALIDADE E DURAÇÃO
Ad.1. A Fundação"Banoo do Brasil, Poseoa ardina de Ceia, pdvedu de fins não lucrativos, oom eMononha
admirostrafiva e financeira, insfiluMa e patrodnada pelo Roncado Brasil SA, rege-se pelo presente Estarato e
remordo afora no Distrito Federal.
Ad. 2' A Fundação tem por obrafivo promover, apoiat inundara o patrocinar idos nos campos de educação,

1
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cultura, saúde, assistência social, recreação, desportos, ciência e tecnologia e assistência a comunidades urbano.
rurais.
Art.? O prezo de duração da Fundação é Indeterminado.
Parágrafo Unlco A Fundação liquidar .se-á nos casos e na forma previstos na legislação em vigor.
CAPITULO II
DO PATRIMÔNIO
Art. nt O Património da Fundeçao consiltubse de:
I -durações do Banco do Brasil SÃ;
II • doações, sem encargo, e contribuições em dinheiro ou valores;
III - tens móveis e imóveis que venha adquirir ou recebendo pessoas físicas e jurídicas;
IV- recursos alocados ao abrigo da Lei ri • 7.505156;
V- rendimentos de qualquer natureza que venha a auferir como remuneração de aplicações de seu património; e
Vi • receites decorrentes de prestação de serviços e de atividades previstas neste Estatuto.
Parágrafo único Os recursos monetários da Fundação, enquanto disponivels, deverão ser aplicados através do
Bancado Brasil S.A, no mercado financeiro, de modo a preservar seu valor real.
CAPITULO III
DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO E DE FISCALIZAÇÃO
Art. 5• São (vultos da Fundação:
I - o Conselho Curador;
II • re Diretora Executiva;
01- o Conselho Técnico; a
1V-o Conselho Fiscal.
SEÇÃO 1- DO CONSELHO CURADOR
AO. R0 Conselho Curador é o dratio superior de deliberação o odentação da Fundação.
Art. P Compete privativamente ao Conselho Curador traçar es diretrizes fundamentais para a consecução dos
Objetivos da Fundaçâo e deliberar sobre as seguintes matérias:
I - programações orçamentárias anual e pludanual;
11- remanejamentó de verbas orçadas;
III - planos anual e predenual das atividades. Incluindo-se cronograma de apresentação e apreciação de projetos,
na última reunião ordinária do ano precedente;
IV - concessão de auxílios financeiros de valor unitado superior a 1% (um por cento) da dotação orçamentada
anual;
V- alteração de Estatuto;
VI - prestação de contas do exercício, após parecer do Conselho Fiscal, na pdmelra reunião ordinária do ano;
Vil-eleição e destituição do Diretor Executivo da Fundação;
VIII - alterações no Regimento Interno e na estrutura organizacional;
1X- alienação de bens da Fundação;
X - assuntos que não estiverem regulados em Lei, no Estatuto, no ato de instituição ou não forem de competência
de outro brigar,: e

• formulaçâo de diretrizes para sistema de avaliação dos projetos e programas.
'Art. O Conselho Curador é constituldo dell (onze) membros, sendo 3 (três) natos e 8 (oito) temporários.
§1 • São membros natos:
1- o Presidente do Bancado Brasil SÃ, efetivo coem exercido, que também exerce a presidência do Conselho;

o Diretor Executivo da Fundação BandTdo Brasil, efetivo ou em exercido; e
III - o Representante do corpo funcional do Bancado Brasil S.A. em seu Conselho de Administração.
§ 2• Os membros temporários e respectivos suplentes terão mandato de dois anos, com renovação anual de 50%
(cinqüenta por cento) e serão escolhidos pelo Conselho de Administração do Banco do Brasil S.A., ouvidas
Instituições atuantes nas áreas objeto da Fundação, de forma a assegurar no composição do Coleglado a
proporcionalidade de representação de entidades públicas e privadas.
§ 3. E vedada a recondução ao Conselho Curador de membro temporário que nele tenha tido assento no portado
precedente.
§40 suplente será empossado nos casos de Impedimento definitivo do titular ou de vacando.
§	 A ausancia do conselheiro titular por cinca reuniães, ou três consecutivas, será considerada como
Impedimento definitivo.
Art. 9• O Conselho Curador reunir-se-á:
I - ordinariamente, nos meses de março, junho, setembro e dezembro; e
II - extraordinariamente, por convocação do seu presidente ou de 113 (um terço) de seus membros.
§ 1• As reuniões do Conselho Curador serão convocadas com antecedência mínima de quinze dias. Serão
realizadas em primeira convocação, com a presença mínima de sele de seus membros, e em segunde
convocação, observado Intervalo não inferior a uma hora, sem exigência de quorum.
§ni Nas deliberações do Conselho Curador, relativas aos Incisos I, V, VII, VIII, IX e X, do art. 7•, serão
consideradas aprovadas as matérias com voto favorável de metade mais um dos membros do Conselho Nas
demais, com voto favorável de metade mais um dos membros presentes A reunião.
§ 3 O Diretor Executivo da Fundação não terá direito a voto nas deliberações sobre as matérias objeto dos
incisos VII e VIII, do art. r.
SEÇÃO 11 - DA DIRETORIA EXECUTIVA
Art. 10 A Diretoria Executiva, administrada pelo Diretor Executivo, é o órgão responsável pela condução e
execução dos assuntos da Fundação, cabendo-lhe lambem promover a articuleçâo entre os demais órgãos
integrantes.
Art. 11 Compete ao Diretor Executivo:

- representar a Funda*, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, em todos os atos que se
compreendam em seu Abjeto, podendo nomear procuradores, propostos e delegados, especificando nos
respectivos Instrumentos os atos que poderão praticar;
1/ - propor ao Conselho Curador as políticas e diretrizes da Fundação;
III • cumprir e fazer cumprir as disposições estatelarias;
1V-zelar por prevalecer a vontade do Instituidora o beneficio social nas ações empreendidas;
V- propor as programações orçamentárias anual e plurianual e, com assessoramento do Conselho Técnico, os
planos anual e Mudam' de atividades, a serem submetidos ao Conselho Curador;
VI-submeter ao Conselho Curador eventuais remanejamentos de verbas orçamentárias;
VII - propor ao Conselho Curador modificações no Estatuto;
VIII • propor ao Conselho Curador alteraçOes no Regimento Interno e na estrutura organizacional;
IX- apreciar e emitir parecer sobre a adequação dos pleitos recebidos á programação global, podendo valeóse de
assessoras especializadas;
X- avaliar as atividades desenvolvidas;
XI • promover a divulgaçao das ações da Fundação;
XII - cuidar das normas gerais de administraçao;
XIII -deferira  concessão de apoio financeiro, na forma estabelecido no Regimento Interno e em conformidade
com a programa*, orçamentária e o plano anual de atividades; e
XIV . prover os cargos da estrutura da Diretoria Executiva.
Art. 12 O Diretor Executivo será eleito pelo Conselho Curador dentre integrantes de lista tríplice do funcionados
da ativa do Banco do Brasil S.A., apresentada pelo seu presidente.
§ t O Diretor Executivo terá mandato de 2 (dois) anos, permitida sua recondução.
5? Mediante designação do,Presidente do Conselho Curador, o Diretor Executivo será substituído em seus
afastamentos temporários, ou em caso de vacância, até a posse do substituto eleito, por titular de órgão da
estrutura da Diretoria Executiva.
§ Em casada vacância do cargo de Diretor Executivo, o substituto eleito completará o prazo do gestão do
substituído.
SEÇÃO 111 - Dda.CONSELHO TÉCNICO
Art. 120 Comiam Técnico á o órgão da Fundação responsável pelo assessoramento especializadoS Diretoria
Executiva.
Art. 14 Compete ao Conselho Técnico:
I - emitir parecer técnico sobre os pleitos de que trete o inciso IV, do art. 7•;
II - opinar, quando consultado, sobre aspectos de natureza técnica dos pedidos de auxílio apresentados à
Fundação;
III fomecer subsídios a Diretora Executiva para a formulação das políticas e diretrizes, bem como elaboração
dos planos de atividades, a serem submetidos eo Conselho Curador;
IV • indicar comitês assessores e consultores especializados; e
V - esclarecer e informar à Diretoria Executiva o ao Conselho Curador sobre aspectos técnicos e conhecimentos
específicos de cada campo de atuação, objetivando, inclusive, a priorizaçâo dos projetos.
Art. 15 O Conselho Técnico terá a seguinte composição:
I - o Diretor Executivo da Fundação, efetivo ou em exercício, na condição de membro nato, que exercerá a
.pre,lditededmCeneoennTérnlrrço- • 	 •	 ""'"' — ---------

II • oito membros temporários e respectivos suplentes, com mandato de quatro anos e renova* bienal de 50%
(cinqtrento por cento), escolhidos pelo Conselho de Administração do Banco do Brarál SA. entre ~os de
reconhecida especialização nos campos de atuação da Fundação, guardada a representatividade para cada twn
desses campos.
Art. 150 Conselho Técnico reunir-se-á:
I - ordinariamente, nos meses de fevereiro, maio, agosto e novembro; e

- extraordinariamente, por convocação de seu Presidente ou de 113 (um terço) de seus membros.
§ 1• As reuniaes do Conselho Técnico serão convocadas com antecedência minha de 10 (dez) din.
§ 2' As deliberações do Conselho Técnico serão tomadas por maioria simples de votos, com a presença, no
mlnimo, de 213 (dois terços) de seus membros.
SEÇÃO IV - DO CONSELHO FISCAL
Art. 170 Conselho Fiscal, árgfio de fiscalização, é constiluldo de trés membros, a saber
I - o Chefe da Auditoria Interna do Banca do Brasil S.A., efetivo ou em exercício; e
II • o representante do Tesouro Nacional e o representante dos acionistas minoritários no Conselho Fiscal do
Banco do Brasil S.A., ou seus respectivos suplentes.
Parágrafo único O representante do Tesouro Nacional será o Presidente do Conselho Fiscal.
Art. 16 Compete ao Conselho Fiscal:

-examinar e emitir, na primeira reunião ordinária do ano, parecer sobre:
a) os demonstrativos contábeis da Fundação, verificando o efetivo comprmento dos respectivos orçamentos;
13) as atividades da Fundação, verificando o efetivo cumprimento dos pianos anual e phrrianual;
11- apodar eventuais irregularidades, sugerindo medidas saneadores.
Parágrafo Único Os membros do Conselho Fiscal assistirão as reunirias do Conselho Curador em que se deliberar
sobre os assuntos em que devam opinar, bem como, poderão assistirás reunirias do Conselho Técnico.
Art. 19 O Conselho Fiscal reunir-se-á:
I - ordinariamente, nos meses de março, junho, setembro e dezembro; e
11 - extraordinariamente, quando solicitado por qualquer de seus membros mediante convocação de seu
Presidente.
Ar. 200 Conselho Fiscal poderá solicitar ao Diretor Executivo da Fundação, mediante justificativa por escrito, o
assessoramento do perito contador ou de rena especializada.
CAPITULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 21 Os membros dos Conselhos Curador, Técnico e Fiscal não seio remunerados pelo exercido de suas
funções, cabendo à Fundação reembolsar-lhes as despesas com passagem e estada, quando em viagem a
serviço da Entidade.
Ad. 220 corpo funcionai da Fundação, Inclusive o Diretor Executivo, constItulóse•á de fundonádos cedidos pelo
Bancado BMSII S.A., que farão jus la remuneração 005 cargos para os quais forem designados, sem direito •
outra remuneração por parte da Fundação.
Parágrafo entoo Serão ressarcidos ao Banco do Brasil S.A. todas os custos de fundonemento da Fundei*.
Inclusive as despesas e encargos pela cessão do funcionários de que treta este artigo, à excer,lo dos relativos ao
Diretor Executivo.
Art. 23 É vedada a acumulação de cargos nos órgãos da Fundação.
Art. 24 As contas de Fundação, em ceda exercido, poderão ser submetidas a Inspeção e exame de auditora
extema independente, nos termos da legislação vigente, arcando a Fundação com as despesas. •
Art. 25 Os recursos de Fundação serão aplicados Integralmente em atividades cujos nmuttados revertem em
benefício da sociedade brasileira, resguardado o Interesse nacional
Art. 200 auxilio financeiro por beneficiado são poderá exceder, em cada exercício, a 15% (quinze por cento) dos
recursos atoados ao respectivo campo de atuação, respeitado o teto de 5% (cinco por cento) da dotação
orçamentária anual aprovada pelo Conselho Curador para o exercido.
Art. 27 A duração dos mandatos dos membros temporários integrantes da primeira composição do Conselho
Curador será definida pelo Conselho de Administração do Banco do Bras i l S.A., cabendo mandato da um ano a
quatro Conselheiros e de dois anos aos demais, de modo a ser atendida a renovação anual, prevista no § r, do
se. IP.
Art, DOA duração dos mandatos dos membros temporários Integrantes da primeira composição do Conselho
Técnico será definida pelo Conse/ho de Administração do Banco do Brasil S.A., cabendo mandato de dois anos a
quatro Conselheiros e de quatro anos aos demais, de modo a ser atendida e renovação bienal, prevista no art. 15.
Art. 290 presente Estatuto só poderá ser alterado por deliberação do Conselho Curador e por eproveção do
Conselho de Administração do Bancado Brasil S.A., e da autoridade patim competente.
Ar. 300 exercido financeiro da Fundação coincidirá come ano dai!.
Art. 31 O presente Estatuto, após aprovação da autoridade competente, entrare em vigor na data do seu regtdro.•

E nada mais havendo a tratar, 001. Presidente deu por encerrede a reunião, da qual ou, tas.) Emalo
Huascar Blum Capozzi, Chefe do Gabinete do Presidente do Banco, mandei lavrar esta ata, que cal assinada
pelo Sr. Presidente e pelos demais Membros de Diretoria, e por mim rubricada em todas as folhas.
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: aso.( Clovis de Barros Carvalho, AI& Augustinho Calllari, Celso Mano
Costa, Henrique Pizzolato, Murilo Portugal Filho e Raul Belens JUI1QMOMI Pinto.
CONSELHO FISCAL: asa.) Claudiano Manoel de Albuquerque. Carlos Alberto de Araújo. Luiz Carlos Pontual de
Lemos e Osvaldo Roberto Collo.
ESTE DOCUMENTO É COPIA FIEL TRANSCRITA DO LIVRO PROPRIO.
JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL REG. SOB IP 53154135.3, AUG 24 19P4. CERTIDÃO: Certifico
que por despacho do Presidente da Junta, fica arquivado e registrado sob número e data estampedisa
mecanicamente. Ano.) Paulo Henrique Gomes de Cruz - Secretário-Geral.

(Of. . s/n9 I

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Matriz

Departamento de Administrapio
DESPACHOS

Proceeso n . 99.99.1823/89
Ao ter em conta os elementos informativos que instruem o processo em
epígrafe, AUTORIZO, com base no disposto no artigo 25, "capit o , e inci-
so II da Lei n . 8.666/93, o pagamento do valor de R$ 10.513,25 (dez
mil, quinhentos e treze reais e vinte e cinco centavos) à CETEST BRASÍ -
LIA S/A., referente a prestação dos serviços de manutenção do eistema
de ar condicionado central no mês de AG0/94.

Brasília, 6 de setembro de 1994

IVAN GONZAGA DE OLIVEIRA
Chefe da Divisão de Atendimento à Matriz

Para cumprimento do disposto no artigo 26 da Lei 8.666/93, RATIFICO
a decisão adotada pelo DISAM/MZ, que autorizou o pagamento da importán -
Cia de R$ 10.513,25 (dez mil, quinhentos e treze reais e vinte e cinco
centavos) à empresa cETEST BRASÍLIA S/A., na forma instruída no Proces -
so n . 99.99.1823/89. Brasília, 6 de setembro de 1994

JULIO VITOR GREVE
Chefe do Departamento

(Of . as 6/2/94).

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
Superintendência de Internacionalização e Desenvolvimento

ATO DECLARA:Y:08TO NO 3.071, DE 9 DE SETEMBRO DE 1994
0 Super Intendente de Internacional Izacho e Deeenvolv 'mento da Comidela
Os Valores Mobl I ifir los, no uso da competaincla que lhe foi delegad•
pela 'Sei I heriaq60-ne -131/1—de-18:07,93,-recrolver-- • - • ............. ".
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Autorizar, e parti r de 09.09.94, 585K OF BERMUDA (LUXEMBOURG) S.A. a
constituir no Brasil carteira de Títulos e Valores Mobl I I ários, Conta
Coletiva, admin istrada p or BANCO 130ZANO SIMONSEN S.A. na norma
prevista no Regulamento Anexo t i/ à Resolução 1,289187, 'fleti tardo peta
Resolução 1.832, de 31.05.91 e I nstruçâo COM no 189, de 02.01.93.

EDlin.r.D0 Ma.3111,Tit
(0E. 09 74/941

ema.

Ministério da Aeronáutica

GABINETE LH) MINISTRO
PORTARIA 59 688/0115, DE 9 DE SETEMBRo DE 1994

InsLitui o dia 07 de dezembro como data
comemorativa da Aviação Civil Interna-
cional.
O MINISTRO DE ESTADO DA AERONÁUTICA, no

uso das atribuiçães que lhe confere o 8 18 do Art. 163, do Decreto n2
88.513, de 13 de julho de 1983, combinado com o item V do Art. 32.do
Decreto ng 00.521, de 31 de março de 1987, alterado pelos Decretos n2
83.148, de 07 de janeiro de 1979 e 89.858, de 15 de maio de 1984, e

- considerando a vocação brasileira para a aviação;
- considerando a importância do Brasil no campo da aviação

civil;
- considerando a aviação civil internacional como um fator

de harmonia a entendimento entre os povos: e
- considerando a presença do Breei/ na drea da aviação civil

int,rnaciona/ como elemento de desenvolvimento para o pele nos últimos
.nquenta anos, resolve:

Art. 12 /netituir o dia 07 de dezembro como data
comemorativa da aviação civil internacional, 'DIA DA AVIA010 CIVIL
INTERNACIONAL', alusivo á assinatura da Convenção de Aviação Civil
Internacional, em 1944.

Art, 22 Esta Portaria entra em vi gor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçães em contrário.

(Of. n9 171/94)	
190,90 VIANA LOBO

Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 33. de agosto de 1994

Aprovo o Rarear n° 62/94. do Consultor Jurídico do Manem da Saúde, emitido nas temos do alugo II.
111 da Lei Complanentar n° 73. de 10 de fevereiro de 1993. Em face da relevando do assunto para todo o Sistema
Unica de Solide. publique-se no DOU.

HENRIouE sANTILLO

Parecer CJ n° 62194

Norma Brasileira para Comercialização de Alimentos para Lactentes
aprovada pela Resolução n° 31, de 12 de outubro de 1992, do Conselho
Nacional de Saúde. Legislação aplicável no caso de sua inobservância.

A Assembléia Mundial de Saúde, através da Resolução n° WHA 3422, de 21 de maio de 198/,
aprovou o texto do Código Internacional do Comercialização de Substitutos do Leite Materno
recomendando a todos os Estados-Membros que dessem apoio integra/ à sua implementação na
legislação, regulamentos e outras medidas nacionais.

Aquele organismo internacional adotou as seguintes premissas básicas paro justificar o
mencionado Código:

• a importáncia da alimentação correta de lactentes e de cnanças pequenas para serem
saudáveis no futuro e para o desenvolvimento da criança e do adulto;

- a amamentação é o único método natural para alimentação de lactentes e que deve ser
ativamente protegida e promovida em todos os poises;

•os governos dos Estados-Membros têm responsabilidades importantes e um papel pnmorchal a
desempenhar na proteção e ne promoção da amamentação como um meio de melhorar a sacie dos
lactentes e das crianças;

• os efeitos diretos e indiretos das p ráticas de comorcialização para os substitutos do leite
materno sobre ria Pra ticaS Sie aliro6OVIÇãO daJactentes;, , „ , 	 e nuo ,	 , „

- a proteção e a promoção da alimentação de lactentes, incluindo a regulamentação da
comercialização dos substitutos do leite materno afetam, direta e profundamente a saúde dos
lactentes e das crianças pequenas e que são um problema que afeta diretamente a OMS.

No Brasil, o Ministério da Saúde, por intemiédio do Conselho Nacional de Saúde, em sua
Reunião Plenária de 7 e 8 de outubro de 1992, atento às recomendações da OMS aprovou através da
Resolução n° 31, do 12 de outubro de 1992, a Norma Brasileira para Comercialização de
Alimentos para Lactentes, a ser observada em todo o tenitário nacional

Dita Norma leria aplicação aos seguintes produtos fabricados no Poisou importados:

I - Leites infantis modificados;

li - Leite em p6, leite pasteurizado e leite esterilizado;

III - Alimentos complementares, bebidas â base de leite ou não, quando comercializados ou de
outra forma apresentados como apropriados para utilização como um subslituto parcial ou total do
leito materno; e

IV - Mamadeiras, bicos, chupetas e copos fechados com canudinhos ou bicos, comercializados
ou indicados paro o uso de crianças como recipientes para produtos líquidos relacionados nos incisos
I, II e III desse artigo.

A teor dessa Norma:

- É vedada a promoção comercial dos produtos a que se refere o Artigo 2°, incisos I a IV,
incluindo estratégias promocionais para induzir descontos, prêmios, bonificações, vendas com
descontos ou preço abaixo do custo, vendas vinculadas a produtos não cobertos por esta Norma,
embalagens ou apresentações especiais

- A promoção comercial de alimentos infantis que possam ser utilizados como alimentos
complementares a que se refere o Artigo 2°, incisos II 0111, deverá incluir, em caráter obrigatório e com
destaque, urna advertindo visual e/ou auditiva, de acordo com o melo de divulgação, de que não
devem ser utilizados na alimentação do lactente nos seis primeiros meses de vida, salvo sob
orientação de médico ou nutricionista;

- É vedada nas embalagens e/ou rótulos, a utilização de ilustrações, fotos ou imagens de bebê
ou outras formas que possam sugerir a utilização do produto como sendo o ideal para a alimentação
do lactente, bem como a utilização de frases do tipo 'quando não for possivel" ou similares que
possam por em devidà a capacidade das mães de amamentarem seus filhos;

-
- Os rótulos dos leites infantis modificados devem exibir em lugar de destaque, de forma legível

e de fácil visualização, além de atender os dispositivos previstos no Capitulo III do Decreto-Leis' 986,
de 21 de outubro de 1969 e na Resolução n° 10, de 31 de julho de 1984 da Comissão Interministerial
de Indústria, Saúde e Agricultura - CISA, as seguintes mensagens:

I -"O Aleitamento Materno evita Infecções e alergias e fortalece o vínculo Mie-Filho";

II - "Este produto só deve ser utilizado para Lactentes quando orientado por Médico ou
Nutricionista";

- Devem constar instruções para a correta preparação do produto, incluindo medida de higiene
a serem observadas e a dosagem para a diluição, quando for o caso;

- É vedada a utilização de frases como "leite humanizado", "leite matemizado", "substituto do
leite materno", ou similares, com o intuito de sugerir forte semelhança do produto com o leite materno;

- Os rótulos dos produtos leite em pá, leite pasteurizado e leite esterilizado, devem conter as
seguintes mensagens:

I - Leites desnatados (em pó, pasteurizado e esterilizado).
"Este produto não deve ser usado como fonte de alimentaçáo do lactente".
II - Leites sami•desnatados e padronizados (leite tipo "C" e "reconstituido" - 3,2% de gordura,

leiloem pó e leite esterilizado).
"Este produto não deve ser usado como única fonte de alimentação do lactente".

III-Leites integrais (leite tipo "A" e 13", em pó esterilizado).
"Este produto não deve ser usado, como única fonte de alimentação do lactente, salvo sob

orientação de Médico ou Nutricionista".

O leite condensado e os leites aromatizados, não sendo indicados para alimentação de
lactentes, estão isentos do cumprimento deste artigo.

-Os rótulos dos alimentos complementares, além de atenderem â legislação especifica, devam
conter as seguintes mensagens:

aletitacmenptioetmar dois anos dese
idade 

ontiduomees a introdução desovas alimentos na dieta
da criança,a é om

II - "Este produto não deve ser utilizado na alimentação dos lactentes nos primeiros seis
meses de vida, salvo sob orientação do Médico ou Nutricionista".

Os rótulos dos alimentos elaborados para atender às necessidades fisiológicas e nutricionais
especials de lactentes devem conter informaçóes sobre as caracteristicas especificas do alimento,
mas sem indicar condições de saúde para as quais o produto possa ser utilizado.

- Os rótulos de amostras dos produtos abrangidos por esta Norma devem conter os seguintes
dizeres. "Amostra grátis paro avaliação profissional".

No mais, cumpre atentar as seguintes restrições impostas aos fabricantes te pessoas
responsáveis pela comercialização dos produtos objeto da Resolução n°31/92 do CNS (arts. 17 a 18).

- Os fabticantes só poderão fornecer amostras a médicos e nutricionistas, quando do
lançamento do prod,,to e também a outros profissionais de salde. para pesquisa, mediante pedido
formal do profissional ou da instituição a que estiver vinculado

Os fabncantes e distnbuidores dos produtos só poderão conceder estimulos financeiros etou
matenais às entidades cientificas ou associahvas de médicos e de nutricionistas, que sejam
reconhecidas nacionalmente, ficando, portanto, vedadas todas e quaisquer formas de concessão de
estimulam a pessoas !HM., As entidades contempladas com estimulos, terão a responsabilidade de
zelar para que as empresas não façam promoção comercial desses produtos nos eventos por elas
paencinados, oujoSzaerlo soreeelea disegouleão de material 4(ellgfic0
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A Seçáo de Divulgayào do Imprensa Nacional informa os prazos médios de en
nega das assinaturas dos Diários Oficiais para os Estados.

Os dados abaixo (oram fornectdos pela ECT, responsável pela remessa dos
Diários Oficiais.

Via Superfície

Amazonas, Goiás. Mato Grosso. Minas Gerais. Rio de Janeiro. Sáo Paulo.
Tocantins

20

D + 8
Espírito Santo. Maranhára. Mato Grosso do Sul. Paraná D + 9
Pará. Piauí. Rio Grande do Sul, Rondónia. Roraima. Santa Catarina D .1. 10

dote. Alagoas. Amapá, Bahla, Ceará. Pernambuco. Sergipe D o II
Paraíba, Rio Grande do Nono D a 12

D - DIA DA POSTAGE. M.

Os Diários Oficiais postados com via aérea remo entregues no prazo rriedio de 2
Aias após o dia da postagem

Maiores informações:

Seção de Assinaturas e Vendas da Imprensa Nacional pelo telefone:
(061) 313-9900

	À

Senhor Assinante:

- -
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• Ficam proibidas as doações ou vendas a preços reduzidos dos produtos às maternidades e
outras instituições que prestam assistência a crianças, quer para uso da própria instituição, quer para
distribuição à clientela externa. A proibição não se aplica às doações ou venda apreças reduzidos em
situação de excepcional necessidade Individual ou coletiva, a critério da autoridade sanitária, sendo
permitida a impressão do nome e do logotipo do doador, mas vedada qualquer propaganda dos
produtos.

- Não é permitida a atuação do pessoal de comercialização nas unidades de saúde, exceto para
contatos com médicos e nutricionistas, devendo neste caso restringipse aos aspectos científicos,
incluindo as Informações especificas do adufo 17.0 fabricante deve informar, a todo o seu pessoal de
comercialização sobre ateando Resolução e suas responsabilidades no seu cumprimento.

- Aos profissionais e ao pessoal de saúde é vedado distribuir amostras dos produtos ã
gestantes, nutrizes ou seus familiares.

Por conseguinte, a norma aprovada pelo Conselho Nacional de Saúde, acima comentada,
quando inobservada ou desobedecida constitui infração sanitária tal como previsto na Lei n° 6.437, de
20 de agosto de 1977, In verbis:

"Art. 10. São infrações sanitárias:

IV • Extrair, produzir, fabricar, transformar, prepara, manipular, purificar, fracionar, embalar ou
reembalar, importar, exportar, armazenar, expedir, transportar, comprar, vender, ceder ou usar
alimentos, produtos alimentícios, medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, produtos dretébcos
de higiene, cosméticos, corfelatos, embalagens, saneantes, utensilios e aparelhos que Interessem à
saúde pública ou individual sem registro, licença, ou autorizações do órgão sanitário competente ou
contrariando o disposto na legislação sanitária pertinente.

Pena - Advertência, apreensão e inutilização, interdição, cancelamento do registro, e/ou multa.

V- Fazer propaganda de produtos sob vigilância sanitária, alimentos e outros, contrariando a
legislação sanitária.

Pena . Advertência, proibição de propaganda, suspensão de venda er/ou multa."

Como soe acontecer com todas as normas destinadas à promoção, proteção e recuperação da
saúde, anua mais ampla divulgação, em todos os'nivels, junto aos grupos interessados é da maior
importância. Nesse sentido a Resolução compete ao Ministério da Saúde, às Secretarias Estaduais e
Municipais de Saúde a coordenação desse trabalho de difusão e aplicação das normas aprovadas.

Na área de ensino as instituições responsáveis pela formação e capacitação de profissionais e
pessoal da área de saúde devem incluir a divulgação e estratégias para o cumpdmento da Norma,
como parte do conteúdo programático das disciplinas que abordem a alimentação infantil:

As penalidades previstas na Lei n° 6.437/77 são aplicadas pelas ' autoridades competentes do
Ministério da Saúde, dos Estados e do Distrito Federal, e serão precedidas de processo regular onde
fique assegurada ampla defesa aos indiciados, a começarão auto de infração, tudo em conformidade
com o devido processo legal assinalado naquele mesmo diploma.

Eventualmente, caso fiquem configuradas infrações das normas de defesa do consumidor em
processo regular, poderão ser aplicadas, também, conforme o caso, as sanções administrativas
previstas no art. 56 do Código aprovado pela Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, alterada pela
Lei n° 8.666, de 21 de maio de 1993, e do regulamento aprovado pelo Decreto n° 861, de 9 de julho
de 1993.

Brasília, 28 de abril de 1994

HELIO PEREIRA DIAS
Consultor Juridico

(of. n9 1.634/941

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
RET/FICAÇÂO

Na Portaria SAS/MS W 130, de 03 de agosto de 1994, publicada no D.O.U. n' 149 de 05108/94,
inclua-se no item 1.4 - Um médico infectologista ou clinico treinado em atendimento/AIDS. Onde se
fé: 2 atendestes de enfermagem, Laia-ser 2 auxiliares de enfermagem.

Na Portaria SAS/MS N' 134, de 22 de agosto de 1994, publicada no ao.u. n° 161 de 23108194;
Onde se II: 3.1 Os hospitais que não utilizam Sistema de Coleta de Dados do Datavas, deverão
informar através de requerimento, Anexo III, ao Departamento de Informática - DATASUS/FNS/RJ a
Razão Social, CGC ou CPF e o nome do Diretor Responsável pela Empresa contratada para este
serviço, além do inicio de sua prestação. Leia-se: Os hospitais que não utilizam Sistema de Coleta
de Dados do DATASUS deverão informar através de requerimento, Anexo Ill, ao Departamento de
Informática DATASUS/FNS/RJ a Razão Social, CGC eu nome do Diretor responsável pela Empresa
contratada para este serviço ou CPF do responsável que opera o sistema próprio, atêm do tempo em
que iniciou a prestação do serviço. No item 4.1 Incluir Certidão Negativa de Debito para com o
Estadoedunicipio.
IDE. no 189/941

Hospital Dr. Philippe Pinai
DESPACHO DO DIRETOR

Em 19 de setembro de 1994
Com base na Lei n 8.660193. ad. 24 inc VIII. de 21/08/93, reconheco a situado de dispensa de Licitação para a
aguisiçâode medicamentos janto ao Instituto Vital Brasil 5.u. ú000 RICARDO POREI ANTUNES.0 010 00
Sr Diretor rol ratificado em 01100194 peto Coordenador Geral dos Hospitais Própnos do M.S., Dr. Ciduo Mana
Gouveia.
(Of. s/n?)

SECRETARIA DE VIU/LANCIA SANITÁRIA
RETIF/CACAO

Na Portaria MS-svs .0 083, de 16/08/94, publicada 00 000 do dia
17 subseqUente, Seção /, página 12441, , em Medicamentos inclua-se, 027 -

modificação de fórmula; em Cosméticos inclua-se: 218 - modificação de
fórmula; co Saneantes e Domissanitãrios inclua-se: 388 - modificação de
fórmula.

(Of. n9 189/94)

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Em Extinção

Coordenadoria de Cooperação Técnica e Controle no Amazonas

DESPACHO DO CHEFE
Em 2 de setembro de 1994

Pr00e0so.33015.013316/94
RATIFICO a dispensa de Licitação para a contratação de firma, em cari-
ter de emergáncia, com vistas a execução de serviços de limpeza e con-
servação do Edifício Sede do EREAM, Garagem e Almoxarifado, com despe-
sa no valor global de R$ 3.196,73(Trés mil, cento e noventa e edis re-
ais e setenta e três centavos), em favor da firma Padrão Recursos Numa
nos Ltda., co período de 30 dias a partir de 01.09.94, fundamentado ti.6
que preceituam o art. 24, inciso IV, combinado com o art. 26 da Lei no
8666/93 e parecer favorável da Procuradoria Regional, conforme campe
tência delegada através da PT/INAMPS/PR no 7810/92.

DONIZETE DE PAULA RAMOS
Chefe do Escritório de Representação

(Of. n9 81/941

FAÇA UMA VIAGEM NO TEMPO
Conheça os primórdios da imprensa no Brasil e a engenhosidade das Invenções que

marcaram o inicio dessa atividade, que hoje faz parte do cotidiano de lodosos brasileiros.
VISITE &MUSEU DA IMPRENSA.

Horário de visitas( de segunda a seata .feira das is ls horas. Domingoe e ferrados das 14 Lá 17 hora..
,	 ENTRADA FRANCA 

Informações: Telefone (06/)313-9618
IMPRENSA NACIONAL, SIG, Quadra 06, Lote 800, Brasilia • DF
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à

Ministério do Trabalho

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DESPACHOS

P0001110 e 46208.6049/94

Concordo com a dispeasa de licitação para a contratação de serviços de locação da
empresa SITRAN EMPREENDIMENTOS EMPRESARIAIS LIDA., no período de 01.0994 a
30.10.94, em conformidade com o parecer da Assistencia Jurídica, com base co Art. 24, IV, da Lei
8666/93 e sua alteração. Lei 8883/94. Encaminhe-se 9 Senhora Secretaria de Administração Geral/MTb,
solicitando ratificação da Dispensa de Licitação, conforme preceitua o Art. 26 do citado Diploma Legal.

EM 19 de setembro de 1994

ODESSA MARTINS ARRUDA FLORÊNCIO
Delegado Regional em Golãs

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos da legislação vigente.

Em 8 de setembro de 1994

MARUMARLENEMMEIDA
SecretáriadeAdmInistraçao-Geral

Praceara e 46210.00014894-00

Concordo com a inexigibilidade de licitação para a contrai:iça° da TCR Transportes
Coletivos Rondon6polis, visando o fornecimento de vales-transporte aos servidores do município de
Rondondpolis, em conformidade com o parecer da Consultoria Jurídica/Mtb, com fundamentação legal
amparada no 'capar do ext. 25 da Leis' 8.666/93. Encaminhe-se 9 Senhora Secretária de Administração
GeraUMTb, solicitando ratificação da inexigibilidade de licitação, conforme preceitua o Art. 26, do
citado Diploma Legal.

Em 6 de setembro de 1994

SALDNIEL PINHEIRO DE CAMPOS
Delegado Berficinal em Matp.GrO.e.s4

Ratifico a Inexigibilidade de licitaçao, nos termos da legislação vigente.

Em 6 de setembro de 1994

MARIA MARLENE ALMEIDA
Secretária de, Administração-Geral

Processo n° 46208.6049/94

Concordo com a dispensa de licitação para a contratação de serviços postais e coleta na
localidade mencionada, transporte e entrega aos destinatários, em conformidade com o parecer da
Consultoria Jurídica, com base no Art. 24, VIII, da Lei 8666/93 e sua alteração, Lei 8883/94
Encaminhe-se 6 Senhora Secretária de Administração Geml/M1b, solicitando ratificação da Dispensa de
Licitação, conforme preceitua o Art. 26 do citado Diploma Legal.

Em 8 de roreebro de 1994

ANTONIO OLIVEIRA NASCIMENTO
Delegado Regional em Tocantins

RáltiEcoadispensadelicitago,n0/Wnnosdalegishçâovignle.

Em 8 de setembro de 1994

MARIA MARLENE ALMEIDA
Secretária de Administração-Geral

Processo n° 46220.003529/94

Concordo costa dispensa de licitação para a contratação de serviços de locação de Imóvel
situado à Alameda Rio Branco n° 80. Centro, na cidade de Blumenau. Estado de Santa Catarina, para
instalação da Subdelegacia do Trabalho de BlumenaWSC, em conformidade com o parecer da Assevvoria
JurídicaDRT/SC, consubstanciada às fls. 22, com fulcro no Art. 24, inciso X da Lei 8666/93 de 21 de
junho de 1993, com as alteraçàes imdosms pela Lei n° 0883, de 08 de junho de 1994 Ene:aninhe-ar I
Senhora Sor:rotária de Adminisvaçáo Geral do Mlnistário do Trabalho, sol/Atando ratificação dl
dispensa de licitação, bem como determine a publicação da mesma no Diário Oficial da União, conforme
preceitua o Art. 26 da supra citada Lei.

Em 8 de setembro de 1994

VALMIR PEDRO CARDOSO
Delegado Reeional em Santa Catarina

RatificOsdhrensadelidG00,n0SWIlnosdalegishOOVigeate.
Em 8 de snrembro d , /g,
MARIAMMILENE ALMEIDA..

(0f.n9 160/944
	

Secretária de Administração-Geral

SECRETARIA DE SEGURANÇA E SALIDE NO TRABALHO
DESPACHOS DO SECRETARIO
Em 9 de agosto de 1994

O SECREURIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE SEGURANÇA E SAUDE NO
TRABALHO, no uso da competância delegada pelos Decretos de 08 de junho
e 19 de Julho de 1994, Seção II, páginas 3554, 3555 . 4126 do DOU de
09 de junho de 1994, respectivamente, apreciando os processos originá-
rios de C.A., C.R.F. & 0.9.1, resolve:

CONCEDER CERTIFICADOS DE APROVACK0 - C.A.

4655193 (Manga em plástico), com validade de 05/04/93 •
05/04/98, PROC.: 46000:000626/935 - FORTALEZA MOGI EOUIP, DE SEGURANÇA
LIDA:

5305/94 (Calaçado em couro curtido ao cromo), com validade
de 22/02/94 a 22/02/99, PROC.: 46000:010833/931 - BOCATTI IND. E COM.
DE CALÇADOS LTDA:

5306 (Perneira em vaqueta curtida ao cromo), com validade de

18/02/94 a 18/02/99, PROC.: 46000:010710/93) - M. C. LUVAS LTDA-ME:
5307 (Capa em por laminado, 5308 Avental em pvc forrado ma

poliamter, 5309 Capa em tecido revestido de pvc,, com validade de
22/02/94 a 22/02/99, PROC.: 46000:000039/941 - TOJAL IND. E COM. LTDA:

5310 à 5312/94, (Luva em ram pa curtida ao cromo, coa valida-
de de 22/02/94 a 22/02/99: PROC.: 46000:010090/931 - COMLUVAS IND. E
COM. DE EOUIP. DE SEG. LTDA-ME:

5313 (Respirador purificado ti po pena semi-fartai, com vali-
dade de 08/03/93 a 08/03/99, PROC.: 46000:001.307/941 - MOA DO BRASIL
EOUIP. E INSTRUMENTOS DE SEGURANÇA LTDA:

5314 (Máscara auton8ma dm pressão positiva , com validade de
03/03/94 a 03/03/99, PROC.: 46000:000453/94) - DRAGER DO BRASIL LTDA:

5315 (Respirado purificador de art tipo peca facial filtran-
te, com validade de 01/03/94 a 01/03/99, PROC.: 46000:010020/93) -
CARBOGRAFITE INDUSTRIAL DE SOLDAS LTDA:

5316 (Respirador tipo peca semi-facial, com validade de
04/03/94 • 04/03/99, PROC. 46000:000041/945, 5317 (Máscara autonowa de
Presaão positiva, com validado de 03/03/94 a 03/03/99, .PROC.:
460001000457/94) - DRAGER DO BRASIL LTDA:

5310 (Máscara autonoma de pressão' positiva, com validade de
03/03/94 a 03/03/99, PROC. 46000:011214/93) - CONE% IND. E COM. LTDA:

5319 (Máscara aut8noma de pressão positiva, com validade de
03/03/94 a 03/03/99, PROC.: 46000:000455/941, 5320 (Peça semi-facial
filtrante, com validade de 03/93 a 03/03/98, PROC.: 46000:000454/941,
5321 ~cara aut8noma de pressão positiva, ciam validade de 03/03/94
03/03/99, PROC. 46000:000040/941 - DRAGER DO BRASIL LIDA:

5322 (Protetor auditivo circum auricular, com validade de
01/03/94 a 01/03/99, PROC. 46000:011008/93) - 20 DO BRASIL LTDA:

5323 (Luva de raspa curtida ao cromo, 5324 Perneira ,em raspa
curtida ao cromo, 5325 Luva em raspa curtida ao cromo, com validade de
14/03/94 a 14/03/99, PROC. 46000:000754/941 - PROTEBEL PROTECAO BELO
HORIZONTE LTDA:

5326 (Perneira em raspa curtida ao cromo, 5327 Luva em teci-
do de algodão lona, com validade de 14/04/94 a 14/04/99, PROC.
46000000755/941 - SIC SEGURANÇA IND. E COM. LIDA;

5328 (Luva em tecido de al godão lona, com validade de
21/03/94 a 21/03/99, PROC. 46000:000414/941 - LUIZ CARLOS MUNHOZ BO-
CAINA - ME,

5329 (óculos ampla-visão confeccionado em vinil flexível,
com validade de 18/03/94 a 18/03/99, PROC. 46000:000845/941 - REAL
SULMINASJEOUIP. DE SEG. LIDA:

5330	 (Protetor auditivo de inserção, com validade de
18/03/94 a 18/03/95, PROC. 46000 000083/94), 5531 (Protetor auditivo
de inserção, com validade de 18/03/94 a 18/03/95, PROC.
46000.000082/94), 5332 (Protetor auditivo de insercão. com validade de
10103/94 a 18/03/95 , PROC. 46000:000084/94) - 3M DO BRASIL LTDA:

5333 (Meia para câmara fria em nylon extra, 5334 Luva para
câmara fria impermeável co nylon extra, 5335 Rou pa para câmara fria
revestimento externo em nylon extra ou lona grossa, manta acrílica,
5336 Roupa para baixa, temperatura parte externa em nylon ou lona, com
validade de 23/03/94 a 23/03/95 PROC. 46000:008i34/93) - PROTESEG
EOUIP. DE SEG. LIDA:

5337 & 5338 (écu/os com armação convencional, injetada em
acetato de celulose ou ny lon, com validade de 08/04/94 a 08/04/99,
PROC. 46000:000760/94) - RIMPAC ÓCULOS E EOUIP. DE SEG. LIDA:

5339 (Protetor auditivo tipo inserção, com' validade de
08/04/94 a 08/04/95, PROC. 46000:001922/94) - DURAVEIS EOUIP. DE SEG.
LIDA:

5340 (Luva em raspa curtida ao cromo, 5341 Blusão em raspa
curtida ao cromo, 5342 Avental tipo barbeiro, 5343 Avental em raspa
curtida ao" cromo, 5344 Luva em tecido de algodão g rafates, 5345 Mano-
p la em raspa, 5346 Luva em vaqueta curtida ao cromo, 5347 Luva co ras-
pa curtida ao cromo, com validado de 07/04/94 a 07/04/99, PROC.
46000:000847194) - PERISSATO IND. E COM. EOUIP. DE SEG. LTDA:

5348 (Calçado em raspa curtida ao cromo, 5349 Calçado em Va-
queta .11-tida ao Cr000, 5350 Calçado em va queta curtida ao Cromo, 5351
Calçado em raspa curtida ao cromo, saw Calçado em vaqueta curtida ao
cromo, com validade de 07/04/94 a 07/04/99, PROC,46000.001227/94)
CASERINE CALÇADOS DE $EG. RIO NEGRO LIDA;

5353 (Luva do vaqueta de couro mentpelller, com validade de
07/u4/94 a 01/04/99, PROC 46000 010102/93) - HARDY GLOVER IND E COM
DE ART. COURO LIDA:

5354 (óculos mod. convencional injetado em acetato, com va-
lidade de 07104/94 a 07/04/99, PUC, 46000:000990/941 - MATO & OKOCHI
LTDA:

1355 (Avental em raspa curtida ao cromo), com validade de
04/04/94 a 04/04/99, PROC, 46000:001397/94 - LCJ LUVAS E CONFECCGES
MEL:

5357 (Protetor facial em matcrial plástico, com validado de
04/04/94 a 04/04/99. PROC. 46000:001189/941 - DURAVEIS EOUIP. DE SEG.
LIDA:

5352 & 5359 (Calçado ca. cu,tida ao -rumo, com vali.
dna,. do . 03104fea .a. 05,04./991-PROC...40000.00r295fe..r"-.VICMI-EOUIP..02.
PROT. INDIV. LTDA:
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5360 (Máscara autônoma de fuga, com validade de 23/03/94 a
23/03/99, PROC. 46000:001244/94) - MAT-INUNDIO S/A,

5362 (Protetor auricular em borracha de silicone, com vali-
dade de 12/04/94 a 12/04/95, PROC. 46000:001510/94) - LUVEX OUiMICA
IND. E COM. LTDA.

5363 (Luva em vaqueta curtida ao cromo. 5364 Luva em,borra-
cha natural, com validade de 11/04/94 a 11/04/99, PROC.
46000:011194/93) - ESB ELETRONIC SERVICES COM. E REPRES. LTDA.

5365 (Macacão em tecido du p la face de algodão e ponamida,
capuz opcional, com validade de 11/04/94 a 11/04/95, PROC.
46000:000979/94) - UNILINE IND. E COM. LTDA,

5367 a 5371 (Luva de borracha, com validade do 25/04/94 a
25/04/99, PROC. 46000:002740/94) - INDUSTRIA E CONFECWES LEAL LTDA.

5373 (Luva em raspa curtida ao cromo, com validade de
15/04/94 a 15/04/99. PROC. 46000:001232/94) - PRóLUVAS IND. E COM. DE
PRODUTOS DE SEG. LTDA.

5374 (Luva em meia malha, 5375 Luva ea malha tricotada, com
validade de 10/05/94 a 10/05/99, PROC. 46000:002741/941 - CONFECOES
FLÁV/A IND. E COM. LTDA,

5377 (Máscara tipo peca semi-facia) em borracha atónica,
comvalidade de 26/04/94 a 26/04/99, PROC. 46000:001253/94), 5378 (Más-
cara tipo peça quarto-facial em material atómico, com validade de
20/04/94 a 90/04/99, PROC. 46000:001252/94) - REAL CACHOEIRA DE MINAS
EGUIP. DE SEG. LTDA,

5379 & 5380 (Cinturão em tira sintética de polipropileno,
5381 Tatabarte em corda de poli p rop ileno & 5382 Cinturão em couro ca-
librado, com validade de 25/04/94 à 25/04/99, PROC. 46000:001656/94) -
CINDAVEL COM. E IND. ARTEFATOS DE COURO LTDA;

5383 (Mascara ti po peça quarto-facial em material atóxico,
com validade de 11/05/94 à 11/05/99, PROC. 46000:002125/94), 5284
(Máscara tipo peça semi-facial em borracha atómica, com validade de
11/05/94 à 11/05/99 PROC. 46000:002127/94) - REAL CACHOEIRA DE MINAS
EGUIP. DE SEG. LTDA,

5385 & 5386 (Resp irador purificador de ar ti po Peca facial,
com validade de 19/04/94 à 19/04/99, 5397 Rea p irador facial em borra-
cha, com validade de 19/04/94 à 19/04/95, PROCESSO 46000:001249/94) -
CARBOGRAFITE INDUSTRIAL DE SOLDAS LTDA.

5388 (Máscara tipo peca semi-facuak, com validade de
20/04/94 à 20/04/99, PROC. 46000:001254/94), 53E19 (Máscara ti po peca
semi-facial em borracha atóxica, com validade de 20/04/94 à 20/04/99,
PROC. 46000:001955/94) - REAL CACHOEIRA DE MINAS EOUIP. DE SEG. LIDA,

5390 A 5393 (Luva em borracha natural, com validade de
06/05/94 à 06/05/99, PROC. 46000:000988/94) - RITZ DO BRASIL S/A,

5394 (Luva cirúrgica new-domm de late., natural, com validade
de 09/05/94 à 09/05/99, PROC. 46000:002191/94) - SAN HEVEA ARTEFATOS
DE LATEX LTDA,

5395 (Macacão em tecido de pollaster trevira, com validade
de (.0/05/94 à 10/05/99, PROC. 46000:002190/94) - SECURITAS EOUIP. P/
PROT. INDIVIDUAL LTDA.

5396 (Jardineira em tecido de lona sintética em polieater,
com validade do 10/05/94 à 10/05/99, PROC. 46000:002157/94), 5397 (Lu-
va em fio de polloster tricotado, com validade de 10/05/94 à (.0/05/99.
PROC. 46000:002156/94), 5398 (Japona em tecido da lona sintética em
pollester, com validade de 10/05/94 à 10/05/99, PROC. 46000:002158) -
PROTIN EGUIP. INDIV. DE PROT. LTDA,

5399 6 5403 (Luva em borracha isolante, com validade de
10/05/94 à 10/05/99 PROC. 46000:001872/94) - FERGON RASTER S/A IND. E
COMÉRCIO.

5404 & 5405 (Calcado erk va queta curtida ao cromo, 5406 &
5407 Calçado em couro hodrofugado, com validade de 09/05/94 à
09/05/99, PROC. 46000:000746/94) - CURTUME VIPOSA S/A IND. E COMÉRCIO,

5408 6 5413 (Calcado em va queta curtida ao cromo, com vali-
dadp rj;. 09/05/94 a 09/05/99, proc. 46000:002808/94) - ZL IND. E COMéR-
CIO LTDA,

5414 (Luva em raspa curtida ao cromo, com validade de
10/05/94 à (.0/05/99, PROC. 46000:002395/94) - EOUISEL EOUIP. DE SEGU-
RANÇA LTDA,

5415 (óculos convencional em propionato, 5416 óculos em ar-
mação metálica, 5417 óculos armacão convencional em propionato, 5418
óculos co plástico, 5419 óculos em n y lon, 5420 à 5422 óculos em PVC,
com validade de 10/05/94 à 10/05/99. PROC. 46000:002927/94) - J. BRA-
SIL COM. E REPRESENTACI1ES LTDA.

5423 (Manga em borracha isolante, com validade de 17/05/94 à
17/05/99, PROC. 46000:003938/94) - FERGON MASTER S/A IND. E COMÉRCIO,

5424 & 5425 (Calçado em vaqueta curtida ao cromo, 5426 &
5427 Luva em vaqueta curtida ao cromo, com validado de 17/05/94 à
17/05/99, PROC. 46000:003931/94) - IND. E COM. DE CALÇADOS ARAXd LTDA,

5428 à 5431 (Luva de lotou natural, com validade de 17/05/94
A (.7/05/99, PROC. 46000:003937/94) - H:RAMMER IND E COMÉRCIO LTDA,

5432 h 5434 (óculos convencional em propionato de celulose,
com validade de 25/05/94 à 25/05/99, PROC 46000004108/94) - CENTRO
OTICO DA AMAZÔNIA S/A;

5435 (Lentes de resina incolor, com validade de 30/05/94 à
30/05/99, PROC. 46300:004555/94) - SILO EGUIP DE PROT INDUSTRIAL LT-
DA:

5436 (Luva em vaqueta de couro, com validade de 25/05/94 à
25/05/99, PROC. 46000:004107/94) - NIRRE IND. E COM. DE ARTEFATOS DE
COURO LIDA'

5437 (Luva em raspa curtida ao cromo, com validade de
30/05/94 à 30/05/99, PROC. 46000:004552/94) - SOUSIL IND. E COM. DE
MAT. DE SEG. LTDA - ME,

5438 (Luva em tecido de algodão grafatex, 5439 Luva em teci-
do de algodão lona, 5440 Luva em tecido de al godão suedine, com vali-
dade de 30/05/94 à 30/05/99, PROC. 46000:004452/94) - USE IND. E COM.
LTDA.

5441 (Sapato de borracha vulcanizada, 5442 Bota de borracha
prensada, 5443 Luva em tecido de al godão flanelado, 5444 & 5445 Bota
de borracha prensada, com validade de 15/06/94 à 15/06/99, PROC.
46000:005056/94) - EGUIPAMENTOS DE SEGURANÇA !VOGAM LTDA,

5446 (Luva de (atou borracha natural, com validade de
20/07/94 à 20/07/99, PROC. 46000,004755/94) - MOCAMBO S/A,

5447 (Cinturão em couro almofadado, com validade de 14/03/94
à 14/03/99, PROC. 46000:000941/94) - HORTENCIO GOLDIM PANIAGO;

5440 (Luva em fios de algodão ou poliester, com validade de

20/07/94 à 20/07/99, PROC. 46000:005382/94) - BUFFALO EGUIP. DE SEGU-
RANÇA LTDA.

5449 (Luva em raspa natural de couro, com validade de
21/07/94 à 21/07/99, PROC. 46000:005581/94) - PARA LUVAS LTDA.

5450/94, (Macacão de tyvek, com validade de 13(07/94 à
13/07/95, PROC. 46000:004762/94) - DRAGUEM DO BRASIL LTDA,

5451/94, (óculos em PVC verde, com validade de 07/07/94 à
07/07/99, PROC. 46000:004758/94) - REAL SULMINAS EOUIP. DE SEGURANÇA
LTDA.

5452/94, (Macacão de tyvek qc amarelo, com validade de
14/06/94 à 14/06/95, PROC. 46000:004763/94) - DRAGER DO BRASIL LTDA,

5450 A 5455/94, (óculos de ae guranca, com validado de
08/06194 à 08/06/99, PROC. 46000:004756/94) - CARBOGRAFITE IND. DE
SOLDAS LTDA.

5456/94, (Luva nitrilica verde com validade de 13/06/94 à
13/06/99, PROC. 46000:004554/94) - REAL SÓLMINAS EOUIP. DE SEG. LTDA.

5457/94, (Protetor facial, com validade de 15/07/94 à
15/07/99, PROC. 46000:005578/94) - PL4STICOS NOVEL DO PARANd S/A,

5458 (Man ga em borracha isolante, com validade de 15/07/94 à
15/07/99, PROC. 46000:005807/94) - INDUSTRIA DE CONFECOES LEAL LTOR,

5459 (Respirador de fuga em borracha, com validade de
20/07/94 à 20/07/99, PROC. 46000:005873/94) - MSA DO BRASIL EOUIP. E
INSTRUMENTOS DE SEG. LTDA.

5460 (Capacete em polietilono, com validade de 13/07/94 à
13/07/99, PROC. 46000:004753/94) - J. BRASIL COM. E REPRESENTAWES LT-
DA,

5461 A 5463 (Luva em raspa cromada, 5464 Avental em raspa
curtida ao cromo, 5465 Perneira em raspa curtida ao cromo, 5466 Manga
em raspa cromada, com validade de 15/07/94 à 15/07/99, PROC.
46000:004453/94) - LUMAPRO IND. E COM. DE MAT. DE PROT. LTDA.

5467 (Man ga em raspa curtida ao cromo, com validade de
15/07/94 à i5/07/99, PROC. 46000:005061./94) - USE INDUSTRIA E COMÉRCIO
LTDA,

5460/94, (Conjunto de capa e coleto reflotivo, com validade
de 20/07/94 à 20/07/99, PROC. 46000:005765/94) - PROT-CAP ARTIGOS P/
P000EÇO0 INDUSTRIAL LTDA.

5469 (óculos com armaao convencional em termo-plástico cos
validade de 20/07/94 à 20/07199, PROC. 46000:004759/94) - REAL SULMI-
NAS EGUIP. DE SEGURANÇA LTDAI

5470 A 5473 (Respirador purificadOr de ar om tecidó" composto
de fibra de poliéster e poli prop ilwo, com validade de 20/07/94 à
20/07/99, PROC. 46000:004553/94) - DRAGER DO BRASIL LTDA.

5474 (Calçado em raspa curtida ao cromo, 5475 Calçado em va-
queta ao cromo, 5476 Botina em va queta curtida ao cromo, 5477 Calçado
em raspa curtida ao cromo, com validade de (.3/06/94 à 13/06/99. PROC.
46000:003089/94) - AVANTE INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA,

RENOVACEO DE CERTIFICADO DE APIRCIVACieie.ii.

3M DO BRASIL LTDA - C.A. NO 445 (Peça semi-facial filtrante.
com validade de 20/04/94 à 20/04/99, PROC. 46000:001316/94), 447 (Peca
semi-facial filtrante, com validade de 20/04/94 à 20/04/99. PROC.
46000:001659/94), 449 (Peça semi-facial filtrante, com validade de
20/04/94 à 20/04/99, PROC. 46000:001657/94), 1594 (Protetor auricular
tipo alugue, com validade de 17/05/94 à 17/05/95. PROC.
46000:003598/94), 1653 (Peça semi-facial filtrante, com validade de
09/05/94 à 09/05/99, PROC. 46000:001317/94), 3017/94 (Res p irador tipo
peca facial filtrante, com validade de 09/05/94 à 09/05/99, PROC.
46000:001653/94),

CINDAVEL COM. E IND. DE ARTEFATOS DE COURO LTDA - C.A. N2
3096 & 3818 (Talabarte e Cinturâo em couro calibrado, 3819 Cinturão em
couro calibrado,	 com validade de 25/04/94 à 25/04/99, 	 PROC.
46000:001656/94n

CONFECUES FLdVIA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA - C.A. N.9. 978
(Luva em tecido de al godão meia malha, malha suedine canelada, inter-
look ou helanca 100% poliamida, com validade de 10/05/94 à 10/05(99.
PROC. 46000:002741/94),

COTECIL COURO TÉCNICO INDUSTRIA LTDA - C.A. N2 033 (Luva em
raspa curtida ao cromo, 217 'mansa em raspa curtida ao cromo, 219 Per-
neira em ras pa curtida ao cromo, 221 Avental em ras pa curtida ao cro-
mo, 716 Luva em tecido de malha com revestimento em PVC,.7/8 & 719 Lu-
va de PVC, 1872 Luva em vaqueta curtida ao cromo, 1873 Luva'om amian-
to, 1875 Luva em tecido de algodão grafatex. com  validade de 17/02/94
à 17/02/99, PROC. 46000:000458/94),

~kW COM. IMPORTAÇED E EXPORT. LODO - C.A. N2 4774 (P gote-
tom auricular tipo plug, com validade de 12/05/94 à 12/05/95 PROC.
46000:001873/94),

DRAGER DO BRASIL LTDA - C.A. NIS 662 (Res p irador ti po facial
inteira, com validade de 30/09/93 à 30/09/98. PROC. 46000:004927/93),
663 (Máscara aininoma de pressão positiva, com validade de 03/03/94 à
03/03/99, PROC. 46000,011213/93), 780 (Respirador aemi-facial em latão
cromado, com validade de 30/09/93 à 30/09/98, PROC. 46000:004928/93),
848 (Respirador de fuga em termoplást(co, com validade de 08/02/93 à
08/02/98, PROC. 46000:000456/94), 1156 (Máscara autônoma de preoaão
polit(va, com validade de 03/03/93 à 03/03/98), 1213 (Luva em raspa
curtida ao cromo), 4190 (Máscara autônoma de pressão positiva, com va-
lidade de 04/03/94 à 04/03/99. PROC. 46000:011215/93),

DURdVEIS EOUIP, DE SEG. LIDA - C.A. N9 1035 (Luva em tecido
de algodão suedine, com validade de 08/02/94 à 08/02/99, PROC.
46000,000092/94), 1030 (Protetor facial em material plástico, validade
de 06/04/94 à 06/04/99, PROC. 46000:001188/94), 1160 (Luva forrada em
tecido de algodão, com validade de 04/04/94 à 04/04/99, PROC.
46000:001250/941. 1162 (Luva em amianto, com validade de 11/02/94 à
11/02/99, PROC. 46000:000085/94), 1208 (Luva em raspa curtida ao cro-
Mo, com validade de 01/07/94 à 01/07/99, PROC. 46000:002754/93), 1209
(Luva em vaqueta curtida ao cromo, com validade de 17/02/94 à
17/02/94, PROC.46000,000090/94), 1211 (Luva em ras pa ou vaqueta curti-
da ao cromo, com validade de 17/02/94 à 17/02/94, PROC.
46000:000087/94), 1213 (Luva em raspa curtida ao cromo, com validade
de 11/02/94 à (.1/12/99, PROC. 46000:000088/94), 1647 (Protetor facial
em material p lástico, com validade de 06/04/94 à 10/04/99, PROC.
46000:000090/94),

ENGESEL EOUIP. DE SEGURANCA LTDA - C.A. N2 1052 (Conjunto de
j apona e calca em lona'reforcada com nylon, 1053 Macacão em tela leve



tipo convencional de n y lon ou acetato, com validade de 19/10/94 à
19/10/99, PROC. 46000.0075591931, 1463 (óculos ti po convencional de
nylon co acetato, com validade de 19/10/93 à 19/10/98, PROC.
46000,007558/931, 1466 (óculos tipo convencional em acetato, com vali-
dade de 19/10/94 à 19/10/99, PROC. 46000.007555/93). /467 (óculos tipo
convencional em nylon, com validade de 19/10/94 à 19/10/99, PROC.
46000:007556/93), 1469 (óculos convencional em acetato, com validade
de 19/10/93 à 19/10/98, PROC 46000:007560/931, 1582 (óculos tipo con-
vencional em nYlon, com validade de 19/10/93 à 19/10/98, PROC.
46200~756)/93).

VICHI EMP. DE PROT. INDIVIDUAL LIDA - C.A. NO 42$, 941
(Luva em raspa curtida ao cromo & 3524 Calçado em vaqueta curtida ao
cromo, com validade de 11/02/94 à 11/02/99, PROC. 46000:000606/94),

ERIGEM) E RENOVACZIO DE CERTIFICADO DE REGISTRO
DE FABRICANTE - (CHF)

CRF- 137/94 - CV COUROS E PELES LIDA (validade de 19/04/94 à
19/04/99 - PROC. 46000:000095/94),

CRF- 163/94 - TECMATER SISTEMAS E EMP. FLORESTAIS LIDA
(validade de 26/04/94 à 26/04/99 - .PROC. 46000:000461/94),

CRI'- 166/94 - EQUIPAMENTOS DE SEG. ROGAM LIDA (validade de
06/05/94 à 06/05/99 - PROC. 46000:002342/941,

CRF- 167/94 - GRENDENE S/A (validade de 10/05/94 à 11/05/99
- PROC. 46000:002396194),

CRF- 175/94 - SOUSIL IND. E COM. MAT. DE SEG. LIDA - ME (va-
lidade de 11/05/94 à 11/05/95 - PROC. 46000:002654/94),

CRI'- 176/94 - REICOUROS IND. E COM. DE COUROS LTDA (validade
de 11/05/94 à 11/05/95 - PROC. 46000:002384/94),

CRF- 195/94 - HéL113 ÀDA SILVA (validade de 23/03/94 à
23/03/99 - PROC. 46000:003966/94),

CRF- 204/94 - ASBERIT LTDA (validade de 23/05/94 à 23/05/99
- PROC. 46000:003683/941;

CRF- 227/94 - POLYPREV IND. E COM. DE EGUIP. DE SEG. LIDA -
ME (validade de 06/06/94 à 06/06/95 - PROC. 46000:004556/94),

CRF- 228/94 - BELCOUROS COM. DE COUROS ARTEFATOS LIDA (vali-
dade de 20/05/94 à 20/05/95 - PROC. 46000:002383/94),

CRF- 240/94 - AGNALDO CEDRO MILAN/ - ME (validade de
25/07/94 à 25/07/95 - PROC. 46000:002810/94),

CRF- 241/94 - CEPO EOUIP. DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LIDA-ME
(validade de 27/07/94 à 27/07199 - PROC. 46000:005275/94),

CRF- 250/94 - PREVENÇÃO CALCADOS E LUVAS LIDA (validade de
28/02/94 à 28/02/95 - PROC. 46211;016842/93),

CRF- 251/94 - LOS IND. E COM. DE COBERTURAS P/ AUTOS E CONF.
EM GERAL LIDA (validade de 28/02/94 à 22102/95 - PROC.
46000:000076%94);

CRF- 252/94 - ÓTICA E RELOJOARIA KAVASSAHI LIDA (validade de
28/02/94 à 28/02/99 - P000. 46000;000602/94),

CRF- 253/94 - MATTOS EGUIP. DE SEG. LIDA (validade de
22/02/94' P0/03l95 - Pcnr 4Annn.nln7t1,eas.

CRI'- 254/94 - PARA LUVAS LIDA (validada de 28/02/94 à
28/02/95 - PROC. 46000:000075/94);

CRF- 255/94 - COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORT. OUEM/FAR LTDA
(validade de 28/02/94 à 28/02/99 - PROC. 46000:00E1223/93),

CRF- 256/94 - PROLUMA LIDA (validade de 02/03/94 à 02/03/99
- PROC. 46000:001335/941,

CRF- 257/94 - LUMAP-1300 IND. DE ARTEFATOS DE CURO LIDA - ME
(validade de 09/03/94 à 09/03/99 - PROC. 46000:000930/94),

CRF- 258/94 - MANDO GLOVER IND. E COM. DE ARTEF. DE COURO
LIDA-Ri (validade de 24/03/94 à 24/03/95 - PROC. 46000:010703%93),

CRF- 259/94 - ARZEM IND. DE CONFECCEES DE ROUPAS LIDA-ME
(validade de 24/03/94 á 24/03/99 - PROC. 46000:000926/94),

CRF- 260/94 - MIRRE IND. E COM. DE ARTEFATOS DE COURO LIDA
(validade de 28/03/94 à 28/03/99 - PROC. 46000:001233/94),

.	 CRF- 261/94 - MIGIMETRA EGUIP. DE SEGURANÇA LTDA (validade
de 28/03/94 à 28/03/99 - PROC. 46000:001173/94),

CRF- 262/94 - PERMACEL DO BRASIL IND. E COM. LISA (validade
de 28/03/94 à 28/03/99 - PROC. 46000:000023/94)1
EMISSÃO - CERTIFICADO DE REGISTRO DE IMPORTADOR - (CRI).

CRI- 134/94 - DISPOMED COMERCIAL LIDA (validade de 11/08/94
à 11/08/99 - PROC. 46000:005425/94),

CRI- 135/94 - LABOREXPRESS IMPORT. E EXPORTAÇÃO LIDA (Vali-
dade de 23/05/94 à 23/05/99 - PROC. 46000:003936/94),

CRI- 136/94 - RITZ DO BRASIL S/A (validade de 11/05/94 à
11/05/99 - PROC. 46000:000987/94),

CRI- 164/94 - BIOSERVICE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LIDA
(validade de 11/05/94 à 11/05/95 - PROC. 46000:002548/94),

CRI- 165/94 - JOB REPRESENTACUS E COMaRCID LIDA (validade
de 11/05/94 à 11/05/99 - PROC. 46000:002433/94),

CRI- 263/94 - RASTER SAFETY COM. E IMPORTAÇÃO LIDA (validade
de 28/03/94 à 28/03/99 - PROC. 46000:00/660/94),

VITOR COUTO CAVALCANTI
Secretário-AdJuntaft

RETIFICAÇÃO
,No despacho do Secretário da 8SST publicado no DOU do

dia 28 de abril de 1994 seção I pág . 6192 da empresa DURdVEIS EQUIPA-
MENTOS DE SEGURANÇA LIDA - PROCESSO 46000:002754/93, onde se li
1028/93, leia-se 1208/93, e da empresa EGUIPAMENTOS VANGUARDA LIDA -
PROCESSO 46000.000089/94, ande se li 3232/94, leia-se 3452/94,

ne /60/94)
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poliastar com PVC, 10513 Japona em lona de n y lan, 1059 Lombadeira almo-
fadada plastlficada, 1061 Conjunto de Ja queta e calca anti-ácido em
poliester com PVC, 1062 Avental aluminizado, 1063 Protetor facial em
tecido aluminizado, 1064 Man gote em tecido aluminizado, 1065 'ornei
me tecido aluminizado, 1069 Macacão com Ca puz, Bota acoplada e Cone em
ao/testar com PVC, 1073 Conjunto para bragadista com Japona e Calca em
neoprene e fibra de vidro im permeável ou tecido aluminizado, 1075 Con-
junto de Macacão em lã, 1076 Avental tipo barbeiro em tecido alumini
sacio, 1077 Capuz de malha de al godão, 1.078 Macacão de malha de al go-
dão, 1079 Conjunto Japona e Calca em lona de n y lon poliamida, 2914
Avental em tela de poliseter, 2916 Avental morcego, 2917 Avental em
poliester, 2963 Manta anti-chama, 2976 Conjunto de Camisa e Calça 60-
ti-chama em tecido engates, 2977 Luva reversiva/ em en gatem, 4135 Per-
neira em PVC rígido, com validade de 23/03/94 à 23/03/95, PROC.
46000:000750/9411

EQUIPAMENTOS VANGUARDA LIDA - C.A. NO 3452 (óculos mod. com-
vancional em material plástico, com validade de 08/02/94 à 08/02/99,
P200. 46000:000089/94),

HANDSCHUHE DO BRASIL EGUIP. DE SEG. LIDA - C.A. 419 1169 à
1171 (Luva de PVC com validade de 01/03/94 à 01/03/99, 3185/94 Luva de
PUC. com validade de 28/02/94 à 28/04/99, PROC. 46000:008129/9311

HORTiNCIO SONDEM PANIAGO - C.A. NO 1531 (Cinturão em couro,
coa validade de 14/03/94 à 14/03/99, 46000:000942/94),

HUZIMET AÇOS ESPECIAIS LIDA - C.A. El2 1037 (Cinturão indivi-
dual tipo paraquadista em cadarCo de poneater, 0495 & 1835 Cinturão
Individual tipo eletricista em cadarço de poliester, com validade de
14/07/94 à 14/07/99, P200. 46000:004451/941,

INDUSTRIA DE CALCADOS FRANCO LIDA - C.A. NO 3095 (Botina em
.:vaquata curtida ao cromo, com validade de 17/03/94 à 17/03/99, PROC.
46000:009887/93),

JOHNSON & JOHNSON PRODUTOS PROFISSIONAIS LTDA - C.A. N2 3360
(Luva cirúrgica de lates micro-touch, com validade de 16/07/94 à
16/07/99, PROC. 46000:005094/94);

HUSZ ARTEFATOS DE COURO LIDA - C.A. N2 528, 1817 h 1819 (Lu-
va em raspa curtida ao cromo. 1820 Avental em raspa curtida ao cromo,
2063 Perneira em ras pa curtida ao corso, 4990 Luva em tecido de lona
+/anelada & 4991 Luva em vaqueta curtida ao cromo, com validade de
01/09/93 à 01/09/913, PROC. 46000:003492/93),

LATEX LEMGRUBER S/A - C.A. N2 3834 (Luva de /atem natural,
com validade de 12/07/94 à 12/07/99, PROC. 46000:002435/94),

L.C.J. LUVAS E CONFECCÃES JOEL - C.A. NO 2e36 (Avental em
raspa curtida ao cromo, 3837 Luva em vaqueta curtida ao cromo, com va-
lidade de 04/04/94 à 04/04/99. PROC. 46000:001397/94);

LEOTEX IND. E COM. DE MAT. DE PROTEÇÃO LIDA - C.A. N2 3329
(Luva de tecido de 418e63o grafatex, com validade de 12/07/94 à
12;07/99, PROC. 46000:005383/94);

LUMAC EQUIP. DE PROT. INDUSTRIAL LIDA - 4486 & 4487 (Respi-
rador semi-Mela/ em borracha termoplástica santoprene e PVC atóxica,
com validade de 23/03/94 à 23/03/95 PROC. 46000:011007/93),

MOA DO BRASIL EOUIP. E INSTR. DE SEGURANCA LIDA - C.A. NO
2773 (Protetor auricular em plástico atónico, com validade de 01/07/94
à 01/07/95, PROC. 46000:005522/941,

MASID IND. E COMiRCIO LTDA - C.A. NO 2694 (Perneira em teci-
do de algodão lana, com validade de 07/04/94 à 07/04/99, PROC.
46000:000978/94), 3366 (Manga em tecido de al godão grafatos, com vali

-dade de 09/05/94 à 09/05/99. PROC. 46000:003440/94),
MAT-INCiNDIO S/A - C.A. NO 3741 (Máscara de pressão positiva

em nevarem.,	 com validade de 23/03/94 à 23/03/99, 	 PROC.
46000:001244/94),

MULTIPLASTI IND. COM . DE MAT. HOSP. E INDUST. LIDA - C.A. NP.
2271 (Protetor auricular tipo plug , com validade de 06/04/94 à
06/04/95. PROC. 46000:001251/94);

ORION S/A - C.A. NO 1383 (Manga em borracha natural), 1505
(Manga em borracha natural, com validade de 2E1/04/94 à 28/05/99, PROC.
46000:002389/94),

PROTIN EGUIP. INDIV. DE PROTECÃO LTDA - C.A. NO 777 (mascara
em alumínio revestida de PVC, com validade de 20/07/94 à 20/07/95,
PROC. 46000:005444/94), 844 (óculos em material metálico, com validade
de 25/05/94 à 25/05/99, PROC. 46000:004351/94), 846 (Protetor auricu-
lar tipo pluguoz, com validada de 12/07/94 à 12/07/95, PROC.
46000:002159/94), /1.12 (Protetor facial em alumínio multiperfurado ou
fibra preníada recoberta, com validade de 06/04/94 à 06/04/99, PROC.
46000:001264194), 1172 (Conjunto anti-ácido em tecido de lona sintéti-
ca Co Poliestar, com validade de 10/05/94 à 11/05/99, PROC.
46000:002155/94), 1919 (Luva em tecido de amianto aluminizado, com va-
lidade de 09/05/94 à 09/05/95. PROC. 46000:002420/94), 1920 (Perneira
em tecido de amianto aluminizado, com validade de 10/05/94 à 10/05/95,
PROC. 46000:002424/94), 1921 (Manga em tecido de amianto aluminizado,
com validade de. /0/05/94 à 10/05/95. PROC. 46000:002422/94), 1922
(Calça em tecido de amianto aluminizado, com validade de 10/05/94 à
10/05/95, PROC. 46000:002418/94), 1923 (Macacão em tecido de amianto
aluminizado, com validade de 09/05/94 à 09/05/95, PROC.
46000/002421/94), 1924 (Paletó em amianto aluminizado, com validade de
10/05/94 à 10/05/95, PROC. 46000:002423194),
1925 (Avental em tecido de amianto aluminizado, com validade de
10/05/94 à 10/05/95, PROC. 46000:002416/941, 1926 (Avental ti po bar-
beiro em tecido de amianto'aluminizado, com validade de 10/05/94 à
10/05/95, PROC. 46000:002417/94), 1927 (Capuz em tecido de amianto
alum/nizado, com validade de 10/05/94 à 10/05/95, PROC.
46000:002419/94), 2412 (Capuz em tecido de amianto du p lo, com validade
de 10/05/94 à 10/05/95, PROC. 46000:002415/94), 2806 (Macacão em teci-
do da lona sintética e pot/meter, com validade de 25/05/94 à 25/05/95.
PROC. 46000:004352/94). 3274 (Boné em tecido de lona, com validade da
04/04/94 à 04/04/95. PROC. 46000:000265/94)i

REAL ST& RITA EQUIP. DE SEG. LIDA - C.A. Ne 136 (Luva em va-
quata Curtida ao cromo, com validade de 00/05/94 à 10/05/99, PROC.
46000:003161/94), 430 (Calcado em vaqueta curtida ao cromo, com vali-
dade de 10/05/94 à 10/05/99, PROC. 46000:003159/94), 622 (Luva de PVC
com	 forro,	 com validade de 12/05/94 à 12/05/99.	 PROC.
46000:003160/94);

SAFETY IND. E COM. DE MAT. DE PROT. LIDA - C.A. NE 1153
(Calçado em vaqueta curtida ao cromo, com validade de 28/04/93 à
22/04/98. PROC. 46000:001741/93);

.9 ...119.4t4P. Ocul.qt. .

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 09 1.453, DE 9 DE SETEMBRO DE 1994.

O Minstro de Estado da Previdência Social, no uso da atribuiçâo que lhe confere o artigo
-37-da nt6 4153e ..15 de !Av At .1 9Z7...e.fâ llc19.-en'Sê.ê.. ,EâGfreltge:12.É.ê 55 r99na•d.3 ...



AV

N? 174 SEGUNDA-FEIRA, 12 SET 1994 	 DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO 1	 13699

Previdência Complementar no Processo MPS 44000.001726194, resolve.
Art, 1° Aprovar o Estatuto da LILLY PREV - Sociedade de Previdência Privada, constante

das fls. 30162 do processe, e autorizar seu funcionamento como entidade fechada de previdência
privada, com sede e foro no município de San Paulo, Estado ele São Paulo.

Art 2° Estabelecer, com base no tem 7 da Resolução MPAS/CPC/n° 01, de 09 de
outubro de 1978, o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para o inicio efetivo de suas atividades,
contadas a partir da data da publicação desta Podada, sob pena de cancelamento da autonzação
concedida para funcionamento.

Art. 3° Esta Podaria entra aro vigor na data da sua publicação.

sOldO CUTOLO DOS SANTOS

PORTARIA 09 1.454, DE 9 DE SETEMBRO DE 1994

O Ministrado Estado da Praulêncra Social, no uso da atribuição que lhe confere o artigo
37 da Lei ri. 6.435, de 15 de julho de 1977, e tendo em vista a manifestação da Secretaria da
Previdência Complementar no Processo MPS ri° 44000 000627/94, resolve

Art.1° Aprovar o Estatuto da SVEDALA • Sociedade de Previdência Privada, constante das
Os. 010/065 do processo, e autorizar seu funcionamento como entidade fechada de previdência
privada, com sede e foro no município de Sorocaba, Estado de Saci Paulo.

Art. r Estabelecer, com base no. item 7 da Resolução MPAS/CPC/n . 01, de 09 de
outubro de 1978, o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para o inicio efetivo de suas atividades
contados a partir da data da publicação desta Podaria, sob pena de cancelamento da autorização
concedida para funcionamento.

Art. 3° Esta Podaria entra enr vigor na data da sua Publicaçâo

SERGIO CUTOLO DOS SANTOS

RETIFICAÇÃO

Na Podaria MPS/GM N 1435, de 02/09/94, publicada no DOU, da 05.09.94, página 13343, seção,
no 70 considerando do preâmbulo, onde se O: "Medida Provisóda 589..." , late-se "Medida
ProvMória et 598...".
No Art. 3° leis-se "0 segurado especial contribui com 2,2% da receita bruta proveniente da
comercializaçâo de sua produção, acrescidos de 0,1% da referida receite para o financiamento da
complementação das prestagies por acidente de trabalho."

Na Podaria ff 1438, de 02109/94, publicada no DOU de 05109194, página 13343, seção I, no C°
considerando do preâmbulo, onda se lê: "... Medida Provisória n° 589...", "...Medida
Provisóda n° 598- .

•

(Ofs . nes 188 e 189/94)

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Superintendência Estadual na Bahia

Serviço" de Suprimentos e Serviços Gerais
DESPACHO DA CHEFE

PROCESSO Na 35030.000332/94-48. Aprovo a inexigibilidade de licitagÊo para pagamento
da despesas com valas-transporte para servidores da 11FL em Jacobina, no exercido de
1994, ara favor da Empresa Coletivos Asa Norte, conforme o art. 50.

VALKIRIA DURVAL NASCIMENTO
(Of. n9 285(941

Ministério das Comunicações
_J

GAIIINVICE'DO MINISTRO
PORTARIA 59 619, DE 23 DE AGOSTO DE 1994

(Processo n. 53000.007563/94) Autoriza a Rádio It a/ia:trica FM
Ltda., permissionaria do serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na cidade de Salvador, Estado da Bebia, a efetuar transferen
ela indireta da permissão e a proceder aumento do capital social, bei
como aprova novos dirigentes da entidade..

DJALMA BASTOS DE MORAIS
Ministro

159 45.650-3 - 5-9-94 - 6$ 24,11)

PORTARIA 09 647, DE 19 DE SETEMBRO DE 1994

PROCESSO NO 50710.000098/93 - Associação Cultura/ e Comunitá
" ria de Ipanema RTV - Ipanema-MG - outorga permissão para executar os

A• OF . 13:E,	 f

serviços Especiais de Repetição e de Retransmissão Mista de Televisão
Canal 07+ (sete decolado para Mie).

DJALMA BASTOS DE MORAIS
Ministro

(59 3.291-6 - 8-9-94 - R$ 24,111

PORTARIA 119 654, DE 19 DE SETEMBRO DE 1,84

O MINISTRO DE ESTADO DAS Da(SKICAÇÕES, ao uso da soa. mixt-
buiçóes , resolve:

O - Aprovar os formulário. padronizados que • esta ar...pateie"
em minoro de 11 (coxa), referentes à entacuçào dos Serviços d. Radiodi-
fusão, Especial da Televi.lo por Arinatura • ispeciaia da Retrazsmte-
aão e de Repetição de Selavisio •nvolvando • utilizaçlo d. estação ter-
rena receptora de aluais repetido. via .atélite, qu. estarão dial...1,
çào dos interessados nas Delagooia. Ragionai. do Min/ar:rio dão Comuni-
caçado. nos lotado..

ID - Estabelecer, ainda que • partir da data de pub/icmgio
denota Portaria aio serio acintes ;adidos que contente.a formulários dis-
tintos dos formulários ora aprovados. OS processos já GO tramirmie
nesta Ministério, tarifo anguimento nona/.

ITI - Delegar compatincia aie Diretor do Departamento da Outor-
ga., da. S•crataria da Fiscalização • oueorga, para altorar ou encalar
O. formu/érios ora aprovado., bem como para aprovar novos formulários,

qu. neces.ério.

IV - Esta Portaria •letrasá ia vigor na data de sua publicaçie,
ficando revogadas as Portaria. SIM ne SO, de 17 da agosto de 1990 • InCna 16, de 18 de junho de 1990.

DJALMA BASTOS DE MORAIS

Ninzwrienzo nas CONUNIcACAZI
SECRETARIA INC wiaanazaplio a ouramos

AZINUMANINTO AZ OU101018

I	 xrcastriux,a R X O	 D 7C	 X paronrisa GOILB	 Tworax coa es 1
a - RIMISTRO PISTEL

;;11	
1rà,-	 ,51;Ao	 o	 TELEVISA° POR ASSINATURA 1 r,„	 ,,,	 III!

NA* PRIIINC•i, • ...717.
znaterzrzeágo na ZirrIDADE

r •t z'rri^17°;I'l	 ' ,til,	 1 . 11	 t	 J .,	 1	 itmtliiid

f

a-

r11 	 ri'7`, ` n "7","7"i^7'1 •1•- 1	 F '1'1	 [ ' mit,	 1111

4 - 104DIERESO PARA COMSPONDtrICIA

LI	 1111111111111111111111111ILLIIIIII

r11111111111111111111r11111111111111

i
1.1111''"I'1"7^1"I'1111111111116:12r1'.1111-111

1

.  

a  - Rocailaaçao *a =anilo IINNIIIIINOM

rm11111111111111111111111111111111
r11111111111111111111F11111111111111
r„	 ,	 .“,...,',...,..„.•'.---,--..-7-eur., 	 .	 , „I, ,N,-,-,77-1
i - iocaLutago AO 15905950 PRINCIPAL

r „„,„„„,„,„„.i.„,„„„mpt
„„„.„,„„ir,,,,..,,,,,1

f

r„„-,,..,.r,";-r„,„,„„„,.,„„,11:12.
- 7 - Locataxação ao RaTIJSIO Aux '''''

1' 1111111111111111111111111111111LUI

r„,,,„„„t„,„„„ir..,.,„„,„.1
r„,.-.07'.,..,.:.7'„-.„,„„„„,„„,„r	 'ui]
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3

1

1

• - CARACTIRiSTICAS TECNICAS Is opEAA9/10

rir 00051000'2*	 00''7R171	 """"'	 r 7"1"1- n :7•1"1,.-irt[FITI'Ll
- TRANUNISoOm PRINCIPAL

r ;-7..,.7.;.„„„,„ „„,,„„„„,,,„, 1

í

5

r r "17 .1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 liT 'IT7 :"1 " 11"v1 7; 111. 11117'111

/G - TRANSMISSOR AUXILIAR

r ; ; m-;.„,„„,„„„,,„„„„,,„, 1

í

,,,,,,HiiriarioririwetAolcrnolm:77;rtic,T,1

Si - SISTEMA IRRADIANTE

r	 ; 	 ; 	177111111111111111111111111111111

r 7 .77,„„1	 1 i,„„„mir,T7 ;.;:,.; 7.zr A
rT,Ti

:
7"7-; :-,".".-".:>";1p"i'","1:7°,", 	 ''' .,* ' -Ar 77N.r,-T,-.—.1

í

12 - LINHA DE rEnrispussgo
r TADXICANT. 	
111111111111111111111111111111111111

I- 171° 1	 I	 I	 I	 I	 I	 I	 I	 I	 I	 I	 I	 I	 I	 I	 I	 I r 171:1'1 '1 :+1 W1.1'1":"A

r m'S/TANIISENTOR JUN TAITEOTE WH ESTE O FORMOU° 5C-F-200-011.

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA

r'rri C 7 .77 T 7	 1	 1	 I	 I	 IiiMil	 I	 IIIIIIIii	 I	 1	 I	 1

r7 57-‘, 0 70 ,711-7 0 7 0-,T,	 ,	 „ „	 1	 1	 1	 1	 1 1 1	 1	 1 1	 1	 1	 1 1	 1

r 7"777177"777711111111r7T71 111111	 1 1 I

„„„,„„,,„„„„ i, , 1

[  Í 7°7 07 ,,„„mimir;.;-,-1-111- °”'"°7"'5
orou ar o -Y-3C0-CS (perro

0 - cAnAcTEsturxcAs TÉCNICAS DE °mago
R 1"7"i A	 rr n°”71-“,--1,	 CL100

[
PRINCIPAL9 - TRANSMISSOR

r 77177111	 111[11111111111111111111111

í
1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 11I1,:7—,—,	 "7 --,;-3 	 r ei-,-,T;Tii

- TRANSMISSOR AmmulAn

í

um

r11111111111111111111111111111111111

1-777°, 	 , 	 ,	 ir,';-,-700,^7
	

f ri9O0'ic;TI-1.
Si - SISTEMA IRRADIANTE

ri 5.1 '771111'1111i	 I	 I	 I	 I	 1 , 1	 I	 I	 I	 i	 I	 i ' l	 I	 /	 i	 I	 I	 I	 1	 i

r;°,—,°„„,„„,„,„„„ip,cr	 1 '71 '7 1.° ':.'r r}
gATI

0
7 4 1 :77, 7 •,,:o.tn: .. x. ; cari paz, ax1 77:7 o i .7 arri rnai r

ri)
ÃO 

i

/2 - LINHA DE TRANSMIS

L'I';";'7.71-.111111111IIIIIIIIIIIIIIIIIII/
r 7 ' 7 ° 7 * f	 11111111111111,1r n ,1,T7 :1r.,-;:r1T^r1

rAPRESENYAR JUNTAMENTE COA ESTE 0 1ORMULAI/10 MC-F-208-8S.

13 - DADOS DO ENGENHE/RO PROJETISTA

r ...7.,..,-;L;To„,„	 ,	 ,	 1	 „	 ,	 1111	 1	 11111111	 1„,1
r	 fi	 11111,,,t,111,,,,,,11
f i-IT n °17i77-1"7', I	 ,„,11-7-;-;.„,„„,„,1
r	 iii 1111111 „„„„„„.„„„,1
w; 'AI- 1'1111-11J	 .	 ..;0 	 r;-;1
f '177 1,111	 tilii	 i	 I,	 If n ^n^17r1 I. "”'"^"""

Formular. MC-F-ADO-U3 bons),

SICRITAR/A DE plscAramAgo ic OUTOROA

ft	

~Espraio DAS COMUM/C.95XE

DEPARTAMENTO DE OUTORGAS

1 ' TrOZONIU LR 79 X 0	 .55	 Kra p•onnIncoscs	 r=or• x cc. s 1

rworcirp,,,D....,	
r 7 7 7.7.7..i i ni arti. }

000
a - IDENTIFICAÇÃO DA rAnDADx

I.

r r777"1"7	 „,,„,1
r 7, 7 ....... . 7 .7 70; ir 1 CCI 07 ili NY1 11101 	 i _;_n	 r ii1111111

- sporsaço PARA COIIDESPOHTIN,CIA

r	 11111111111111111111111111111111111

r

4

ri,„„„„„,,„„dr.,..,.;.„,„,1
r m71777;77'	 „iiiiii r,"; 'Ar 7 07 1 1 1-1 I I

5 - LocolasAgo po sorAoso TRAmmmusomA

r11111111111	 111	 11111111111111[1i	 1111

1.

,,.11-1.7.;.„„„„„1r1111111111	 „	 „„
r .i .77,77..., .. 7 ,,, ..,,,,_p_rn r uii	 1	 r. 707,112[1;1101 AI; •I irki .7..,.7 -,:7-;-]

-4 -. LC4111E3400 DO ESTADIA PRINCIPAL

r,,,.„„„„„	 „, , „,„,	 ,„„,„ 1
„ „ , „„	 „„ire,.;.;.,	 „„„ 111

r ;77. , 77—,-777 	 „„„,„,	 „„ir,—, 'A
- LOCALIZAÇÃO DO ERRADIO AUXILIES

r 777771	 11111111	 1111111111	 11111111/

f

7

r11111111111111	 „„Irm.,

r 77717777771111 i1111111111 i 111d rmu'l

orou ar o -

mica- 	 MINIZTÉRIO Lfte com	 ore
zromvutin DE rismx0A9Ro E ouronadh

,	 DEPARTAMENTO DE OUTORGAS

1 wonmux.nnxo nm xmwoltemnco=s rmoraxcnol
2 - REGISTRO 115135.i r

f2218	 1111111111rt..-7 gexi2D,AO	 ONDAS TROPICAIS	 vig 	 11
MAO rXii.14.1 O liiI,L

i

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

r 777'777 7T7',11,1,11111,iiiit,11,11,11
r .1"77*7 n 707*7'1'7777-17,71r7 •71,	 11,1,	 ,	 1 1 1 I

- ENDEREÇO PARA CORRESPONDENCZA

í

•

r„„„„„,„11-;.;....1
r n Tri 77T7-17111,111,11,1k1W n '71,,-,,,

- LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA

r rio.,.;.;.7.„,,„„„„„„,„„„ „i mi

í

5

r„„„„,„„„„„Ir;.;-;., . 1111	 1111

f 7"7"7'i '171 "1^171 -1 T u l	 r `1°7”777
- a - LOCALIZAÇÃO Do ESTADIA PRINCIPAL

r
r 1 0 1 0 7 0,,„„,	 ,	 „,	 111	 i	 II-1)70 7 0 1	 11	 „„i
r v;.7.,77—,..,,	 ,	 ,	 ,	 1	 ,	 ,	 ,	 1	 ,	 ,	 ,	 ,	 ,	 ,	 i	 1	 ,	 ,	 1	 1	 Pi"; "A

-T - L000L.A9A0 DO 1510D:o AUXILIAR

r r,...,.....707.„„„„,	 111	 111111	 11	 11111

r11111111111111	 111	 1r7 . 7 . 7. ,	 ,,	 „mi
r ',T;..-...,..,-;—,-;,„,	 „,	 1111111	 „dr,o;

Form. arl o MC-F-290-43
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• - CARACTERMITICAS inctilcA2 DE OPERAÇÃOr
1f r"rin"Ariri g '^— ,1 f 7 e 1'r:i cu

7 O u7n,	 r 77"1:1 —f—r 7°T"7:7 1 I

/- 

9	 TRANSMISSOR PRINCIPAL

r	 7-1'7";', 	 1	 11111	 1	 111	 1	 1	 111	 1	 111111	 1	 1	 11 1 II

r 7°77',1,,,,,,,,,	 Ir,';';—°;.; - —A,r; ' ' ' ;c:';1

í

/0 - TRANSMISSOR AUXILIAR

r	 7 . 7-1 . 7 . 7-1	 11111	 III	 IIIII	 IIIIII/IIIIII	 II)
r "I ' l'x'I ' l 	 I	 1	 1	 i	 1	 1	 1	 n 	 1	 1	 IF:7"1° n :7^ 1̀1'	 1

	
f 1̀'7TI10;`7011

Si. - triSTEnD IR -A - -A -.-

r . ;g01,11,0Ng	 = 0,11,510	 = 0. X/0112	 1=1911nI0ra	 I= "...I	 i
r.,...ir.

f-;"TuiT'ff'''"i'il2747 TTi-TY1 M-I
p..,,f2ing....E.,19,!:7,7„,7.7,Tn22„,......;,..,,,,L_Ir.	 ,---,-,3:-Ir ....:=;;:i
A .D.I:oet	 rt. AlWro pr • itWAZ g . ,,, ,1 	 f ' DAS C 0.121:i

1-7 'í '' '7;"..'lí'''171'f.'	 7177-1:1	 F15-21!.11.'1"1".17`.7

r

*'010

7.10
000

ISO DE ONDA MEDIA, APRESENTAR O FORNULARIO Mc -F -28A -B6.

12 - Donos DO ENGENHEIRO PROJETISTA

f	 7°7`1`777 . 7	 1111111111111111111111111111

r	 7 . 7 . ;
	

-;	 r	 7;°, 	 ,	 ,	 ,	 ,	 ,	 ,	 ,	 ,	 ,	 1111111	 1
r 7 . 7 . 7 . ;°, 1 7 . 7 . ; . 7 ."1l	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 r 7-;.7°,
r	 1	 ,	 ,	 ,	 ,	 ,	 ,,	 ,	 ,	 11,	 ,	 ,	 ,	 ,	 ,	 ,	 ,	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1

rl u'I -A	 r; . 7	 ,	 ,	 ,-,	 ,	 ,	 r 7. 7 . 7-7. „	 „	 ,	 1	 r 7. 7 ,	 ,	 ,	 ,	 ,	 ,	 ,	 1
r 7 . 7 . 7	 ,	 ,	 ,	 1111111111	 ir	 r0111000050

or.x.4	 o

NIK1ATCRTO DAS eoMilinc*çnno
ExcErrnExa PC risco:AE*9E0 E OUTOAGA

DIPAATAIGINTO DE OUTORGAS

1	 rroximu x.n 34 x o	 nn	 x1.41,-Ostirin.coiCEI	 rsEcN X cena

i r a - nicas/In InalarÉs-c,:arã,.,,E,,... ., ONDAS TROP/CAIS .0:11::=,.111/111.1/111
NAC, PDXiNCOOX 0 ''''''

r

a - zninisie.ÁÇÁO na zwrimax

r 7 . 7 . 7 . 7 . 7 . 7
	

•.1 *"1 ' 11111111111111111111	 1	 1	 1	 1	 1	 I

r 7. 7 ''''''' 7-7 '''''' ' - . 7 . ;“7- 7 . 7',7-,1	 r 7 . 7	 ,	 ,	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 I

r	 7°7 	7 	 7..,-,	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1 . 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1

i

4 - II1DAR390	 RA COIIRRSPONDÉNCIA

r 	 '' ' ,'7-71. 7 . 7-7', 	 , 	 , 	 111111	 ,	 fr,.;	 lí;*7	 1	 1	 1-1	 1	 1

-5 - LOCAL/SA00 DÁ zsTaçao TRANSMISSORA

r,,„1,1„,,,,,.1„,,ir7.7.7.,1„,„,,,I
f 7",

0

n '1'7
0

7
7

1" .1 	 "I	 7 „	 „	 IL”	 Ir ;
0

?0.. 7.. ; ','I.;.;*,C,O;	 —,—;
-. G - LOCALIZAÇÃO PO /IRRADIO PRINCIPAL

r	 n°;"7°,;°111,1111,	 1	 1	 1111,1111,111	 111111
r,„	 11111111	 1,„„1	 iir7'7 . 7 . ,	 I	 III	 I	 I	 I	 III
r 7'7

0

7'1
1

;°7';"7"7'7'1	 11111	 111111111	 I	 1	 11,1P1";
- 1 - LOCALIZAÇÃO Do E000010 AUXILIAR

r	 7"7[";°1	 11111111111111111	 1	 1	 1	 111	 [mil
r	 1	 ,	 ,	 ,,,	 ,„	 ,	 ,	 ,	 1	 1ir„„,„„,	 1
r,,.7 . ; . 1-1 .7. ;-7 . ;°7 1 ,	 ,	 ,	 ,	 ,	 ,	 ,	 ,	 ,	 ,	 „	 ,	 ,	 ,	 „	 „	 ,	 i	 r,.; .A 

Formularia NC-9,-290-04

A - CARACTERÍSTICAS TECNICAS DE	 IN:RAÇÃO

r rur71^1771 -	 r rit i:ri ir-i

9 - TRANSMISSOR PRINCIPAL

1.1	 ii
r fè ... C^Nrx

rr 7°7 . 7°,	 ,	 ,	 ,	 ,	 ,	 ,	 Iri';'i 7;	 ,,	 ,	 ,	 ,	 -; i"--,",—A,	 r ri';';`,`"i°,1

f

10 - TRANSMISSOR AUXILIAR

r	 11111111111111111111111111111111111

,	 ,-r--,-,-ir,.7.;...,.7.7 , .---T- f. 7.7.;.;770,-1
/I	 SISTEMA IRRADIANTE

rm°1",,Imill,	 rt . yi	 rIT-7:n	 f 7c1"J"-ri.
r 1`.177-nrirT.I.:7-1-irti---i7I-IrT.t:i-in
..,... C.,	 c=1 	 iF7LITOR	 1=3 ATIVOi= ONDA COMPLirA	 c=3 fAssIVO

ggIVA

I'	 -	 A	 ,7°.¡Wf!!:;.i VARIA), DX

: ....	 OZOM . ggLI T :K Ai Ingai" Con*XCU-

>1.	 IT c^mxm	 .	 (...

A*AU". . T"TEIE:ailgiiREITINg"
' W	 - 'L. .  Eng INTIM C	 H:::::'::41:NTACAO VOS 0:7050. 145A001.

050G 5 O-n: A=7.:201
::[::V : 1 t700* 

7::21:= (8 {X;ORMÃe0i. *UICIONA1).

- /3 - DADOS DO ENCLEMIEIRO PROJETNITA

r70 7 . , c 7 H 7 . 7 .7„„ 1111 „,„,,,,„„,„,,,,
r 7 1 7 . 7 1 7 . ,-,i	 r 7 5

7 . 7
50

„ 	 , 	 , 	 , 	 , 	 , 	 111111.11111111

„ „ I

f 777	 1	 1	 1	 J	 1	 ,	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 If 7	 .1.,-;-7-ir ,
Formularia MC-F-11	 )

ak	

IlECAZTARIA /ME necnançÁo E OUnomen
Knnainno SAI conlOncaçOn

ILPARTAWNTO RI 04ITOAGAS

I	
WORMULIAATO ORA =ESTUDO wmcm2GC.

'Penni.%	 Ics .rnien0 nm WM

1	 Perda. na Ilnha CPo -	 L x Az	 ),

I	 I

I - Eflalánola da linha de Ima...glacio CIO
Comprimento da lInha (WI	 . 	

1	 ACOMIA...0 OM 100 metro. Cftx>i	 dl

'	 Perda. na linha CIN = . (110 e4"' 1	 .	 vexe.

1
Efloienola da linha CE, z --,,,,- )1	 	

ICC	 a

]	 Z - Pot:nela ''''''' Irradiada AixIma C R max,

í

p,	 - Pot:mola de ozeraple do transmissor. em	 .

Er	 - ETIolinola da linha de tranemixxío.

ERPhax	 A P. A G... x E,	 z	 x	 .	 z	 kW
kW

ON. - Ganho miximo do xIxtema irradiante. em vexe..

3 - Pote '''' efetiva izrad ada zep azimut.

'''''
AZIMUTES	 N“,	 N.,,„,	 e	 .	 W;511:	 DittOOOLO	 DlitOf101i

( grau.)	 (m)	 Cm)	 C Erma ' 	 Ckla	 00O9000O90 I °""nAr 1

NOW	 .

"'- INNAVW 2:2A:=Uns°,4=.1'.:1 ulám ' AV51:;.°' "'°
.rowA 1 7.1,10 MC -r-29.-43

-01E1M—Ue



- —

ObworvagZeo • carpo do *apanhe/ao wroJ 	 a

-4 - DADOS DO EMPOEIRO aDOSETISO

Í 11111111111111111111111111111111111
 moela c ..... TO 	

r71, —ilf7"777°1 mil 1 111111111111 1 1 1 I
f ;" ''''''''''''''''''''''''''''' 

,	 111111111	 1	 111
ç,orferfn c ace [rae

' 

r 
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4 L.o.nda
-	 Nom., . do e 11. - Neve

""". - W":: Co grUatrártrig:ne API;TA.1:,:gAnUrrur"—c.,	 - cot, da /me da torre em reiaoao ao (Ovo/ do mar.
H..	 - :11nabda . CaRtm.genetric0 do afetem& irradiante em rola-
linT	 - nível media do terreno no astmoto oonolderado.

-	 (--1L-) . 	 yanho do alatoe. Irradiante no azimute oonalderado.
,	 E	 sz	 ,	 Ew	 a	 ,	 Ey	 sa... x	 -	 , ,. .x	 .	 '	 5NAX '

O. paca Ino/Inaaao do tela. principal (bean tílt) = 0.Km.
I	 - Potenola vro pozta =	 ERPao x C	 j...

-	 IntanzIdada de Gano noe °entornas de cera ices

i •	 .	 c*:.4::::	 i	 4:::	 I	 2:
aso ;IA:grama* co '''''' á '''''' uh moa,. olmo ''''''' NO OIN n

CONW•ViOgef 	 o	 heir.

i

5 n 	 a ocas.	 '''''	 sed2	

4 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA

1-7 .7 .,. '''' —„„„,„„„m„,„„„mi
r 7

•
77,71	 r.,..,—,-,.„	 „	 1111111	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1

[1! 	 /	 1	 I.	 1	 I
L11111111111111111111	 1	 1	 1	 1	 (	 1	 11111111

A	 r .,.7 	 ri	 r .,.71	 ,	 ,	 ,	 ,	 ,	 11
1 r XOCAI
11111111	 1	 11111111	 117"1	 i —i-- 11 	 -----•

.20as1100lo NC-2-2DA-E5 (a•rso

Matam
scaLizao E 000

~
1.828TOWIA DE n	 g

la	

~Matam 8,18 cOmUNialf028

 DL OUTopaat

I	
WORIAILII.daliXO	 DEC ESTUDO	 TIGEIAXOC•

DetElaa	 ECIATINCAC7	 DE	 COA
1- altuaz2e acometa

FI rrul irli ak.,.„1	 rr7„,,,,,,,,,„;,:i	 r ., ....).	r.,....,r	 , rri
r 7. ,11.1. ,— —i,	 r 7e i ''' : ''''' ,.., —,— 	r 7. , 07 „,.,p i	 1	 .
7, n 'PIOU ''''' IX '''''''' U4 •STACOO.X n C '''''''''' az amo. 	 .
N n 41701. Wh.. 	 te,. IN 	 •
L - 	 .	 	
Ez Home	 - '''''''''''''''' ICO acazno '''''''' ccao ,AAA À C '''''

"' ::::? :::: ' ::: ' :::::..:::.::::VW:O.4:::: ' : ' :O . 61 n.."	 '

?...	 PARÁ  h : '''''''' 'O '''''' 1.. [ '''''' CA. /.. ZiThaCAO IAZ ONOlh

i	 DC o.*	 O.	 	 	 Os	 	 I

.	 - ddlaala 4.. ''''' rnos de esvair.
Distancia ao paterno O / V/m (CO
Et(mV/m) a I@	 / (Ec '''''' to a TIMNS' x Aço)	 xt

1. 

Estala) a 25 x Loa EICAV/m/	 x
OU.) a

a* '''''' go de 25 mV/m COO
(RONDAS * 25 x le / CO proosto x Mi---"to	 x ex..)	 o

[

DOtanata

Ex.C.28,	 . 28 x Xe, Eaa00JA0 a
Coaxe) o

•• CI: '''''' de IS mV/m (C.)
Elle(MV/m) a 141	 / 	  4-771.---.H0	 a Onax,	 .

[

51~1101.1

EtOdam)	 . ES a Laf EtOoV/m) a
do(lm) i

POIND	 n 	  	 	 ZN CM.
6..x	 n •ANNO 'OMINO .0 ................. a SN ... :::„. . .,

	 q

lesealacia NC-r-UND-a4 (varo/

mm[872810 DA8 CoN8Nials.528
OCETARIA D. risCara2.920 E ouToban

DiriutrAMiN10 DE OUT08048

I waisfflux.r.sexo r,	 INFOS/SACODES	 rscraxews 1

° 11wrI;rliziR:Ax Xgáo DE TELEVISA° CCARATER PRIMAMO)) I r 7 í 771":77 1	 1
... ''''' CUCA • ''''' 7.
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secular. MC-D-aaa- 3 (cerco
(Of. n9 177/94)

PORTARIA 99 655, DE 5 DE SETEMBRO DE 1994

• (Processo na 29109.000323/91) Renova a permissão outorgada à
Rádio /taberai Ltda.,para explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média de ãmbito local, na cidade de Itaberai, Estado de Goiás. A
permissão, ora renovada, somente produzirá efeitos legais após delibe
ração do Congresso Nacional, nos termos do 5 3Q do art. 223 da ConstI
tuição.

DJALMA BASTOS DE MORAIS
Ministro

(149 3.293-2 - 8-9-94 - Rd 24,11)

PORTARIA 59 658, DE 5 DE SETEMBRO DE 1994.

.	 (Processo nO 29720.000675/92-15) Renova a permissão outorgada 'à

Rádio Floresta Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora PM

fregeáncia modulada, na cidade de Tucurui, Estado do Pará. A permissão,
ora renovada, somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con
grasso Nacional, nos termos do 5 39 do art. 223 da Consituição.

DJALMA BASTOS DE MORAIS
Ministro

(99 3.294-0 - 8-9-94 - RR 24,11)

PORTARIA 99 (.75, DE 6 DE SETEMBRO DF 1994

PROCESSO nc 50770.002466/92 - Televisão Abril Ltda RTV - Bar,
da Tijuca-RS - outorga permissão para executar os se ,viços EspPoísis
Repetição e dP Retransmissão de Televisão Canal 46 (quarenta e

DJALMA BASTOS DE MORAIS
Ministro

(09 3.290-8 - 8-9-94 - (3$ 24,11)

PORTARIA 59 676, DE 8 DE SETEMBRO DE 1994

Tal•CoadifiCaçÕeml NOT 1151 04/92, aprovada pol. Portaria se 376, d. 15 de
~ombro de 1992, da centão ~rataria Racional da Comunicações do
Ministério dos Transporto. • da. Comunicações • ratificada conforme
item IV da Portaria 232 607, de 18 do maio do 1993, do Ministério das
Comunicações, e, ainda, o que consta do Proca~ as 53000.008464/94,
raaolve:

I - Outorgar peroissão à TELAMAION-Telscomunicaçõe. do Amazona. 5. A.,
sediada à Av. Getulio Vargas 950, Centro, Manaus/AM • inscrita no
Cadastro Geral de Contribuintea sob o 112 04.559.084/0001-59, doravante
~ominado Peraisolonária, para explorar, me regime de justa
coopetição • pelo prazo da 15 (quines) anos • contar.da data de inicio
da exploração citada no item /V, o SERVIÇO )4OM mumut, na faixa de

freqUinclas coroopondents à subfaisa "A" abaixo indicada, com
osecluoividada cbs utilização dessa subfaixa gements na respectiva área
do permissão, nas condiçãoa adianto •epecificadas.

Faixa de Frogibincia.: &Miolos "A"

Tranmei..ifo da ~ação Móvel: 824 a 835 MHz
845 • 846,5 MHz

Transmissão da ~ação Base: 869 a 880 MHz
890 a 891,5 MHz

II - O ~viço ora permitido reger-1.-4 pela Lei na 4.117, de 27 do
agosto de 1962, • ~as suas altoraçõee, pelo ~roto se 96.618, de 31
de agosto de 199$, bem como pelo, acordos, tratados • 	 odes
rei...dado.	 pelo	 Cong	  Nacional	 enquanto vincularem
int...n.o/ma/mento a República Federativa do 9~11, e, alada, polos
ternos deste ato de outorga do perni..io.
III - A irás de permissão, Indicada nos mapas constante. do podido .
de permissão para explorar o Serviço Móvel Celular, é composta da
seguinte forno:

a) área de sarvIço na data de inicio da exploração comercial do
serviço: 452 km. , conprom~do a Região Metropolitana do Manaus/AM.

b) área de serviço ao final do primeiro ano após o .inicio da
exploração cooaroial do serviço: 1.131 km. , conforma os 	  ao
projeto técnico, expandindo • área do serviço aos nunicipios
anatoniengas de Rio Prato da Evo, Iranduba, Manaquiri, Manacopuru •

Careiro da Várzea, • amp/iando a área de atondiaento ao ounicipio dm
Manaus;

c) área de serviço ao final do ansiado ano após o inicio da
exploração comercial do ~viço: 1.413 km. , conforme os anexos ao
projeto técnico, expandindo a área de serviço aos municípios
anaronenoes de Itacoatiara e ~intim, • ampliando o atendimmeto ao
município de Manaus;

d) área de serviço ao final do ~coiro ano após o inicio da
exploração comercial do serviço: 1.808 kee, conforme os anexos ao
projeto técnico, expandindo a área do aerviço noa ounicipio. de Coari,
Codajás e Tefé, e ampliando o atendioanto ao nunicipid de Manaus;

e) área de ~viço ao final do quartq ano após o inicio da
exploração comercial do serviços 2.195 conforme os anexos ao
projeto técnico, expandindo • área de serviço aoe município. do
Hadaitá, 1~1~6 e Hasta, • anpliando o ato:reli:monto ao município de
Manaus;

f) área de serviço ao final do quintq ano após o início da
exploração comercial do ~viço: 2.469 ko', conformo os anosos_ ao
projeto técnico, expandindo a área de serviço aos sunicípios de
Tabatinga e Tapouá, • ampliando o atemelimmto ao município d. Manaus;

g) área do aerviço ao final do décjmo ano após o inicio da
exploração comercial do serviço: 3.936 kse, conforme anexo ao projeto
técnico, tendo expandido a área do aerviço aos municípios de Librem, !
Presidonto Figueiredo, Santo António do Içá, Carauari, Eirunep4, SIM
Gabriel da Cachoeira, Fonte Boa Barcelos, Borba, Careiro e Sio Paulo
de Olivonça, o ampliondo o atondinanto no município de Manaus;

IV - Considera-se Como data de inicio da exploração comercial do
sorvigo o dia 17/08/94, com a cobertura indicada na letra "a" do item
In, com base na parai...o proviaória outorgada pela Portaria MC na
388, do 01/07/94, publicada no DOU de 05/07/94.

V - A não cobertura, nos respoctivos prazos, das áreas de :serviço
mencionados nao letras "b", "o", "d", "e", "0" o "g" do item III
sujeita a Permissionaria à pena do' multa, conformo astabolocido no
item 8 ,4, letra "a", e ao disposto no item 8.8, ambos da Narro Gorai
do Telecomunicaçõea NGT no 04/92.
V/ - O Ministério das comunicaçõeo omitirá as /iconçaa de
funcionamento daa estações do serviço do acordo com o cronograma
contido no podido de permissão para explorar o Serviço Móvel Celular
apresentado, ou anten, caso a perainsionária antocipe a implementaçõo
desse cronograma. Cm qualquer caso, a Forolosionátia deve,
aàteriormanto ao início da aparação comercial de cada nova
expansão/implantação, solicitar a Corranpondent0 parolarão para a nova
área geográfica a ser atendida.

VII -	 As tarifas ~Inas cobráveie dos tumárloa constam de
Portarian específicas baixada. pelo Ministério das Commicoçãoz.

VIII - O prazo de permissão referido no item I poder& zor renovado
por igual período, de acordo com as dispoliçõea do itca 5.3 da narra
Goma de Telecomunicações NGT n. 04/92.

	

O MINISTRO DE ESTADO DOS COMUNICAOSS, no uso e. st,	 TI - 5 extinção da concotsão h Pesvrisrirlria rara prostar Boi:viam(
atribuigóes, considerando o disposto no art. 8P do renr,ata

	

de 31"de apost6 de 1988, e nos itOáti'ÇA:1-6-5'.1:1:f às mémmo Cara). de 	 desta ato de outorga.
•

-"RIM mem	
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X - A transferéncia do controlo societário somente poderá ser feita
de acordo com os termos do item 5.7 da Norma Geral de . Telecomunicações

NGT nO 04/92 e o doscumprimento do disposto acata item sujeita a
infratora à caducidade previata nos itens 8.7 e 10.1.2.1 da Norma
Geral de Tal.comunicações NGT no 04/92.

XI - Sem prejuízo de outras obrigações legais e dontratuais, a
Permissionária gm obriga, ainda, a:

a)	 cumprir as normaa e outras disposições regulamentares aplicáveis,
e em especial:

- a Norma Geral de Telecomunicações NGT na 04/92, aprovada
pela Portaria SNC/MTC nO 376, de 15 de setembro de 1992;

- a Norma nO 05/92, aprovada pela Portaria SNC/MTC na	 377,
de 15 de setembro de 1992;

- a Norma n2 06/92, aprovada pela Portaria SNC/MTC na	 378,
de 15 de setembro de 1992;

	

-	 a Norma n o 07/92, aprovada pclz Portaria SNC/MTC na	 379,
de 15 de setembro de 1992; e

	

-	 • Norma no 1/92, aprovada pela Portaria MC nS 7, de 3 de
novembro de 1992.

b)	 respaitar o. direitos doo assinante., nos te.mos da lei, da.
normas aplicáveis e dos respectivos contratos de assinatura.

XII - Az condições ...pacíficas de exploração • prestação do
serviço devem ser rigorosamante observadas pela Pormiaalonária nos
termos do padido de permissão para explorar o Sarviço M6v.1 Celular em
sua área da concessão por ela submetido à apreciação do Ministério da.
Comunicaçõ.s.

XIII -	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.•

NO 179 -.- Outorgar, em caráter
precário, à P011901 TECNOLOGIA DE TELECOMUNICAÇÕES LIDO, inscrita no
Cadastro de Contribuintes sob o n 2 74.265.687/0001-23 permissão para
explorar o Serviço Limitado Móvel Especializado - SME, em Recife/PE,
até 06 de setembro 2009, ficando conaignados 20 (vinte) monocanais,
grupos 85,86,87 e 88 da Tabela IV da Norma 009/94, aprovada pela
Portaria n. 515, de 20/07/94, D.O.U. de 21/07/94.

- (Processo n . 53830.001219/94)

(NO 3.279-7 - 22-9-94 - RS 24,11)

N9 180 - — Outorgar, em caráter
precário, à SOLHAR TECNOLOGIA DE TELECOmuNICAÇõEs LIDA, inscrita no
Cadaetro de Contribuintes sob o n . 74.265.679/0000-87 permissão para
explorar o Serviço Limitado móvel Especializado - SME, no Distrito
Federal, até 06 de setembro 2009, ficando consignados 20 (vinte)
monocanais, grupos 89,90,91 e 92 da Tabela IV da Norma 009/94,
aprovada pela Portaria n o 515, de 20/07/94, D.O.U. de 21/07/94.

( processo na 53830.001173/94)

(99 3.282-7 - 22-9-94 R$ 24,11)

59 181 - - Outorgar, em caráter
precário, à SOLHAR TECNOLOGIA DE TELECOMUNICArES LTDA, inscrita no
Cadastro de Contribuintes sob o 02 74.265.679 0001-87 permissão para
explorar o Serviço Limitado Móvel Especializado - SOE, em São José dos
Campos/SP, até 06 de setembro 2009, ficando consignados 20 (vinte)
monocanais, grupos 89,90,91 e 92 da Tabela IV da Norma 009/94,
aprovada pela Portaria n 2 515, de 20/07/94, D.O.U. de 21/07/94.

(Processo 82 53830.001164/94)

DJALMA BASTOS DE MORAIS (N o 3.286-1 - 22-9-94 . - R$ 24,11)

(Of. 09 177/94) 59 182 -- Outorgar, em caráter
precário, à SOLW . TECNOLOGIA DE TELECOMUNICAÇÕES LIDA, inscrita no
Cadastro de Contribuintes sob o nO 74.265.679/0001-87 permissão para
explorar o Serviço Limitado Móvel Especializado - SOE, co Recife/PE,
até 06 de setembro 2009, ficando consignados 20 (vinte) monocanais,
grupos 89,90,91 e 92 da Tabela IV da Norma 009/94, aprovada pela
Portaria n 2 515, de 20/07/94, D.O.U. de 21/07/94.

-	 (Praceou) n2 53830,00//68/94)

DESPACHO DO MINISTRO
Em 19 de agosto de 1994

PROCESSO 82 53760.000255/93 - Defiro o pedido de prorrogação de prazo
formulado pçla TV Alvorada do Sul Ltda, com sede na cidade de Floriano.
Estado do Piauí, cujo termo deverã ocorrer em 12 de setembro de 1994,
conforme Parecer Conjur/MC N. 1166/94.

DJALMA BASTOS DE MORAIS (89 3.269,1 - 22-9-94 - R$ 24,11)

(NO 1.318-0 - 17-8-94 - RS 27,22) NO 183 -	 .	 . Outorgar, em caráter
precário, à SOLHAR TECNOLOGIA DE TELECOMUNICAÇÕES LIDA, inscrita no
Cadastro de Contribuintes sob o n o 74.265.679/0001-87 permiesdo para
explorar o Serviço Limitado Móvel Especializado - SOE, em Belo
Horizonte/MG, até 06 de setembro 2009, ficando consignados 20 (vinte)
monocanais, grupos 89,90,91 e 92 da Tabela IV da .Norrne 009/94,
aprovada pela Portaria n2 515, de 20/07/94, D.O.U. de 21/07/94.
(Processo 09 53830.001166/94)

DESPACHOS DO MINISTRO

Em 8 de setembro de 1994

NO 175 - Outorgar, em caráter
precário, à FOLINET TECNOLOGIA DE TELECOMUNICAÇÕES LIDA, inscrita no
Cadastro de Contribuinten sob o nO 74.265.687/0001-23 permissão para
explorar o Serviço Limitado Móvel Especializado - SME, no Diatrito
Federal até 06 de setembro 2009, ficando consignados 20 (vinte)
monocanais, grupos 85,86,87 e 88 da Tabela IV da Norma 009,414,
aproyada nela Portaria n o 515, de 20/07/94, D.O.U. de 21/07/94.

(Processo no 53830.001223/94)

DJALMA BASTOS DE MORAIS

(69 3.309-2 - 23-9-94 - R$ 24,11)

(NO 3.281-9 - 22-9-94 - R$ 24,11)

59 184 - . Outorgar, em caráter
precário, à pOLINET TECNOLOGIA DE TELECOMUNICAÇÕES LIDA, inscrita no
Cadastro de Contribuintes sob o n2 74.265.687/0001-23 permissão para
explorar o Serviço Limitado Móvel. Especializado - SME, no Rio de
Janeiro/RJ e Niteroi/RJ, até 06 de setembro 2009, ficando consignados
20 (vinte) monocanais, grupos 85,86,87 e 88 da Tabela IV da Norma

009/90
4, aprovada pela Portaria 92 515, de 20/07/94, D.O.U. de
217/94. (Processo n 2 53830.001222/94)

59 176 - Outorgar, em caráter
precário, a POLINET TECNOLOGIA DE TELECOMUNICAÇÕES LIDA, inscrita no
Cadastro de Contribuintes sob o n2 74.265.687/0001-23 permissão para
explorar o Serviço Limitado Móvel Especializado - SME, 'em Porto
Alegre/RS, até 06 de setembro 2009, ficando consignados 20 (vinte)
monocanais, grupos 85,86,87 e 88 da Tabela IV da Norma 009/94,
aprovada pela Portaria no 515, de 20/07/94, D.O.U. de 21/07/94..

(Proceeso n2 53830.001226/94)

(09 3.270-3 - 22-9-94 - RS 24,11)

(NO 3.283-5 - 22-9-94 - R$ 24,11)

NO 185 - — Outorgar, co caráter
precário, à POL/NET TECNOLOGIA DE TELECOMUNICAÇÕES LIDA, inscrita no
Cadastro de.Contribuintes sob o 02 74.265.687/0001-23 permissáo para
explorar o Serviço Limitado Móvel Especializado - SME, em Curitiba/PR,
até 06 de setembro 2009, ficando consignados 20 (vinte) monocenais,
grupos 85,86,87 e 88 da Tabela IV da Norma 009/94, aprovada pela
Portaria n2 515, de 20/97/94, D.O.U. de 21/07/94.

(Processo nO 53830.001221/94)
N9 177 - Outorgar, em caráter
precário, POUNET TECNOLOGIA DE TELECOMUNICAÇÕES LIDA, inscrita no
Cadastro de' Contribuintes sob o n o 74.265.687/0001-23 permissão para
explorar o Serviço Limitado Móvel Especializado - SME, em São José dos
Campos/SP, até 06 de setembro 2009, ficando consignados 20 (vinte)
monocanaie, grupos 85,86,87 e 88 da Tabela IV da Norma 009/94,
aprovada pela POrteria n o 5, de 20/07/94, D.O.U. de 21/07/94.

(Processo n2 53830.001216/94)

(NO 3.27)-1 - 22-9-94 - R$ 24,11)

(N9 3.285-1 - 22-9-94 - R$ 24,11)

54 186 - - Outorgar, em caráter
precário, à POLINET TECNOLOGIA DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no
Cadastro de Contribuintes sob o n2 74.265.687/0001-23 permissão para
explorar o Serviço Limitado Móvel Especializado - SOE, em Santos/SP,
São Vicente/SP e Guarujá/SP, até 06 de setembro 2009, ficando
consignados 20 (vinte) monocanais, grupos 85,86,87 e 88 da Tabela IV
da Norma 009/94, aprovada pela Portaria 52 515, de 20/07/94, D.O.U. de

	

21/07/94.	 (Proce050 n 2 53830.001224/94)
NO 178 - Outorgar, em caráter
precário, 5 poiINET TECnOLOG/A DE TELECOM./E/CAÇÕES LTDA, inscrita no
Cadastro de Contribuint) • sob o n2 74.265.687/0001-23 permissão para
explorar o Serviço Li,, ado Móvel Especializado - SME, em Be/o
Horizonte/MG, até 06 de s,tambro 2009, ficando consignados 20 (vinte)
monocanaie, grupos 05,86,8 7 e 80 da Tabela IV de Norma 009/94,
aprovada pela Portaria n 2 515, de 20/07/94, D.O.U. de 21/07/94.

(Proce500 012 53830.001218/94)

(N9 3.284-3 - 22-9-94 - RS 24,11)

09 187 - . .- Outorgar, em caráter
precário, A SOLHAR TECNOLOGIA DE TELECOMUNICAÇÕES LIDA, inscrita no
Cadastro de Contribuintes sob o n o 74.265.679/0001-87 permissão para
explorar o Serviço Limitado. Móvel Especializado - SME em  Cgmpinep/Sp,(NO  3.275-4 .-. 22-9-94 - R$ 24,11)
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até 0606 de setembro 2009, ficando consignados 20 (vinte) monocanais,
grupo. 89,90,91 e 92 da Tabela IV da Norma 009/94, aprovada pela
Portaria n9 515, de 20/07/94, D.O.U. de 21/07/94.

"(Processo n g 53830.001175/94)

(59 3.329-7 - 22-9-94 - R$ 24,11)

99 188 Outorgar, em caráter
precário, a SOUAICTEONOLOGIA hs TELECOMUNICArES LIDA, inscrita co
Cadastro de Contribuintes sob o n g 74.265.679 0001-87 permiesdo para
explorar o Serviço Limitado Móvel Especializado - SOE, co São José do
Rio Preto/SP, ate 06 de setembro 2009, ficando consignados 20 (vinte)
monocanais, grupos 89,90,91 e 92 da Tabela IV da Norma 009/94,
aprovada pela Portaria n g 515, de 20/07/94, D.O.U. de 21/07/94,

-(Proceseo no 53830.001163/94)

(N9 3.331-9 - 22-9-94 - R$ 24,11)

Ne 189 _ _ - Outorgar, em caráter
precário, A FOL/NET TECNOLOGIA DL TELECOMUNICA/OU LTDA, inscrita no
Cadastro de Contribuintes sob o n o 74.265.687 0001-23 permissão para
explorar o Serviço Limitado Móvel Especializado - SME, em Campinas/SP,
atê 06 de setembro 2009, ficando consignados 20 (vinte) monocanais,
grupos 85,86,87 e 88 da Tabela IV da Norma 009/94, aprovada pela
Portaria no 515, de 20/07/94, D.O.U. de 21/07/94..

- (Procedes 09 53830.001225/94)

(89 3.333-5 - 22-9-94 - R$ 24,11)

149 190 - - Outorgar, co carátar
precário, A SOLHAS TECNOLOGIA Da TELECOMUNICAÇÕSS LIDA, inecrita no
Cadastro de Contribuintes sob o n2 74.265.679/0001-87 permissáo para
explorar o Serviço Limitado Móvel Especializado - SME; em Santos/O?,
São Vicente/SP e Guarujil/SP, até 06 de setembro 2009, ficando
consignados 20 (vinte) monocanaie grupos 89,90,91 e 92 da Tabela IV
da Norma 009/94, aprovada pela Portaria n 2 515, de 20/07/94, D.O.U. de
21/07/94.	 (Processo na 53830.001174/941

(89 3.335-1 - 22-9-94 - R$ 24,11)

99 191 -'Outorgar, em caráter
precário, à SOLHAR TECNOLOGIA DE TELECOMUNICAÇÕES LIDA, inscrita no
Cadastro de Contribuintes sob o ng 74.265.679/0001-87 permissão para
explorar o Serviço Limitado Móvel Especializado - SME, no Rio de
Janeiro/RJ e Niteroi/RJ, até 06 de setembro 2009, ficando consignados
20 (vinte) monocanais, grupos 89,90,91 e 92 da Tabela IV da NOrMe
009/94, aprovada pela Portaria n o 515, de 20/07/94, D.O.U. de
21/07/94.	 (Processo ng 53830.001171/94)

(89 3.337-8 - 22-9-94 - R$ 24,11)

N9 192 - . . ...Outorgar, em caráter
precário, à SOLHAS nown00sA De T8LZCONUIIICAÇ6IS LIDA, inscrita no
Cadastro de Contribuintes sob o n g 74.265.679/005l-s7 permiesdo para
explorar o Serviço Limitado Móvel Especializado - SOE, em Curitiba/FR,
até 06 de setembro 2009, ficando coneignados 20 (vinte) monocanaie,
grupos 89,90,91 e 92 da Tabela IV da NOMA 009/94, aprovada pela
Portaria n2 515, de 20/07/94, D.O.U. de 21/07/94.

(Processo ng 53830.001170/940

(59 3.323-8 - 22-9-94 - 11$ 24,11)

09 153 - Outorgar, em caráter
precário, à SOLHAR TECNOLOGIA DE TELECOMUNICAÇÕES LIDA, inscrita no
Cadastro de Contribuintes sob o n9 74.265.679/0001-87 permiesão para
explorar o Serviço Limitado Móvel Eepecializado - SME, em Ribeirão
Preto/SP, até 06 de setembro 2009, ficando consignados 20 (vinte)
monocanais, grupos 89,90,91 e 92 da Tabela IV da Norma 009/94,
aprovada pela Portaria n it 515, de 20/07/94, D.O.U. de 21/07/94.

.Processo n2 53830.001176/94)

DJALMA RASTOS DE MORAIS

(89 3.325-4 - 22-9-94 - R$ 24,11)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Delegacia do Ministério das Comunicações no Amapá

PORTARIA 59 40, DE 31 DE AGOSTO DE 1994

Processo nO 29000.018865/91-61 - Aprova os locais de instala
,ão e autoriza a utilização de equipamentos pela Rede Eldorado de Rrá
dio e Televisão, permissionária de serviço especial de repetição e re
transmissão de televisão, na cidade de Laranjal do Gari, no Estado
Amapá.

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A

Diretoria de Administração
nEsPACHO DO DIRETOR

Ratificamos a inexigibilidade de licitação para aquisição d. 46 (seis)
Válvulas Eletrônica Hlostron L058514, na firma NEC CORRORATION - Japão,
no valor total de Y 18.468.000 (Dezoito milh5.11, quatrocantom • ages-
senta e oito mil Iene. Japona...), com base co °CAPUT" do Arti go 25 da
Lai 8.666993 de 21 de Junho de 1993, tendo em vista o constanta do
processo submetido a no..a aprovação.

ALOISIO TEIXEIRA

(Of. n9 1.509/94)

TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S/A

Divisão de Manutenção de Sistemas
DESPACHOS DO GERENTE,

Ratifico a situação de inexigibilidade para reparo de um Amplificador
de Potência 24 canais série 230, no valor estimado de R$ 580,00, jun-
to à Seio= - Serviços, Engenharia e Inst. de Comunicações S/A, nos
termos do artigo 25 da Lei 8.666/93.

Ratifico a situação de inexigibilidade para: 1) reparo de um alarme,
código 474586028 série 092/0312, no valor estimado de R$ 89,52, jun
to a Alcatel TelecomunicaçÕes S/A; 2) reparo de uma Fonte PB 5059
série 912556 e de um Transmissor PH série 113791, no valor estimado de
R$ 216,88, junto à Avel Assessoria e TelecomunicaçÕes Ltda, nos ter
mos do artigo 25 da Lei 8.666/93.

Ratifico a situação de inexigibilidade para: 1)reparo de 10 placas
JDA -8233, 01 placa MFA-91178, 01 placa RPA-89105, no valor estimado
de R$ 467,42 junto à BATIK EQUIPAMENTOS S/A, 2)reparo de 02 fontes
de alimentação Auso, no valor estimado de R$ 257,99 junto à CELULAR
ELETRÔNICA E TELECOMUNICAÇOES LIDA, 31 reparo de 01 DA-10, 01 PFA-30
no valor estimado de R$ 1389,60, junto à WANDEL & GOLTERMANN INSTOU
MENTAÇAO LISA & CIA, 4)reparo de 03 rádio. E15-83, 01 placa micro -
processadora, 08 modens de canal, 02 Unidades banda base, 01 trans-
missor no valor estimado de R$ 1.521,88 junto à AUTEL S/A TELECOMU
NICAÇOES; nos termos do artigo 25 da Lei 8.666/93.

RICARDO HENRIQUE DE MELLO FONSECA

(Ofs. n9s 282 e 283/94)

Divisão de Obtenção de Recursos Materiais

DESPACHOS DO GERENTE
Em 8 de setembro de 1994

IX.ASU.31/2561/94
Ratifico a INEXIGIBILIDADE de licitação para aquisição dos materiais a
seguir relacionado, da empresa APF informática. no valor de
R$7.234,92 com base co artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93: para
aquisição de fornecimento de suporte de vldeo.

M.ASU.31/3103/94
Ratifico a INEXIGIBILIDADE de licitação para aquisição dos materiais a
seguir relacionado, da empresa Impellizieri Ind. E Com. De Móveis
Ltda. 9$8.665,24 com base no artigo 25, inciso I, da Lei 8.688/93:
para aquisição de mobiliários diversos para agência de atendimento
para Varginha.

IX.ASU.31/3104/94
Ratifico a INEXIGIBILIDADE de licitação para aquisição dos materiais a
seguir relacionado, da empresa Giroflex no valor de R$14.957,08 com
base no artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93: para aquisição de
fornecimento de cadeiras de espera e fixa para agência de atendimento.

IX.ASU.31/2127/94
Ratifico a INEXIGIBILIDADE de licitação para aquisição dos materiais a
seguir relacionado, da empresa Datafilme Com. E Rep. Ltda, no valor
estimado de 5$1.700,00 com base no artigo 25, inciso I, da Lei
8.666/93: para aquisição de fornecimento de filme magelink HO para
filmadora planetária.

RENATO NAVARRO
(Of. 59 283/94)

Ministério dos Transportes

GABINETE DO MINISTRO

(Of. n9 330/94)
,

EULALIO MODESTO DE OLIVEIRA FILHO
Delegado

DESPACHO DO MINISTRO
Em 6 de setembro de 1994

De conformidade com o disposto no artigo 144 do Decreto n2
93.872. de 23.12.86, e tendo em vista o pronunciamento da Secretaria de



Total do Ativo 15.439.359

ONPRENSANALIONAL
SuaEdlexaaidel 

sr Quo.6 Lao e 800Laila 1301.00

CEP70.501(00 71.50•Lf

ame

RUM ARENA FARIAS PONTES
Contadora CD - 9) 6, 6105

(06. 09 613/94)

A PRESTAÇÃO DE CONTAS
DO GOVERNO EM 1993.

Elaborado sob a coordenação da Secretaria
do Tesouro Naci no), o Balanço Geral da União
apresenta o comportamento contabll e a execução
financeira dos O çamentos Fiscais,
de Seguridade Social e de Invedmentos pelos

órgãos da Administração Pública Federal.
Além das demonstrações citadas, a obra traz
urna visão abrangente da economia, com
o objetivo de melhor situar a execução dos
orçamentos e dos programas de governo.

1 , VOLUME 22 VOLUME •	 35 VOLUME	 4' VOLUME
Contém o

relatório sobre
a execução

orçamentada e
a administrado

financeira federai

Composto pelos
balanços da

Administrado Direta
e demonstrações

orçamentadas
em nados 'troeis.

Tolas demonstrações	 Demonstra a execução do
da posição financeira e 	 orçamento de invesdmentos

patdmonlal do Governo Federai, 	 das empresas em que a União,
subdivididos por entidades da	 4)9(0 50 indiretamente, detém

Administração Indireta e Fundai 	 a maioria do capital soctal
da Administrádo Direta.	 com direito a voto.

Preço: RS 9,80 Preço: 00 17,30 Praça: 607,72	 ,kr.,,A	 Preço: PS 0.70

(Of. 09 141/94)-

COMPANHIA DOCAS DO PARA
CSC - 0493355200001 -01

CAPITAL SOCIAL	 Cri- 3.100.005.00
BALANCEIE 09383906(01 0(0111023

1195 JULHO 01 )194

,PASS1VO
---

5 074 007,94 PASSIVO CIRCOUARE 11 404 537,69
612 997,44 EINIVEL A LOMBO PRA/0 E 134 070,32

1 461 010,50 PATRIMONIO LIANDO 70 675 796,96
Cap Social Sobs Inlegralizado 3 100 085,00

19 03465 RESERVAS 00 209(101 55 195 5E0,26
90 141 363,38 0) 60.90 Lei 8.200 Art. 30. 38 606 025,37

06 701,)) LUCROS I90E61II051 ACUMULADOS 118 225 034,471
90 052 659,77 Exercido Adelo,

Re, Declost.Fleavveira
114 842
1 3 3113

228,619
605,790

95 231 404,97 TOTAL DO PASSIVO 15 234 404,97

1t 1 1 V O
---
ATIVO CIRCULANTE
Disponibilidades
Realizável a Curto Prazo
Despesa Diferida
ATIVO REALIZAM A LONGO MAIO
ATIVO PERMANENTE
Investieenlos
!bobinado

TOTAL 00 479)0

-""-
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Controle Interno deste Ministerio. autorizo a Companhia Docas do Estado
de Sai Paulo - CODESP. a contratar firma de Auditoria Independente.
devendo, pera tanta, obedecer às recomendaddes contidas na NOTA/DIAO-
01/COAUD/CISET/MT/N e 010/94.

RUBENS BAYNA DENYS

(0f.n9 1.637/94)

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A .
O.D.C. 33.613.332/0001-09

BALANCETE PATRIMONIAL - JULHO DE 1994

Outra. Receitas 0p...racionei.
~laça° Cambial/Monetária

Lucre, Operecinal
Receita. N.o Operacional.
Deamege. 650 Operacionais
Corrnic. Monetária

Lucro ante. do /.1211.1da • C.
Provie.o do Imposto de Rende
Contribuiçào Social

Lucro Liquido do Exercício

Social

3.400
1.544.449

2.619.13.-
4.851
6.544

2.074.681

546.450-

546.450-

1

NELSON DE ANDRADE
Departamento de Contabilidade.

CRC-RJ 20.986-2

OMAR DE OLIVEIRA FARTO.'
Diretor Financeiro

DISCRIMINAÇA0
	

MOLHARES. COO
ATUAL

Ativo Circulanto
Disponibilidade. Imediatas

Caixa/Banco. com Movimento.
po Mercado Aberto

Direito. Reializevel. a Curto Prazo
Contas a Receber (Operação)
Adiantamento. para Compra.
Adiantamento. para Empregado.
(ataque.
Outro. Valorem • 1/acabar
Domem. Exercicio Seguinte
Conta. Corrente* Inter-R.0o~

Realizava/ ...Longo Prazo
Valor., a Recabar	 •
Débito. Controladores/Controlada.
Outro.

RAUL BERNARDO NELSON DE SERRA
Prasichent.

104. 09 121/94)

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

Superintendência de Trens Urbanos de Salvador
OESPACHO Dó SUPERINTENDENTE

DISPENSA DE LICITAÇÃO 09 129/94

	509.914	 Ratifico a dispensa de licitação para aquisição de materiais diversos,

	

505.616	 para manutenção de mdb's, com base no artigo 24, Inciso V	 da	 Lei

	

573	 8.666/93, por não acudirem interessados na Tomada de Preços no 0016-94

	

3.725	 070/SAL, Itens 02 e 12, valor R$ 750,00.

194.716
25.166
/0.231
14.935

169.550
37.597
5.815
1.444

14.910
103.713

6.485
415-

CHECRALLA SALIN ANAYAT NETO
Diretor Adeioistrativo Financeiro

Permanente
Invelatimento.

Emproa.. Controlada.
Outros

Imobilizado
Bom. Imeoveie
(-)Deprociaições Bens ImOveir
gen. Nevai.
(-)Depreciaçge. Bone NOve1.

• Imobilizaçaes em Andamento
Diferido

Demps.m. Diferida.
(-)Amortizac641.

DISCRINIMAÇAO

• 	
'Passivo Circulante

ObrigaçUe
Obrigaç... Tributerlas
Forrecedore./Empreitelro.
Financiamento.
Provi.... Trabalhista.
Outra. Provisões/Dividendos
Outro. Valore. a Pagar

Exlgivel • Longo Prazo
Financiamentos
Prov. p/I.R. ./Lucro Inflacionirio
Outra. Exigibilidade.

Resultado. (xercicio. Futuros

Petrimenio Liquido
Capital Social Realizado
Reserva. de Capita/
Remervas d. R..vallaçao
limmrva. de Lucro.
Lucro./Projuizoi Acumulados
Lucro/Prejuízo Exarcicio

~alta Bruta do. Serviços
Receita Tran.f. de Uni.°
.(-)Ibeduçges de Imposto. • Taxa.

Receita Liquida
Custo. do. Serviço.

Lucro Bruto

~a.a. Operacionais
Despesa, Administrativa.
De. ..... Financeiras
Se.u/taido da Equivalincie Patrimonial

14.734.728
9.469
8.878

590
14.661.423
11.286.446

010.277-
3.110.931
1.015.614-
1.798.135

63.835
119.294
55.450-

MILHARES CR$
ATUAL

2.045.114
632.344
109.976
55.6/6

749.013
379.313
98.684
20.165

1.366.149
231.390

1.071.688
63.070

12.028.095
1.103.337
7.251,192
5.322.727

'.102.711-
546.450-

..	 ........ =
15.439.359

229.889
3.908

27.116

206.681
422.612

215.931-

2.402.206
80.215

796./06

- DIONE SANTOS GUTTEMBERG DA COSTA

CARLOS ACAIAUASSU NUNES
Diretor-Presidente	 ALEM FERREIRA MENEIES

Diretor lekeico

Total do Passivo

DISCRIMINAM -	MILHARES CR$
ATUAL
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Ministério da Indústria,
do Comércio e do Turismo

=Eu.	

SECRETARIA DE POLITICA COMERCIAL
Departamento Nacional de Registro do Comércio

PORTARIA 59 14, DE 2 DE SETEMBRO DE 1994
O Secretário de Politica Comercial do Ministério da

maestria, do Comércio c do Turismo, usando da competoncia que ó
subdelegado pela Portaria ni 22, de 26 de abril de 1993, o tendo em
viste o que consta do Processo o' 52000.002238/94-54,resolva

I - Conceder a empresa estrangeira EDCAL DESIGNs S.A.,
com sedo en Norfolk fosse, Nassau, Bahamas, autorizada a funcionar no
Brasil pelo Decreto n . 90.965, de 15 de fevereiro de 1985, consolidado
po/o Decreto do 10/05/91, autorizaçao para aumento de capital destacado
para ar atividades do 'co filial brasileira de R$ 2.792,99 (do(s mil,
setecentos e noventa e mais reais e naventi e novo Centavos), para R$
29.199,13 (vinte e nove mil, 96510 o oitenta e nove real, e treze
centavos), representando um acréscimo do R$ 26.996,34 (oleie e sol:
mii, trezentos e noventa e seis reais e trinta e quatro centovis) a oco
realizado mediante remessas de fundos je, efetuados, bem como
aproveitamento da roi.orva de ecrreçao monetária do capital, conforme
resoluçaes tomadas	 Assembléia Especial dos Acionistas reaiz.da ,15
04/10/93.

II - Obriga-so n empresa a cumprir integralmente as
leis e reguiameetos vigentes ou caie venham a vigorar cobre o (atleta da
presente autorizaçno, boi coso ar diausuiai que neonpanhan o Decreto
autorizativo n ao.nbs, do 15 do fevereiro de 19,I5.

III - , Esto Portaria entra em vigor na data de sua

IREDERIO0 doar OTANIANO ROLIALINR9 OF BARROs

Inc. no 497/94(

Ministério de Minas e Energia
	 	 --n2~~3arz=zo~s~ 	

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 349, DE 9 DE SETEMBRO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO, INTERINO, DE MINAS E ENERGIA, liando de
competincle que ihe foi deiegada pelo art. 12 do Decreto al 598, de DB
de Julho de 49132, tendo ara vista o que conste do Proceseo (INPM
020.733789, resolve,

Art. le Outorgar ó PEDREIRA NASSAU EMPRESA DE MINERAM) LTDA.
concessão poro lavrar GRANITO, no lugar denomlnodo Fazendo do Barro
do TevA, Dletrito e Município do Santa Inalei, Estado de São Paulo,
num área de 076,77110, delimitado por um polígono que tem um vórtice a
150m, no rumo verdadeiro de 555100'SE, da ponte da rodo-Via 52-58 pobre
o Córre go Arairealara, com ao cegantes coordenadas geográficas. Lat.
231121'39,9 .S e Long. 96915'12,38 e os lados a partir desce liSrtlee,
coe os seguintes comprimento° e rumos verdadairca 350m-S, 250m-E,
4845-5, 82.-2, 20m-N, 406-8,.70111-2, 20m-2, 50m-N, 20m-N, 40111-2, 206-8i
801-2, 1500m-2, 100m-S, 40m-2, 70m-2, 20m-E, 100m-S, 2001-E, SOm-S,
80m-f, 508-3, 20m-E, 501-2, 208-E, 508-2, 401-E, 70m-S, 808-E, 2081-8,

301-8, 80m-f, 208-8, 40m-E, 208-2, 80m-E, 205-8, 40•-E, 308-8i
80m-E, 201-1, 40m-E, 80m-E, 201-E, 40m-f, 201-8, 20m-E, 5118-11,
1129-2, 11155e-S, 3508-2, 10115-2, 4005-2, 1560e-N, 1.000m-2, 700m-N,
74m-E, 182m-6, 307m-E, 1828-2, 511181-E, 85001-E, 800m-E.

Art. 80 A descaracterlzaçie de titular como emprese brasileira
de capital nacional acarretará a invalidade da presente concessão, nos
termos, do art. 178, 5 12, combinado com o ert. 171, Incluo II, da
Constituis:o Federal.

Art. 32 Esta Portaria entra 	 em	 visor na date de sue
- (Cód. 4.00)

DELCIDIO DO AMARAL COCEI

, (Gula NO 50028-5 - 24.08.84 - Ca* 172.128,31/

SECRETARIA DE ENERGIA

Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica
PORTARIA NO 598, DE 31 DE AGOSTO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS O EMIR-
GIA ELE/RICA - ORAM da Secretaria Nacional de Energia, do Ministério
de Minas e Energia, no cumprimento . doe atribuipties que lhe confere o

incino XI do art. 11 do Anexo I do Decreto n o 507, de 23 de abril de
1992, e tendo em vista o que consta do Processo n o 48100.00(3880/94-21,
resolve.

Art. 1 2 Aprovar, para fine de regularização, o
PROJETO BASIC°, apresentado pela Contrais Elétricas de Rondonia S.A. -
CERON, relativo A ampliação da usina termelétrica denominada 0115e00

com potência final de 6800 kW, movida a óleo diena, localizada no
Munielpio de Vilhene, no Betado de Rondonia, com as ceracteristicaé
técnicas que constam do Processo euprecitado.

Parágrafo único. A preaente aprovação não exime a
Centeais Elétricas de Rondonia 8.5. CERON de musa responsabilidades,
pelo projeto e sua execução, perante o Conselho Regional de En-
genharia, Arquitetura e Agronomia - COSI.

Art. 3 2 Esta Portaria entra em vigor na data -de aue
publicação.

JOSÉ SAID DE BRITO

PORTARIA 59 a99, DE 31 DE AGOSTO DE 1994
O DIR8T006 DO DOPARIAM= :amem DO AGUAS E 116099-

GIA I41,2TRICA - 5111108, da Secretaria de Energia, do Ministério do Minae
e Energia, no cumprimento das etribuiçUes que lhe confere o indicio XI
do art. 11 do Anexo I do Decreto n 2 5070 de 23 de abril de 1992, e ten-
do em viuta o que consta do Proceo po na 27100.001922/90-56, resolve,

Art. 12 Aprovar o PROJETO B00/CO, epreeentado pela
Contraia Elétricas do Pará S.A. - CEIFA, relativo à ampliação da usina
termelétrica denominada Tucuma, com potência final de 4.000 gw, locali-
zada no Município de Tucuma, no Enfado do Pará, com ao caracter/aticeis
ttcniceu que constem uo Procesao supreatado.

Parágrafo único. A oreinnte aprovação nao exime a
Coaxai. Elétrican do Pecá. S.A. - CUIM de suar responsabilidadeu, pelo
proieto e sua execução, perante o Conoalho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Aaronomie - Can.

Art. 2 2 Fixar a data do 30 de dezembro de 1995 para
termino das obrou, ficando a Consensiontrin obrigada a comunicar sua
coar/uno ao Departamento Raciona/ da Aguou e Energin Elétrica no' prazo
de seeseeta Moo , contedon a partir da data em que estia efetivamente
ocorrer.

Art. 3: Edta Portaria entra em vigor na dato do sua
par./ ao dippialçace cohtidaa :e Portaria DNAEN
n2 96, de 17 do fevereiro de 1993.

JOSÉ SAIO Da BRITO

PORTARIA 59 600, LE 31 DF AGOSTO DE 1994 	 .
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL D8 AWJAS 80 aPIR-

GIA ELÉTRICA - DNARE, da Secretaria de Energia, do Minietério de Minas
e Energia, no cumprimento das atribuiçaea que lhe confore o inciso XI
do art. '11 do Anexo I do Decreto no 507, de 23 do abri/ de 1992, o
tendo em vista o que consta do Procenoo n o 48100.000832/94-88, resol-
ve,

Art. 12 Aprovar, para fins de regularização. o PRO-
JETO BASICO, apresentado pela Centrais Elétricas do Norte do Brasil
S.A. - ELETRONORTE, relativo A ampliação da usina termelétrica deno-
minada IATE Rio Branco II, movida a óleo diese/, com potência final de
32.750 kW, localizada no Municipio de Rio Branco, no Eetado do Acre,
com as características técnicas que constam do Processo supracitado.

Parágrafo tinico. A preeente aprovação não exime a
Contraia Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE de suaa
responsabilidades, pele projeto e mia execução, perante o Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e AgronoMia - CRER.

Art. 2 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua,
publicagEo.

3082 SAIO DIA BRITO

PORTARIA 09 601, DE 31 DE AGOSTO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL D g AGUA, 5 -
GIA ELÉTRICA - DEM, da Secretarie de energia, do Minietério de Mines
e Energia, no cumprimento das atribuipfte que lhe confere o inciso XI
do art. 11 do Anexo I do Decreto na 5117, do 23 de abril de 1992, • ten-
do em viste o qua consta do Processo se 2718e.41113$56/117-65, resolve.

Art. le O Art. 111 de Portaria na 1271, de 25 de ou-
tubro de 1993, publicada no 010210 Oficial da Uniam em 27 de outubro do
1993, paga& a Vigorar com a seguinte rodeei°.

"Art. ia Aprovar, para fine de regu/arlsagEo, os
~moa E00113013, apresentado' pela Centrais ilétricaa de Mondani&
SIA - CIPON, com as caracterlsticae técnicas quo conotem do Processo
supracitado, relativos as seguinte, Usinas Termelétrica', movidas a
oléo dieeel, no Estado de 110000e04ei,

- SITO Cacau/éndia, com inetalacEo de 1 unidade geradora de
320 kW, localizada no Município de CacaulAndiai

- SITO Alto Persi go, com inetelagEo de 2 unidadea geradoras de
320 kW, totalizando 640 kW, localizada no Município do Alto Piaraieor

publicoçao.

1
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Art. 1 2 Aprovar, para fins de regu/arizaçào, o PRO-
JETO BASICO, apresentado pela Centrais Elétricas Matogrossenses S.A. -
CEMAT, relativo A usina termelétrica denominada Ribeirão Cascalheira,
com instalação de 4 unidades geradoras a diesel, sendo 2 de 300 kW,
1 de 160 kW e 1 de 144 kW, totalizando 904 kW, localizada no Município
de Ribeirão Cascalheira, no Estado do Mato Grosso, com as característi-
ca.: técnicas que constam do Processo supracitado.

Parágrafo único. A presente aprovação nÃo exime a
Concessionária de suas responsabilidades, pelo projeto e sua execu-
ção, perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agrono-
mia - CREA.

Art. 2 2 Esta Portaria entra em vigor, na data de sua

JOSE SAIO DE BRITO

publicaçào.

-
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- LIDE Rio Crespo, com inetela~ de 1 unidade geradora de 320
kW e UTE Cuiubim, com instala~ de 1 unidade geradora de 264 kW,
localizada, no Munic1pio de Rio Crespo,

- UTE Monte Negro, com instaleOlo de 2 unidades geradoras
sendo 1 de 320 kW e 1 de 264 kW, totalizando 584 kW, localizada no
Município dl, Monte Negro,

•

• - UTE Novo Riachuelo, com inetelação de 1 Unidade geradora de
184 kW ce 021 Betr4la de Rondônia, com instalaçlo de 1 unidade geradora
de 1E4 kW, localizadas no Município de Preeidente Médici,

- UTE Governador Jorge Texeira, com inetalaçEo de 1 unidade
geradora de 232 kW, localizada no Município de Governador Jorge
lazeira,

- UTE Santa Cruz °da Serra, com insta/a~ de 1 unidade gera-
dora de 184 kW e UTE Bom Jegue, com instalação de 1 unidade geradora de
228 kW, localizada, no Município de largo

- UTE Urupá, com instala0k, de 1 unidade geradora de 320 kW,
localizada no Município de Urupá,

- UTI . Texeirópolie, com inete/a~ de 1 Unidade geradora de
264 kW, localizada no Município de Ouro Preto do Oeste,

• - UTE Caetenheiram, com inetaleglo de 1 unidade geradora de
264 kW, localizada no Município de Caetanheirae.

Parágrafo único. A pressente aprova~ nOlo exime a Centrais
nitriam' de Rondónia S/A - MON de sua, reeponeabilidades, pelo
proJeto • pua execuOlo, perante o Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura • Agronomia - CRIA."

Art. 22 luta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
gaio.

JOSÉ SA/D DE BRITO

PORTARIA 0,9 602, DE 31 DE AGOSTO DE 1994

• O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS 8 ENER-
GIA ' ELÉTRICA - TINAM da Secretaria de Energia, do Ministério de Minas
e Energia, no cumprimento das atribuiçOes que lhe confere o inciso XI
do art. 11 do Anexo I do Decreto n . 507, de 23 de abril de 1992, e
tendo em vista o que consta do Processo 00 27100.004682/84-11, resolve:

Art. 12 Aprovar o PROJETO BAS/CO, apresentado pela
Companhia Energética do Amazonas - CEAR, relativo à usina terme-
létrica denominada São Paulo de Olivença, com instalação de 3 unida-
de,' geradores a diesel, sendo 2 de 350 kW e 1 de 220 kW, totalizando
920 kW, localizada no Municipio de São Paulo de Olivenca, no Estado do
Amazonas, com as características técnicas que constam do Processo
supracitado.

Páragrafo único. A presente aprovação não exime a
Companhia Energética do Amazonas - CEAR de suas responsabilidade, pelo
projeto e sua execução, perante o Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - CREA.

Art. 22 Fixar a data de 30 de Dezembro de 1994 para
término das obras, ficando a Concessionária obrigada a comunicar sua
conclusão ao Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica - DOME,
no prazo de sessenta dias, contados a partir da data em que essa efeti-
vamente Ocorrer.

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSE SAIO DE BRITO

PORTARIA 09 603, DE 31 DE AGOSTO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E ENER-
GIA ELÉTRICA - MANE, da Secretaria de Energia, do Ministério de Minas
e Energia, no cumprimento das atribuiçóes que lhe confere o inciso XI
do art. 11 do Anexo I do Decreto n . 507, de 23 de abril de 1992, e
tendo em vista o que consta do Processo n. 48000.004273/93-69, resol-
ve:-

do art. 11 do Anexo I do Decreto n 2 507, de 23 de abril de 1992, e
tendo co vista o que consta do Processo n. 27100.000160/88-29, resol-
ve:

Art. 12 Aprovar o PROJETO BASIC°, apresentado pela
Companhia Paranaense de Energia - COPEL, relativo A ampliação da usina
termelétrica denominada UTE Ilha do Mel, movida a óleo diesel, com
potência final de 740 kW, localizada no Município de Paranaguá, no Es-
tado do Paraná, com as características técnicas que constam do Processo
supracitado.

Parágrafo único. A presente aprovação não exime a
Companhia Paranaense de Energia - COPEL de suao responsabilidades, pelo
projeto e sua execução, perante o Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - CREA.

Art. 22 Fixar a data de 30 de dezembro de 1994 para
término das obras, ficando a Concessionária obrigada a comunicar
sua conclusão ao Departamento Nacional de Aguaa e Energia Elétrica no
prazo de sessenta dias, contados a partir da data em que essa efetiva-
mente ocorrer.

Art. 3 2 S.ta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ SAIO DE BRITO

PORTARIA 09 605, DE 31 DE AGOSTO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS 11 ENER-
GIA ELÉTRICA - MIL da Secretaria de Energia, do Ministério de Minas
e Energia, no cumprimento das atribuiçdee que lhe confere o inciso XI
do art. 11 do Anexo I do Decreto n o 507, de 23 de abril de 1992, e
tendo em vista o que consta do Processo n o 48100.800830/94-52, resol-
ve'

Art. 20 Fixar a data de 30 de dezembro de 1994 para
término das obras, ficando a Concessionária obrigada a comunicar sue
conclusão ao Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica no prazo
de sessenta dias, contados a partir da data em que essa efetivamente
ocorrer.

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ SAID DE BRITO

PORTARIA 09 606, DE 31 DE AGOSTO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E ENER-
GIA ELÉTRICA - DNAEE, da Secretaria de Energia, do Ministério de Minas
e Energia, no cumprimento das atribuiçães que lhe confere o inciso XI
do art. 11 do Anexo I do DecÉeto n . 507, de 23 de abril de 1992, e ten-
do em vista o que consta do Processo n 2 27100.002381/88-69, resolve:

Art. 12 Tornar sem efeito a Portaria n . 235, de 21
de outubro de 1988, publicada no Diário Oficial de 26 de outubro de
1988, que aprovou o PROJETO BASICO da Usina Termelétrica Rio Acre, com
3 unidades geradoras a gás de 10.000 kW cada, totalizando 30.000 kW,
localizada no Município de Rio Branco, Estado do Acre.

. Art. 22 Aprovar o PROJETO BASICO, apresentado pela
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, relativo à
usina termelétriea denominada UTE Rio Acre, com instalação de 2 unida-
des geradoras a gás de 21.500 kW, totalizando 43.000 kW, localizada no
Município de Rro As-asco, no Estado do Acre, com as característica0 téc-
nicas que conotam do Processo supracitado.

Art. 1 2 Aprovar o PROJETO BASICO, apresentado pele
Companhia Paranaense de Energia - COPE, relativo à ueina termelétrica
denominada UTE Ilha das Peças, com instalaçáo de 2 unidades geradores a
diesel de 120 kW, totalizando 240 kW, localizada no Município de Coara-

• queçaba, no Estado. de Parené, com as características técnicas que cons-
tam do Processo supracitado.

Parágrafo único. A presente aprove~ 11210 exime a
Concessionaria de suas responsabilidades, pelo projeto e sua execu-
Olo, perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agrono-
mia - CREU.

Parágrafo único. a presente aprovação não exime a
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE de suas res-
ponsabilidades, pelo projeto e sua execução, perante o Conselho
Re gional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CRER.

Art. 3 2 Fixar a data de 30 de dezembro de 1994 para
término das obras, ficando a Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A.
- ELETRONORTE obrigada a comunicar sua conclusão ao Departamento
Nacional de Aguas e Energia Elétrica no prazo de sessenta dias,
contados a partir da data co que essa efetivamente ocorrer.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

JOSÉ SAIO DE BRITO

PORTARIA 09 607, DE 31 DE AGOSTO DE 1994

PORTARIA NO 604, DE 31 DE AGOSTO DE 1994

	

	 O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E EMIR-
OIA ELÉTRICA - DNARE, da Secretaria de Energia, do Ministério de Minas

	

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DM AGUAS E EME- 	 e Energia, no cumprimento das atribuiçóes que lhe confere o inciso XI

	

CIA ELÉTRICA - WARE, da Secretaria de Energia, do Ministério de Minas	 do art. 11 do Anexo I do Decreto n . 507, de 23 de abril de 1992, e ten-

	

e Energia, no cumprimento das atribuiçóes que lhe confere o inciso XI 	 do em vista o que consta do Processo 0 5 48000.004954/93-36, resolve:

publicação.
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Art. 1 2 Aprovar, para fins de regularização, os
PROJETOS BASICOS, apresentados pela Companhia Energética de Roraima
- CER relativos às usinas termelétricas denominadas Contão, com insta-
lação de 2 unidades geradoras a diesel de 48 kW, totalizando 96 kW, e
Vila Brasil, com instalação de 2 unidades geradoras a diesel de 160 kW,
totalizando 320 kW, localizadas no Município de Boa Vista, no Estado de
Roraima, com as características técnicas que constam do Processo supra-
citado.

Parágrafo único. A presente aprovação não exime a
Concessionária de euas responsabilidades, pelo projeto e sua execução,
perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
CREA.

Parágrafo único. A presente aprovaçáo não exime a
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE de suas res-
ponsabilidades, pelo projeto e rala execuçao, perante o Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA.

Art. 3 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ SAIO DE BRITO

PORTARIA 169 611, DE 31 DE AGOSTO DE 1994

Art. 2 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSE SAID DE BRITO

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E ENER-
GIA ELÉTRICA - WARE, dá Secretaria de Energia, do Ministério de Minas
e Energia, no cumprimento das atribuiçães que lhe confere o inciso XI
do art. 11 do Anexo I do Decreto a s 507, de 23 de abri/ de 1992, e
tendo em vista o que consta do Processo n 2 27100.004683/84-75, resol-
ve:

PORTARIA 09 608, DE 31 DE AGOSTO DE 1994
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS X ENER-

GIA ELÉTRICA - DIAIS, da Secretaria de Energia, do Ministério de Minas
e Energia, co cumprimento das et/1.1/1,10es que lhe confere o inciso XI
do art. 11 do Anexo I do Decreto n2 507, de 23 de abril de 1992, e
tendo em vista o que consta do Processo n s 48100.000884/94-81, resol-
ve,

Art. 1 2 Aprovar, para fine de regUlarizaçeo, o PRO-
JETO BASIC°, apresentado pela Companhia Energética do Amazona. - CUM
relativo él ampliageo da usina termelétrica denominada Humaité, movida a
Óleo diesel, com potência final de 5.846 kW, localizada no Município de
Humane, no E.tado do Amazonas, com as característicaa técnicas que
conetam do Prece!~ supracitado.

Parágrafo único. A presente aprovação Mo exime a
Companhia Energética do Amazonas - CEAI de suas responsabilidades pelo
projeto e sua execuçlo, perante o Conselho Regional de Engenharia,
ArquitetUra e Agronomia - CRIA.

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

JOSÉ CAIO -DE BRITO

PORTARIA 269 609, DE 31 DE AGOSTO DE 1994

O DIRETOS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E ENER-
GIA ELÉTRICA, - DEM da Secretaria de Energia, do Ministério de Minas
e Energia, no cumpriMento das atribuiçães que lhe confere o inciso XI
do art. 11 do Anexo I do Decreto n s 507, de 23 de abril de 1992, e
tendo em vista o que consta do Processo na 48100.000038/93-17, resol-
ve,

Art. 12 Aprovar os PROJETOS BÁSICOS,. apresentados
pela Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, relativos As ampliaçães
das seguintes usinas termelétricas, movidas a Siso diesel, situadas
no Estado do Pará, com as características técnicas que constam do
Processo supracitado.

- UTE Monte Alegre, com potência final de 3.000 kW,
localizada no Municipio de Monte Alegre,.

- UTE Obidos, com potência final, de 4.000 kW, loca-
lizada no munis/x.10 de Chicles,

- UTE Oriximiná, com potência fina de 4.000 kW,
localizada no Município de Oriximinel,

Parágrafo único. A presente aprovação não exime a
Centrai. Elétricas do Pará S.A. - CEIFA de suas responsabilidades,
pelos projetos e sua execução, perante o Conselho Regional de Enge-
nharia, Arquitetura e Agronomia - COSA.

Art. 22 Fixar as seguintes datas de término das
obras, ficando a Concessionária obrigada a comunicar sua conclusão ao
Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica no prazo de sessenta
dias, contados a partir da data em que essa efetivamente ocorrer,

- UTE Mente Alegre - 30 de dezembro de 1995
- UTE Obidos - 30 de dezembro de 1996
- UTE Oriximine 30 de dezembro de 1996

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.	 •

JOSE SAIO DE BRITO

PORTARIA 59 610, DE 31 "DE AGOSTO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E ENER-
GIA ELÉTRICA - DIABE, da Secretarie de Energia, do Ministério de Minas
e Energia, no cumprimento das atribuiçóes que lhe confere o inciso XI
do art. 11 do Anexo I do Decreto n s 507, de 23 de abril de 1992, e
tendo em vista o que consta do Processo n s 48100.000992/94-54, resol-
ve,

Art. 12 Aprovar, para fins de regularização, o PRO-
JETO BASICO, apresentado pela Centrais Elétricas do Norte do Brasil
S.A. - ELETRONORTE, relativO 6 ampliação da usina termelétrica denomi-
nada Rio Branco I, movida à óleo diesel com potência final de
29.617 kW,localizada no Município de Rio Branco, no Estado do Acre, com
as caracteristicas técnicas que constam do Processo supracitado.

Art. lo Aprovar, para fins de regulerizaçffo, o
PROjETO BASICO, apresentado pela Centrais Elétricas do Pará S.A. - CEI-
FO, relativo à usina termeletrica denominada Italtuba 1, com 1 unidade
geradora a diesel de 780 kW, localizada no Município de Italtuba, no
Estado do Pará, com as características técnicas que constam do Processo
supracitado.

Parágrafo único. A presente aprovação não exime a
Centrais Elétricas do Pará S.A. -CEIFO- de sues responsabilidades, pelo
projeto e sua execução,. perante o Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia CASA.

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSE SAIO DE BRITO

PORTARIA 59 612, DE 31 DE AGOSTO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS EIMER-
GIA ELÉTRICA - DRAEI, da Secretaria de Energia, do Ministério de Missa
e Energia, no cumprimento das atribuiçóes que lhe confere o inciso XI
do art. 11 do Anexo I do Decreto na 507, de 23 de abril de 1992, e
tendo em vista o que consta do Processo no 48000.002448/93-30, resolve,

Art. 12 Alterar o art. I s da Portaria 1.01., de 24
de agosto de 1993, publicada no Diário Oficial da Unia° de 13 de setem-
bro de 1993, seção 1, página 13.608, que passa a vigorar com a geguinte
redação,

"Art. I s Aprovar, para fins de regularização, o PRO-
JETO BASIC°, apresentado pela Centrais Elétricas Matogrossensee S.A. -
CEMAT, relativo á usina termelétrica denominada Jalne, com a inata/n/10
de 9 unidades geradoras, a diesel, sendo 6 de 300 kW, 1 de 260 kW, 1 de
228 kW e 1 de 352 kW, totalizando 2.640 kW, localizada no Município de
nina, no Estado do Mato Grosso, com as caracteristicas técnicas que •
constam do Processo supracitado.

Parágrafo único. A presente aprova~ mio exime
a Centrais Elétricas Matogroesenses S.A. - CEMAT de suas responeabill-
dados, pelo projeto e sua execução, perante o Conselho Regional de En-
genharia, Arquitetura e Agronomia - CREA."

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de nua
publicação.

JOSE SAIO DE BRITO

PORTARIA 09 613, DE 31 DE AGOSTO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS X DER-
G/A ELÉTRICA - WARE, da Secretaria de Energia, do Ministério de Minas
e Energia, no cumprimento das atribuiçães que lhe confere o inciso XI
do art. 11 do Anexo I do Decreto no 507, de 23 de abril de 1992, e
tende em vista o que consta do Proceseo n o 48000.001912/93-80, resol-
ve:

Art. 1 2 Aprovar, para fins de regularização, o PRO-
JETO BASIC°, apresentado pela Centrais Elétricas do Norte do Brasil

dor Arnon Afonso de Farias Mello, com insta/ação de 2 unidades gerado-
S.A. - ELETRONORTE, relativo à usina termelétrica denominada UTE Sena-

ras a gás de 32.400 kW e 1 de 21.501 kW, totalizando 86.301 kW, locali-
zada no Município de Boa Vista, no Estado de Roraima, com as caracte-
risticas técnicas que constam do Processo supracitado.

Parágrafo único. A presente aprovação não exime a
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, de suas res-
ponsabilidades pelo proieto e sua execuçEo, perante o Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA.

Art. 2 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sue
publicação.

MSS SAIO DE BR/TO

PORTARIA 09 614, DE 31 DE AGOSTO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E EMIR-
GOA ELÉTRICA ~HE, da Secretaria de Energia, do Ministério de Minas
e Energia, no cumprimento das atribuiçães que lhe confere o inciso XI
do art. 11 do Anexo I do Decreto no 507, de 23 de abril de 1992, e
tend.. em vista o que consta do Processo n 2 29000.001382/91-63, resolve.
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Art, 1 2 Aprovar, para fins de regularização,o PROJE-
TO BASIC°, apresentado pela Centrais Elétricas de Roraima S.A. - CRIA,
relativo à usina termelétrica denominada UTE Ulramuta, com instalação
de 2 unidades geradoras a diesel de 108 kW, totalizando 216 kW, locali-
zada no Município de Normandie, no Estado de Roraima, com as caracte-
rísticas técnicas que constam do Processo supracitado.

Parágrafo único. A presente aprovação não exime a
Centrais Elétricas de Roraima S.A. - CER de suas responsabilidades, pe-
lo projeto e sua execução, perante o Conselho Regional de Engenha-
ria, Arquitetura e Agronomia - CREIA.

Art. 2 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

PORTARIA NO 618, DE 31 DE AGOSTO DE. 1994
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E ENER-

GIA ELÉTRICA - MAM da Secretaria de Energia, do Ministério de Minas
e Energia, no cumprimento das atribuiçOes que lhe confere o inciso XI
do art. 11 do Anexo I do Decreto nu 507, de 22 de me^, 1 Os 1992, e
tendo em vista o que consta do Processo n s 48000.001148/93-61, resolve,

Art. 12 Aprovar, para fins de regularizaçao, o PRO-
JETO BASIC°, apresentado pela Companhia Energética do Amazonas - CEAR,
relativos as seguintes usinas termelétricas, movidas a álea diesel, no
Estado do Amazonas, com as características técnicas que constam do Pro-
cesso supracitado.

publicaçào.	 - UTE Augusto Montenegro, cot', inetalaçao de 2 unida-
JOSE SAI:. DE BRITO

	

	
des geradoras de 48 kW, totalizando 96 kW, localizada no MunicIplo de
Urucurituba,

PORTARIA 09 615, DE 31 DE AGOSTO DE 1994
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E 5888-

CIA ELÉTRICA - MAU, da Secretaria de Energia, do Ministério de Minas
e Energia, no cumprimento das atribuiçOes que lhe confere o inciso XI
do art. 11 do AneXo I do Decreto n2 507, de 23 de abril de 1992, e
tendo em vista o que consta do Processo n. 27100.001517/87-32, resol-
ve;

Art. 12 Aprovar, para fins de regularização, o
PROJETO RADICO, apreeentado pela Centrais Elétricas de Rondônia
S.A. - CERON , relativo á ampliação da usina termelétrica denominada
UTE Vilhena I, movida a óleo diesel e com potência final de 6.944 kW,
localizada no Município de Vilhena, no Estado de Rondônia, com as ca-
racterísticas técnicas que constam do Processo supracitado.

Parágrafo único. A presente aprovação não exime a
Centrais Elétricas de Rondônia S.A. - CERON de suas responsabilidades,
pelo'proJeto e sua execução, perante o Conselho Regional de En-
genharia, Arquitetura e Agronomia - CREIA.

Art. 2 5 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaçto.

JOSE SAIO DE BRITO

PORTARIA NO 616, DE 31 DE AGOSTO DE 1994
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E ENER-

GIA ELÉTRICA - DMA, da Secretaria de Energia, do Ministério de Minas
e Energia, no cumprimento das atribuiçnes que lhe confere o inciso XI
do art. 11 do Anexo I do Decreto n . 507, de 23 de abril de 1992, e
tendo em vista o que consta do Processo n . 48000.004587/93-15, rosal-
vez

Art. 12 Aprovar o PROJETO BASICO, apresentados pela
Companhia de Eletricidade do Amapá - CE 6, das seguintes usinas temei.,
trica. denominadas Itaubal do Pirirlm, com instalação de 2 unidades ge-
radora, a diesel, de 108 kW cada, totalizando 216 kW, localizada no
Município de Itaubal, no Estado do Amapá e Abacate da Pedreira, com
instalaçto de 1 unidade geradora, a diesel, de 24 kW, localizada no
Municiplo de Macapá, no Estado do Amapá. .

Parágrafo único. A presente aprovação não exime a
Companhia de Eletricidade do Amapá - CEIA de suas responsabilidades pelo
projeto e sua execução, perante o Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - CRER.

Art. 22 Fixar a data de 30 de dezembro de 1994 para
término das obras, ficando a Concessionária obrigada a comunicar sua
conclusão ao Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica no prazo
de sessenta dias, contados a partir da data em que essa efetivamente
ocorrer.

Art. 32 Esta Portaria entta em vigor na data de sua
PublicaçKo.

JOSE SAIO DE BRITO

- UTC Cucui, com inetalaçao de'3 unidades geradoras
de 149 kW, totalizando 420 kW, localizada no Municlpio de Selo Gabriel
da Cachoeira,

- UTE Ipiranga, com instalaçao de 3 unidades gerado-
ras de 144 kW, totalizando 432 kW, localizada no Municip/o de Santo An-
tônio do Içá.

- UT19 Limoeiro, com instalaçao de 2 unidades gerado-
ras de 48 kW e 1 de 132 kW, totalizando 228 kW, localizada no Município
de Impura,

- UTE Palmeiras, com instalaçao de 3 unidades gera-
doras de 144 kW, totalizando 432 kW, localizada no Múniclpio de Atalaia
do Norte,

- UTE Pedras, com insta/aça° de 1 unidade geradora
de 60 kW e 1 de 99 kW, totalizando 150 kW, localizada no Município do
Berreirinha.

Parágrafo único. A presente aprovaçao nao exime a
Companhia energética do Amazonas - CEAR de suas responsabilidades, pelo
projeto e sua •..ouça°, perante o Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - COSA.

Art. 2 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaçalo.

JOSÉ SAIO DE BRITO

PORTARIA N9 638, DE 8 DE SETEMBRO DE 1994
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E ENER-

GIA ELETRICA - DENSO, da Secretaria de Energia, do Ministério de Minas
e Energia, no cumprimento das atribuiçOes que lhe confere o inciso XI
do art. 11 do Anexo I do Decreto 02 507, de 23 de abril de 1992, e
tendo em vista o que consta do Processo n . 48100.000769/94-43, resolve,

CESP - Companhia Energética de São Paulo, relativo Ét linha de transmis,
Art. i c Aprovar o PROJETO ROSCO,apresentado pela,

são denominada Jales - Auriflama, co 138 kV, localizada nos Municípios
de ledes é Auriflama, no Estado de Sào Paulo, com as características
técnicas que constam do Processo supracitado.

Parágrafo único. A presente aprovação não exime à
CESP - Companhia Energética de São Paulo, de suas responsabilidades,
pelo projeto e sua execução, perante o Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - CRER.

Art. 20 Fixar a data de 30 de dezembro de 1995 para
término das obras, ficando a Concessionária obrigadau comunicar sue
conclusão ao Departamento.Nacional de Aguas e Energia Elétrica no preze,
de sessenta dias, contados a partir da data em que essa efetivamente
ocorrer.

• -- •
• Art. 3 . Ente portaria entra co vigor na date de sua

publicação.

JOSE SAIO DE BRITO

PORTARIA N9 639, DE 8 DE SETEMBRO DE 1994
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E ENER-

GIA ELÉTRICA - WARE, da Secretaria de Energia, do Ministério de Minas
e Energia, no cumprimento das atribuição° que lhe confere o inciso XI
do art. 11 do Anexo I do Decreto n . 507, de 23 de abril de 1992, e
tendo co vista o que consta do Processo 0 9 48100.000751/94-80, resolve,

-
Art. 12 Aprovar o PROJETO BASIC°, apreeentado pela

LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A., relativo à construção da subes-
tação denominada SETD Roseli, em 130 /13,8 kV, localizada no Municiplo
de Nova Iguaçu, no Estado do Rio de Janeiro, com as caracteristicas
técnicao que constam do Processo supracitado.

Parágrafo único. A presente aprovação /11k, exime a
LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A. de suas responsabilidades, pelo

PORTARIA N9 617, DE 31 DE AGOSTO DE 1994

O DIRETOR D3 DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E ENER-
GIA ELÉTRICA - MAM " da Secretaria de Energia, do Ministério de Minas
e allergia, no cumprimento das atribuiçães que lhe confere o inciso XI
do art. 1/ do Anexo I do Decreto no 507, de 23 de abril de 1992, e
tendo em vista o que conote do Processo n o 27100.002278/88-18, resol-
ve,

Art. 12 Aprovar, para fins de regularização, o
PROJETO BASIC°, apresentado pela Centrais Elétricas de Rondônia S.A. -
MON, relativo à usina termelétrica denominada Seringueiras, com
inetalaçao de 1 unidade geradora a diesel de 264 kW, localizada no
Município de Seringueiras, no Estado de Rondônia, com as caracteristi-
cas técnicas que conotam do Processo

Parágrafo único. A presente aprovação não exime a
Centrais Elétricas de Rondônia S.A. - CERON de suao responeabilidades,
pilo projeto e sua execução, perante o Conselho Regional de Engenha-
ria, Arquitetura e Agronomia - CRER.

.1"11~1~1.~.~...a.kmpowmrsej~~_iclh.,--~99MeAexqa.islirgmollms
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Art. 20 Fixar a data de 31 de dezembro de 1996 para
término das obras ficando a Concessionária obrigada a comunicar sua
conclusão ao Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica no prazo
de aessenta dias, contadosa partir da gata em que essa efetivamente
OCOrrer. •

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.	 Art. 3 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

---- - --- -
JOSÉ SAID • DE E0110
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PORTARIA MV 640, DE 8 DE SETEMBRO DE 1994
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E ENER-

GIA ELÉTRICA - ~SE, da Secretaria de Energia, do Ministério de Minas
'e Energia, no uso da atribuição que lhe confere o inciso V do artigo 22
da Portaria Ministerial n . 22, de 25 de Janeiro de 1993, nos termos dos
artigos 63 e 64 do Decreto n . 41.019, de 26 de fevereiro de 1957, alte-
rado pelo Decreto n. 56.227, de 30 de abril de 1965, resolve,

Art. 1 5 •Autorizar a Companhia Energética de Minas Ge-
rais - CEMIG a desvincular de seu acervo, para alienara terceiros,
bens imóveis a seguir discriminados, situados no Município de JUatt1108,
no Estado de Minas Gerais, de acordo com os documentos e dados constan-
tes do Processo n. 48100.000133/93-48,

I - Um terreno com Arma de 188.973,00 m2 (cento e
oitenta e oito mil, novecentos e setenta e três metros quadrados), que
faz parte doa imóveis denominados Vargem do Santo Antonio e Franceli-
nos,.

II - Um terreno com área de 10.726,50 1,12 (dez mil, se-
tecentos e vinte e seis metros quadrados e cinqüenta decímetros quadra-

dos), constituído pelos lotes 16,17, 18,19 e 20, da Quadra 04,no lugar
denominado Francelinos.

Art. 25 Declarar que não importa esta autorização no
reconhecimento do valor atribuído à transação como montante definitivo
a ser abatido ou adicionado como investimento remunerável, o qual será
determinado por este Departamento, de conformidade com a legislação em
vigor.

' Art. 35 Determinar que o valor liquido positivo, re-
sultante da transação obJeto da presente autorização, sela obrigato-
riamente reinvestido pela Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG
em beneficio dos serviços públicos de energia elétrica de que é titu-
lar.

Parágrafo único. A concessionária fica obrigada a
apresentar comprovantes da alienação e demonstrativo de aplicação dos
recursos apurados no prazo de sessenta dias, contados da data de efeti-
vação da desvinculação.

•
Art. 40 Determinar que. a desativação contábil sela

procedida através do sistema de "Ordem de Desativação - ODD . , previsto
no Plano de Contas do Serviço Público de Energia Elétrica, de que trata
o Decreto n. 95.246, de 17 de novembro de 1987.	 •

Art. 52 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSt SAID DE BRITO

PORTARIA N9 641, DE 8 DE SETEMBRO DE 1994
O DIRETOR DO DEPARTMENT° NACIONAL DE AGUAS E ENER-

GIA ELÉTRICA - MAM, da Secretaria de Energia, do Ministério de Minas
e Energia, no uso da atribuição que lhe confere o inciso V do artigo
22 da Portaria Ministerial n . 22, de 25 de Janeiro de 1993, nos termos
dos artigos 63 e, 64 do Decreto n 2 41.019, de 26 de fevereiro de 1957,
alterado pelo Decreto n. 56.227, de 30 de abril de 1965, resolve,

Art. 1 2 Autorizar a Companhia de Eletricidade do
Estado do Rio de Janeiro - CERT a desvincular de seu acervo, para
alienar a terceiros, bem imóvel a seguir discriminado, de acordo com os
documentos e dados constantes do Processo ne 48000.005036/93-89.

I - Um Imóvel com área de 10.000,00 m2 (dez mil me-
tros quadrados), localizado na Av. Dialma Seda Coube, s/n . , Município
de Cantagalo, no 'Estado do Rio de Janeiro.

Art. 20 Declarar que não importa esta autorização no
reconhecimento do valor atribuído 2. transação como montante definitivo
a ser abatido ou adicionado como investimento remunerável, o qual será
determinado por este Departamento, de conformidade com a legisledo em
vigor.

Art. 30 Determinar que o valor liquido positivo,
resultante da transaçeo obJeto da presente autorizaçao; sela obrigato-
riamente reinvestido pela Companhia de Eletricidade ddEstado do Rio de
Janeiro - CERJ, em beneficio dos serviçoe públicos, de energia elétrica
de que é titular.

Parágrafo único. A concessionária fica obrigada
a apresentar comprovantes de alienação e demonstrativo de aplicação dos
recursos apurados no prazo de Sessenta dias, contados da data de
efetivaçgo da desvinculaçNo.

Art. 40 Determinar'que a desativação contábil sela
procedida através do sistema de "Ordem de Desativação - ODE', previsto
no Plano de Contas do Serviçq Públicd de Energia Elétrica, de que trata
o Decreto n. 95.246, de 17 de novembro de 1987.

Art. 55 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

JOSÉ SAIO DE BRITO

PORTARIA NO 642, DE 8 DE SETEMBRO DE 1994
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL Dl AGUAS EENER-

GIA ELÉTRICA - DEME, da Secretaria de Energia, do Ministério de Minas
e Energia, no uso da atribuiçáo que lhe confere o inciso V do artigo 22
da Porteria Miniaterial n . 22, de 25 de Janeiro de 1993, nos termos dos
artigos 63 e 64 . 'do Decreto n . 41.019, de 26 de fevereiro de 1957, alte-
rado pelo Decreto n . 56.227, de 30 de abril de 1965, resolve,

Art. 12 Autorizar a Companhia de Eletricidade do
Estado do Rio de Janeiro - CERJ a desvincular de seu acervo, para
alienar a terceiros, bem imóvel, a seguir discriminado, de acordo com
os documentos e dados constantes do Processo 52 48000.005035/93-16.

I - Um imóvel, com área de 1.041,00 02 (um mil e
quarenta e um metros quadrados), localizado na ima José do Patrocinio,
s/n., Município de Cachoeiras de Macaca, no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2 5 Declarar que. não Importa esta autorização no
reconhecimento do valor atribuído transação como montante definitivo
a ser abatido ou adicionado como investimento remunerável, o qual será
determinado por este Departamento, de conformidade com a legislação em
vigor.

Art. 32 Determinar que o valor liquido positivo,
resultante da transação objeto da presente autorização, seio obrigato-
riamente reinvestido pela Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de
Janeiro em benefício dos serviços públicos de energia elétrica de que é
titular.

Parágrafo único. A concessionária fica obrigada a
apresentar comprovantes da alienação e demonstrativo de aplicaçeo dos
recursos apurados no prazo de sessenta dias, contados da data de efeti-
vação de desvinculação.

Art. 40 Determinar que a desativação contábil seja
procedida através do sistema de "Ordem de Desativação - ODD . , previsto
no Plano de Contas do Serviço Público de Energia Elétrica, de que trata
o Decreto n2 95.246, de 17 de novembro de 1987.

Art. 52 Esta Portaria entra em vigor na data de sia
publicação.

JOSt SAID DE BRITO

PORTARIA N9 643, bE 8 DE SETEMBRO DE 1994
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS 1 ENER-

GIA ELÉTRICA - DUM, da Secretaria de Energia, do Ministérfo de Minas
e Energia, no uso da atribuiçeo que lhe confere o inciso V do artigo 22
da Portaria Ministerial n . 22, de 25 de Janeiro de 1993, nos termos dcle
artigos 63 e 64 do Decreto n. 41.619, de 26 de fevereiro de 1957, alte-
rado pelo Decreto no 56.227, de 35 de abril do 1965, resolve,

Art. / 2 Autorizar é Companhia Energética de Minam
Geral. - CREIO a desvincular de seu acervo, para alienar a terceiros,
imóveis a seguir discriminados, situados co Município da Conceidó dei
Alagoas, no Estado de Minas Gerais, de acordo com os documentos e dados
constantes do Processo n. 48500.803123/93-19.

I - Casa residencial, com área construída de 158,22
m2 (cento e cinqüenta metros quadrados e vinte e dois decimetroe qua-
drados) e respectivo terreno com 450,00 m2 (quatrocentos • cinqüenta
metros quadrados), situada 11 rua Ploriano PalaCto, n 2 147.

/I - Casa residencia/, com área conetruida de 137,25
m2 (cento e trinta e sete metro. quadrados • vinte e cinco ~Metrôs
quadrados) e respectivo terreno com 400,00 m2 (quatrocentos mentos
quadrados), situada à Rua Plorlano Peixoto, n. 63s.

III - Casa residencial com área construída de 137,25
02 (cento e trinta e sete metros quadrados • vinte e cinco decímetros
quadrado.) e respectivo terreno de 450,00 m2 (quatrocentos nitros qua-
drados), situada 5. rua Olimpio Triet5o, n 2 209.

Art. 22 Declarar gue nRo importa esta autorizando no
reconhecimento do valor atribuitto á tronando como montante definitivo
a ser abatido ou adicionado como investimento remuneréDiel, o qual será
determinado por este Departamento, de conformidade com a legislado em
vigor.

Art. 3 2 Determinar que o veler liquido positivo, re-
sultante da traneaçEo objeto da premente autorizado, sela obrigato-
riamente reinvestido pela Companhia Energética' de Minas Gerais - CEMIG
em beneficio dos serviços públicos de energia elétrica de que 41. titu-
lar.'

• Parágrafo único. A 'concessionária fica obrigada
a apresentar comprovantes da alienado e demonstrativo de ARI/capito doe
recursos apurados no prazo de eeeee nte dias, contados da data de •feti-
vado da desvinculado.

Art. 42 Determinar que a desativado contábil seda
procedida através do sistema de 'Ordem de Dleaativado - ODO * , previsto
no Plano de Contas do Serviço 'Público de Energia Elétrica, de que trata
o Decreto n2 95.246, de 17 de novembro de 1987.

Art. 55 Esta Portaria entra em vigor na data MI sua
publicação.

JOSÉ SAID DE BRITO

PORTARIA N9 644; DélE DE SETEMBRO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTMENT° maculem DE AGUAS ENER-
CIA ' ELÉTRICA - MEL da Secretaria de Energia, do Ministério de !Unas
e Energia, no uso da atribuido que lhe confere o inciso V do artigo 22
de Portaria Ministerial na 22, de 25 do Janeiro de 1993, nos termos dos
artigos 63 e 64 do Decreto n . 41.019, de 26 de fevereiro de 1957, alte-
rado polo Decreto na 56.227, de 38 de abril de 1965, resolve.

publicação.

1
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Art. 12 Autorizar a Companhia Energética de Minas
Gerais - CRMIG a desvincular de seu acervo, para alienar a terceiros, o
hem imóvel a seguir discriminado, de acordo com os documentos e dados
constantes do Processo n . 48000.002751/93-S8i

I - Terreno, com área total de aproximadamente
295,78 82 (duzentos e noventa e cinco metros quadrados e setenta e oito
decímetros quadrados), situado á Rua Antônio Teófilo, no Municipio de
Elo Tomás de Aquino.

Art. 22 Dec/arar que na° importa esta autorizaçao no
reconhecimento do valor atribuído à transaçao como montante definitivo

ser abatido ou adicionado como investimento remunerável, o qual será
determinado por este Departamento, em conformidade com a /egislaçrm em
vigor.

Art. 30 Determinar que o valor liquido positivo, re-
sultante da transaçao, objeto da presente autorização, seja obrigato-
riamente reinvestido pela Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG,
em beneficio dos serviços públicos de energia elétrica de que é titu-
lar.

Parágrafo único. A concessionária- fica obrigada
a apresentar comprovantes da desvinculaçao e demonstrativo de aplicação
dos recursos apurados, no prazo de sessenta dias contados da data de
efetivaçao da desvinculaçao.

Art. 40 Determinar que a desativaçao contdbil seja
procedida através do sistema de "Ordem de Deeativaçao - ODE', previsto
no Plano de Contas do Serviço Público de Energia Elétrica, de que trata
o Decreto n2 95.246, de 17 de novembro de 1987.

•
Art. 52 lata Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçao.

JOS! SOIS Dl BRITO

PORTARIA Ne 645, DE 8 DE SETEMBRO DE 1994
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E ENER-

GIA IlLETRICA - 	 da Secretaria de Energia, do Ministério de Minar
• Energia, no uso da atribuiçao que /he confere o incigo V do artigo 2,
da Portaria Ministeria/ ns 22, de 25 de Janeiro de 1993, nos termos dos
artigos 63 • 64 do Decreto ne 41.119, de 26 de fevereiro de 1957, alte-
rado pelo Decreto na 56.227, de 30 de abril de 1965, resolve,

Art. 1 2 Autorizar é Companhia Energética de Minas
Geraie - CINTO a desvincular de seu acervo, para alienar a terceiros,
bem im6mel a seguir discriminado, de acordo com os documentos e dados
emitentes do Processo n2 48999.002579/93-16.

- Terreno, com área de 3.149,09 02 (três mil, cen-
to e quarenta metros quadrados), situado no lugar denominado Córrego
Boa Sorte, no Municiplo de 'Miopia, Estado de Minas Gerais.

Art. 22 Declarar que nas importa esta autorizaçao no
reconhecimento do valor ateibuido A tranerelb como montante definitivo
• ser abatido ou adicionado como investimento remunerável, o que/ será
determinado por este Departamento, de conformidade co. a legialeçao em
vigor.

Art. 32 Determinar que o valor liquido positivo, ré,
imitante da terminai) objeto dá premente autorizaçrm, geia obrigato-
riamente reinvestido péla Companhia Energética de Minas Gerais - CaMIG
em beneficio doe serviços públicos de energia elétrica de que é t/tu-

• Energia, no uso da etribuiçao que lhe confere o inciso V do artigo 20
da Portaria Ministerial n2 22, de 25 de Janeiro de 1993, nos termos dos
artigos 63 e 64 do Decreto 02 41.919, de 26 de fevereiro de 1957, alte-
rado pelo Decreto n. 56.227, de 341 de abril de 1965,.reaolve,

•
Art. 12 Autorizar a Centrais Elétricas do Norte do

Brasil S.A. - ELETRONORTS a desvincular de seu acervo, para alienar a
terceiros, bens e instalaçees u seguir discriminados, de acordo com os
documentos e dados constantes do Processo n. 48009.090537/93-971

I - manas termelétrica,' denominadas UTE Tapena e
UTE Miramar, localizadas no Município de Belém, no Estado do Pará.

Art. 28 Declarar que nao importa esta autorizaçao no
reconhecimento do valor atribuído à trens/iça° como montante definitivo
a ser abatido ou adicionado como investimento remunerável, o qual será
determinado por este Departamento, em conformidade com a legislaçao em
vigor.

Art. 3 2 Determinar que o valor liquido positivo, re-
sultante da transaçao objeto da presente autorizaçao, seja obrigato-
riamente reinvestido pela Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. -
EISTRONORTE, em beneficio dos serviços públicos de energia elétrica de
que é titular.

Parágrafo único. A conceaaionária fica obrigada a
apresentar comprovantes da desvinculaçao e demonstrativo de aplicaçao
doe recursos apurados, no prazo de sessenta dias contados da data de
efetivaçao da desvinculaçao.

Art. 42 Determinar que a drmativaçrm contábil seja
procedida através do sistema de "Ordem de Drmativaçao - ODD", previsto
no Plano de Contas do Serviço Público de Energia Elétrica, de que trata
o Decreto n9 95.246, de 11 de novembro de 1987.

Art. 52 Neta Portaria entra ema vigor na data de sua
publicaçao.

1069 SAID Dl BRITO

PORTARIA 09 648, DE 8 DE SETEMBRO DE 1994

o DIRETOR DO ~ARMEE= NACIONAL Dl AGUAS E
ENERGIA ELWRICA - DNAli, da Secretaria de Energia, do Ministério de
Minas e Energia, no cumprimento das atribuiçarm que lhe conkere o inci-
so XI do Art. 11 do Anexo 1 do Decreto n0 5e7, de 23 de abril de
1992, e tendo em vista o que consta do Processo 02 29404.000091/91-95,
resolve,

Art. 12 Prorrogar por 24 neste, com término em 31
de dezembro de 1995, o prazo concedido pela Portaria n 2 339, de 29 de
dezembro de 1991, que autorizou a LIGIM - Serviços de Eletricidade
S.A. a implantar a linha de tranamissao denominada Ramal Retiro -‘PS
1939, em 138 kV e com 7,482 km de extensa°, localizada nos Municípios
de Berra Mansa e Volta Redonda, no lotado do Rio de Janeiro.

Art. 2 2 Hata Portaria entra em vigor na data de soa
publicaçao.

JOEht SAIS Da BRITO

(Ofs, n9s 396 a 425/94)

Parágrafo único. A concessionária fica obrigada a
apresentar comprovantes da desvinculaçao e demonstrativo de aplicação
dois recursos apurados, no prazo Ge sessenta dias Contados da data de
•fetivaçao da derminculaçao.

Art. 4 2 Determinar que a desativação contábil seja
procedida através do sistema de "Ordem de Desativaçao - ODD", previsto
no Plano de Contas do Serviço Público de Energia Elétrica, de que trata
o Decreto n2 95.246, de 17 de novembro de 1987.

Publicaçao.
	 Art. 52 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

SAIS DE BRITO

PORTARIA 09 646, DE 8 DE SETEMBRO DE 1994
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E ENER-

GIA ELETRICA - MEM da Secretaria de Energia, do Ministério de Minas
e Energia, no cumprimento das •atribuiçaes que lhe Confere o inciso XI

do em vista o que consta do Processo n. 48090.091945/92-58, resolve,
do art. 11 do Anexo I do Decreto n 2 507, de 23 de abril de 1992, e ten-

Art. 12 Prorrogar por 18 meses, coim término em 30 de
Junho de 1995, o prazo concedido peta Portaria no 381, de 26 de novem-
bro de 1992, que autorizou a aLIETROPAULO - Eletricidade de Sào Paulo
S.A., a implantar a linha de tranentssao em 138 kV, denominada RAC
Breeitai (111-3935), localizada no Municiplo de Salto, Estado de Sfic.
Paulo.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na datei'de sua
publicaçao.

JOSE SAIO Da BRITO

PORTARIA N9 647, DE 8 DE SETEMBRO DE 1994

	

O DIRETOR DO DEPARTAMIERO NACIONAL DO AGUAS E MEM-	 Lucros (Prejuízos) acumulados

	

GIA ILETRICA - DM" da Secretaria de Energia, do Minintério de Minas 	 Recursos destinados a aumento de capital

Companhia Endro Elétrica do São Francisco

Companhia Aberta,'
no 33.541.368/0001-16

PASSIVO
CIRCULANTE
Fornecedores
Empréstimos e financiamentos
Encargos de dívidas
Obrigações estimada.
Outras

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
Empréstimos e financiamento.
Provisão para imposto de renda diferido
Obrigaçôes especiais
Outras

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital social realizado
Reservas de capital
Reservas de lucros

' 	 ATIVO
CIRCULANTE
Disponibilidade
Consumidoree e revendedores
Outros

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
Outros

PERMANENTE
Investimentos
Imobilizado
Diferido

TOTAL DO ATIVO

218,999
5,479

156,347
57,/73
3,266
3,266

14,497,327
87,962

10,713,512
3,695,853

14,719,592

983,774
132,067
441,226
150,123
153,955
/06,403

3,739,025
2,679,389

609,09/
323,69/

. 126,864
9,996,783

100,042
8,575,239

7/3,007
529,059

79,436

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE JULHO DE 1994	 R$ Mil

7
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TOTAL DO PASSIVO
	

14,719,592
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 31 DE JULHO DE 1994
Receita operacional liquida
Despesa operacional
RÉDITO DO SERVIÇO PUBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA
Receita (Despesa) financeira
RESULTADO OPERACIONAL
RESULTADO NÃO OPERACIONAL
ATUALIZAÇÕES MONETÁRIAS
Correção monetária do balanço
Variações monetárias vinculadas ao ativo permanente

RESULTADO ANTES DA TRIBUTAÇÃO
Provisão para imposto de renda
LUCRO (PREJUÍZO) LIQUIDO DO PERIODO

JORGE wILLIAM LINDO
Contador - CRC 11.993/PE

-ReemOleemalem*Nmbeede05en952$4210U0.
-~4NNIorelMiichapidemAudemesiMemWallue
ComdkeeeMe~WweRuM 

(Of. n9 718/94)

207,601
(262,099)
(54,498)

(143,050)
(197,548)

236
(108,506)

/,229,157
(1,337,663)

(305,8)8)
20,724

(285,094)

nlt	
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Refinaria de Peadinia
DESPACHOS

EM 5 de setembro de 1994

Enteado em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inealgibilldade de licitação, para o 'processo de compra
270-12-0320/94 de coniunto de internos para válvula de controle, a fa-
vor do HITER Indústria e Comércio de Controles Termo Hidráulico, Ltda,
no valor de R$ 1.690,97

ADALBERTO S. BARBALHO

p/Superintendente

Estando em conformidade com a legislação p ertinente, ratifico a presen-
te inexIgibIlidade de licitação, para o processo de compra
270-12-0357/94 de atuador pneumático: fig. 790 dupla açao, a favor de
KEYSTONE DO BRASIL Ltda, no valor de R$ 1.291,14.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, retifico a presen-
te inexi g ibilidade de licitação, para o processo de compra
270-12-055R/91 de bardware e Interface para. micro PLC, a favor de UNI-
CONTROL Sistema de Medlçao e Controle Ltda, no valor de R$2.220,00.

LUIS ANTONIO BRITO LEAL
pauperintendente

Petróleo Brasileiro S/A
Serviço Executivo da: Administração Central

DESPACHOS
Em 6 de setembro de 1994

E...do em conformidade com a legleiação pertinente, ratifico a presen-
te snexigibilidade de Licitação, para • contratação de hoepedagen a fa-
vor de LUXOR HOTC/S TURISMO S/A - LUXOR tONTINEHTAL.

Retendo em conformidade coa • legislação pertinente
te inesigibilidade de Licitação, para • contratação
voo' de REAL PALACE HOTEL LTDA.

Estando és conformidade com a Aeglelaçlo pertinente
te inemigibilidade de Licitação, para a contratação
vor d. MAJEST/O RIO PALACE HOTEL LTDA.

Estando em conformidade cone le g isla*, per tinent e , r et i f ico a Presen-
te inexigibilidade de licitação, para o processo de compra
270-12-0535/94 de sobressalentes para válvula de controle, modelo MARK
ORE, a favor de VOLTEM Sulamericana Indústria e Comércio Ltda, no valor
de R$ 4.043,00.

Estando em conformidade com e legislação pertinente, retifico a presen-
te inesigibilidade de licitação, para o processo de compra
270-12-0510/94 de sobressalentes para válvula de controle, modelo HARK
OPE, a favor de VALTEK SulamerIcana Indústria e Comércio Lida, no valor
de R$ 2.190;00.

Estando em conformidade com a le g islação pertinente, retifico • presen-
te InesegIbIlidade de ilcItaçio, p.a o processo de compra
270-12-0552/94 de soai. ..lentes para válvula de controle, modelo
35.35202: ti p o CARPIM a favor de DBESSER Indústria e Comércio Ltda
Oiaisao MASONEICAN, no valor de R$1.609,21.

, ratifico a preeen-
de hoepedages • ta-

, ratifico a pr..,
de h...pedagea a fa-

Estando es conformidade coas legielação pertinente,
te Inesigibitidade de Licitação, para a contratnIo
cor de HOTEL FLORIDA S/A.

Estando em conforÁidede'com a leglielaçllo pertinente,
to inemigibilidade de Licitação, para • contratação
ver de UlliDSOR PALACE HOTEL LTDA.

ratifico a preeen-
de hoepedisgee a fa-

ratifico. a preten-
de hospedagem a fe-

JOS* AGBERTO FERREIRA GOMES
ti/Superintendente

(0E. n . 15.691/94)

ZINEY DIAS MARQUES
Chefe Adjunto

(Of. n . 12.403/94)

Serviço de Engenharia
DESPACHO

-CONTRATOS 851.2.051,94/851.2049.94
atando ,etrn conformidade com a legislação pertinente, radico • presente inedgibeidede de licitação
Pifa WRIOOR de &MOMO e montagem de trechos do Poktuto Paraná/Santa Catarina OPASC.

ALCEU BARROSO LIMA NETO
Superintendente Adjunto

Refinaria Presidente Bernardea
DESPACHOS

Em 5 de setembro de 1994	 -

Estando em conformidade com a legislação viginte,. ratifico a presente inedgibilidad• de licÁção,
Para a compra: (PCM 21012-0311/94) de Sobressalentes pai analisador de &vigido modelo
THERMOX VDG III, e favor de BRUMARK Comércio Indústria Representações Ltda.

Estando em conformidade cern • 'Pitinga vigente, retiras a weseMe inedgibi g	deelede
para a compra: (PCM 21012-0310194) de 1 conjunto do conto!~ eletrodo° cod 012,101.9:01Z
tubo de torção c6d, 008.930.102.999, a favor de DRESSER Indusbia Comércio Lbda t. Divisão
Masoneilan.

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a preseniat inesigibbidide de bção,
para a compra: (PCM 210-11-04470/4) de 01 impelidor PN3 para bomba ETA 200/33, a favor de KSB
Bombas Hidráulicas S/A.

-EDUARDO TEVEIRA DE SOUZA
' SuperinfendaMe

Departamento Industrial

Refinaria LmndulphoAdves
DESPACHOS

Em 5 de setembro de 1994

Estando em COefeefilldede COM e leglallullo pertinente, retifico a presen-
te inexigismasse de licitaçdo, para a com p re (PCM 220.21.0444/94) de
sob aaaaa lentes p/selo mecénico e favor de OURAMETALLIC DO BRASIL IND. E
COM. LTDA.

Mando emLeonformidade cem a 1.151.110 pertinente, ratifico a presen-
te IfleX1910111dede de licitação, para a compre (PCM 220.21.0478/94) de
aebreSealantes p/bomba a favor de SULIER BRASIL S/A.

Estendo em eeefeeM1dede com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te InealgIbilidade de licIteçéo, pare a compra (PCM 220.22.027111949 de
mluielçie de diafragma • favor de H1TER IND. E COM. CONTROLES TERMO-
HIORAOLICOS LTDA.

HANS PETER SCHAER
Superintendente

(Or. ,ai 937/94)
•

Em 30 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente inedgibilidade de (Mação,
para a contratação de-serviços de recuperação do conjunto eixo, rotor • mancais do turbo gerador TG-
1 SIEMENS de 3000 KVA para RPBC nas instalações da Contratada, • favor de SIEMENS S/A.

MARCELLO CAODURO
Chefe da Divisão de Apoio Operacional

Refinaria Presidente Getúlio Vargas
DESPACHOS

Em 1i de setembro de 1994

Estando em conformidade com a Vegislação pertinente, ratifico a presente Inexigibliklade de licasçaó,
para a Compra em emergência de 20 toneladas de CARVÃO ATIVADO ATICATA Rt000,. com •
firma CIRDE-CENTRO INDUSTRIAL RIO DESERTO LTDA., ref, PCIA 295.99.1271/94,. Ira valor btal
de R$ 50.000,00.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente Inudgibilidede de Udaçao,
para a Compra em emergancia de 10 toneladas de CARVÃO ATIVADO SC 340(10 X 30), cem a
firma INDÚSTRIAS QUIMICAS CARBOMAPRA S/A, ref. PCM 295.99.127144, no valor total da
R$ 43.500,00.

(Of. n . 315/94)
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Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente InexIgibilidade de Licitação,

Para a Compra em emergenda de 30 MC de METANOL COMERCIAL, LIQUIDO, A GRANEL, core

a firma ULTRAFERTIL S/A - IND. E COM. DE FERTILIZANTES, ref. PCM 295.99.1272/94, no valor

total de R56.528,30.

NELSON DERANI
Superintendente

(Of. n . 444/94)

Departamento de Perfuração

Gerência de Perfuração do Nordeste
DESPACHO

Em 6 de setembro de 1994

Estando em confortai d•de com a leal:fiação pertinente, retifico a
Presente ineolgIbIlidade de Licitação, pare a compra de SOBRESSALENTES
PARA OESOASEIFICADOR MICROLAB MOD. 00-755, no valor de R$ 8.485,48,

atre g és da APM-134-53-0023194, em favor de firma METMEC INDÚSTRIA METAL

MECANICA LTDA.

IVONEZ LOURENÇO DOS SANTOS
Gerente

(Of. n . 110.190/94)

Departamento de Produção

Região de Produção do Nordeste Setentrional
UESPACHOS

Em 2 de setembro de 1994

atendo em conforh•dade com alei SAN, ed. 24,-1-9, ratifico a presente dispensa de ildtação para a compra de
Elelnobomba centdfuga submersa (PCM-181-32-1024194), em favor da Walter Weltz Lida, no valor de RI
2.646.00.

ULTIMO MELO NARIZ
p/ Superintendente

Internacional. 310.1 1 -0128/94, US$ 10.036,86, NIT Lobato, Sobres. p/
sistema de lastro, Autronica AS: 210.11-0571/34, US$ 33.944,55, N/T,
Nara, Sobres. p/ turbo gerador, ASEA BroWn Eloveri Ltd.: 310.11-0618/94,
US$ 3.870,00, estoque, Sobres. p/ motor, Man 8 6 W Diesel.

Em 6 de agosto de 1994

Estando em conformidade com e legislação pertinente,	 ratifico as
inealgibilidades de licitação, para as compres, abaixo listadas:
inq.310.11-0094/94, US$ 1.457,00, estoque, Sobres. p/ compressor.
Hamworthy. 310.11 -0158/94, USA 10.115,00, N/T Oulteuna, Sobres. P/
bomba, Frank Mohn Houdton Ltd.: 310.1/-0223/84, USA 4.982,00, N/T
Malse, sobros. p/ rede de carga, Frank Mohn Houston Ltd.:
310.11-0512/94, US$ 2.001,35, N/T Oultauna, Captador magnético, Anglo
Beiglen Corporation, 315.09-3360/5,9,008 9.103,88, Jurupema, Sobres.
slot. aos, Ishikawajima narina Hetevv: 310.09-5008/54, US$ 3.345,28, N/T
H.Barbosa, BOMba de óleo, ABB - stai AB..

ALBANO DE SOUZA GONÇALVES
Superintendente

(Of. n . 16.373/94)

Petrobrás Distribuidora S/A
C.G.C. 31.274.233/0001-02

DESPACHOS

Em 19 de setembro de 1994

Estando em conformidade com a legislação 	 p ertinente, ratifico e
inexigthilidede oe licitação,	 com fulcro no art.	 25, inciso 1, para a

contratação de	 locação de espaços publicitários no estádio Cícero
Pompeu de Toledo - Morumbi, com a Traffic Assessoria e Comercio S/C
Ltda,	 determinando o encaminhamento h publicação.

Em 2 de setembro de 1994

Estando em conformidade com a legislação	 pertinente, ratifico a

inesigibilidade de licitação, 	 com fulcro no ar t,	 25, inciso 1, para o

patrocínio oferecido pelo Colé g io Naval, tendo em vista a reaiização da

competição esportiva NAVEx ti. 	 determinando o encominhumenTn	 4
publicacão.

co' 6 de setembro de 1994

Embaido ern conformidade cose a Malsim* pertinente, ratifico a presente Inerigibilidarie de liando, conforme
Ad. 25, Indso II, Parágrafo 1* de Lei &me, de 21.0E1.93, pare • contrafação de treinamento através do curso de
ilandrinção de Controladores Pneumáticos, a favor da empresa MassIer Treinamento iS Assessoria StC Ltd., no
valer total eetirnado de RI 3.00900.

MARIO DE PAIVA RAMOS

(Of. n9 154/941

RAFAELSCHETTINIFRAZAO
Supendemdede

(Of. n a 340.506/94)

s.

Departamento de Transporte
DESPACHOS

Em 29 de aposto de 1994.

Estando em conformidade com a legislaçao pertinente, ratificria presente inexigibIliciade de licitação,

para a contristação dos serviços de treinamento sobre as NormaS ISO 9000 a favor da Fundaçào

C.allos Aberto Vanzollnl (Carta-Contrato 300.3.025.94.4)

Em 1 5 de setembro de 1994

Estandoem conformidade com a legislação pertinente, ratifico apresento ineximbilidade de hataçao

para a =Cotação do serviços de treinamento em Inglês a favor da empresa Cren - Curso de

Idiomas Ltda. (Carta-Contrato 300.3.026.94,7),

rlIGENIO KOSLINSKI

Supenntendente-Gerat

(Of. n . 20.943/94)

Dutos e Terminais do Sudeste
DESPACHO

Em 5 de setembro de 1994

estendo em conformidade com e legislação pertinente, retifico e p resen-

te dispensa de licitem°, para a contratecio dos eerviçoe de inspeça0
Ia date de 11" de 4160 Cofilblietttiel, TreClio Reetic-1 lhe 0 . 119011,	 Com P19

instremanteeo, a favor de areelteet S.A., no valor de R$ 105.000,00.

WALTER CORDEIRO LIEGEL
Superintendente

(Of. n 2 11.882/94)

-Frota Nacional de Petroleiros
. DESPACHOS

Em 5 de agosto de 1994

Superintendência Administrativa e de Material
C.5.C: 34.274.233/0001-02

DESPACHO

Estando	 em conformidade	 com a legislação pertinente, ratifico a
ti/exigibilidade de licitação com fulcro no ART. 25, Inciso I, pare e
contretação de 1 placas TSU-T, pelo preço total de R$ 8.080,00, conforme
processo 0219/91, a favor de 14ATEL-TEGN010014 TELEINFORMÁTICA S/A-MATEC.

VOLMER F. DE TOLEDO

Superintendente

(Of. 009 154/941

Ministério da Ciência
e Tecnologia

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL 149 161, DE 9 DE SETEMBRO DE 1994 	 •

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E-DA FAZENDA,
no uso das atribuições que lhes sito conferidas pelo art. 87, Parágrafo
Abico, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art.

4 2 , da Lei n2 8.248, de 23 de outubro de 1991, e nos anta. 64 e 18, do

Decreto 112 792, de 2 de abril de 1993, resolvem:

Art. 12 Conceder a isenção do Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI), até 29 de outubro de 1999, nos termos do
disposto no art. 42, da Lei 112 8.248, de 23 de outubro de 1991, aos
bens de informática e automação relacionados no anexo a esta Portaria,
fabricados pela empresa nele indicada, asseguradas a manutenção e
utilização do crédito do IPI relativo a matérias-primas, , produtos
intermediários e materiais de embalagem empregados na industrialização
desses bens.

Estendo em conformidade com a logieloção pertinente, retifico aa 	 .	 5 1 2 Como acessórios, sobrebsalentes e ferramentas que, em
InexIgibilidades de licitação, para as compras, abaixo listadas:	 quantidade normal, acompanham o bem isento farão jus à isenção do IPI,
inci.310.06-0278/94, US$ 2.201,22, estoque, Sobres. p/ motor, Man 8 r. W	 além daqueles relacionados no anexo, os manuais de operação e os cabos
Diesel: 310.11-0348/91, USO 2.964,00, N/T Oliva, Senuor, OPTEC - 	 para interconexão e alimentação.
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2 2 Para fazer jus à isenção a que se refere esta
Portaria, os bens de informática e automação relacionados no anexo,
salvo quando expressamente disposto de forma diversa, deverão estar
contidos cada um co seu próprio corpo ou gabinete, conforme constam
nos respectivos processos.

Art. 22 A concessão do incentivo de que trata o artigo
anterior serei tornada sem efeito, a qualquer tempo, sem prejuízo do
ressarcimento previsto no art. 90, da Lei n 2 8.248/91, se a empresa
fabricante deixar de atender ou cumprir qualquer das condições
estabelecidos no Decreto n2 792, de 2 de abril de 1993.

Art. 32 As notas fiscais relativas à comercialização dos
bens relacionados no anexo deverão fazer expressa referência a esta
Portaria.

Art. 
4'

	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSE ISRAEL VARGAS
	 CIRO FERREIRA GOMES

Ministro da Ciência e Tecnologia
	 Slinistro de Estado da Fazenda

ANEXO
Relação de bens de informática e automação isentos do IPI, até 29

de outubro de 1999, nos termos do disposto no art. 42, da Lei n2
8.248/91.

/. Processo MCT no : 03046/94-0, de 07.01.94
Parecer Técnico n2: MCT/SEPIN/DDT/100/94

Interessado: NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A.
CGC/MF	 os: 51.754.240/0001-12

MN: 8471.91.0100; Produto: Unidade Digital de Processamento de
Microcomputdor; Modelos: ND386SX/DI, ND386DX/DI, ND486DXL/DI,
ND4860XE/DI, 5/0486/IB, ND386S21/MT, ND386DX/M1, 000486SX/MT, ND486D1/MT,
ND3865X/XP, 1003865X/XP, N0486DX-33/XP, ND486DX-50/XP, 00486DX2-25/XP e
ND486DX2-33/XP.

IBM. 8473.30.9900; Produto: Placa de Interface de Rede Local; Modelos:
0052000/MT, ND2000/DI e ND2000/XP.

(00. n9 17.794/94)

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA
DESPACHOS

Processo INT na 01240.0131815/94 - Com fundamento no Art.	 24,	 Inciso
VIII, da Lei li g 0.896/99, na subdelegação de com petáncia da Portaria
INT no 29, de 28.08.91, e no Parecer INT/AJUR/nd 048/94, dispenso a
licitação para emissão de empenho em favor do MIMO, referente ao
eredenciamento do Laboratório de Metrologla, de Força e de Pressão.
Este ato será ratificado p ela Diretora do INT.	 Rio de Janeiro, 00/08/94
- Marcos ZonInsein - Coordenador de Administração. Ratifico. 	 Rio de
Janeiro, 05/09/94. Maria Aparecida Stalliveeri risses- Diretora.

(00. n9 379/94)

Ministério da Integração Regional

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHOS DO MINISTRO

•
O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO REGIONAI, cassado mas atribuições, que lhes conferem
os incisos I e IV, do parágrafo úrdco, do artigo 87, da Constituição Federai, combinados com o artigo
28, da Lei 8.490, de 19 de novembro de 1992 e com o parágrafo Único, do artigo 29, do Decreto número
288, de 28 de fevereiro de 1967, e considerando o que consta do processo número 28680.003745/72 e
mais a Resolução do Conselho de Administração da SUFRAMA número 116/94, fls. 559, assim como o
PARECER CONJUR 379/94-MIR, resolve autorizar o Senhor Superintendente da SUFRAMA -
Superintendência da Zona Franca de Manaus, a filmar com EVADIA! INDÚSTRIA DA AMAZONM., por
Escrito' Pública de Compra e Venda o seguinte imóvel lote O' 2 18/1 com 10,696,6: m., situado em
sois Distrito.
O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL, no asado suas allibuições, que lhes conferem
os incisos I e IV, do parágrafo único, do artigo 87, da Constituição Federal, combinados carne amiga
28, da Lei 8.490, de 19 de novembro de 1992 e com o parágrafo único, do artigo 29, do Decreto número
288, de 28 de fevereiro de 1967,0 considerando o que consta do processo número 28680.800730/69s
mais a Resolução do Conselho de Administração da SUFRAMA número 117/94, fie. 163, assim canoa
PARECER COMUA 90 377/94-MIE, resolve autorizar o Senhor Superintendente da SUFRAMA -
Superintendência da Zona Franca de Manaus, a firmar com Ma DA AMAZÔNIA S.A., par Escritura
Pública de Compra e Venda o seguinte imóvel. lote n. 3,70, com 8.926,00 m5, situado em seu Distrito.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO REGIONAI, no asado suas atribuições, que lhes conferem
os incisos 1 e IV, do parágrafo &tico, do artigo 87, da Constituição Federal, combinados com o artigo

28, daLei 8.490, de 19denovembrode 1992ecomoparágrafo único, do artigo29,doDecretonionero
288, de 28 de Cevando, de 0007,0 conaiderando o que consta do processo número 28680.000334/85 e
mais a Resolução do Conselho de Mai/danação da SUFRAMA númino 149/92, mann como o
PARECER COMUA 90 384/94-MIR, nnohn mOodear o Senhor Superintendente da SUFRAMA -
SuperintendênehtclaZonaFnmeadeManaukafinnarconeJOMEDESOUTADAIRCO, por Recobrara
Publicado Compra e Venda, o lote oun tremida! de 53 dnqiientate três) hectares, situado ten mu
Distrito.
OMINISTRODEESTADODAINTEGRAÇÃOREGIONAL,Dosso de Alla atribuiDim, quelha confenxn
os nabos 1 00V, do parágrafo úaice, do artigo 87, da Cosretitsiçlo Federal, condenados cale e «ligo
28, daLei 8,490,de /9denovembrode 1992 ecomo parignifoúnico, do artigo 29, doDecretonionero
288,de28defbvemOode1957,econsidmuldooqueconstadoprocessodunem28680.0000585/86e
mais a Resolução do Conselho de Administração da SUFRAMA número 891194, fis. 140, assim come o
PARECER CCROURNI 378/94-MIR, resolve autodzuo Senhor Superintendente da S1hILANIA
Superintendência da Zona Franca de Manaus, a firmar com CPA COMPONENTES miemos DA
AMAZÔNSA LIDA.. por Escritura Pública do Cempss e Varria o seguinte imóvel: Iate 3.72, com 5.026,00

situadoemseu Distrito.
O MINISTRODERSTADODAINTEGRAÇÃOREGIONAL, nousode suas atribuiÇON,quellies contarem
osimeisosIell4dopuigrafbilnico,doartigo87,ehtConnittáçdoPedergcombinadoscomoartigo
28. da Lei 8.490, de l9de eavembm de 1992 e coma parágrafo úeico, do artigo 29, do Decreto mimeco
288,de28defevamirode1967,0~usidenusdooqueconstadotmec'astanúmero21610.0008911/76e
mais a Resolução do Conselho de Administração& SUFRAMA numero 252/93, assim muno o
PARECER CONRJR	 resolve autodzaro Senhor Superintendente da SUFRAMA
Superintendência da Zona Franca de Manaus, 8 finnar cern a empresa GUAPORE AGROPECUÁRIA
LTDA., porEscrituraPUblicadeCompra e Veada, olotedeka restante de 447,03 hectares, situado em
~Distrito.
O MOUSTRODOESTADODAINIZGRAÇÃO REGIONAL, &modestas Molmições,qaellses Deafammin
inciaoaleIV, do parágmfo iMiCO, do anigo 17, da Coanituição Federal, cambiaria eanoanigo 28, da Lei
8.490, de 19 de samblo de 1992eoomoparágrafo único, do amiga 29, do Decreto ~ano 288, de 28 de
fevereiro de 1967,econsidenusdooque consta do proceno &mero 28610.003242/93emaia a .Rmolução do
Comdho de Administração da SUFRAMA &nem 123/94, fis. 12, assim menooPARECER CONJUR
373/94-MIE, resolve autorizaroSeehor Superintendente da SUFRAMA Superintendeis:ia da Zona Focara de
MaRaus,afirmueomaPRLFZITURAMUNICTPALDORIOPRETODAEVA,porEecdpulPúblieadeCompra
eVeadaoseguincimóvelereadelenumedindo625,94beetarte,situado.seu Negrito.
OMINLSTRODOESTADODAINTEGRAÇÃORIGIONAL, causado sues atTibui915e8, quelha conterem
Os incisos Is IV, do puigndb único, do artigo 87, da Constituição Federal, combinado.. com o artigo
28,daLe18490,&19denovembrode1992econioparágratbúnioe,dolunigo29,doINmedonúmefis
288, de 28 de fevereiro de 1967, econsiderando o que consta do processo número 2E630.003627M8 e
mais a Resolução do Conselho da Administração da SUFRAMA número 045/92, fis 33, do 26 de
fevereiro de 0992, assim corno o PARECER CONIUR N• 470/94-5,4100, resolve aUtOr&W o Senhor
Supefintendente da SUFRAMA Superintendência da Zona Franca de Manaus, afirmar 00,D atm
TELMODEMELLO,porEwrituraPúblicadeCompraeVenda, oseguinte lotedetencomáres
totalde19.9013hectons,situadoenswaiDimito
OIDINISTRODILISTADODAINTZGRACADRIGIONAL, pouso de aueatribuigoee, quelbeeeedienen
othoisosleIV,doparágsafieúnios,doinligo87,chiConsdhúçlkeFedmaIcombinadosmernowfigo
28, daLe38.490, de 19denovembrode 1992ecomopatágrafoúnico, do artigo 29, do Decreta número
288, de 28 de fevereiro de 1967,e considerando o que consta do processo minam, 28680001672M8 e
mais a Resolução do Conselho da Administração da SUFRAMA número 087, fls. 288, mim corno o
PARECER ccnvnikri° 380/94-MIR, resolve autorizar o Senhor Superintendente da SUFRAMA
Superintendência da Zona Franca de Manaus, a fincar com ItICOTARMA INDOSTRIADOAMAZONAS
LIDA,, por Escritora Pública de Compra e Vesrda,o so5n)ote imóvel: loto 5 3.73, com área de 32.809,20
iti',.fituadonniseuDinrito • 	 .	 1
O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL, ao asado Ruas alribsaiçãeR que Uses conferem
as !ociaoa lo IV, do parágrafo ártico, do artigo 87, da Cooalitaiçlo Federal, sembissadoa com o artige
28, da Lei 8.490, de 19denovembrode 1992 ecomoparágrafounico, do artigo 29, doDecretonúmero
288,de28defevereirode1967,econsiderandooquefiinstadoprocesaonúmerc128680.001361/78e
mais • Resolução do Conselho da Administração da SUFRAMA número 321" asahn como o
PARECER CONIURN . 386/N-MIR, resolve yztodzaro Senhor Superintendente da SUFRAMA-
Superintendênda da Zona Franca de Manaus, a firmar com a anotem 551 DA AMAZÔNIA 5/A
INDÚSTRIA E COMERCIO, por Escritura Pública de Compra e Venda, o loto as' 1.14, com fuma de
14.075,46m5,situadoenisetiDistrito
OMINISTRODELSTADODAINTZGRAÇÃO REGIONAL,no usó de mas Atribuições, que lhes poderem
os incisos I e IV, do parágrafo único, do artigo 87, da Constituição Federal, oandeinadcecom o ardeu
28, da Lei 8.490, de 19denovembro de 1992 e comoparagrafounico, do artigo 29. doDeoretorémero
288,de28defevereirode1967,0oetesidamndooqueconstado/oocessonúmero28680,000489/86e
mais a Resolução do Conselho da Administração da SUFRAMA número 149/92, amim como o
PARECER comm 471/94-MIE, resolve autorizar o Senhor Superintendente da SUFRAMA -
Snpetictend6ociu do Zona Frasco do Muaasun, o fincar com ELAINE CRISTINE MILO DE OLIVEIRA, par
Escritura Pública deComprae Venda, o lote com (coo total de 206363 hectares, situadoemseuDistrito
OMTNISTRODERSTADODAINTEGRAÇÃOREGIONAL, no uso despes atribui9544,quelhea cedam
as iacisos O 00V, do psrâgrofo úeico, do artigo 87, do Consdluiçlo Federal, combinada, com o artigo
28,dalni8.490,del9denevembnide1992econioparágralbúnifin,doartigo29,doIhnerdonfonero
288,de20defeverehode1967,euensidentdooquemenstadoprocessonúmero28680.000465/2e
mais a Rcsaluçlio do Conselho da Adaricistraçlo da SUFRAMA número 119/94, Oe. 506, assim comem
PARECER CONJUR 90 376/94-M1R, resolve autorizara Solhar Superintendente da SUFRAMA.
Superictecdêecia da Zuna Frasco do Manaus, a Sanar com LEGO DO AMAZONAS IIINQUEDOS LIDA,
por Eecsitssrs Púbïca rir Compro e Venda o seguinte imóvel lote o' 3.7!, com 79.736,00 e, Mttaado.en
seu Distrito.
OMINISTRODEESTADODAINTZGRAGÃORIGIONAG, causa do sues atibuições,quelbeseoefereen
osincimelleP/,doparágafounico,doardgo87,&ContlitidçâoFedera&combinadosoomoartigo
28, daLei 8.490, de 19denovembrode 1992 eoemoparfigrafo único, do artigo 29, doDecretonúmero
288,de28defevanirode1967,econsidentadooqueumnadoprocessoniknero21680.000499/74e
mais a Resolução do Conselho da Administração da SUFRAMA número 37203, main corno o
PARECER CCOUUR 472/940,8I8, resolve &iodam' o Sedior Superintendente da SUFRAMA
SuperimendênchidaZonaFnumadeManaus, afirmarcomicomA - miamece.irdekm~
A/frednoe LTDA., porEserituraPúblieade Compra e Dendao seguinte imóvel: lotee2 8, com 9973,00
m2,sititadoemmulDistrito

OMINISTRODEESTADODAINTEGRAÇÃO REGIONAL, Dossodowasmribuisom, quelbes contam
as incisos 1 e PI, do parágrafo único, do artigo 87, da Coastituiçâo Federal, mendÁniuknicom o artigo
28, de Lei 8.490, de 19denovembro de 1992 ecomoparegrafoúnico, do artigo 29, doDecretomionero
288,de28defeverehnde1967,econsiderandooqueronstadoprocemonúmero28680.001698678e
rmisaResoluçãadoComelhocheAdninistração&SWEAMAntimem120/94,119.377,mainiommo

, • •	 :511 •	 h:	 :et •
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PARECER COMUA Pr 381/94-M1R, resolve autoriur o Senhor Superintendente da SUFRAMA -
Superintendência da Zona Franca de Manaus, a firmar com RODEI( DA AMAZÔNIA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTEFATOS DeS METAL LTDA., por Escritura Pública de Compra e Venda os seguintes
imóveis: lotes tf 3.28, 3.29 e 3,30, e lote de ampliado com 6.144,00 tu.; 11.264,00 rif e 636,80 rW,
respectivamente totalizando 18.044,80 	 situado em seu Distrito.

ALUÍZ.I0 ALVES

(Of. n9 709/94)

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MAN AUS
Conselho de Administração

RESOLUÇÕES DE 26 DE AGOSTO DE 1994

O CONCILIO DE ADMINISTRAÇÃO DA smstama, na sua 168a R4mni8o Ordinária,
realizada em 26 de agosto de 1994, aprovou as seguintes Ibuoluçõme Nas;
173/94 - JOÃO ESTEVAM DE SOUZA: Holaologação de assinatura nad-
referendum° do CAI do Convênio NO 010/94, objetivando a locação
SUPRAM, do andar superior de Um imóvel, situado na Travessa Rui
Barbosa N. 1383, no Município de Boca do Acra, lutado do Amazonas; N.
174/94 - FRANCISCO FERREIRA LIMAS Homologação de sasinatura nad-
referendum" do CAI do Contrato Ni 002/94, objetivando a locação à
BUIR,ULA, do andar superior de us imóvol, situado na Rua Quintino
Bocaiuva n/n2 na cidade de Rio Branco, Estado do Acre; N. 175/94 -
BRASIL/AN FOOD S/C LTDA.: Hosologação do Tarso da Contrato No 012/94,
celebrado "ad-roferendus" do CAI, em 01.07.94, objetivando o
forneci:mut* do vale/rafaição/ alimentação aos elervidordm da SOPRARA,
pelo prazo de sessenta (60) dias; No 176/94 - PREFEITURA MUNICIPAL DE
MANAUS/AM; Homologaçáo de assinatura do Termo Aditivo No 03/94 ao
Convênio N. 109/93, calmbrado em 20.05.94, nad-mferendumn do COO,
objativando prorrogação por cento e vinte (120) dias do prazo de
vigência do referido Convênio, com vistas a execução do projeto
"Restauração do Prédio da LBA", localizado na cidade de Manaus, Av,
Joaquim Reboco S/N2 - Centro; N. 177/94 - PREFEITURA MUNICIPAL DE
ENVIRA/AM: Homologação do assinatura do Toarmo Aditivo N. 04/94 ao
Convênio NO 106/93, celebrado em 29.06.94, "4d-referendum .. do CAS,
objetivando prorrogar por mai. conto • vinte (120) dias, prazo de
vigência do referido convênio; No 178/94 - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO
AMAZONAS/FUA; Homologação de assinatura do Termo Aditivo No 05/94 no
Convênio 02/93, cellabrado em 30.06.94, nad-r.ferendumn do CAS,
objetivando prorrogar o prazo de vigência do =aferido convênio por mais
noventa (90) dias a partir de 07.08.94 para conaecuçâo dos objetivos
coevo:dado.; Ne 179/94 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBA/AM: Homologação
de assinatura do /armo Aditivo N. 06/94 ao Convênio NO 070/93,
celebrado em 15.07.94, nad-referandumn do CAS, objetivando prorrogar
por trinta (30) dias o prazo de vigência do referido convênio; Ne
180/94 - CONSTRUTORA ENGEGAD LIDA: Homologação da assinatura do Termo
de Contrato Na 011/94, celebrado em 29.06.94, nad-referendum9 do CAI,
no valor CR$ 157.189.006,01, equivalente ao total de 59.383,16 URV,S,
objetivando a execução de obras • serviços de manuntenção do Distrito
Industrial - 1/ocupe:ração do Eixo Norte Sul, na forma do Convite No de
preço N2 001/94-DS; No .181/94 - SOCENGE - SOCIEDADE COMERCIAL E
ENGENHARIA LIDA: Homologação da assinatura do Termo de Contrato N.
013/94, celebrado em 08.07.94, “aa-retarancumc do CM, no valor global
de R$ 76.598,57, objetivando a exacução de obras e serviços de
rompam:pio do traçado antigo da Rodovia 134-010 • de pontos críticos da
Estrada Vicinal 21-9, no Distrito Agropecuário da SUPRAM, na forma do
Convite-de pinos N. 016/94 - DS; N. 182/94 - PLANECOM - PLANEJAMENTO,
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÃO LTDA.: Homologação de assinatura do Termo
Aditivo No 002/94 ao Contrato N. 026/93, celebrado em 22.06.94, nad
refarimehmo do CAS, objetivando • altaração do critério de
reajustamento previsto no Contrato ora aditado, para a Unidade Real de
Valor - URV, por força do disposto na Lei N. 8.880 de 27.05.94,
passando ainda a atualização monetária a ser diária, na forma de
aplicação da referida Unidade Real de Valor - DAV da data do efetivo
pagamento, a contar de 01.06.94; Homologação de assinatura do Termo
Aditivo Na 007/94 ao Contrato No 026/93, celebrado em 28.07.94, nad-
raferendumn do CAS, objetivando a alteração do critério de
reajustamento previsto no Contrato ora aditado, para a Unidade Real de
Valor - URV, por forca do disposto na Lei N. 8.880 de 27.05.94,
passando ainda a atualização monetária a ser diária, na forma da
aplicação da referida Unidade Real de Valor - URV da data do efetivo
pagamento, a contar doe 01.04.94; N. 183/94 - PUNDAÇÃO CENTRO DE
ANALISE, PESQUISA E INOVAÇÃO TECNOLISGICA - FUCAP/: Homologação de
assinatura do Termo Aditivo N. 003/94 ao Contrato N. 028/93, celebrado
em 23.06.94, nad-reforendum" do CAS, objetivando a alto:tacão do
critério legal de rajuatamento provisto na Cláusula Quinta do Contrato
ora aditado, para a unidade Real de Valor - URU, por foça do disposto
na Lei No 8.880 da 27.05.94, Da aaaaa forma, fica alterada a Cláusula
Sexta do referido Contrato, passando a a tualização monetária a ser
diária, na forma de aplicação da Unidade Real d. Valor - URU da data do
efetivo pagamento, a partir da 01.03.94; N. 184/94 - FUNDAÇÃO CENTRO DE
ANÃLISE, PESQUISA E /NOVAÇÃO TECNOWO/CA - PUCAPI: Homologação de
assinatura do Termo Aditivo N. 004/94 ao Contrato N. 027/93, celebrado
em 23.06.94, nad-referendum" do COO, objetivando a altar:LOA da
Clausula Quinta do Contrato ora aditado, na forma do dosposto no
ParagrIfo 20, do Artigo 12, do Decreto No 1.110 de 13.04.94 • adsquação
ao* mande:mantos da medida provisória N. 457 de 29.03.94,	 hoje
transformada em Lei N. 8.880 da 27.05.94, ficando doesde já
estabelecido, a conversão do valor inicial do Contrato à Unidade Real
de Valor - URV do dia 01.03.94, cujo convertido sofrerá apenas a
variaçáo do ratromencionado índice; N. 185/94 - FUNDAÇÃO CENTRO DE
APOIO AO DISTRITO A000PECUÁR/0 - PECADA: Homologação de assinatura do
Termo Aditivo N. 005/94 ao Contrato N2 023/93, firmado em 01.06.94,
nad-refarendumn do COR, objetivando a alteração do Cláusula Quinta do
Contrato Ne 023/93, na forma do disposto no Paragráfo 20, do Artigo 1.,
do Decreto N. 1.110 do 13.04.94 e adequação aos mandamentos da Medida
Provisória N. 457 do 29.03.94, hoje transformado em Lei 8.880 de
27.05.94, ficando desde já estabelecido, a conversão do valor inicial
do Contrato á Unidade Real de Valor - URV do dia 01.03.94, cujo valor
convertido sofrorá apenas X Variado- do rntromentionado-. índice; N.

n

186/94 - ECONCEL - EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL E ELETRICA LTDA:
Homologação de assinatura do Termo Aditivo N. 004/94, ao Contrato No
003/92, firmado em 31.03.94, "ad-r.f.roendumn do COO, no valor de CR$
911.883.553,60, o equivalente a 979.414,16 URV . S, bjativando prorrogar
por mais doze (12) meses o prazo de vigência do citado contrato,
contada essa prorrogação do dia 10.04.94 a 10.04.95, obrigando-s. a
contratada . executar sorviam complmentares aos consignados na
Cláusula Primeira do referido Contrato; N. 187/94 - NUE COMPONENTES
PARA VEÍCULOS DA AMAZÔNIA LIDA: Homologado da atualizado técnica de
Processo Produtivo; N. 188/94 - GRADIENTE ELETRÔNICA 8/A: Homologaçáo
da alteração do Processo Produtivo aprovado nad-roeferendumo do CAI; N.
189/94 - TRANSCORTEC DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.:
Homologação da alteração do Processo Produtivo aprovado nad-referandumn
do COO; /42 190/94 - FOTOPLAN DA AMAZÔNIA IND.COM . IMP. E EXP. LIDA:
Homologado da alterado do Processo Produtivo aprovado "ad-referendo."
do CAS; Ne 191/94 - SEMP TOSH/BA AMAZONAS 8/A: Homologação da alteração
do Processo Produtivo aprovado %ti-rafam:ulm o do COO; NO 192/414 NTLNAR
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LIDA: lanleflerloncia das linhas de produção •
reei:activas quotas de importaçócs aprovadao através da Portaria Na
001/92 • Resolucão No 178/92 A IMplasa PROM ELETRÔNICA DA AMAZ014/A, do
mesmo Grupo Exprouria/; N. 193/94 - SAMILOG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA
LIDA: Yixacio dos limites de importação conforme projeto de implantação
aprovado através da Re.olução No 399/92 - CAI; 17. 194/94 - =CO DA
AMAZÔNIA 8/A: Transferência dos incentivos fiscais, bem como
incorporação da EQUIPAMENTOS COMERCIAIS DA AMAZÔNIA 8/A., pela empresa
ITAUTEC PHILCO 8/A; No 195/94 - PLANIC INDÚSTRIA DE FIOS LTDA.:
Cancelamento dos incentivos fiscais solicitado pela ~rasa; Ne 196/94
- MEDAVE INDUSTRIAL LIDA: Dar nova redação ao item 111.5 da Rezoluçáo
N. 347/92; NO 197/94 - SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS -
SUPRAM?.: Autorização para regularizar áreas do Distrito Industrial de
Manaus, denominadas bairro do Mauazinho; N. 198/94 - MAGNUM INDÚSTRIA
DA AMAZÔNIA LTDA. (Ampliação/Diversificação): Produção de relógio
ditai, relógio análogico, relógio de alma/parada, relógio de bolso,
rádio gravador AM/FM, rádio relógio AM/FM, tele-jogo, Valkman,
calculadora, agenda eletrônica e tradutor eletrônico; No 199/94 - FRAHM
COMPONENTES DA AMAZÔNIA S/A. (Diversificação): Producão de placa de
circuito impresso montada, placa de circuito imprelmo de amplificaçõ.s
de sinais montada, conjugado com deck, auto-rádio com toca-fita cassete
para automóveis, módulo de Audio potência para automovéis, receptor de
sinais modulados em frequência provenientes da antenas parabólicas,
caixa acústica, racks para equipamentos eletrônicos; No 200/94 -
FRIOTERM DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. (Ampliação): Produção
de ar condicionado central e ar condicionado doe janela; N. 201/94 -
SANTA MATILDE PEÇAS PLÁSTICAS INDUSTRIAL LTDA. ()ivarificação):
Produção de bicicletas; N. 202/94 - WILKINSON SNORD DA AMAZÔNIA 8/A.
(Atualização): Produção de liminas, cartuchos • aparelhos de barbear;
012 203/94 - GRADIENTE ELETRÔNICA S/A.(Anpliaçáo): Produção de fac-
simile; N. 204/94 - GRADIENTE ELETRÔNICA 8/A. (Ampliação), Produção do
telefone celular; N. 205/94 - SUL ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LIDA: Produção
de impressora de código de barras, fita de impressão e etiqueta auto-
adesiva; No 206/94 - ARFAMA INDÚSTRIA MOTONÁUTICA DA AMAZÔNIA LIDA:
Produção de moto aquática, partes e peças para moto aquática; No 207/94
- ALMMA ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LIDA: Produção de telejogo • comando
para te/ejogo (joystick); No 208/94 - GLASSLITE DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA
DE BRINQUEDOS LTDA.: Produção de brinquedos de tacidos, mecânico.,
eletromednicos, eletrônicos e pláticos.

MANUEL SILVA RODRIGUES
Superintendente

(Of. 09 86/94)
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Ministério do Meio Ambiente
e da Amazônia Legal

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS ItErqffilikliElS

PORTAR1 , 59 94-9, DE 9 DE SETEMBRO FC 1994
A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMUEM= E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÃOSIS - INANA, no uso das atribuições previstas no
art. 24 da Estrutura Regimental aneXa ao Decreto n9 78, de 05 de abril de
1991, no art. 83, inciso XTV, do Regimento Interno aprovado pela Portaria
Ministerial n . 445/006/89, de 16 de agosto de 1989, e tendo em vista as
disposições do Decreto n. 98.914, de 31 de janeiro de 1990.

Considerando o que consta do Processo n9 01405/94-SUPES/MS,
resolve:

Art. 1 2 Reconhecer oficia/mente mediante registro, como
Reserva Particular do Património Natural, de interesse público, e em
caráter de perpetuidade, a árcade aproximadamente 401,00ha (quatrocentos
e hum hectares), na forma descrita no referido processo constituindo-se
parte integrante do imóvel. denominado FAZENDA AMÉRICA, situado no
município de Bonito, Estado do Mato Grosso do Sul, de propriedade da
AGROPECUÁRIA RIO FORMOSO LIDA, e matriculado em 10/09/1985, sob o n.
2.507, ficha /, do Registro de Imóveis da Comarca de Bonito, no citado
Estado.

Art, 22 Determinar ao proprietário do imóvel o cumprimento das
exigências contidas no Decreto no 98.914, de 1990, incumbindo-o de
proceder a averbação do respectivo Termo de Compromisso no Registro de
Imóveis competente, e dar-lhe a devida publicidade, nos termos dos
artigos 49 e 50 do mencionado Decreto.

Art, 32 As condutas e atividades lesivas à área reconhecida,
sujeitará o infrator às sanções penais e administrativas, independente da
obrigação de reparar os danos causados.

Art. 42 Esta Portaria entra em-vigqr na data de sua publicação.

NILDE LAGO PINHEIRO
(Of. 09 950/941

•



Revista de Jurisprudência do TSE

111111111n1111•11

ENRIQUEÇA SUA BIBLIOTECA
COV A I\ FORVVO ELEITORAL

Divulga as decisões do Tribunal
Superior Eleitoral e matérias

eleitorais, inclusive as de
interesse político-partidário.
Publica também as decisões

do Supremo Tribunal Federal
relacionadas com o Direito Eleitoral,
noticiários e legislação pertinentes,

pauta dos julgamentos,
além de informes úteis

para os partidos políticos.

INFORMAÇÓES E VENDAS
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000

CEP 70604-900 Brasília, DF
Telefones: (061) 313.9613

Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.

"Ir	 -	 _	
---

N? 174 SEGUNDA-FEIRA, 12 SET 1994
	

DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO 1	 13719

Ministério Público da União
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Procuradoria-Geral da República
PORTARIA N . 687, DE 9 DE SETEMBRO DE 1994

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições,
com fundamento no art. 26, inc. X, da Lei Complementar n . 75/93, ouvido
o Conselho de Assessoramento Superior do Ministério Público da-União,
resolve:

Art. 1 . - A antecipação do pagamento da Gratificação Natalina
aos Membros e servidotes ativos, inativos e pensionistas, a que se
refere o § 1 . do art. 9 • do Decreto-lei n . 2.310, de 22 de dezembro de
1986, será paga no mês de junho.

Parágrafo,único - A referida antecipação poderá ser paga por
ocasião das férias dos Membros e servidores ativos, desde que estes a
requeiram até o mós de janeiro correspondente.

Art. 2 . - O pagamento da antecipação a que se refere o artigo
1*, fica condicionado à existência de recursos orçamentários c
financeiros.

Art. 3 . - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
pub,icação.

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA,

(Of. n . 1.792/94)

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

Procuradoria-Geral da Justiça Militar

PORTARIA 59 7 7 , DE 19 DE SETEMBRO DE 1994.

O PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA M/LITAR, no uso das atribuiçdes legais, consoante mpecitica
deliberação do Conselho &pular, nos termos do artigo 131, TOG, da Lei Complementa/ tf 75, 4, 20 de maio de 1993,

resolve:

I. Aprovar o Mal contendes Regulamento do VII Concurso para provimento de Cargos de Promotor da

Justiça 19Iditar, da carreira do Ministério Público Militar.
2.Detenninar a publicação daria Portaria e do referido Edital no Diásio Oficial da Uni go, do dia 12 de

setembro de 1994, nas Seções 1 e , respectivamente.
3.Revogam .se as dlsposiçnes em contrário.

MARCO ANTONIO PINTO BOTAR

(Of. n9 432/94)

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
23C . Região

Presidência
DESPACHOS

Processo 09 1.844/94
Acolho a justificativa de dispensa de licitação, como exposto

às fls. 21, com espeque no art. 24, inciso X da Lei 8 666/93, para deu
pesas com locação de imóvel para instalação da JCJ de Alta Floresta-MT,
no valor mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais) pelo prazo de 05(cinco)
anos, junto ás Espólio de Marinho Esteves Moreira.

Observando o disposto co art. 26 do Diploma Legal em apreço ,
submeto à elevada consideração de Vossa Excelência, para os 	 devidos
fins.

	

	 Cuiabã-MT, 5 de setembro de 1994
JEAN SEBO ALVARES COOTINHO •
Diretor-Geral

Ratifico a dispensa de licitação descrita acima, conforme o
art. 26 aa Lei supra citada. Publique-se no D.O.U. no prazo de 05(cinco)
dias, para que seja produzida a necessãria eficácia do ato.

Em 5 de setembro de 1994
GERALDO DE OLIVEIRA
Juiz-Presidente

(Of. n9 166/941	 •

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

Presidência. DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 8 de setembro de 1994

Ratifico a inexigibilidade de liçitaçao, referente ao credenciamento
do CARDIOLAGO ASSISTÊNCIA CARDIOLOGICA DO LAGO LTDA, junto ao TRIBUNA
PE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos_clart 25 da Lei!
p . . 8,666/93. (P.A. n . 5480/94).

Desembargador JOÃO CARNEIRO DE ULHOA
(Of. n9 4.357/94)



7- -

13720	 SEÇÃO 1 DIÁRIO OFICIAL	 N? 174 SEGUNDA-FEIRA, 12 SET 1994

ÍNDICE DE NORMAS

819132E610 DO 31181050
03.617	 AESPACRD, DA?, 01-09-94 	

•	 ESPICHO, DA?, 09 .09-94 	 	 11:111.	 ESPACIO, SAG, 01.09.94 	

li:111
.DESPACIO -I, SSSt, 99-08 .91 	 	 11:616
. ESPACEO, SAG	 09-09-94, 	

11113TR8/0 DA 86911301014 303061
. ESPACRO, II1013144, 09.094 	

15.680	 . OITARIA 1419 .9, 69, 02-09-94 	
. ORTARIA 1411 .8 	 GN	 05-09 9 	
. DITARIA 1451, 69, 69-09.94 	 	

1:619
. 0121111 1454, 38, 09-09-91 	 	 11:191

1:61!
IINISTERIO DAS COIUMICACOIS

. ESPACEM 1154	 GY, 08.09.94 	

1
II
I
31

:
::*

1
1

1
1

1
11	

. ESPAC10, eis g1888	 09.99.9( 	

. ESPACSD, Cl	 17-0i-94 	

. 168646160 -8, 1861,16, 08.99-94 	

. 0121111 40	 DIC/IP	 11-08-94 	 	

3306
7./97
J06
J07
J07

.P0112911 866, 64, 01 . 09 .9 	 	 .688

13111	
.P1111111 110, Cl, 01-09'94 	.70171911 614, Cl, 01 . 09 .	 	 :1;1

.614
.POITAIIA 115, GN, 05-09-14 	
.P4)111116 451, CM, 05-09-94 	
.P0121111 675, Cl, 05.91-94 	
.10121111 616, C1, 01-19.94 	 	

13:7155

j01

]
1

3
I

:
:

4
I

e
i

s
i 3.105

06.489
1111121110 DOS 71490101083

AALAIGETI, CDP	 3141-94 	

1
1

1
1

:
*:

1
í

1
1

1
1

MUNGIU, 88960	 1141.14 	
..08384610, 0I70P963-SAL, 0 9 4 /-91 	 	

1
.
:

1
1

0
1

8
1

.DISPACIO, CM, 11 .094 	 	 13.107
IIIIST2110 DA INDUSTRIA, DO CONIICIO 1 DO 1511310

.P0111119 14, DIIC, 02-0144 	 	 11.709

9111511110 Dl NIWAS 81909305

.111496171	 111/01111. 71-01-9 	 	 11.714.01191080-8P1,101110	 06.01-94 	 	 13.715

.80118118 068, ei	 09-61-94 	 	 3.181

.P0/7/111 881 -e,	 31-01.84 	 	 1.119

.8017911* 931, $111/1141, 11-09 .91 	 	 11.111
91010/8110 DA C1111011 1 7101011411

:UIV:0111f,111'..,11: 849, 409-89.1, 	 	 11:111
NIMIST1110 DI INTICIA CAO RIGIDIAL

jit611111%! *112, 9O91-ii i!„ 	 	 11:1111
1011571110 DO 8110 MIM 1 DI 1111011A LIGA?

. 86E519E1614 DA REPUBLICA

AISPACIO, 01 .09-14 	

ADVOCACIA . 691AL DA 111110

Aglibi3 OtíN:16.09.9(
SACl/17111A DE 9111110E110, 06049EII19 9 GODIDENACAO

.DESPACRO, IBCE/DIN, 03-69-96 	

11111t1110 DA 0152161

171 9 CID 11-08-91 	
ATA 1111 6081818, 33.68-19 	
.DISPACIO 7, 501, 01014 	

CO

.DISPACIO 7, 101, 09 . 01 .1 	

.11111C:0-4 5D(212111, l,.07.91 	

.11191C10 - 9 , 0930f011, 29.01-94 	

.91111010.8, 8933/098, 16.01.91 	

.91309613-1 SOCl/OPÉ, in.o .,4 	

.11114010 7 , SIR 09.01.14 	

1111171110 10 11196110

:111;;M:i1J',11%,!1n "*"	
1113111810 DIS IILICOIS 1111110181

A0191110 111 29 .96.9 	
.inioured, DAL 29 -11. 1 	
.1C)T00014, 111, 11-11.14

	

	

1111E11113 hl PAIINDA

.171 , II, 11•11•01 	
ATO lz, 11611, 41-19-84 	
*70 13, UCD, 18-01-84 	
AIO II BACIO 09-08-91 	
610 D•LAIAT0R10 151-1 119/03111 11 08 11 	

.178 1E111110110 171, 6::01117, 61-08.81 	

.*15813111510100 179, 111 C01/7, 0849-14 	

.110 DICLA1170110 171 111 C0111 19-09-14 	

.173 11CLA11101/0 0871	 , 88 .69 . 94 	

.31111 C1930111 1414, MACIO
,. 14

	

0111- 14 	411CULAI 2171 IICIN 0144.692.)itrien-1, idcn, 86-49.9 	
.1119A6I3 .1 IICIII 27-11-9 	

17:11!

11.916

11:111

":1;i
13.191

.111

13 ::;1
.690

11.693

13
.192

.912

JORTAIIA 144, 19111 09-9944 	  13.111

.P0111111 912, SlIfIlASP, 11-81 	

	J11%111141998/61411, 11.01.14 	
.P0171111 170, 091/81181 12.91.1 	

10112111A 121, 111/17:111, 13.11. 	

.P9111111 115 .R, 8I412101, II -el. 8

.11114610.8 SOCIPIPI, 1141-1 	
.111/ACIO, 699/01119 21-07-11 	

.P011111/ 116, 114/11111, 11-01.4

.11121111 808, ai ei -89 .1 	

.10171111 762, 1P1IDIASP, 8.00-14

.PC4211/1 761, SP9/1111P, 29 -01 -
JOITIIII 114, 098/91099, 21.17

.P0111111 794, IPP211111. , 15.11.9

.13111111 091, SplfDRISP . 88-88-89

.11111C10, 117/11 .11111, 11.11.14 	

.81114610, 1I0P6610, 06-1141 	  17:611

.1189A610,8I3f60I8 11. 1 	 3.681.fflnc,o, 119/881-11, 98-99-89 	  02.691
.11111680, 817/919 -1?, 21 .11	 	  17.611
.11191610, 111121011, 18-18-19 	  13,691
.11311010 SUIll 89-98-14 	  13.611
.11111 716/30, 65 .11 . 94 	  10,611
10111619 11/, RIP 20-11-14 	 1.691
.P0111111 417, 08, 06-11 .14 	  13.687

.691

11111781106* 11191A37164

.10•1111 lei, CL 91:89 - 84 	  13.694

1101111410 Dl ;AUDI

.113/1610, 88 11-11-14 	  3.694
.11991610 , 	 92-91-84 	 	 .655
.111 ACRO, 111/177 80-86-99 	 	 395
.8oet8088 el ., 121 18 . 18 .11 	

 11:111J0141111 110-1 111 11.11-14 	
.9e911111 114.8: 111:22.91.14	  13:495

11111571110 PUBLICO DA 01110

21;1111 116,1011: 11:111' 	 	 II:111

T1116112 1/010112 DO /11111.10

.31594610, 131/81151, 01-0144 	  11.119

71115112 11 41.11101 Do 01011170 PIUM 1 71111111101
.DISPACNO, 9I151, 01 . 0944 	  11.111

iNDICE POR ASSUNTO

01111 T11111111/CA

	

111111011	 10110111 IPA	 0/110$1C1011111111:11aUTITIC1111111111111111-11119 	 .9011111* 591, 3141-11 lig 111/11111 	  13.104.11SPItiO, 01•01-11	 	  11.978
P01111111-1111 SP/11,111 1111 111 111/11• 11/11410	 9101•0 RAMO1111111C10	 11111	 /RA11115111tITAITTo tala.	 111/1•111.ACAD 1t 9c1110 	 001101

.PM11111911 1,TIM4 MIM	  11.191	 CUP-CONPAINIA 1111C271C1 bt 110 P1920, 1 017101
.10[7111A 111, 11-11-81 Ni 111211111 	  11.711

ntATOTO SOCIAL
11127 P119-100.11 91891818604 183948*-.§Ildaarint-94 nNa	  11.617	 .1411111/2 1451, 114941 199 411 	  	  11.11f

tiTATOTO SOCIAL
1111111400111/11 111,1111611 1119118

*M 	  13.711	
.PORTAI1A 1154, 010911 IPS E 	  13.29ATIEWP1111 I ?

N 

911

.

	

	 /#1114.41111 •11,111• 	  11.719 •JORT•IA

	

" .10111g)1,e11•19 88	  11.1111

111181101089 811*1186

	

.10•1111 11, 111141 NO nwil	  11.101
lLTINICAR11/111111 113 596 á 911111

"8.`4410111NRI-il DIP""'	   13.811

127111C10
ISTATUTO SOCIAL

11110 CRO: InNAIOu
.PORTAIII 111, 21 .11-51 16 51211 	  13.690

1318811110 11110111110
1118140 Dl 41101118110 ISPICIAL 6819
1011/111 654, 10 . 01 .14 9369 	  11,10

111180111069181 li LICITACAO
1171111 CO2111901 111 10171

11191610, 01 .0114 IPS 1111/111A 	  13.991

1.3
• •

• • - -

.
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13.8''

13.611

13.684

13.684

13.651

11.684

11.685

13.606

13.685

11.685

13.605

11.685

13.692

, 13.681

11.101

11.693

13.10/

11./11

13.109

13.708

11.114

11.101

13.690

13.116

	 	 13.690

	 	 13.09

	 	 13.691

13.696

13.613

ISENCAD
IMPOSTO
BUS DE
300.

CERTIFICADO

.DESPACM,

- 0063E0180
PEDREIRA

JORTARIA

•	 COMMICAO
MORUICAO

CARTEIRA
UNI
BANCO

•	 COOPERAM
REPUBLICA

JEKORAIDO,

•	 CORREIGAO
PROCURADORIAS

ESTADOS
AMUA

- DATA COMEMORATIVA
IRSTITUICAO

' PORTARIA

- DECRETACAO
11010110

FINÁMO
.ATO 81,

- MEMENTO
PEDIDO DE

TV
.DESPAGEO,

UPOSITOS
LIMITE 08
RECOMMENTO

.CIRCULAI

- DISPACROS-NCM
1091011110
MUCO
UPLOUCAO

POLINEST
.DMPACIO

UMICACIO

.DESPACIO,

- 110711E00-IND83E1
PROCESSOS

MSPACRO,

- 1E5011100-1111M
AUTORIZAM
COMPRA 9

11011
MIMAM,

- INTERVIMO
ARQUIVINEM

?ADRO
ATO 13,

- 111111100
PROCESSO

1180N
IAG

.DESPACE0

PROCESSO
0110.000

.DESPACKO

MOUSSO
CUAll

' DISPAM

•	 IS1100
CONCISSA0

MOSTO
VIU Dl

.POIT.

JULGAIIMO
SUSAO 010111111

'	 MUTA,

•	 LIMITE Dl
1100311111110

DPOSITO
.MICULAR

- UNIA DE
93IT100A0-1111

APROVAM,
PROJETO
DISVINCULACIO

CIO?-
AMUAR

LIQUIDACA
/MOCA°

0058
BANCO

.610 82

ATO 84,

3E00A3605-919/0000

PUTALEM

.110 DECLARA/ONU

MINISTEM

- DESPACIOS-IMMIN

INEUGUILIDADI
AO 10011A1I0A

XL 11019113111110S,

MIMOU{

	 -491fflitINHARIlladIRRInfor-------

SOIM PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
INFORDATICA E MORMO
MEIN. :61, 09-09-94 811 CM 	

00 400041380
MOGI 15000.00 MURAM LUA, 1560130

09 .0144 UB MT 	

10 /811*
NOM EMPRESA DE MINERACAO LUA
319, 01-09-91 MME CM 	

MO PAU

DE tITULOS E VALORES MOBILIARIOS
04 9169304 ILUMBURGOI
00200 MOEM S/A

3071, 09-09-94 90 001 	

MA ?DEDICA° DE PESSOAL DIPLOMÁTICO
FEDUATIVA DO BRASIL

DAS RELACOES UTERIORES DA REPUBLICA DA MENEDA
2941 . 94 ME DAI 	

CAPINAM
DA UNIAM

DO MATO GROSSO DO SUL, MARMAO 00808/0*
12, 09-09-94 AGU CGA 	

DA AVIACAO CIVIL INTERNACIOUL

619, 09-09-94 MAU 0 	

DE MIMOU
EMAJOICIAL

ADNIMISTRADOU DE CONSORCIO LIDA
09 .09-81 88 01006 	

MIMAM 1111 PRAZO
MOIAM DO 001 MA

11-01-91 81 00 	

A MAIO, 1007031
/511111

DOMPULSORIO
2417, 094944 17 81301 	

AIS 115 A 193/94
COMERCIAL

3/617180 10683 110e1/112/ID0
COMMIU

MIDLOGIA DE TELECONUNICACOM 110A, 0007801
105, 01-0111 *1 2* 	

Dl LICITAM
0057005

01-11 . #1	 MENIG 	

APROVADOS
0007001

064914 IP IMEN 	

UM Dl 11011
INDUSTRIA 5* 61100801, 1307000

01 . 01-11 MIRE 01 	

DE IMERITO
1/1 01511111111/011 DE TIMOS E VALORES MOBILIAMOS
01-01-11 11, MCIM 	

10111151111110
SIA

MUSMAS ALIMMICIAS MAIS S/A
11, 0941 .94 V SOR 	

ADMINIStRATIVO
ISTAIIMMITOS 01 013080 30 00108/70 YEDERAL

11, 01 . 01.91 80 109 	

ADMINIMATIVO
SUL 111111/A /MIMOS 5/1

12, 09 .01-04 61000 	

50110 PIDDMMS IMETRIALIZADOS
MOINATIU 1 AUTUAM
INTUI. 111, 01-11-14 82006 	

Dl IMMO

MIM/MACEIS O RIP.TICMICAS LUA, 1507101
194944 64 121/36 	

!SUCO
10195110110

A PRAZO	 0 057001
24/1, 0-01-14 I? IAM 	

MIMAM
SEIMAIA US 619 A 940/84

AMO
Dl MAIO, 0001150

MIIIICIMMICA DE SA0 PAULO, 0057153
A 631, 06-01-94 KM SMOME 	

EITEUUDICIAL
E COM/SSAO
1100110 Dl PAULI
36110130 10*
08-09 .11 67 89608 	

09-09 . 94 144 1ACEN

13.116

13.696

13./09

11.693

13.681

13.680

13.694

13.693

13.106

11.03

13.101

13.701

131692

13.111

11.01

13.112

03.111

11.711

00.111

11.08

13.711

13.192

11.692
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PAREM 80 00 • 30 DE 31100/94
ADVOCACIA-CEM DA UM

.DESPACRO, 0649 . 94 PR 	

• MAS E MUMICUS
FM-MUCOS 00 6001/103110 SECURMA UDA

.PORTARIA 186, 04 .08-94 V SPMEAS 	

.PRIIP1WW01• 913/1j10/E

APOLLO VIGILANDIA 016/001131 /706
SUARIA 163, 16-01-91 65 001/0110

RUI 616V, 301-910/IrágtEr	

.0661,1CP.P,14131SMNAW	

.7281111e009141M01 0101"" ""	

.P2A164 199 1, 6W•08P-01111411gr 	

.POR1 04 18010, 2110Tà44/110010%0PAI 7"""1" " 'g"

!EM 08216,"Ite 
0064100001706

.00876604

. 66 101E11-10,99%P9PHREP  "" 

. JUíbil3WW00,. 4, 90100400 	

unvouro 00 181110170
IITERVEMAO

PADRO 0/1 DISTRIMODORA DE MULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
.ÁTO 01, 0-09-94 60 04300 	

• ATOS 0E0318A101I03-19 SMCOSIT NU 1511 6168/91
CAMELAMENTO
IMMO ESPECIAL
MAMA CONIRCIAL MIMOU

VIM NAITIMS IRAMIM S/A, 0307600
.410 0621104101/0 /18, 21-18-11 90304/690/7 	

- 1001101 INDEPENDEUE
MORIZACAO

MUNIA DOCAS 00 400630 00 060 PAULO.COMS?
.DESPACIO, 06-0-94 NU CM 	

- 11101131340
COMITUICAO 60 PAIS
1A11114 06 TITULOS It VAIARES MOBILIAI:10S

1111 OP IMUNDA 1101111111001
11100 MUNO SIMONSEN SIA

.410 0!2111170610 1071, 09-09-94 87 066 	

*00/0/6 111160850170
GOIPAIMIA DOCAS DO ESTADO DR 50 PAULO-CODESP

.111FACIO, 06-11 .11 III CM 	 •

1I0910I0041111/01
CUM I 111111 00 /60951

EVADMI INDUSTRIA DA AMOITA, 6051801
.DASPACIO, 09-01 .11 NUE MI 	

- AROMAM PÁRA PLIACIONÁNSITO
MAL MIM S/A

' PORTARIA 11, 024111 NICT DUC

".11FRIPTInN 1111 Cl? 	

MUNIU, 31-01-14 UI SEI/CEM

,BALAMME, 114144 VI UM 	

- 1111 TAILIMD/S, 0357950
CALCUIA

INPOSTO DE INPOITACO
TAII, 01 2A1010

' ATO DICLAIMMO 111, 0149 .94 64 316/00011

• BENS 01 INFOUATICA E ADTOIACAO
COACISSID
UNICA°

.POIT. 111111. 111, 09-09-94 017 06 	
INPOSTO SOEIR 21005105 INDUSTIIMIZADOS

-CALCULO
liposTo De Ixeemcto
MIA 18 611100

TAILUDIS 1507100
.ATO DECL111115110 176, 01-08-11 16614/000/0

11611110 ISMCIAL
INPAISA COIIRCIAL RIPOU/DOIA

11111 URTIMS 711111110 1/1, 0307100
.110 ISOLARAM:110 151, 11-08-91 19 317/101/7

• 61071114 D: tinos VAIMUS 108/11A1105
AUTOMACIO

• CAI:CILA/MN
ATOS DICLARATOMOS-IP 119/COSO? MIS 158 A 161/14

CONSTITMCIO AO 9/2
MAU 09 IIIDINA 10101111001
;ARCO 101810 SI ISEI S A

.ATO etcuutotio 3011, 06-09-16 89 001

- 11111E1E110 DE APROVICAO
DISPAMOS-MU/55ST

. CONDESSA°
Algti11:2 010ii .nUihOls ilGURANCA LIDA, 00/1406

CLASSIFICAM DE MU
00111111548 MUDCI MRS 1006 941/91

COMUA 111-0711 PIM OP BRASIL, 02067000
.POITAIIA 935, 01-044 MJ SOU/OCI 	

• • COMPIA 060904 71 180083
0E00A1905.0111E/09

AUTOMACAO
EVADIM INDUSTRIA 11 *81001/A, 0057000

- 10I3E3140
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DESPACNOS(MCM NAS 115 1/91/04
0009100 LIMITADO MOVEL ISPECIALIZADO

POLINEST 786001001* 00 TELECOMUMICAGOES MA, 0007000
AMAM 175, 08 - 0 9- 1 1 00

SCRVICO DE 0W00111 180 SOIM
RADIO 'IMPAI LIDA

.PORTARIA 655, 05 . 09 . 01 81 0* 	  11.105

0914100 DE 1*0100190510 SONORA
RADIO P0009079 1791 	 •

.PORTARIA 658, 05-09 . 91 80 04 	  10.105

MIM IML CELULAR
TELAMAZONMEECOMUNICACM DO AMAZONAS S/A

.10I7A1I0 676, 08-09-91 ISSO 	  13.105

1

1

OISTIC105-111IIPITIO1111
11011110310
IN1110111L11111 Dl LICITACAO

10101 107110 DURMO SIA -1.11101 CONTINENTAL, 0001110
.111111310, 01-01-14 III 191101110 	

017111 ACAO
DOIALIMO IMITO

AMAM, 0648(91 11 003/0031 	  11.689

IATIPICACAO
01 101 MIIMMATOS EMPMARIAIS LM

.915 ACRO, 01-19(91 III SAG 	  11.06

IATIII AM
JES 090, 98(09(91 /TB SAD 	  13198.

111191C CAO
13.715	 .DESP CIO, 08-09-94 1108 SAG 	  03.110'

01118118110 GULTUIAL
PORTO D1 1100111C/ PI/POIO DO BRASIL
MIO 11 IIPUILIC1 10 1111011,

-PROTOCOLO, DI-07.14 NU 11 	  13.601

- /11111111010 C11111111 91 PIINIOS
COMINO APOIO D g SUPIIIIICAMS

.111111010, 01-01-14 10 014/110-11 	  13.191

13.709
- MODELO DE I640111101110 II NATURALIZAM

APROVACAO
JORTARIA 702, 00-09-91 $008. 	

- 10MEA0A0 00 00811110
LIQUIDAM 9119179110101

JOSE AMOITO DE PAULI
BANCO GAMELO S/A

.070 82, 08-09(91 19 11601

- PACRIE1110 DE CRATIPICACIO 1111111A
AITECIPACAO

	

11.691	 00141001 *7140, INATIVO 1 PEASIONISTA
.PORTAIIA 681, 09(09(91 APU 1149/901 	  11.719

- PlIECIt II 12:94
190041010

.0114A310, 11(00-11 80 0* 	  11.611

- 911E711 AR 111 - 0000 11/08/91
APIOVACAO

ADVOCACIA(OEIAL DA 111110
.DESPACIO, 06(09(91 PR 	  13:677

- PEDIDO Dl PIORIOGACAO 08 40030

.0IIIME1111911 1, 110%1!1n Milta,,, 	  13.609	
5110011111110

-ISCLAIICINOITOS
VALORAS 01:110 11 2100107008 . 153I00 *cem'

.CARTA CIRCULAR :410, 01 .01-11 IP BICO 	  13.692

• ISTATUTO 500I11
APIOVACAO

LILLT P119-10C.Dt PAIIIDOCIA PRIVADA
.001,1111 1413, 01-01-14 11001 	

1110116.40 .

.14)1TAII1 /4/1, O .11-11 IN Cl 	
STPILA -OCIOSO 11 PRITIDINCIA PlIVADA

utoncio
111111CAO.

.110171111 111, 28 • N-14 14 1110? 	
TIRAI COA laxam 011

111101I7A0 COMICIAL
I1511CROS-M1/C1 NU 0010 113/14

1018130 LIMITADO 110111 RIPICIALIE110
POLIMIST TIPOLOGIA D1 TILICOONICICOU LOA, 1007101

.11141310 /70, 01-01-14 MC 01 	 1,1 919114V A40:2 -

- 1111011600 Dg TOXICO
1111	 C111110

.070 11011109110 115, 01-014 10011/00007 	  13.190

AU° POMO 1 CIA L11/
M141010, 01-01-14 111 0118/1051 	

- OPUS& =MIAI 11P411111011
1111 DICEIN1801001-1/ 11/000111 NAS 151 1111/94
COPLOOTO
MIRO IIPIGIAL

.18 *ODIADA DO SUL LTDA
aesuceq, 19-01-94 *300 	  11.705

• CL* 111PICI360 Dl .0180 "1""""
COIUMBIA 111-0111 PILNS 09 BRASIL 00001000

.9011A11A 915, 01(09(91 	 00601001'	 ' 	 13.613.

POITIOATTME SKODIAO IRS 591 A 611/91
13.691	 APIOVACAO

11 1011110 BÁSICO
0111 TIOILORICA

11.699	 .P91;1111°5110°11001(!1 111°i8I,DiON 0 °"°°° 	  13.109

• P ROMS-MOI SEM/DIA/1 IRS 111 A 641/91
ROVA0A0
100110 PIO/CO

131/1	 1111 D g 11115115110
OVIICUAACAO 01 *11110, 10010/1

.F311"111117e 00111%if 141	
*001100

• fiNiEU,' ,9P"'""	 •	 . .....	 . .	 .11( 1 91 01, 1 . -(0 . 4, .09 IIIA/1,9
IN-ADIARA/ AIDITAI

13.02

- 1000110 DA 1NPOITACAO
ALTERACAO 01 9170001*

.PORTARIA 481, 09-09-11 0419 	  10.687

CALCULO
TAXA 30 160900
BATR TAILAMD1S, 1017070

.670 DICLOAT0110 116, 09-09-90 *4 000/00017 	  11.690

- IMPOSTO 50111 11000705 MOSTRI/LIZADOS
CONCESSO

ISINCIO	 •
BIOS DE INPORIATICA AUTOOCAO

-PORT. INTIll. 161, 09-0941 MCT ON 	

-111111111111110
001I0I01710 e* MTAIBUICAD GRATUITA °R PRENIOS

TROO 11 TIQUOIRA SIIVICOS AUTOMOTIVOS 1109
.0I101310, 29-0144 10 010/010-0? 	  13.59:

- 1111110I11111111 Dl LICIT1C1O
LITIPICACAO

CO1011111 11011110180101 TILICONUNICACOES
.DISOCIO, 31-01-91 111010/1311 	

IATIPICACAO
CIPTIOLAGO 15510711311 CilDIOLOGICA DO LAGO 111.1

411114310,11-01-11 OOP POISO 	  13.119

IATIOCACIO
101107-000.100 OSUOIOS Dl 11/011.1 0111r. or 110 PAULO SIP

.11101310, 01-01-14 II! DO 	

18001111710
IDICOBS 111111111AS LOA

.1101A310, 0541-14 IP SAOICOSC 	

11111111310
TCR-TIANSPOITES COAITIVO g 111001010110

.11141310, 01-08-14 111 SIC 	

IATIPICACIO
• III OARPORATION-11410

.DISPACIO, 08-01-14 13 18118111 	

APIOYACIO
1101101 COLOIVOS 111 ROI

.111111010, 01-0-14 1115 115S/1111 	  13.699

- FOI/ULMO PADRONIZADO
APROVAM

0809100 BE RABIODIPUM ESPECIAL DE TV
JORTARIA 654, 01-09-91 90 011 	

• DMA 00541 0030/09E
SITUACAO 01 ISTRAIDEIRO

WART NAMT PASCAL RODUCUAZ 9007000
AMAM, 09-09-91 V SDCJ/DPE 	  10.611

• BUA NOS-INI/PETROBRIS

	

11.711	 01110 CACAO
DM ISA Dl LICITAM
IIMIGIBILIDADE DE LICITAM

10101 ROMS TURIM S/A - LUIOR CONTMATAI., 0007$00
AMAM, 06-09-91 119407101180 	  11.715

- DMA 100-911/0001
10100 110

01111I0I6A30 DE APROVAM
PORTAM MOGI EGUIP.DI MIMA MA, 0000000

	

10,110	 JESPACEO, 09-01-91 NO SM 	  11.696

- DEM CULACAO DE ACIIIVO, 1007000
PORTA IAS-M 0E1/01110 KIS 618 *940/14

*PIO ACAO
9107 TO MICO
AMA 0: 71000I000A0

CM-COMIAM/ ENERCITICA Dl SAO PAULO, 0007100

	

13.615	 .P011.111.1 618, 01-09-91 111 001/94108 	  11.112

DISPE 1* 00 LICMCAO
RATIVICACAO

	

13.689	 10111/10 VITAL BRASIL SIA
31 PURO, 01(09(91.110 0A0/B9 	  13.695

1.11111 AM

	

13.691	 4A0010 RECURSOS 9311101 110*
AESPACRO, 02(09(91 MS 111,119MMAP 	  13.195

MUI AM

	

11.107	 JES ACNO, 09-09(91 III MU/STU-SAL 	  13.108

0111110040
ABS ACRO, 05-09 E 94 SEPLAI 1130/01111 	  11.180

RITIYI AM
0000100 00 NARIMMO ISTIVES 11011111/

4119A300, 05-09(91 TIT 211/91011 	  13.119

1A7101 ACAO

	

13.115	 CM EST-BI/ASMA S/A
JESPACIM, 06-09(91 09 CROMAI 	  .00,001

IATIPI AM
II EM

	

11.107	 ACIO, *09 .91 811 IA 	 -	  I11701

IMF' ACAO
PE 11A010 11 10111300 DO ESTADO Dl MAS GERAIS

	

11.691	 AISPACIO, 00-09-91 NP SUJAI 	  13.691

DISPIC101-1111/t1,10111$
117I1I0I6A0
11180IA Dl LICITICA1

10001 101111 MOIO 8/1 - L11101 COOINENTil, 4007000
J114O10, 01-01-14 111 OTIOBIAS 	

DISPIONOS-10/TILINIG
IA1I0001010

104 OPOINATICA, 1007001
.11101110, 11-01-11 1C 11111110 	

IISTITUICIO
DITA COMMIATIVA DA 111/1C10 CIVIL 1111111101011

.11017/111 111, 01-044 110000 	
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• FE101lo ES,
vpnv vcrvive

IE
AR

,Av
t.0-MP 00 00517 DRS 10 A 168/94

	

11.692	
WffieffiRCIAL EXPOUICORA

PITE 001110 1E460191 S/A, E 6110802
D n CARATONIO 15 4 , 29-98-91 ME /1P'10001 	 	 	  13.60

- PCO3FIRENTP
APRoPAO0

VII CONCURSO PIVILICO

	

0.682	 40080600 /9 JOSTICA 4110716
.PMARIA 01, 01-09-94 NPU 894F9001 	 	 11.119

- USEM PARTICULAR DO PATRIMONIO NACIONA:
90100901047010 090103/

	

13.692	 TAPEADA *400/04-40
A IRTAIIA 91, 09 . 09-91 HAL IRAVA 	

1160N 50
IAG ~RIAS ALIKEENCIAS GERAIS 0/3,

.DESPACEO 13, 09-09-91 O RE 	

INUMANO
SUDAM ESTARELECINENTOS DE ENSINO DO 6101E00 FREPAL

.00096000 70, 09-09-91 80373 	  0.686

INTIMACAO
GUIAI SUL MINEIRA A010005 000

.0E0701E9 12, 09-09.91 80 999 	

PRocessoi APROVADOS
DESPACNONIP/BACEN

Mb EMPREENDIMENTOS. E OUTROS
.DESPACRO, 05-09-94 94 86006 	

- PROCURADORIAS 04 DUO
CORREICAO ORNEARIA

ESTADOS DO MATO GROSSO 00 006, MAMAM PARAIDA
' POETARIA 22, 06-09 .94 AGU COAU 	  13.080

- PROJETO BÁSICO
PORTARIAS-MNE SEN/DWARE MiS 598 0610191

APROVACAO
USINA TERNELETRICA

CEMTRAIS ELETRICAS 00 60870801 S/A, 0000002
.70170110 596, 31-08-91 MME SEN0DAEE 	  13.109

PORTARIAS-NME SEM/DRAES ARS 618 A 61804
APRO ACAO
LIME 20 70693000203
0E28II0010100 DE ACERVO, OUTROS

C009-009918916 ENERGETICA DE SA0 PAULA, 6 337000
.PDATARIA 618, 08-09-94 	 2E90115 	  13.112

- PROVO OR DR JUSTICA MILITAR
APROV CAO
HOU 0E00
VII *URSO PUBLICO

AO TARJA 17, 01-09-94 IN 993190011 	  13.119

- RATIVICACAO
MEXIGIBILIDADE DE LICITACAO

COMPANHA RIOGIAMDEMSB Dl TELECOMUNICACOES
AESPACJO, 31 . 08-94 DEA 00/1310 	  11.685

DISPERSA 98 012178661
INSTITUTO VITAL 003100 1/6

.0E196210, 01-09-11 61 111/099 	  13.691 .

DISPEMSA 28 006198690
PADIAO RECURSOS RUMADOS LEDA

.080080, 02-09-94 MS 11111495/6116A91 	  0.695

INETIGIBILIDADE DE LICITAM
CARDIOLAGO ASSISTIRIA 06111063216* 90 LAGO LIDA

.2E090110, 06 .09-94 TIO? PIESI 	  0.119

0190958 08 616178260
.0E396610, 09 . 01 .94 Mil 090/00.380 	  13.708

	

098!PACPWW-11 SUEM 19291028 	  13.680

13.90

	

" '3.171111a140, 02 .09 . 94 EPS GD 	  	  13.699

	

AGUARIA 1416, 05 . 09-94 10 G 	  13.699

.0E391680, 0 . 08-94 47 M EN	   13.692

	

"0.ARVRIAIP, Tn PO8-98 40300 	  11.695

	

.9001010 114, 2248 . 94 NS SAS 	  13.695

	

' PORTARIA 130, 03-08-94 92361 	  13.595

	

.06921306,91%-91 00100/09 	  13.614

	

GUIUM0 9,T01:91 Iffig,10 	  73.081 II

	

.t6= 40, 0iPb.91 01170%601096 	  13.681

	

.06E09, 010%.14111160/098 	  11.614

• REUNIA0

	

AU 1511, 134844 406011186 	  11.682

• IE04IA0 ORDINÁRIA

	

AU, 29 .01-94 44 86 	  13.692

	

A18, 26-08-94 8190 MUNA 	  11.111

060V/CO DE RADIODIPOU0 ESPICIAL DE TV
APROVACAO

90890111110 PADRONIZADO

	

A0116111 654, 01-09-91 *008 	

SERVICO DE 10100190510 SOIORA
EIPLOIA AO 099ER6IA0

RADIO FLO115TA LIDA

	

J0611111 651, 05-09-94 80 04 	  11.105

	

JOITARRAP619,11 4418 r4e110 39 	  11499

INIAIGIBILIDADI 38 /12098210
006901-00G.000 USUÁRIOS 88 009080.978064.TELEF. DE SAO 98030 1/9

.0061010, 09 . 09 . 94 1111 DEC 	

10004106 01 LICITACAO
ESPOLIO 08 9810080 ESTEVES MOREIRA

.0E198110, 05-09-94 111 231/91901 	

3I091161 81 006116660
CITISt 11151018 0/8

"	 .DISTACEO, 06 . 09-14 II CIP/113411111 	

9001839898 LICITACAO
101910	 •

.3116100, 05. 01 .14 167010 	

11141I0A 99 602091060
9I9E18010 DO COMERCIO DO ESTADO Dl 111810 061111

.0109A010, 01 .08-9419 10111 	

INIIIGIBILIDADI 11 626091660
101COIS 11011191110 0911

AIISPACIO, 61-08-9489 386/95 	

9001101881 LICITACAO
.101/111101011190
.11191610, 44 -04-44 09 16606320 	

91091111 01 016191610
SITIAM UPIIIIDINENTOS 'OW115111111 LTD/

JE09/110, 01-09-94 RB SAG 	

111111011111913I D g LICITACAO
TCM.TIAISPORTDS COLEMOS 1019010901I3

.91096610, 09-09 .94 Mil SAG 	

- SERVICO ESPECIAL DE 88116/6608 10100000 06 16
TELE 1100 ABRIL LEDA

JOICARIA 616, 06-09-91 46 20 	  13.00

- RITMO E09I6I80 09 8198016138 RETRANSMISSO VISTA 08 06
ASSO IACAO CULTURAL 900108176110 09 0960946

	

13.119	 .POIT RIA 641, 01-09-94 9119 	  n:699

- SERMO LIMITADO MOTEL I0962I8LI200
DISPACM 5 . 116/011 1RS 115 A MU

	

13.693	 EI91O1 CAO COUICIAL
4293003260 204016360

POR NEST 1611010011 D g 1111COIUNICACCIS LTDA, 0001000
.DISP 690 115, 11 .0944 10 08 	  11.701

- MUCO NOVEL CELULAR
1140311 AO C0999CIAL

110 NAZOIMILICONVIIICACOIS 00 11100141 1/1

	

11.691	 JOITARIA 616, 01-0144 61 08 	  13.105

GEIVIDO ATIVO, INATIVO 1 91101070394
AI1I11P CAO

	

11.681	 !OMITO Dt CIATIPICACAO MITALIU
.POITAIII 617, 01-09 .14 640 IPP/PCI 	  13.111

1I0040 961111111U

	

11.919	 ATA 6 11 . 01 .91 406601 	  11.611

- RUUD I0I11111
JULGANE TO 08 89200000

	

11.696	 MICIOSUVICE NICIOPILIASIO I REP.TECWICAS LTDA, 9031803
J UIN 0149-94 09 266006 	  13.811

• 2151191 DE 1111916311510 DE 1190811110E9 ANNIOUIS

	

U.696	 GOVERMO 08 189010114 FEDERATIVA DO BRASIL
ESC 100110 REGIONAL PAIA AMERICA LATINA E O CARIBE
980 RAU DAS MICOES UNIDAS PARA O 11810 AMBIENTE

.CONVENIO, 29-01-94 MIE DAI 	  13.616

13.415

111111016I6I9A0 08 016018660
IEC CORPORATIOI-JAPAO

.01096110, 09-01-94 MC 8116107E0

0I1PAC10211t/ 91801160
0009610* 00 L CITICAO
11/11011111U II LICITICAO

00101 IDTE 111190000 S/A - 60101 CONTINENTAL, 9307902

	

AI091010, 0 -09-14 010 41110111 0 	

0I0966I00416/1 11110
11111011111U g 09 LICITACAO

API IMPOU TICA 9001000

	

.910980I0, 0141-11 *6 9108000 	

01 11114110,4 18-0959? 818 RA 	  11.696

00199996 01 LICITICAO
AMACIO, 01-0944 UB 28 	  13.695 SITUACAO 28 63711101162

DES9ACION0 2000/0112
/ARI 111001 PASCAL 100110012 9001800

.1111094100, 09-09-94 10 0060/091 	  13.111

- SOLICITAM 3E . 011111801180 CUTU/TA 01 9809/02
110E9E1191110

	  13.101	 71900 08 710011003 0888I100 AUTOMOTIVOS LTDA
J ESUCIO, 29-01-94 89 361/019-09 	  13.01

	

11.110	 - TA1A D g CA10I0
IL1110/ACAO 111 IALAICO

ATO DICLAIAT0110 115, 01-0944	 0119/60111 	  11.00

CALCULO

	

13.101	 IMPOSTO De IMITAM
BATA 141141111 8001900

.ATO DICL1811ó110 	 09.09.11 19 014/6300? 	  I3.161

WIRACI1 
9000118

	

,um,Dnige	

34.1.00
, 1/004004.1 1 4. '1 , LIMA/

• 81101911111110 16196140110
104018 11 ISIICIA •

089091100 A 91100 8000101
.CIIC0IA1 III?, 4141-94 89 88689 	  13.192

- 1010M11601010 OFICIAL
1111111 MITIGO/AI 00 91191900110 1ACIOIAL

91211111 11 116118
.99078801 94 01-08-94 MIAI 1118A 	 • 001M4_ 384411161111 . .



• VALORES MEIO DE 70900370 70 'ESCROV ACCOUNT:

• VII CONCURSO MINI
APROVACAO

REGULAMENTO
PAINOTOR 00 0907134 MILITAR
. piwARIA 11, 0149 . 91 MPU 01/90011 	  13.719

Informação sobre

publicação de filatelias

(061) 313-9513
SEREM	 ( 061) 313-9514

Te efones Úteis da Imprensa Nacional

" Serviços GrAficosiditoriais 	SEGRAF	 ( 061 ) 313-9415

Divisão de Recursos Manos 	 DM	 ( 061 ) 313-9813

Assinaturas, vendas e

•Reembolso Postal	 SEAVEN	 (061) 313-9900

Divisão de Jornais Oficiais 	 DIJOF	
(061) 313-9819
(061) 313-9820

1.••••••. •
4

13724	 SEÇÃO 1

- 7000034310 38 EGUIGAMENTOS
APROVACAO

.JIthunrs,tibtiuiLsuRP",

PORTARIAS-MU 009/98470 ARS 599 A 61E/91
APROVAM
PROÁRTO BÁSICO

DIÁRIO OFICIAL	 N? 174 SEGUNDA-FEIRA, 12 SET 1994

803 098309 	 2494, 09-09-94 MP PACE/ 	  13.592

JUI1111859188 71W91 M11811/1,01i82  8"883 	 13.109	
- VIGILANCIA SANITÁRIA

RITIFICACAO
.000141114 81, 11-08-94 99 340 	  13.695

ENATRAN
O trânsito brasileiro tem se mostrado

perigoso e violento.

Diga NÃO à violência!

Resoluções do CONTRAN - 32 edição - coletânea das
normas aprovadas pelo CONTRAN. Necessário a autoridades de
trânsito, funcionários e pessoas ligadas ao assunto.
Segurança de Trânsito - 2d edição - um manual simples e prático
com regras fundamentais de direção defensiva para evitar acidentes.
Manual de Projeto de Interseções em Nível não Semaforizadas em
Áreas Urbanas - 22 edição - importante fonte de consulta para
técnicos responsáveis por projetos viários do País.
INFORMAÇÕES E VENDAS: Imprensa blacional, Caixa Postal 30.000, CEP 70604-900 Brasília, DF

.Telefone . (061) 313-9613. Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.

4à,
vo

•3,56


